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PRESENTACIÓN

Me complace prologar este libro, titulado Derecho Constitu-
cional Ambiental: Desafíos y Perspectivas para América Latina y el
Caribe, organizado por los competentes colegas Pedro Curvelo
Saavedra Avzaradel, Carlos Eduardo Peralta Montero y Eduardo
Manuel Val, que es resultado y fruto de un evento realizado en el
ámbito del Programa de Postgrado en Derecho Constitucional de
la Universidad Federal Fluminense, PPGDC de la UFF.

Se trata de un proyecto de investigación científica centrado en
el abordaje teórico, práctico e interdisciplinario de los desafíos del
derecho constitucional ambiental de forma reflexiva y profunda
desde la perspectiva de los países de América Latina y el Caribe. 

En la actualidad, la perspectiva constitucional ambiental y eco-
lógica ha sufrido una metamorfosis, ya que estamos viviendo una
emergencia climática ante los efectos del cambio climático, que
requiere de instrumentos jurídicos de carácter planetario y no sólo
de Estados individuales. Por otro lado, en este panorama de crisis
ecológica, se suman la degradación sin precedentes de la biodiver-
sidad, la escasez de recursos ecológicos y las injusticias ambienta-
les, derivadas esencialmente de la crisis de la relación entre el ser
humano y la naturaleza y del modelo capitalista exacerbado e
industrial, que tiene efectos colaterales sobre el planeta, configu-
rando problemas socio ecológicos. 

El libro, en forma de colección, se ha dividido metodológica-
mente en tres ejes para facilitar la lectura de los diversos matices
del enfoque ambiental y ecológico constitucional. 

En el primer eje, los capítulos han sido brevemente investiga-
dos, centrándose más en los elementos esenciales del derecho
constitucional en un perfil ecológico, examinando la hermenéutica
ambiental ecocéntrica, retratando los retrocesos ambientales, ana-



lizando la participación de la ciudadanía ambiental y las bases
convencionales.

En el eje dos, los capítulos resumen las conexiones entre el
aporte del derecho constitucional ambiental, a partir de un enfo-
que interdisciplinario, con otros temas y áreas como la geografía,
la protección de los recursos hídricos, la posmodernidad, el consu-
mo, la economía circular, la economía azul, los corredores ecológi-
cos, los derechos de los animales no humanos y el Acuerdo de
Escazú y sus elementos en el abordaje de América del Sur y el
Caribe. 

En el eje tres se han elaborado brevemente capítulos que pro-
mueven importantes diálogos entre el derecho constitucional y los
temas más sensibles desde el punto de vista socio ecológico, como
la injusticia ambiental, el racismo ambiental, las comunidades tra-
dicionales vulnerables, los pueblos indígenas, los quilombolas, la
territorialidad, el genocidio y el ecocidio.

 Felicito a los organizadores por ofrecer a sus lectores un libro
que abre espacio para un esbozo de alta calidad sobre los diversos
matices de los temas esenciales que rodean al derecho constitucio-
nal y sus desafíos y perspectivas en América Latina, y nos aporta
un mayor conocimiento del derecho ecológico. 

Estoy seguro que la socialización de estos conocimientos con-
tribuirá a la formación de nuevos investigadores enfocados en la
legalidad del derecho constitucional ambiental.

Brasilia 30 de enero de 2024

José Rubens Morato Leite
Profesor Titular de Derecho en la Universidad Federal de San-

ta Catarina - UFSC; Post-Doctorado por la Universidad de Alican-
te, España 2013/4; Post-Doctorado por el Centro de Derecho
Ambiental, Universidad Macquarie - Sydney - Australia 2005/6;
Doctorado en Derecho Ambiental por la UFSC, con pasantía doc-
toral en la Facultad de Derecho de la Universidad de Coimbra;
Master en Derecho por la University College de Londres; Miem-
bro y Consultor de la UICN - Unión Mundial para la Naturaleza -
Comisión de Derecho Ambiental (Comité Directivo); Ex Presi-



dente del Instituto "El Derecho para un Planeta Verde (2013-
2018); Coordinador del Grupo de Investigación CNPq Derecho
Ambiental y Ecología Política en la Sociedad del Riesgo. Ha publi-
cado y organizado varios trabajos y artículos en revistas nacionales
y extranjeras. Es miembro del Consejo Científico de la Revista de
Derecho Ambiental de la Editora Revista dos Tribunais, así como
miembro fundador de Aprodab - Asociación de Profesores de De-
recho Ambiental de Brasil. Becario y Consultor Ad Hoc del CNPq
y de Fapesc. Premio Investigador Destacado de la Universidad
Federal de Santa Catarina. 2011. Miembro electo de la Junta de
Gobierno de la Academia de Derecho Ambiental de la UICN
(2015 a 2018). Premio Tesis Capes 2019, categoría supervisor,
Capes. Premio Medalla Profesor João David Ferreira Lima del
Ayuntamiento de Florianópolis, 2020.





APRESENTAÇÃO

Apraz-me prefaciar este livro, intitulado Direito Constitucio-
nal Ambiental: Desafios e Perspectivas para a América Latina e o
Caribe, organizado pelos competentes colegas Pedro Curvelo Saa-
vedra Avzaradel, Carlos Eduardo Peralta Montero e Eduardo Ma-
nuel Val, resultado e fruto de evento realizado no âmbito do Pro-
grama de Pós-Graduação em Direito Constitucional da Universi-
dade Federal Fluminense, PPGDC da UFF.

Trata-se de investigação cientifica que tem como foco fazer
uma abordagem teórica, prática e interdisciplinar dos desafios do
Direito Constitucional Ambiental de forma reflexiva e aprofunda-
da na perspectiva dos países latino-americanos e caribenhos.

A perspectiva constitucional ambiental e ecológica tem passado
na atualidade por uma metamorfose, pois vive-se uma emergência
climática face aos efeitos da mudança climática, necessitando de
instrumentos jurídicos de caráter planetário e não apenas isolada-
mente de cada Estado. Por outro lado, neste panorama de crise
ecológica, oriunda, essencialmente, da crise da relação do ser hu-
mano com a natureza e do modelo capitalista exacerbado e indus-
trial, também se evidencia uma degradação da biodiversidade sem
precedentes, a carência de recursos ecológicos e a ocorrência de
injustiças ambientais, que causam efeitos colaterais ao Planeta e
configuram problemas socioecológicos.

O livro, no formato de coletânea, foi divido, metodologicamen-
te, em três eixos para facilitar a leitura das diversas matizes da
abordagem constitucional ambiental e ecológica. 

No primeiro eixo, de forma resumida, foram elaborados capí-
tulos investigados, com maior direcionamento nos elementos es-
senciais do Direito Constitucional em um perfil ecológico, exami-
nando a hermenêutica ambiental ecocêntrica, retratando os retro-



cessos ambientais, analisando a participação da cidadania ambien-
tal e as bases convencionais.

No eixo dois, de forma sintética, foram examinados em seus
capítulos as conexões entre o aporte do Direito Constitucional
Ambiental, fundado em uma abordagem interdisciplinar com ou-
tros temas e áreas como a geografia, proteção aos recursos hídricos,
pós-modernidade, consumo, economia circular, economia azul,
corredores ecológicos, direito dos animais não humanos e do Acor-
do de Escazú e seus elementos na abordagem da América do Sul e
do Caribe.

No eixo três, de forma breve, foram produzidos capítulos que
promovem diálogos importantes entre o Direito Constitucional e
os temas mais sensíveis do ponto de vista socioecológico como a
injustiça ambiental, o racismo ambiental, as comunidades tradicio-
nais vulneráveis, indígenas, quilombolas, territorialidade, genocí-
dio e ecocídio.

 Parabenizo os organizadores por proporcionarem aos seus lei-
tores um livro que abre espaço para um delineamento de qualidade
sobre várias matizes dos temas essenciais que orbitam em torno do
Direito Constitucional no âmbito da América Latina, bem como,
apresentando seus desafios e perspectivas, além de oferecer maior
conhecimento do jus ecológico.

Tenho certeza de que a socialização deste conhecimento con-
tribuirá para a formação de novos pesquisadores voltados aos temas
da juridicidade do Direito Constitucional Ambiental.

Brasília, 30 de janeiro de 2024

José Rubens Morato Leite
Professor Titular em Direito da Universidade Federal de Santa

Catarina - UFSC; Pós- Doutor pela Unversidad Alicante, Espanha
2013/4; Pós-Doutor pelo Centre of Environmental Law, Macqua-
rie University - Sydney - Austrália 2005/6; Doutor em Direito
Ambiental pela UFSC, com estágio de doutoramento na Faculdade
de Direito da Universidade de Coimbra; Mestre em Direito pela
University College London; Membro e Consultor da IUCN - The
World Conservation Union - Comission on Environmental Law



(Steering Commitee); Ex-Presidente do Instituto "O Direito por
um Planeta Verde (2013-2018); Coordenador do Grupo de Pes-
quisa Direito Ambiental e Ecologia Política na Sociedade de Risco,
do CNPq. Publicou e organizou várias obras e artigos em periódicos
nacionais e estrangeiros. É membro do Conselho Científico da
Revista de Direito Ambiental da Editora Revista dos Tribunais,
além de ser sócio fundador da Aprodab - Associação dos Professo-
res de Direito Ambiental do Brasil. Bolsista e Consultor Ad Hoc
do CNPq e Fapesc. Prêmio Pesquisador Destaque da Universidade
Federal de Santa Catarina, 2011. Membro Eleito do Governing
Board (Conselho Administrativo) da IUCN Academy of Environ-
mental Law (2015 a 2018). Prêmio Tese Capes 2019, categoria
orientador, Capes. Prêmio Medalha Professor João David Ferreira
Lima, da Câmara Municipal de Florianópolis, 2020.





PRÓLOGO

Me han honrado, al solicitarme que me haga cargo de prologar
esta magnífica obra titulada “Derecho Constitucional Ambiental:
desafíos y perspectivas para América Latina y el Caribe. 2023”, la
cual recoge los trabajos de doctrinos y expertos en la materia,
quienes buscan dar a conocer los diversos aspectos vinculados al
derecho ambiental.

En cuanto me lo propusieron, acepté con el mismo beneplácito
que cuando me invitaron el diciembre próximo pasado, como ex-
positor en el Maestrando en Derecho Constitucional, del Programa
de Post Graduación en Derecho Constitucional, de la Facultad de
Derecho (Campus I) de la Universidad Federal Fluminense, donde
nos referimos a la incidencia de la Ley de Ordenamiento Territo-
rial y Desarrollo Sostenible aprobada en Uruguay, con especial
énfasis en el derecho de propiedad.

Esta presentación no pretende hacer un exhaustivo análisis de
la obra, ya que la amplia y variada temática abordada, implicaría
extenderme en exceso. Comentaré someramente cada una de las
piezas jurídicas magistrales, de los tres ejes temáticos; trabajos de
investigación con una increíble originalidad, sobre un tema que en
la actualidad a todos nos preocupa, abordándolo con simpleza, pero
al mismo tiempo con gran enjundia.

En la presente obra colectiva se abordan situaciones de gran
interés académico, constituyéndose en una importante literatura
sobre justicia ecológica y ambiental, donde la crisis ya no se cir-
cunscribe a una región, dado que todos vivimos en un único macro-
sistema llamado Planeta Tierra. 

La transformación del derecho ambiental como disciplina, co-
mienza a gestarse hace 50 años con la Conferencia de Estocolmo y
se reimpulsa hace 30 con la Declaración de Río sobre el Medio
Ambiente y el Desarrollo. Recién en 1988 con el Protocolo de San



Salvador, adicional a la Convención Americana sobre Derechos
Humanos, se reconoce el derecho humano al ambiente, donde
toda persona tiene derecho a vivir en un medio ambiente sano, a
contar con servicios públicos básicos, promoviendo la protección,
preservación y mejoramiento del medio ambiente.

Se busca constitucionalizar el derecho, para evitar la destruc-
ción del ecosistema, logrando un ambiente sano, ecológicamente
equilibrado y en condiciones de reclamar su reparación en caso de
ser dañado. Este movimiento se le llamó de “enverdecimiento de
la Constitución”. Brasil, desde fines del siglo XX, ha contando con
normas constitucionales de protección ambiental que buscaron
constituirse en una verdadera barrera a retrocesos legislativos, sin
embargo todo va a depender del contralor de constitucionalidad
que exista, en cuyos casos, readquiere trascendencia la participa-
ción de la sociedad civil. Los pronunciamientos en procesos cons-
titucionales latinoamericanos, no han estado exentos de avatares
erráticos, en cuanto a la participación popular.

Hoy en América Latina, Argentina, Bolivia, Brasil, Chile, Colom-
bia, Costa Rica, El Salvador, Ecuador, Guatemala, Honduras, Méxi-
co, Nicaragua, Panamá, Paraguay, Perú, República Dominicana, Uru-
guay y Venezuela, han constitucionalizado el Derecho Ambiental.

El programa de Naciones Unidas sobre el Medio Ambiente,
estableció que un tercio de  todos los ríos de América Latina,
África y Asia, sufren de una grave polución patógena. En América
Latina había una creencia que los recursos naturales eran inagota-
bles y que se autopurificaban las fuentes de agua, como si las
actividades antrópicas no lo fueran a afectar. Dentro de todo,
corremos con la suerte de contar con grandes cursos de agua como
el Amazonas, Orinoco, Paraná, Uruguay y Paraguay entre otros a
nivel de superficie, disponiendo además de las reservas del acuífe-
ro Guaraní, con más de un millón de kilómetros cuadrados de
extensión.

Pero incluso ellos, no están a salvo de la degradación ambiental,
la cual ha venido de la mano de la priorización de la economía, en
una sociedad de consumo que crece desde la primera Revolución
Industrial en el siglo XVIII, generando la escases de recursos natu-
rales, aumentando la polución, sumado a los problemas sociales,



como pobreza, hambre y desempleo. La sociedad debe volcarse de
la producción lineal, extractiva de recursos finitos, a una economía
de tipo circular, donde los productos manufacturados se puedan
reinsertar en la cadena productiva convirtiéndose en nuevos pro-
ductos. Debemos valernos del derecho, como instrumento de re-
gulación social orientador de la economía.

Nos preguntamos cómo enfrentar la pobreza y la degradación
ambiental, para que los doce millones de personas que viven por
debajo de la línea de pobreza -solamente en Brasil- pasen a tener
una vida digna. El modelo lineal de producción ha fracasado. Se
nos presenta como alternativa la economía circular antes mencio-
nada y la economía azul. Dos tercios del planeta lo ocupan los
océanos. Un gigante ecosistema, en el cual se desplaza el 80% de
comercio mundial y se produce el 90 % de las comunicaciones a
través de cables submarinos. La economía azul pretende garantir la
sustentabilidad ambiental de los océanos, Brasil con sus más de
siete mil kilómetros de costa, realiza un diverso aprovechamiento
de este recurso, siendo un espacio también a preservar; no nos
olvidemos del flagelo del plástico, presente en la sociedad de con-
sumo, el cual requiere 500 años para su degradación, siendo el
Brasil el cuarto mayor productor de basura plástica, de la cual gran
parte termina en los mares. 

El medio ambiente no ha de ser preservado en beneficio exclu-
sivo del hombre, sino también de la fauna. Esto da nacimiento a los
denominados corredores ecológicos, porciones de ecosistemas na-
turales, unidades de conservación, que facilitan los movimientos
de la biota y la recolonización de áreas degradadas.

Los conflictos socioambientales, son un desafío, la deforesta-
ción, los deslizamientos de tierra, la invasión de pueblos indígenas,
la minería clandestina, requieren acciones urgentes con voluntad
política y compromiso social para su mitigación, ya que lo que está
en riesgo es la vida de los habitantes de las aldeas. Ha de recurrirse
a procesos colectivos, los mecanismo de protección del ambiente
deben ser agiles, por lo que la jurisdicción ordinaria no suele ser
eficiente.

La desigualdad social se dio en todos los tiempos, con diferen-
tes antagonistas, en el siglo XIV y XV, la plebe con la Iglesia y la



Monarquía, en el siglo XVIII proletarios y burgueses y en el siglo
XXI pobres y ricos. Estudios en Brasil han mostrado que las situa-
ciones de injusticia ambiental no afectan a toda la población por
igual, por eso se lo ha denominado “racismo ambiental”. Pero esta
es una realidad mundial, la discriminación e injusticia específica en
el acceso y uso de los recursos naturales, restringiéndose el uso de
redes de agua potable, saneamiento y en algunos casos el propio
acceso adecuado a los alimentos. La etnia Yanomami, una de las
poblaciones indígenas más numerosas de Sudamérica, enfrenta
desafíos para garantizar su alimentación, desde los años 70, con la
extensión de la actividad minera ilegal, la agricultura, la explota-
ción maderera. Por todo esto se debe procurar que la generación
de riquezas, se haga preservando el medio ambiente. 

No podemos hablar de un Estado Democrático de Derecho,
cuando parte de la población es privada de sus derechos fundamen-
tales. Es una preocupación que se encuentra en la agenda mundial,
la protección de este derecho humano fundamental, la protección
del medio ambiente, donde todos estamos obligados a salvaguardar
el mundo para las futuras generaciones.

Obras de este tipo, contribuyen a tomar conciencia de que el
mundo es uno solo y debemos cuidarlo, la obra se publica en un
momento clave, donde los problemas medioambientales trascien-
den fronteras y la Pachamama reclama a gritos ser salvada.

Solo me resta agradecer a los autores, por los invalorables
aportes vertidos a la construcción de la teoría del Derecho Cons-
titucional Medioambiental en cada uno de sus trabajos, los cuales
tuve el placer de leer y tratar de recoger aunque fuera sucintamen-
te en este prólogo.

Montevideo, 14 de Febrero de 2024.
Prof. Dr. Esc. DANIEL CABEZA LORIENTE



NOTA DOS ORGANIZADORES

Este livro é fruto de pesquisas em cooperação envolvendo do-
centes e discentes da Universidade Federal Fluminense e da Uni-
versidade da Costa Rica (UCR). Ilustra a importância dessa coope-
ração, pensada como ação de internacionalização do Programa de
Pós-Graduação em Direito Constitucional (PPGDC/UFF), den-
tro de uma visão que privilegia intercâmbios com países das Amé-
ricas do Sul e Central. Essa cooperação específica, com o Grupo de
Pesquisa Derecho y Sustentabilidad (GPDS) da Facultad de Dere-
cho da UCR e com o Instituto de Investigaciones Jurídicas (IIJ)
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anos, abrangendo missões de pesquisa e eventos conjuntos.
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Rio de Janeiro, sob a responsabilidade do Professor Doutor Marco
Aurélio Lagreca Casamasso, a quem registramos nosso muito obri-
gado.

Nos sinceros agradecimentos à FAPERJ pelo fomento recebi-
do, que possibilitou termos a versão digital (e-book) com livre
acesso, disponível no portal do PPGDC, no portal da Facultad de
Derecho da UCR e na plataforma Kérwá, da mesma Universidade,
dentre outros acervos e repositórios digitais relevantes.

Eduardo Manuel Val
Carlos E. Peralta Montero
Pedro Curvello Saavedra Avzaradel
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PRIMEIRO EIXO
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Ecologização do Direito Constitucional
Ambiental Brasileiro: caminhos para uma Justiça

e Governança Ecológicas

José Rubens Morato Leite1

Germana Parente Neiva Belchior2

Iasna Chaves Viana3

Introdução

Este trabalho4 pretende abordar uma visão dos elementos cons-

3
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titucionais do Direito Ambiental, sob o enfoque de uma nova racio-
nalidade jurídica complexa. Analisa o meio ambiente como direito
e dever fundamental e suas consequências para a ordem jurídica.
Na sequência apresenta os elementos do Estado de Direito Ecoló-
gico e os caminhos para uma Justiça e Governança Ecológicas.

No contexto da Sociedade de Risco, a preocupação com o meio
ambiente sadio como condição para manter a vida faz emergir uma
reformulação teórica e funcional do Direito e do próprio Estado,
que devem caminhar juntos e atentos às necessidades ecológicas.
Novos padrões adequados a uma proteção mais efetiva, com funda-
mento em um modelo de Direito e de Estado que caminhe à fren-
te, precisam ser implementados.

O estudo da Ética e da Justiça Ecológica é objeto de reflexão
para o fortalecimento do exame do Direito Constitucional Am-
biental. Sob o viés dos aportes metodológicos do pensamento com-
plexo é possível uma leitura mais dinâmica e sistêmica do fenôme-
no da Ecologização do Direito.

De tal forma, com a Ecologização do Direito e com um Estado
de Direito Ecológico, ante os desafios sociais, políticos e jurídicos
advindos com o Antropoceno, propõe-se um novo paradigma jurí-
dico para essa época, por meio de uma nova agenda de pesquisa
para as dimensões jurídicas da governança do sistema terrestre.

1. Ética e meio ambiente à luz da Complexidade: o desafio
da Justiça Ecológica

Um debate acerca do tratamento dado à natureza, pautado por
fundamentos éticos é imprescindível. Nesta senda, Ost aponta ser
a crise ecológica fruto da relação humana com a natureza. Referida
crise não está somente na destruição dos recursos naturais, como
afirma:
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[...] enquanto não for repensada a nossa relação com a natureza
e enquanto não formos capazes de descobrir o que dela nos dis-
tingue e o que a ela nos liga, nossos esforços serão em vão, como
o testemunha a tão relativa efectividade do direito ambiental e a
tão modesta eficácia das políticas públicas neste domínio.5

Ética e Ecologia estão intimamente relacionadas, uma influen-
ciando a outra. Existem, entretanto, vários enfoques éticos sobre a
relação dos seres e dos sistemas que habitam o Planeta, destacan-
do-se perspectivas teóricas antropocêntricas e as não antropocên-
tricas.

O antropocentrismo clássico é uma visão utilitarista do meio
ambiente, segundo a qual o meio ambiente serve para satisfazer ex-
clusivamente os interesses do homem, este como o centro de tudo.
A ética antropocêntrica tem fundamento no pensamento kantiano,
no qual o ser humano deve ser tomado com “fim em si mesmo”
(sujeito), em qualquer relação que seja, mesmo com o Estado ou
com os demais indivíduos.6

Como desdobramentos da vertente antropocêntrica, tem-se o
economicocentrismo e o antropocentrismo alargado. O economi-
cocentrismo reflete uma visão reduzida do bem ambiental a valo-
res de ordem econômica, na qual qualquer consideração ambiental
se justifica em razão do proveito econômico para o ser humano.7

A defesa do meio ambiente, entretanto, vinculada a questões
de desenvolvimento sustentável e de equidade intergeracional,
com restrição das atividades econômicas, justificaram o antropo-
centrismo alargado como uma visão que destaca a responsabilida-
de do homem com a natureza, como guardião da biosfera. Apesar
de se voltar a uma comunhão de interesses na solidariedade entre
humano e natureza, tal perspectiva teórica, de fato, caracterizava-
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se pela preocupação com o bem-estar do homem,8 centrada na ga-
rantia da dignidade do próprio ser humano.9 Tal racionalidade foi
defendida por algum tempo. Atualmente, contudo, se faz extrema-
mente necessária a transição para um novo paradigma que conside-
re a natureza e o equilíbrio dos sistemas ecológicos como centro de
proteção10 ao invés do ser humano como centro.

De outro giro, outras vertentes, apontando fundamentos teóri-
cos, filosóficos e éticos para a defesa dos animais e a natureza, são
classificadas como não antropocêntricas (ou biocêntricas).

Vale uma diferenciação sobre as teorias da ecologia profunda e
da ecologia rasa. A ecologia rasa possui, ainda, visão antropocêntri-
ca ou centralizada no ser humano. Ela vê os seres humanos como
situados acima ou fora da natureza, como a fonte de todos os valo-
res, atribuindo apenas um valor instrumental, ou de “uso”, à natu-
reza.

A ecologia profunda, de forma oposta ao antropocentrismo
tradicional, não separa seres humanos das outras formas de vida e
impõe uma mudança de paradigma. A questão dos valores, portan-
to, é fundamental na ecologia profunda. Não existe nada de forma
isolada, mas sim uma grande cadeia onde todos os objetos e os seres
estão interligados. Assim, na lição de Capra, a deep ecology “[...]
reconhece o valor intrínseco de todos os seres vivos e concebe os
seres humanos apenas como um fio particular na teia da vida”.11

Enquanto o velho paradigma está baseado em valores antropo-
cêntricos (centralizados no ser humano), a ecologia profunda está
alicerçada em valores ecocêntricos (centralizados na Terra). É im-
portante perceber que há, nos dois modos, um dualismo, um pen-
samento que separa e segrega.
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Outra corrente que merece destaque é o sensocentrismo, se-
gundo a qual os animais não humanos merecem reconhecimento e
valor como seres sencientes e conscientes. Estão incluídos nesse
grupo todos os vertebrados (mamíferos, aves, répteis, anfíbios e
peixes), seres sencientes que possuem um sistema nervoso sofisti-
cado o suficiente para possibilitar experiência dolorosa. Vale res-
saltar que são considerados, aqui, os princípios de igualdade de
consideração de interesse de Singer, bem como o de valor inerente
dos sujeitos de uma vida, de Regan. Pela perspectiva do sensocen-
trismo, os animais podem ser tidos como sujeitos de direito.

Tal perspectiva emerge da necessidade de uma nova e coletiva
consciência de direito ambiental e proteção da fauna, superando a
visão antropocêntrica dos direitos fundamentais individuais, cami-
nhando a uma compreensão de que todos os seres fazem parte de
uma mesma natureza e que todos devem conviver harmoniosamen-
te e em pleno equilíbrio.12

Peter Singer, defensor do princípio moral da igual consideração
de interesses, funda uma ética animal, exclusivamente, no apelo à
razão, a qual mede o acerto das ações humanas pelo modo como
afetam os animais não humanos, o chamado neoutilitarismo.13

Segundo Regan existe vida, seja para os animais humanos ou
para os não humanos e, somente por essa razão, ambos são iguais do
ponto de vista moral. Sendo assim, suas vidas não podem ser con-
sideradas um simples meio, mero objeto, pelo contrário, ambos
têm direito à vida, à integridade física e a liberdade, porque suas
vidas possuem um fim em si mesmo. Para o autor, todos são cons-
cientes do mundo e, ainda, conscientes do que acontece com eles
e isso importa para cada um deles.14 De tal forma, para ele, o direi-
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to dos animais é abolicionista, já que exige o fim da exploração pelo
simples fato de o animal ser “sujeito-de-uma-vida.” Tom Regan
chega à conclusão de que, assim como os humanos, a maioria dos
animais não humanos possui consciência do mundo, bem como lin-
guagem e comportamento compreensíveis, corpos e sistemas cor-
porais parecidos com os dos humanos sob vários aspectos e uma
origem comum à dos seres humanos, sendo, portanto, seres com
valor inerente, intrínseco.

Sobre o tema, é importante ressaltar que chegou ao STJ a aná-
lise de habeas corpus em face de dois chimpanzés, o que aumentou
a repercussão do tema no País, apesar de os agravantes terem soli-
citado desistência do agravo regimental, tendo em vista a regulari-
zação da situação dos animais.15 Não obstante, visualiza-se que a
discussão é crescente, em virtude do fortalecimento dos movimen-
tos de defesa dos animais no País e no Mundo, bem como de pes-
quisas científicas sobre o tema.

É importante observar que, apesar do artigo 225 de Constitui-
ção Federal se voltar para a proteção dos seres humanos, o STF já
se manifestou pelo reconhecimento do bem-estar animal, bem
como favorável à vedação de crueldade para com eles, como nos
casos da ADPF nº 640 (quando foi declarada a inconstitucionalida-
de de normas autorizadoras de abate de animais apreendidos “em
situação de maus tratos”), do RE nº 153.531/SC (sobre a “farra do
boi”, quando julgou o conflito entre a manifestação cultural e a
proibição constitucional da crueldade aos animais), da ADI nº
1.856/2011 (quando declarou inconstitucional a Lei Fluminense
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que autorizava a “briga de galo”) e da ADI nº 4.983 que apreciou a
constitucionalidade da lei que regulamenta a “vaquejada”). Em to-
dos os casos, o STF não reconheceu o direito dos animais, mas ain-
da, sob o manto de um paradigma antropocêntrico, o direito do ho-
mem ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. Fica eviden-
te, entretanto, a metamorfose da jurisprudência em busca de uma
revisão do dever moral para um tratamento não cruel aos animais
não humanos.

A respeito dos direitos da natureza, vale destacar a proposta do
Contrato Natural de Michel Serres, pela qual o autor defende a
existência de um contrato natural definidor dos direitos relativos à
natureza, partindo da premissa de que ela é algo vivo e um sujeito
que interage, sendo, portanto, um sujeito de direito. Para Serres, a
subjetivação da natureza parte da constatação de que ela foi esque-
cida e maltratada no estabelecimento da civilização científica e tec-
nológica. Partindo dessa premissa, Serres (1991) denuncia um ní-
vel de violência explícito contra a natureza e, como solução, preco-
niza que ela passe a ser vista como sujeito, com direitos intrínsecos,
reivindicando, portanto, uma nova perspectiva de responsabilidade
para com ela. Eis o que o teórico propõe como fundamento do
Contrato Natural, objetivando o estabelecimento de um equilíbrio
entre o ser humano e a Natureza.

As mudanças constitucionais ocorridas em países da América
do Sul, como Bolívia e Equador afirmam uma virada revolucionária
no pensamento antropocêntrico e na fundamentação jurídica para
o reconhecimento de direitos à Natureza (rios, montanhas etc).

Tal metamorfose, alicerçada nas religiões ancestrais, remonta a
valores das sociedades primitivas que desenhavam o universo como
uma grande mãe. Por entenderem que somente a Terra tinha o po-
der de produzir e nutrir a vida e que sem ela a vida no planeta se
extinguiria, o culto à Grande Mãe era a religião mais difundida.

Vale lembrar que a antiga civilização inca, na América andina
pré-colombiana, foi tão tocada por esse simbolismo, identificando
o planeta Terra como Pachamama, expressão que significa Mãe
Terra, segundo a língua indígena quéchua.

Inspiradas nas culturas dos povos ancestrais andinos, as novas
constituições da Bolívia e do Equador, distanciando-se de outras
cartas constitucionais constituídas a partir da forte marca do capi-
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talismo, promovem ruptura profunda com a epistemologia reinan-
te e estabelecem como marco a retomada do bem viver e o reco-
nhecimento da Natureza como sujeito de direitos.16

A Constituição do Equador, de 2008,17 abolindo a antiga Carta
Magna de 1998, consagra os direitos da Pachamama, reconhecen-
do a Natureza como vital para a existência humana e invocando a
sabedoria de todas as culturas responsáveis pelo enriquecimento
das sociedades. Além de atribuir à Natureza a capacidade de sujei-
to de direitos, estabelece deveres expressos de precaução a proces-
sos tecnológicos impactantes negativos ao equilíbrio ambiental e à
segurança alimentar. A Carta equatoriana invoca, ainda, o bem vi-
ver como visão integral nos contextos social, ambiental, econômico
e político, com respeito à Natureza, protegendo-a e conservando-a.

Seguindo a mesma tendência, a Constituição da Bolívia, de
200918 , embora não atribuindo a qualidade de sujeito de direitos à
Madre Tierra, prevê princípios, deveres de integralidade com a
Natureza e preceitos do bem viver, reiterando a interação com o
equilíbrio ecossistêmico e de cunho espiritual como fundamento
para a vida. Ambas refletem experiências culturais intensas, basea-
das em lutas populares, marcadamente indígenas. As constituições
latino-americanas concretizam efetiva ruptura com um marco jurí-
dico antropocêntrico e ensinam uma nova ética ecológica a ser con-
siderada pelas demais nações.

Segundo Boff, todos os seres vivos têm história, complexidade
e interioridade, sendo, portanto, sujeitos de direito.19 Já para Jo-
nas, é o princípio da responsabilidade uma forma de construir uma
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nova ética para a civilização tecnológica. Antes de um dever jurídi-
co, está-se diante de um dever moral, com o intuito de ser guia não
apenas das condutas humanas, mas, ainda, da sua forma de se rela-
cionar com o meio ambiente.20

Conclui-se que, a depender do viés ético abordado, haverá in-
fluência para o Direito, afetando, indubitavelmente, a titularidade
do direito fundamental ao meio ambiente. Abertura que está sendo
conferida pelas novas perspectivas éticas é importante para a evo-
lução do Direito Ambiental, o que se coaduna com a racionalidade
jurídica complexa que se constrói a partir da mutabilidade e pro-
gressividade do conhecimento científico.

O século XXI é influenciado pela crise ambiental, uma vez que
o homem adotou um sistema econômico que utiliza os recursos na-
turais sem pensar no seu esgotamento, substitui a mão de obra hu-
mana por máquinas e polui o planeta em prol do crescimento.

A Ecologia Complexa pressupõe que a perspectiva da análise
no estudo do meio ambiente engessado por uma ciência que apenas
vislumbra os seres vivos isolados do ambiente ou apenas nele inse-
rido é indesejável à construção de uma análise mais contundente
sobre o tema. Faz-se mister, portanto, perceber que a interação da
incerteza com a irreversibilidade dá suporte à preservação do meio
ambiente, assinala Pena-Vega.21

Uma tomada de consciência radical é necessária em virtude de
erros profundos que, segundo Morin,22 não são de lógica (incoerên-
cia) ou de fato (falsa percepção), mas estão no modo de organiza-
ção do saber das ideias. Há uma nova ignorância ligada ao desenvol-
vimento da própria ciência. As ameaças mais graves que ocorrem à
humanidade estão ligadas ao progresso cego e incontrolado do co-
nhecimento, como é o caso do desequilíbrio ambiental.

Todos esses erros, perigos, ignorâncias e cegueiras têm um ca-
ráter comum resultante de um modo mutilador de organização do
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conhecimento, incapaz de reconhecer e de apreender a complexi-
dade do real.

Para tanto, é fundamental entender a natureza e as consequên-
cias dos paradigmas do conhecimento, pois eles retratam a forma
como se encara a realidade e se constrói a ciência. No paradigma
simplicista de pensamento, vigoram os princípios da disjunção, da
redução e da abstração, que desfiguram o real. A inteligência cega
destrói os conjuntos e as totalidades, isola todos os seus objetos do
seu meio ambiente. Ela não pode conceber o elo inseparável entre
o observador e a coisa observada, isolando a verdade dentro uma
caixa fechada.

A compreensão da organização viva (autoeco-organização) é in-
dispensável para o conhecimento de uma Ecologia Complexa. Ao
adotar tal postulado, há o afastamento definitivo dos paradigmas
simplificadores de disjunção homem/natureza, mas, também, do
homem à natureza,23 o que relembra o pensamento de Ost.24 Além
disso, um pensamento complexo ecológico reforça a ideia, até en-
tão defendida pelo paradigma da simplicidade, de que a sociedade
se nutre de um processo hiperlinear.

Lembra Capra25 que as noções de ordem, desordem, destrui-
ção, antagonismo, ou seja, todo o excesso de entropia/neguentro-
pia permanentes são fundamentais para a abordagem da complexi-
dade. Referidos fenômenos não são apenas compostos pelos nas-
cimentos e regenerações, conforme lição de Morin.26 É nessa di-
mensão complexa que o novo paradigma ecológico deve dedicar
seu foco.27 Por consequência, “[...] a ecologia dos sistemas com-
plexos é a consideração dos processos em jogo, numa espiral tró-
fico [sic] composto de subsistemas (também complexos) em in-
teração”, o que implica, para Pena-Veja, uma necessária “[...]
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evolução epistemológica da ciência da ecologia em direção ao para-
digma da complexidade”.28

O pensamento simplificado adotou uma visão de conhecimen-
to dualista, fragmentada e polarizada. A lógica unidimensional, que
separa sujeito e objeto (disjuntiva), a partir de uma racionalização
do real, faz da ciência moderna e ocidental uma apropriação dos
recursos naturais e instrumento de opressão do próprio ser huma-
no. Muitas vezes, o que se vê nas mídias e nos discursos governa-
mentais é o discurso de que os riscos inerentes às práticas poluido-
ras e destrutivas do meio ambiente podem atingir a qualquer ser
humano, independentemente de sua origem, credo, cor ou classe
social, tendo em vista que todos vivem no mesmo macroecossiste-
ma global, o Planeta Terra.29

De fato, todos sofrem os impactos da crise ambiental, mas será
que nas mesmas proporções? Qual é a relação entre desigualdade
social, desenvolvimento econômico e crise ambiental? É possível
encontrar um desenvolvimento que seja justo para o gênero huma-
no e para todas as formas de vida? São algumas reflexões que o tó-
pico pretende abordar.

Sob o argumento de que todos são vítimas, há uma combinação
entre uma concepção socialmente homogênea da questão ambien-
tal com as estratégias neoliberais de constituição do pensamento
ecológico dominante nos meios políticos, empresariais e nas agên-
cias multilaterais. O debate ecológico, segundo Ascselrad, Mello e
Bezerra, não considera o conteúdo do modelo de desenvolvimento
em três âmbitos: “[...] acerca do que se produz, de como se produz
e para quem se produz”.30 Não se questiona, dessa forma, o proces-
so, o porquê, a raiz do problema. Na verdade, pensadores têm
questionado, mas os governos e as mídias parecem não ter interesse
de divulgar as inquietações levantadas porque os referenciais ver-
dadeiros são aqueles que alienam o inconsciente coletivo.
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A justiça é uma construção humana abstrata, fundada em uma
estrutura ética e filosófica que envolve o comportamento dos seres
humanos. O seu discurso, tradicionalmente, apoia-se na ideia libe-
ral, de matriz antropocêntrica, embasada no excepcionalismo da
espécie humana e na separação desta em relação ao resto do mundo
natural. Segundo Schlosberg, a justiça não deve ser aplicada so-
mente às relações entre seres humanos, pois as ações praticadas
por eles, necessárias ou não ao funcionamento dos indivíduos, afe-
tam um espectro maior de existências.31 Desse modo, a justiça
deve ser empregada, também, nas interações humanas com outros
animais e ecossistemas. Essa constatação se avulta, especialmente,
quando se percebe o grau de impacto da conduta humana que im-
pulsiona o sistema terrestre a atingir os limites planetários.32

É vital, segundo Leatrice Daros, uma mudança na forma como
os humanos entendem e interagem com a vida e com o funciona-
mento dos outros – os animais não humanos e os ecossistemas.33

Diante desse contexto, observa-se a elaboração de propostas que se
valem da abordagem das capacidades para a promoção de um mun-
do ecologicamente justo.

Uma concepção ampla de justiça, portanto, deve se preocupar
com a integralidade do sistema ecológico, sem olvidar os conflitos
socioambientais, conforme sugere o pensamento complexo (BEL-
CHIOR, 2017). Dessa forma, na determinação do ato justo, a inte-
gralidade dos ecossistemas pode, realmente, servir como parâme-
tro para definir os limites das necessidades humanas – entre si e
com relação aos ecossistemas – uma vez que as situações de confli-
to são inevitáveis.

Ensina Leatrice Daros que:
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“[...] o objetivo de uma justiça ecológica baseada na abordagem
das capacidades é reconhecer o mundo não humano enquanto
tal, o seu funcionamento, e refletir sobre maneiras de satisfazer
as necessidades de uns – humanos – respeitando as capacidades e
o funcionamento dos outros.

Os problemas reais decorrentes dos impactos ecológicos de-
vem ser incorporados à agenda política, com a finalidade de mini-
mizar a injustiça das interações humanas com o resto da natureza.

A vinculação entre a justiça e a ecologia habilita a uma aborda-
gem analítica na qual se percebe a interação e a mútua dependência
entre o Ser Humano – como agente cultural, social e político – e a
natureza – guardiã da unidade ecológica. Dessa maneira, abre-se o
caminho para suprir a lacuna construída entre o humano e a natu-
reza.34

O pensamento complexo mostra-se como alternativa para ana-
lisar a justiça ecológica, com o propósito de fundamentar a medida
de justiça e sistematizar a ordem jurídica ecológica, ao abordar as
interações sistêmicas entre os seres humanos e o mundo natural.

2. O meio ambiente ecologicamente equilibrado como direito
e dever fundamentais

Seguindo a tendência mundial inaugurada pela Declaração de
Estocolmo (1972) e as diretrizes contidas no Relatório Brundtland,
a Constituição Federal de 1988 consagrou a proteção do bem am-
biental como um dos objetivos fundamentais do Estado Brasileiro.
Os respectivos arts. 225, caput e 5º, § 2º atribuíram ao ambiente o
status de direito fundamental do indivíduo e da coletividade.

O direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, assim como todos os direitos fundamentais, possui
um conteúdo essencial, oriundo de sua natureza principiológica,
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núcleo esse que representa a própria justiça, essência do Direito.
Referido conteúdo não é absoluto, nem imutável. Tratando do di-
reito fundamental ao meio ambiente, constata-se que seu conteú-
do essencial é formado pela sadia qualidade de vida.35

O art. 225 da Constituição Federal de 1988 assegura a todos o
direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. Quem inte-
gra o conteúdo de “todos”, é dizer, quem é o titular do direito fun-
damental ao meio ambiente? Apenas os seres humanos da atual ge-
ração ou abrange também as futuras gerações? As futuras gerações
teriam direito à proteção do meio ambiente ou mera expectativa
de direito? A resposta por ser ofertada reflete a corrente ética ado-
tada pelo intérprete.

O direito fundamental ao meio ambiente é caracterizado pela
irrenunciabilidade, inalienabilidade e imprescritibilidade, notas
distintivas que, segundo Benjamin,36 informarão os princípios es-
truturantes da ordem pública ambiental.

Para Alexy,37 de outra parte, o meio ambiente é um “direito
fundamental como um todo”, representando um leque paradigmá-
tico das situações suscetíveis de normatização que tutelam direitos
fundamentais. Por conseguinte, o direito ao meio ambiente pode
referir-se ao direito do Estado: a) de se omitir de intervir no meio
ambiente (direito de defesa); b) de proteger o cidadão contra ter-
ceiros que causem danos ao meio ambiente (direito de proteção); c)
de permitir a participação dos cidadãos nos processos relativos à
tomada de decisões que envolvam o meio ambiente (direito ao pro-
cedimento); e, d) de realizar medidas fáticas que visem a melhorar
as condições ecológicas (direito de prestações de fato).

A afirmação de um direito fundamental ao ambiente, consoan-
te Carla Amado Gomes38, não propõe, necessariamente, a atribui-
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ção aos particulares de posições de vantagens consubstanciadas,
exclusivamente, em direitos a algo e que possam ser reconduzidas,
em termos práticos, à proteção de capacidades de apropriação in-
dividualizadas sobre os recursos naturais.

O bem ambiental, protegido na norma de direito fundamental,
é difuso, de uso comum do povo e, portanto, indisponível, sendo a
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios responsáveis
por sua administração e por zelar pela sua adequada utilização e
preservação, em benefício de toda a coletividade. Não se trata de
bem público, tampouco privado. Isso significa que o Poder Público
é mero gestor do meio ambiente, classificado como patrimônio pú-
blico em sentido amplo.

Ao analisar o art. 5º da Carta Magna, percebe-se que o direito
ao meio ambiente não foi por ele albergado, estando, assim, fora do
seu catálogo. Há muito sedimentado é, no entanto, o entendimen-
to de que o rol dos direitos e garantias do art. 5º não é taxativo,
notadamente em face do que dispõe o § 2º do mesmo art. 5º. Re-
ferido dispositivo possibilita abertura do ordenamento jurídico na-
cional ao sistema internacional de proteção aos direitos humanos e
aos direitos decorrentes do regime e dos princípios adotados pela
Constituição Federal.

Ao expressamente fixar que o ambiente ecologicamente equili-
brado é meio para a preservação da vida humana, a Constituição
Federal de 1988 atribuiu-lhe status formal (positivação no art.
225, caput) e material de direito fundamental (notadamente por-
que seu conteúdo é imprescindível à vida humana). Sendo assim,
possui aplicabilidade imediata (art. 5ª, § 1º, da Constituição Fede-
ral de 1988) e goza de supremacia normativa, conferida pela ordem
jurídica constitucional. Trata-se da coerência interna dos direitos
fundamentais, baseada no princípio fundamental da dignidade da
pessoa humano, defendido por Sarlet.39
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A Constituição de 1988 torna-se “esverdeada”, ao adotar uma
concepção holística e autônoma do meio ambiente, distanciando-
se totalmente dos modelos anteriores. Quando o art. 225 propõe
que o meio ambiente ecologicamente equilibrado não é apenas um
bem, mas, também, um valor essencial à qualidade de vida, ela es-
tabelece é que a proteção subjetiva não pode ser atingida se, pri-
meiro, não forem proporcionadas as condições materiais, fáticas e
normativas indispensáveis para o acesso a esses níveis adequados e
suficientes de vida.40

Sobre a eficácia do direito ao meio ambiente, são as próprias
atitudes do ser humano que geram a desarmonia ambiental, o que
legitima a proteção ao meio ambiente como direito fundamental,
justificando a sua aplicabilidade imediata, afastando definitiva-
mente a sua (superada) classificação de norma (meramente) pro-
gramática.

O meio ambiente sadio é condição para a vida em suas mais va-
riadas formas. Impera a necessidade de novas funções e metas es-
tatais voltadas para a sustentabilidade, o que se dá com a constitui-
ção de um Estado de Direito Ambiental. Para a efetivação do emer-
gente paradigma estatal, é preciso criar uma governança de riscos,
por meio da utilização de instrumentos preventivos e precaucio-
nais, apta a lidar com toda a complexidade ambiental que paira na
sociedade contemporânea.

De nada adianta, no entanto, toda uma construção teórica em
torno do Estado de Direito Ecológico, se não existirem mecanis-
mos concretos de efetivação. Ao adotar o paradigma ecológico, é
necessário um novo modo de ver a ordem jurídica, com uma pré-
compreensão diferenciada do intérprete, o que demanda a utiliza-
ção de uma Hermenêutica Ambiental específica.

A norma de direito fundamental ao meio ambiente é um pode-
roso instrumento exegético que, de acordo com Krell,41 torna-se
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“um verdadeiro guia para boa compreensão dos dispositivos infra-
constitucionais”. Destaca, ademais, que “sua elevada posição hie-
rárquica determina a (re)leitura das normas de nível ordinário e
deve ser considerada no balanceamento de interesses conflitan-
tes”.

Dessa forma, os direitos fundamentais, e, particularmente, um
direito fundamental ao ambiente, devem ser compreendidos como
apenas um dos instrumentos de proteção disponíveis e no alcance
do Estado, estando integrados no contexto da Constituição am-
biental brasileira, e que proporcionam um complexo de posições
de garantia, seja de defesa contra excessos da ação do próprio Esta-
do, seja no plano de prestações materiais, além de se conectar com
outros valores e direitos, como a propriedade (arts. 5º, XXIII; 182,
§ 2º; e 186), a saúde (art. 196), a cultura (arts.215, 216 e 231) e a
ordem econômica (art. 170, VI) entre os principais. Todas essas
posições estão vinculadas, no sentido de favorecer níveis adequa-
dos e suficientes de qualidade de vida, no interesse das presentes e
das futuras gerações, tal como se encontra fixado pela tarefa enun-
ciada no art. 225, caput, da Constituição Federal.

No direito brasileiro, o direito fundamental ao meio ambiente
possui as dimensões objetiva e subjetiva, o que faz a ordem jurídica
ambiental local ser extremamente avançada, especialmente quan-
do a finalidade do Direito Ambiental, segundo Prieur, implica uma
obrigação de resultado, qual seja, “a melhoria constante do estado
do ambiente”.42

O progresso do Direito Ambiental está vinculado ao progresso
da humanidade, um dos fundamentos da República Federativa do
Brasil (art. 4º, IX, Constituição Federal). Ensina Benjamin que o
Texto Constitucional se mostra triplamente propositivo, isto
quando se refere ao “progresso do País” de forma genérica, como
objetivo de concretização nacional.43 Assegura, ainda, um “progres-
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so planetário”, ao tratar de uma melhoria universal, incluindo to-
dos os seres humanos e todas as bases da vida na terra.44 Propõe o
“progresso imaterial”, fortalecendo valores intangíveis, subprodu-
tos da ética e da responsabilidade.45

Nesse sentido, uma vez que a proteção do ambiente é alçada ao
status constitucional de direito fundamental (além de tarefa e de-
ver do Estado e da sociedade) e a fruição da qualidade ambiental
passa a ser identificada como elemento indispensável ao pleno de-
senvolvimento da pessoa humana; qualquer “óbice” que interfira
na concretização do direito em questão deve ser afastado pelo Es-
tado (Legislador, Administrador e Julgador), venha tal conduta (ou
omissão) de particulares ou mesmo do próprio Poder Público.

Se o direito fundamental ao meio ambiente sugere uma dimen-
são subjetiva de sua proteção, esta seria apenas incompleta ou par-
cial se não fossem também associados deveres ao próprio Estado e à
coletividade, situados aqui, em segunda dimensão, a objetiva.

O art. 225 da Constituição brasileira veicula um modelo jurídi-
co de dupla proteção (subjetiva e objetiva) e, na segunda, no que
diz respeito aos deveres da coletividade, é que se pode reconhecer,
segundo Nabais, os denominados deveres fundamentais, embora
seja possível reconhecer, também neles, uma dimensão subjetiva.46

Ao incumbir o Estado como principal (e não único) devedor de
proteção ambiental, o constituinte estipulou as obrigações e as res-
ponsabilidades positivas e negativas, que vinculam não apenas to-
dos os entes federados no exercício de suas funções administrati-
vas e legislativas, mas também, o constituinte derivado, na medida
em que o meio ambiente está no rol (ainda que de forma não ex-
pressa) das cláusulas pétreas.47 Trata-se, portanto, de uma limita-
ção material imposta ao constituinte derivado, devendo o art. 60, §
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4º, da Constituição Federal, ser interpretado à luz de uma Herme-
nêutica Jurídica Ambiental, a partir de uma leitura do seu art. 1º,
inciso III, em conjunto com o art. 225, muitas vezes referido.

Os deveres fundamentais ambientais são aqui tratados como
deveres de defender o próprio meio ambiente, considerados de
forma autônoma e desvinculados de qualquer posição jurídica sub-
jetiva que precise ser satisfeita, sendo deveres para com a comuni-
dade.48

Tendo atribuído à coletividade os deveres de defender e de
preservar o ambiente, o texto do art. 225, caput, da Constituição
brasileira atribuiu a esse dever dupla função, positiva e negativa.
Assim, em enumeração não taxativa, impõe aos particulares: a) não
degradar os recursos naturais (dever de não violar); b) promover a
sua proteção pelo uso racional desses recursos (cujo fundamento é
a necessidade de proteção dos interesses das futuras gerações); c)
corresponsabilidade financeira na conservação dos recursos natu-
rais; d) uso de tecnologias, métodos, técnicas ou processos capazes
de mitigar os efeitos negativos da exploração econômica sobre os
recursos naturais; e) impedir que particulares ou que o próprio Es-
tado degrade a qualidade dos recursos naturais.

Diante dessas considerações, visualiza-se que o Estado tem ob-
rigação constitucional de adotar medidas – legislativas e adminis-
trativas – de tutela ambiental que busquem efetivar o direito fun-
damental em tela.49 No § 1º do art. 225 estão enumerados os deve-
res do Poder Público, designados de especiais; já no §§ 2º e 3º do
mesmo dispositivo constitucional são elencados, de forma não ta-
xativa, deveres que incumbem à comunidade. Outros há fixados na
legislação infraconstitucional.

A Constituição de 1988, no dizer que Benjamim, utilizou a téc-
nica dos imperativos jurídico-ambientais mínimos, assegurando
“três núcleos jurídicos duros” vinculados à proteção ambiental: a)
processos ecológicos essenciais; b) diversidade e integridade gené-
tica e c) extinção de espécies (tudo na forma do disposto no
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art.225, § 1º, I, II e VII).50 Em relação aos dois primeiros, verifica-
se um “facere, um ‘atuar’ (= imperativo mínimo positivo), o tercei-
ro, como um ‘evitar’, um non facere (= imperativo mínimo negati-
vo).”51

As disposições constitucionais referidas constituem-se em de-
veres estatais objetivos, vinculados ao dever geral do Estado de ga-
rantir e promover os processos ecológicos essenciais.

O dever amplo de proteção da diversidade e da integridade ge-
nética abrange o dever de preservar o patrimônio genético do País
e de fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e à manipulação de
material genético, controlando a produção e a comercialização.

Dessa forma, os imperativos jurídico-ambientais mínimos es-
tão vinculados ao princípio da proibição de retrocesso ambiental,
seja na perspectiva de que o Estado não pode piorar o conteúdo
normativo-ambiental atingido (imperativo mínimo negativo), seja
pelo enfoque de que o Estado é obrigado a promover melhorias
constantes na tutela ambiental, em razão das incertezas científicas
e às novas tecnologias (imperativo mínimo positivo).

Indispensável perceber, ademais, que os imperativos jurídico-
ambientais buscam proteger o mínimo existencial ecológico, ou
seja, o conceito clássico de mínimo existencial alarga-se para abran-
ger a qualidade ambiental. Além dos direitos já identificados pela
doutrina como integrantes desse mínimo existencial (saneamento
básico, moradia digna, educação fundamental, alimentação sufi-
ciente, saúde básica, entre outros), deve-se incluir, conforme ex-
põe Fensterseifer, a qualidade ambiental, com o objetivo de con-
cretizar “[...] uma existência humana digna e saudável, ajustada aos
novos valores e direitos constitucionais da matriz ecológica”.52

A proteção do meio ambiente não é apenas um dever do Esta-
do. É dever de todos, sem exceção. Dever do Poder Público e da
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coletividade (art. 225 da CF, permita-se a repetição). O homem,
no estado de cidadão, torna-se titular do direito ao ambiente equi-
librado e, também, sujeito ativo do dever fundamental de proteger
o ambiente. Para tanto, foram postos à disposição da coletividade
instrumentos jurídicos para a defesa desse direito difuso, como a
ação popular e a ação civil pública, bem como instrumentos de au-
xílio e intervenção na gestão ambiental, por meio da participação
em conselhos na esfera ambiental e em audiências públicas.53

A sociedade, portanto, acaba sendo sujeito ativo e passivo do
direito-dever (alter), o que refletirá na relação jurídica ambiental.
Em outras palavras, todos têm direito ao meio ambiente ecologica-
mente equilibrado e, como consequência, o dever de preservá-lo
cabe, também, a todos.

O adequado exercício do dever ambiental propicia a concreti-
zação do equilíbrio ambiental. Se a sociedade tomasse a real cons-
ciência da importância da natureza, refletindo sobre o descaso que
lhe foi ofertado por tanto tempo, certamente diminuiriam os im-
pactos negativos ecológicos.

O dever está diretamente vinculado com a ética da responsabi-
lidade. Segundo Boff, a responsabilidade geracional é o

[...] pacto que as gerações atuais (“intrageneracional”) em fun-
ção das gerações futuras (“intergeneracional”), que têm o direito
de herdar uma Terra habitável, instituições político-sociais mini-
mamente humanas e uma atmosfera cultural e espiritual benfa-
zeja para com a vida nas suas múltiplas formas, com uma fina
sensibilidade para com todos os seres.54

O dever fundamental de proteção do meio ambiente tem, por-
tanto, naturezas moral e jurídica, sendo um norteador de condutas
entre humanos, do homem consigo mesmo, bem como da relação
do ser humano com todas as formas de vida.
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Em decorrência do dever fundamental de proteção, partidos
políticos e as entidades de representação da sociedade civil organi-
zada têm procurado o Judiciário, para efetivar aquilo que restou
assentado no Texto Constitucional. Em tais demandas, sustentan-
do o desatendimento, pelo Estado brasileiro, de preceitos funda-
mentais, dentre os quais o de proteger adequadamente o meio am-
biente.

Tramitou perante o STF a ADPF nº 708, inicialmente ajuizada
por partidos políticos nacionais como Ação Direta de Inconstitu-
cionalidade por Omissão (ADO n.º 60).55 Nela, alegou-se omissão
do governo federal, consistente em não tomar medidas para o fun-
cionamento do Fundo Clima, indevidamente paralisado em 2019 e
2020. Houve referência a outras inércias na área ambiental, enseja-
doras de falta de proteção e de retrocesso ambientais. Durante o
processo, o Min. Luís Roberto Barroso convocou audiência pública
para o debate com funcionários do governo, entidades de proteção
ambiental, especialistas e outras partes interessadas sobre a elabo-
ração de um "relatório oficial objetivo" em derredor da estrutura
ambiental no Brasil. Segundo o Ministro, a proteção do meio am-
biente é um dever, e não uma opção política do gestor em ofício,
destacando ainda, no momento, a importância da Amazônia e de
sua proteção.56

Para o relator, “[...] a vedação ao contingenciamento não se jus-
tifica em razão do grave contexto ambiental brasileiro, ressaltando
o dever constitucional de tutela ao meio ambiente (artigo 225 da
Constituição Federal)”, observando ainda que, “[...] em 2021, o
desmatamento aumentou mais de 22% e alcançou uma área de
13.235 km2, a maior em 15 anos, representando aumento de 76%
no desmatamento anual em relação a 2018”.57
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Como salientado por Sarlet e Fensterseifer, restou constatado,
assim, um cenário atual de omissão e permissividade, bem como
ocorreram ações governamentais flagrantemente contrárias à pro-
teção ecológica, agravado por um estado de coisas inconstitucional
e não convencional em matéria ambiental e climática.58

O relator reconheceu que os dois temas (a mudança climática
e o aquecimento global) são conexos e que refletem “[...] imenso
impacto sobre as nossas vidas e das futuras gerações”, apontando
como caminho para uma solução “[...] o esforço de todos e cada um
dos países e passa por repensar o modo de produção e consumo
consolidado até aqui”, de forma a incorporar o conceito de "desen-
volvimento sustentável", como, além do conceito veiculado no Re-
latório Brundtland, a necessária “[...] redução geral de gases de
efeito estufa (GEEs) por todos os atores envolvidos, entre outras
medidas”.59 Continuou o relator em seu voto, fazendo referência
aos tratados internacionais assinados pelo Brasil (Convenção-Qua-
dro, Protocolo de Quioto e Acordo de Paris) e do compromisso vo-
luntário assumido pelo então governo brasileiro em 2009, referido
linhas acima, para lembrar os compromissos transnacionais assumi-
dos pelo Brasil e positivação de tais compromissos em normas in-
ternas, como o art. 12 da Lei nº. 12.187/2009, diploma que insti-
tuiu a Política Nacional sobre Mudança do Clima – PNMC e o art.
19, §1º, inciso I, do Decreto nº. 9.578/2018.60

Na sequência, o relator apontou a questão ambiental como
constitucional, as ações e omissões da União relacionadas ao Fundo
Clima, concordando que, como relatado na inicial, o Fundo Clima
realmente permaneceu inoperante durante todo o ano de 2019 e
parte do ano de 2020, ressaltando que a “[...] extinção e/ou altera-
ção de múltiplos órgãos colegiados da Administração Pública, por
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meio das quais se pretendeu suprimir ou reduzir a participação da
sociedade civil e de experts em tais órgãos e assegurar o controle do
governo sobre as decisões e as informações pertinentes ao setor”
foram atos declarados inconstitucionais pela Corte Suprema e que
impactaram em “risco de captura de tais órgãos”, violando “[...] o
direito à participação da cidadania e das organizações da sociedade
civil em temas de relevante interesse público”.61 Segundo o relator,
tais mudanças comprometem “[...]o dever de transparência e ac-
countability da Administração Pública e de representantes eleitos
e, por conseguinte, o próprio princípio democrático".62

Ao reconhecer o dever de destinação dos recursos por parte da
União, o Ministro, atendendo o pedido dos requerentes, determi-
nou “[...] que o Executivo tem o dever – e não a livre escolha – de
dar funcionamento ao Fundo Clima e de alocar seus recursos para
seus fins”, como também, o dever de não se “[...] omitir em tal
operacionalização nos exercícios subsequentes”.63

O voto do Relator prevaleceu no Plenário do STF que, ao final,
editou a seguinte tese (precedente qualificado): “O Poder Execu-
tivo tem o dever constitucional de fazer funcionar e alocar anual-
mente os recursos do Fundo Clima, para fins de mitigação das mu-
danças climáticas, estando vedado seu contingenciamento, em ra-
zão do dever constitucional de tutela ao meio ambiente (CF, art.
225), de direitos e compromissos internacionais assumidos pelo
Brasil (CF, art. 5º, § 2º), bem como do princípio constitucional da
separação dos poderes (CF, art. 2º, c/c o art. 9º, § 2º, LRF).” Hou-
ve embargos de declaração, que findaram rejeitados, sobrevindo o
trânsito em julgado (ocorrido em 18/05/2023).”

Seguindo a mesma linha, foi também instaurada por partidos
políticos a ADPF nº 760, em novembro de 2020, para combater o
desmatamento da Amazônia legal e cumprimento de metas climá-
ticas assumidas pelo Governo Brasileiro.64
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O feito foi originalmente distribuído à Ministra Carmen Lúcia,
preventa em decorrência da prévia existência da ADO nº 54. A Mi-
nistra em seu voto, após minucioso levantamento histórico das nor-
mas de direito ambiental, reforçou a classificação do meio ambien-
te ecologicamente equilibrado como direito e dever fundamentais.

Mais adiante, elencando e contextualizando princípios funda-
mentais do Direito Ambiental (como os princípios da dignidade
ambiental, da ética ambiental, da solidariedade intergeracional em
matéria ambiental, da eficiência ambiental, da responsabilidade
em matéria ambiental e da função ecológica da propriedade, den-
tre outros), a Ministra votou a respeito do Estado de Direito Eco-
lógico, do Direito Internacional do Meio Ambiente e dos Acordos,
Tratados, Convenções e Pactos firmados pelo Brasil, do princípio
constitucional da proibição do retrocesso ambiental, da discricio-
nariedade administrativa restrita em matéria ambiental, enfrentan-
do, ainda, os pontos principais da ação sobre o desmatamento da
Floresta Amazônica, a redução da fiscalização e controle ambien-
tais, o abandono do Plano de Ação para Prevenção e Controle do
Desmatamento na Amazônia Legal – PPCDAm, a alegada inexecu-
ção do orçamento disponível e o apontado congelamento do finan-
ciamento das políticas públicas pelo Ministério do Meio Ambiente,
bem como acerca do enfraquecimento normativo no quadro am-
biental por parte do Governo Federal, da falta de transparência na
disponibilização de informações a respeito do cumprimento do
PPCDAm e, por fim, o alegado estado de coisas inconstitucional,
pelo “desmonte” na política ambiental de controle do desmata-
mento da Amazônia.

Em seu voto, a Relatora acolheu o pedido inicial para 1) reco-
nhecer o estado de coisas inconstitucional quanto ao desmatamen-
to ilegal da Floresta Amazônica e 2) determinar providências con-
cretas para a formulação e execução de plano de ação para preven-
ção e controle do desmatamento da Amazônia Legal (PPCDAm),
com resguardo dos direitos dos indígenas e de outros povos habi-
tantes das áreas protegidas (Unidades de Conservação e Terras In-
dígenas), para o combate de crimes praticados no ecossistema e ou-
tras providências comprovada e objetivamente previstas no Plano,
em níveis suficientes para a coibição do desmatamento na Amazô-
nia Legal e de práticas de crimes ambientais ou a eles conexos.
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O julgamento, que teve início em abril de 2022, foi suspenso
depois do voto da Relatora e de pedido de vista do Ministro André
Mendonça. O feito foi novamente incluído em pauta em
24/08/2023 e aguarda destrame.

A breve conclusão do julgamento e a prevalência do voto da Re-
latora têm potencial para incrementar a efetivação do dever de
proteção ambiental a que se fez referência.

3. Estado de Direito Ecológico: caminhos para uma Justiça e
Governança Ecológicas

A crise ambiental advinda de uma racionalidade exploratória da
natureza demanda que a ciência, incluindo a ciência jurídica, re-
pense uma nova modalidade para enfrentar os riscos e incertezas da
sociedade contemporânea, bem definida por Beck como Sociedade
de Risco.65 Assim, também, o Direito precisa transmudar seus ins-
titutos para tentar gerenciar os danos causados ao meio ambiente.

Segundo Leff, a racionalidade científica instrumentalizada para
dominar a natureza, vislumbrando uma gestão racional do processo
de desenvolvimento e produção de riquezas, se converteu em ver-
dadeira irracionalidade destrutiva.66

A crise planetária, os movimentos internacionais voltados à
preservação do meio ambiente e a incorporação da proteção am-
biental pelas constituições dos Estados fizeram com que a doutrina
ambientalista em geral se voltasse a interpretações das normas am-
bientais mais orientadas a enfatizar a importância da proteção am-
biental, com a utilização das melhores técnicas possíveis, boas prá-
ticas, elegendo princípios importantes para a fundamentação do
Direito Ambiental, surgindo uma nova reformulação teórica e fun-
cional do Estado, sob os critérios da ponderação, da proporcionali-
dade e da razoabilidade. Sem dúvida, toda essa elaboração é muito
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importante e reflete um esforço para evitar danos e melhorar a
qualidade ambiental.67

Fruto das novas reinvindicações do ser humano na Sociedade
de Risco e pela ênfase na proteção do meio ambiente, foi criado o
modelo teórico do Estado de Direito Ambiental, representando
uma construção de conteúdo histórico-abstrato, abrangendo ele-
mentos jurídicos, sociais e políticos na busca de uma condição am-
biental capaz de favorecer a harmonia entre os ecossistemas e a ga-
rantia da plena satisfação da dignidade humana.68

Não existem barreiras, porém. A crise ecológica e a globaliza-
ção desafiam os significados de conceitos integrantes do Estado e
de suas bases integrantes como a soberania e a legitimidade. De tal
forma, a crise conceitual de Estado perpassa por uma reinterpreta-
ção desses conceitos.

Rediscutir, entretanto, esses elementos requer um novo modo
de ver a ordem jurídica, com uma pré-compreensão diferenciada
do intérprete, uma vez que a Hermenêutica Filosófica comprova
que o sentido a ser captado da norma jurídica é inesgotável. O Di-
reito revela-se jungido à própria hermenêutica,69 na medida em
que será concretizado com a captação do sentido de seus institutos,
o que irá interferir na aplicabilidade da norma no caso concreto. As
normas são criadas pelo legislador e permanecem no campo deôn-
tico (dever-ser), formando uma espécie de moldura. Caberá ao in-
térprete o preenchimento dessa moldura, com a captação de um
(ou vários) sentido(s) guiado(s) por meio da Hermenêutica Jurídi-
ca, obviamente, acompanhando as necessidades sociais.70

Com efeito, pesquisadores e doutrinadores continuam traba-
lhando na formulação desse modelo de Estado que precisa enfren-
tar a realidade criada pela modernidade reflexiva e pela sociedade
atual que está aniquilando o ecológico, a natureza e se destruindo.
A questão, certamente, envolve o aspecto ético em torno da preo-
cupação com o Bem Comum, pois sem isso não há como se ter fun-
ções ambientais e processos ecológicos; mas um passo adiante pre-
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cisa ser dado. Em razão das contínuas alterações físicas no entorno,
na natureza e no Planeta, percebe-se que a teoria sobre a era do
Antropoceno não é uma mera utopia. 71

A época do Antropoceno, termo cunhado inicialmente no ano
2000 pelo biólogo Eugene F. Stoermer e popularizado pelo quími-
co vencedor do Prêmio Nobel Paul Crutzen, é descrita por alguns
cientistas como a nova época geológica da Terra, causada pelos im-
pactos das atividades humanas, composta pelas palavras “anthro-
po”, que significa humano, e “cene”, que significa época no tempo
geológico72

Os últimos 10 a 12 mil anos após a última época geológica gla-
cial foram denominados de Holoceno, período em que as ativida-
des humanas cresceram como uma força geológica e morfológica,
cujos impactos na terra e na atmosfera em escala global levaram a
enfatizar o papel central da humanidade na geologia e na ecologia
com o termo “Antropoceno”. Esses impactos permanecerão, ainda,
por muito tempo e a humanidade continuará a ser uma força geo-
lógica por milênios73

Um dos desafios do Antropoceno é o de permanecer dentro
dos limites planetários em um espaço operacional seguro para a hu-
manidade. Segundo Bosselmann, essa permanência é o desafio cen-
tral nessa nova época.74 Os limites planetários referidos são identi-
ficados como: mudanças climáticas; acidificação dos oceanos; des-
truição da camada de ozônio; ciclo do nitrogênio; ciclo do fósforo;
uso da água potável; mudança no solo; perda da biodiversidade;
quantidade de aerossol na atmosfera; e poluição química. Desses
limites, o mais crítico de todos é a perda da biodiversidade, seguida
pela modificação no ciclo do nitrogênio e, em terceiro lugar, as mu-
danças climáticas.75 A perda da biodiversidade impõe e justifica
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mais fortemente a necessidade de modificação da racionalidade
antropocêntrica e a atribuição de direitos à natureza, limitando a
exploração humana sobre espécies e ecossistemas.76

Assim, a descrição da nova época como Antropoceno também
descreve um novo contexto, no qual se deve lidar com os efeitos de
uma mudança global antropocêntrica e ecológica e se deve questio-
nar os valores morais ao sair de um paradigma antropocêntrico para
um ecocêntrico.77 Acerca das reflexões e mudanças possivelmente
causadas pelo Antropoceno, Kotzé questiona quais seriam suas ca-
racterísticas novas e distintivas que poderiam influenciar as per-
cepções sobre as intervenções sociais a responder a esse desafio.78

O Antropoceno poderia, ainda, centrar o humano como causa
primeira da crise ecológica, com profundas implicações morais,
manifestando-se uma visão da sociedade em direção à sustentabili-
dade. Poderia, também, trazer uma visão global e holística, interco-
nectando a natureza ao ambiente, na totalidade do sistema terres-
tre. Com a centralidade da crise ecológica, o Antropoceno poderia
ser uma chamada urgente para mais efetividade do direito ambien-
tal e da governança, buscando respostas socioinstitucionais que de-
vem lidar com mais incertezas e complexidades.79

Para isso, seria necessário para o Direito ir além do Estado e se
tornar global, transnacional, implicando uma governança com ní-
veis e atores múltiplos, requerendo uma resposta holística e inte-
grada. O direito ambiental, então, deve se tornar mais geral, com
uma nova ética e uma visão para a sustentabilidade,80 mediando
ainda as interações humano-natureza e um repensar dos direitos
humanos nesse contexto.81
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Os desafios sociais, políticos e jurídicos advindos com o Antro-
poceno, que sintetiza toda a intervenção humana sobre os sistemas
ecológicos, trazidos por Kotzé, estão em sintonia com a visão ante-
riormente exposta sobre os fundamentos de um ordenamento eco-
legal, com a ecologização do Direito e com um Estado de Direito
Ecológico. Isso porque o Direito Ambiental Internacional parece
não ser suficiente para responder à crise socioecológica reforçada
pelo Antropoceno e com ele o Estado, visto que o Antropoceno
descreve o desaparecimento da sustentabilidade de longo prazo em
favor dos ganhos imediatos.82

O estado de direito no Holoceno via o sistema terrestre como
objeto jurídico não identificado, oferecendo contornos de proteção
de apenas algumas partes por meio de tratados setoriais (oceanos,
atmosfera, biodiversidade), sem ver o meio ambiente como um
todo.83 Desse modo, defende Aragão que o sistema terrestre deve
ser considerado “um novo objeto jurídico” de um “novo Direito
Ambiental”. Ao persistir na visão de que o meio ambiente em sua
totalidade não é objeto jurídico do Direito Ambiental, fica-se em
um sistema compartimentalizado, em um regime que é de curto
prazo e reprodutor da ética capitalista, quando o necessário é a Eco-
logização do Direito como um todo, conforme alertado por Capra
e Mattei.84

A principal diferença entre o Estado de Direito no Holoceno e
o Estado de Direito Ecológico no Antropoceno, segundo Alexandra
Aragão, está na força jurídica das obrigações impostas, pois, no Es-
tado de Direito no Holoceno “[...] as obrigações jurídicas de prote-
ção do ambiente reduziam-se ao dever de realizar um esforço para
evitar danos ambientais e, na medida do possível, melhorar a qua-
lidade do ambiente”, sendo essas ações baseadas nas melhores téc-
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nicas disponíveis, em boas práticas, em critérios de proporcionali-
dade social e razoabilidade.85

Já no Estado de Direito Ecológico, no contexto do Antropoce-
no, tem-se a obrigação de alcançar resultados de prevenção eficaz e
a melhoria real da qualidade ecológica, modificando-se os critérios
acima para proporcionalidade ecológica e a eficácia de encontrar so-
luções cumprindo metas. A justificativa para que as obrigações se-
jam mais fortes no Antropoceno são o aumento do conhecimento
científico sobre o funcionamento do sistema terrestre e o cresci-
mento da influência humana sobre ele. Transforma-se, assim, o Di-
reito baseado em esforços para um Direito assente em resultados.86

O crescimento econômico e o consumo de recursos levam à
discussão sobre os limites do desenvolvimento e a relação entre efi-
ciência e suficiência. A eficiência ou ecoeficiência relaciona-se
como estratégias de inovação tecnológica, implementadas por ins-
trumentos econômicos ou de comando e controle, ao passo que a
suficiência contém elementos de renúncia ao uso de recursos, uti-
lizando-os o mais intensamente ou de forma compartilhada.87

Tal debate sobre eficiência e suficiência insere-se ainda no con-
ceito de sustentabilidade, em duas abordagens: a estratégia harder
de sustentabilidade, focada na eficiência e direcionada para que os
produtores aumentem a produtividade de recursos e sua eficiência;
e a estratégia softer de sustentabilidade, focada na suficiência e di-
recionada aos consumidores para que modifiquem seus estilos de
vida e adotem padrões mais sustentáveis de consumo.88

O discurso acerca da eficiência advém do desafio de aumentar
a qualidade de vida e diminuir o consumo de recursos simultanea-
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mente. Essa eficiência da economia pode ser medida por meio do
produto interno bruto de um país e da quantidade de materiais pri-
mários utilizados, para a qual são necessários instrumentos econô-
micos de incentivo. Já a suficiência se relaciona com a autolimita-
ção ou a restrição por meio da coerção, implementadas segundo
novos estilos de vida e novas formas de produção. Nessa aborda-
gem, a prioridade é dada à proteção e conservação do ambiente na-
tural.89

A utilização compartilhada de recursos suporta a modificação
dos valores em direção à sustentabilidade, evitando desperdícios e,
ainda, trazendo ganhos econômicos aos usuários. Ambas, contudo,
permanecem na visão quantitativa e dentro da óptica de cresci-
mento econômico. Em razão disso, uma terceira estratégia de con-
sistência, significando “compatibilidade, aceitabilidade, coerên-
cia”, tem surgido.90

A estratégia da consistência não foca, primeiramente, na redu-
ção do uso de recursos por meio de eficiência ou renúncia ao uso,
mas em objetivos de manejo sustentável em larga escala por via de
um ciclo econômico fechado, exemplificado por intermédio da
transição de combustíveis fósseis em veículos por hidrogênio, elé-
tricos com fontes de energia alternativa e eficiente.91

Em resumo, a lógica do capital e das sociedades ocidentais de
continuar vendo a natureza como recurso e de continuar adotando
o crescimento econômico ilimitado como objetivo do Estado de
Direito, em vez da autolimitação, contraria os argumentos desen-
volvidos sobre direito ecológico e Estado de Direito Ecológico, tal-
vez as últimas oportunidades oferecidas para a humanidade de mu-
dar de direção salvar a própria espécie, bem como as demais e o
planeta como existentes hoje.92

Novos padrões adequados a uma proteção mais efetiva, com
fundamento em um modelo de Direito e de Estado que caminhe à
frente (que não permaneça como figura simbólica, inerte, incons-
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ciente e com visões de curto prazo ou atuando fingindo proteger o
meio ambiente) precisam ser implementados.

Visando a uma avaliação global do Estado de Direito Ambien-
tal, as Nações Unidas e o Programa do Meio Ambiente lançaram,
em 2019, o primeiro relatório para criação de diretrizes para a
transformação em nível global e de parâmetros em uma escala pla-
netária e mais sistêmica.

A partir do relatório da UNEP93 resta claro que, apesar da pro-
liferação de muitos acordos e tratados internacionais ambientais,
bem como o estabelecimento de normas ambientais nos Estados,
verificam-se a baixa implementação e a pouca efetividade na pro-
teção ambiental, ademais, o estabelecimento de agências e órgãos
ambientais fracos institucionalmente, tendo como consequência
baixos índices de eficácia das normas. A fraca implementação do
Estado de Direito Ambiental expressa-se em razão da constatação
de falta de coordenação entre as agências ambientais, a falta de
acesso à informação, a corrupção e o sufocamento do engajamento
civil.94

O relatório elenca várias conquistas do Direito Ambiental des-
de 1972, como: a adoção do Direito constitucional a um meio am-
biente saudável por 88 países, a incorporação da proteção ambien-
tal por outras 65 nações, a criação de mais de 350 cortes ambientais
em mais de 50 países, mais de 60 países contam com dispositivos
sobe o direito dos cidadãos à informação, dentre outros.95

O relatório define o Estado de Direito como um valor social
primário, desde que junto a altas funções do Direito e do sistema
jurídico. Sobra claro que esse conceito significa, em amplo senso, o
princípio da governança de acordo com o Direito, como fator su-
premo entre autoridades, cidadãos e coletividade no caso de con-
flito de interesses. Nesse sentido, setores públicos e privados, pes-
soas e planeta são os fundamentos da vida como um todo. O Estado
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de Direito Ambiental seria o barômetro de saúde das instituições
responsabilizadas por um público informado e engajado; em outras
palavras, de uma cultura de valores ambientais e sociais sólidos. O
Estado de Direito Ecológico é fundamental para abordar toda a
gama de desafios ambientais, incluindo as mudanças climáticas,
perda de biodiversidade, escassez de água, poluição do ar e da água
e degradação do solo. Dessa forma, os objetivos ambientais do Es-
tado de Direito são essenciais para amparar a reforma do Direito
Ambiental e da governança.96

Ao adotar o paradigma do Estado de Direito Ecológico é neces-
sário um novo modo de ver a ordem jurídica, com uma pré-com-
preensão diferenciada do intérprete, uma vez que a Hermenêutica
Filosófica comprova que o sentido a ser captado da norma jurídica
é inesgotável, como já referido. As normas precisam ser efetivadas
de forma a concretizar o Estado de Direito Ambiental. O intérpre-
te e os aplicadores do Direito devem perceber o movimento dialé-
tico do Direito e procurar implementá-lo em busca de sua efetivi-
dade. De nada adianta toda uma construção teórica em torno do
Estado de Direito Ambiental se não existirem mecanismos concre-
tos de efetivação.

Os anseios anteriores se dirigiam à imposição de regulamenta-
ção de caráter protetivo ambiental, mas, para além disso, e, em
face da crise ecológica e climática vivenciada mundialmente, os es-
forços se direcionam à efetivação desses direitos já consagrados.97

Com a emergência do Estado Social, concebido a partir da épo-
ca da Modernidade, surgiram os direitos sociais, econômicos e cul-
turais. Desde o momento em que o Estado passou a intervir e regu-
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lamentar a economia, na medida em que ocorreram mudanças no
contexto socioeconômico, surgem novas demandas da sociedade
industrial. Com a emergência do Estado Social e dos novos direitos
sociais, econômicos e culturais, passa-se à fase de imposição de
muitos limites e inaugura-se a fase de densificação normativa de
caráter ambiental.98

Posteriormente, perante os novos problemas sociais, o Estado
pós-social passa a apresentar problemas de implementação de seu
sistema político, em face da colisão de vários interesses convergen-
tes, concorrentes e contrapostos, se fazendo necessário um repen-
sar dos instrumentos de regulação previstos pelas normas e a des-
coberta de caminhos.99

A crise ecológica, entretanto, ultrapassa fronteiras geográficas
e se mostra como um problema transnacional. Acrescentem-se a
tal cenário a insuficiência e a ineficiência dos acordos firmados a
nível internacional para assegurar a proteção do meio ambiente,
bem como a ausência de instrumentos jurídicos a nível internacio-
nal que sejam efetivos na proteção do meio ambiente.100

Segundo Aragão, a promoção da “governância” se volta mais ao
incremento de legitimidade, do que pelo reforço da autoridade.
Para a autora, “da legitimidade acrescida resultará, idealmente, a
aceitação voluntária, pelos cidadãos, das directrizes da entidade
decisória, dispensando-se o recurso a meios de implementação
coactiva das decisões.”101 Eis para Aragão a distinção entre “gover-
nância” e governo (governação), posto que pela primeira a efetiva-
ção das regras apresentadas seria sem coação, de forma espontânea,
pelo mero respeito às mesmas, ao passo que no segundo, há impo-
sição coerciva de normas.102
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Na óptica de Aragão, esta é uma classificação um tanto reduto-
ra em face de se encontrar dois problemas. Em algumas situações,
mesmo com graus elevados de “governância”, a imposição coerciva
de certas normas pode ser um mal necessário (a exemplo de insta-
lação de hospitais, cemitérios ou aterros em bairros nos quais as
pessoas que ali residem ou trabalham se sentem prejudicadas). Em
sentido oposto, mesmo o cumprimento espontâneo pode ser de-
terminado por causas bem diferentes do simples reconhecimento
da legitimidade.103

A “governância”, apesar de ainda possuir alguma indefinição,
segundo Aragão “[...] implica novas vias de prossecução do interes-
se público fora do quadro conceitual da boa administração,” bem
como sem a coerção das formas clássicas, “[...] de formas menos
autoritárias, hierarquizadas e formalizadas, das quais se espera
maior legitimidade e eficácia, mas também maior responsabilida-
de, partilha, coerência, etc.”104

Canotilho defende ser um conceito dotado de enormes poten-
cialidades para a compreensão de instituições políticas de um Esta-
do Constitucional. O autor usa a expressão “good governance”,
aplicando-a para uma compreensão normativa, a condução respon-
sável dos assuntos do Estado em todas as esferas: governo/adminis-
tração, legislativo e judiciário.105 Apesar de uma visão mais voltada
ao âmbito do Direito Constitucional do Estado, o teórico, em fun-
ção das novas realidades sociais, econômicas e ambientais, propug-
na o desenvolvimento de novos conceitos de cidadania. Vale desta-
car o que o autor refere a quatro dimensões de cidadania: uma cen-
trada na pessoa humana, e não apenas em liberdades econômicas;
uma cidadania ativa e participativa, e não apenas representativa;
uma cidadania para além da cidadania estatal (uma cidadania cos-
mopolita, apta a lidar com as novas constelações políticas pós-na-
cionais) e uma cidadania grupal que contempla os múltiplos indiví-
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duos (associações de ambiente, organizações não governamentais,
comissões de avaliação etc.)106

A questão ecológica em função de suas consequências trans-
fronteiriças e difusas, implica a necessidade de arranjos políticos
sólidos e harmônicos, comprometidos com as futuras gerações,
bem como associados a uma visão multidimensional dos temas ati-
nentes ao desenvolvimento como um todo, que, muitas vezes se
volta contra uma ordem global, menos excludente e mais justa e
solidária.

Nesse sentido, divisa-se a importância do conceito de sustenta-
bilidade desenvolvido por Bosselmann como princípio do próprio
Direito e não apenas de um ordenamento jurídico. Para o autor, é
um princípio jurídico fundamental, implícito no Relatório Bund-
tland de 1987 e na /declaração do Rio de Janeiro sobre Meio Am-
biente de 1992. Complementa o autor que a sustentabilidade deve
ser considerada um “metaprincípio”, que “[...] fornece orientações
para a interpretação das normas jurídicas e estabelece a referência
para a compreensão da justiça, dos direitos humanos e da soberania
do Estado”.107

A governança ambiental possui um grande desafio: o de avançar
na direção de acordos baseados em pontos comuns que possam
progredir nos processos de fortalecimento de políticas públicas
ambientais, bem como na redução dos problemas provocados por
ações predatórias ao ambiente. Esta, infelizmente, não tem sido a
dinâmica atual das decisões de caráter planetário, pautado mais pe-
los interesses de uma minoria.108

Frente a esse desafio e a realidade do Antropoceno, um grupo
multidisciplinar de estudiosos tem liderado uma pesquisa recente
e em andamento, sob a bandeira da rede “Lei do Sistema Vigor na
Terra” (Earth System Governance’s Task), que busca elaborar um
novo paradigma jurídico para o Antropoceno, para propor uma
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nova agenda de pesquisa para as dimensões jurídicas da governança
do sistema terrestre. A noção de Lei do Sistema Terrestre é defini-
da a partir de “[...] um imaginário jurídico inovador que está enrai-
zado no contexto planetário do Antropoceno e sua crise socioeco-
lógica percebida.”109

Referida pesquisa ainda se encontra em desenvolvimento. Em
resumo, a lei do sistema terrestre tem como premissa os pressu-
postos de que: (i) há necessidade de um papel mais pronunciado
para a lei na governança do sistema terrestre e na pesquisa de go-
vernança do sistema terrestre; (ii) o direito em sua forma atual tor-
nou-se incapaz de responder de maneira suficiente e abrangente às
características epistêmicas, ontológicas e normativas únicas, de-
mandas e natureza da governança do sistema terrestre no Antropo-
ceno; e (iii) há uma desconexão do Direito em relação à Ciência do
sistema terrestre. Assim, a lei do sistema terrestre oferece um
novo fenômeno jurídico abrangente que acomoda e encapsula inte-
gralmente todos os aspectos jurídicos da governança do sistema
terrestre, incluindo uma nova agenda de pesquisa que está aninha-
da no plano científico de governança do sistema terrestre.110

Nessa perspectiva, a pesquisa coaduna-se com os pressupostos
do pensamento complexo. O paradigma moderno ocidental mos-
tra-se insuficiente para perceber a sistematicidade e a multidimen-
sionalidade dos fenômenos socioecológicos atuais, interdependen-
tes no tempo e no espaço, de características retroativa e de causa-
lidade circular, globalidade, incerteza e complexidade.111

Busca-se uma perspectiva legal crítica para interromper os pa-
drões de injustiça planetária.112 A justiça planetária é definida
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como ’um sistema projetado para garantir a integridade do sistema
planetário, bem como a proteção universal da dignidade humana
básica para todas as pessoas, abrangendo ainda a vida para seres não
humanos e a própria natureza.

Nesse sentido, propugna-se por um sistema mais amplo de jus-
tiça, desenvolvido por Pope, Bonatti e Sieber, como justiça socioe-
cológica.113 As autoras propõem um modelo de atuação abrangente
em três eixos. Seu primeiro eixo, o ’o que’ da justiça, inclui as di-
mensões distributiva, de reconhecimento e de representatividade
da justiça, deixando ainda espaço para a inclusão de novas dimen-
sões que podem surgir a partir de novas demandas. Na sequência,
em seu segundo eixo, o ’quem’ da justiça, as autoras apresentam
uma ampliação espacial, temporal e subjetiva de justiça, incluindo
entidades humanas e não humanas das gerações presentes e futu-
ras. Por fim, o terceiro eixo do modelo de justiça socioecológica, o
’como’ da justiça, oferece estratégias para ampliar procedimentos,
estruturas e saberes democráticos.114 Para as autoras a justiça so-
cioecológica: a) reconhece as interconexões e diferenças entre as
distintas demandas e sujeitos da justiça; b) é realizada em um espa-
ço operacional seguro e justo para todas as formas de vida, entre
dois limites essenciais estabelecidos pela promoção da integridade
ecológica (o teto ecológico) e da dignidade da vida (o fundamento
social); c) adota uma ética ecocêntrica que inclui entidades huma-
nas e não humanas das gerações presentes e futuras em uma comu-
nidade unificada, mas não uniforme; e d) representa um ’universa-
lismo de chegada’, dando o devido espaço para que as vozes e sabe-
res oprimidos do Sul possam, por meio de procedimentos e proces-
sos dialógicos e democráticos, implementar deliberações provisó-
rias, mas vinculantes.115
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A ação humana que ocasionou a realidade vivenciada no Anto-
poceno resultou em várias lacunas entre o humano e a natureza. A
busca pela justiça ecológica pode e deve mostrar caminhos para im-
plementar mudanças que garantam a dignidade e a integridade de
todas as formas de vida, bem como a sobrevivência das espécies.
Juridicamente, constata-se um rompimento com o antropocentris-
mo e o descortinar de um Direito ecologizado, mais humano, mais
solidário e mais justo.

Considerações finais

Os humanos são os causadores de grandes alterações do sistema
terrestre no Antropoceno. A proteção ambiental, visando à prote-
ção dos bens ecológicos requer uma nova abordagem sistêmica, fa-
zendo-se necessária uma ruptura com o paradigma vigente, que não
confere a esses bens ecológicos sua verdadeira relevância. O direito
como instituição reguladora social não tem sido capaz de criar so-
luções sustentáveis ??para mitigar os défices planetários.

As mudanças na esfera local têm consequências na esfera global.
O Estado precisa assumir um novo papel, assim como o Direi-

to, incorporando a racionalidade biocêntrica e o “ecológico” em sua
estrutura. Para tanto, faz-se necessário adotar uma nova ética ba-
seada na sustentabilidade ecológica, buscando a justiça ecológica
no sentido de reduzir riscos existenciais e cumprir o mandamento
constitucional de proteger o meio ambiente equilibrado para to-
dos.

O Antropoceno, como nova época geológica, gera um contexto
diferenciado onde as instituições de governança, inclusive as leis,
precisam ser ajustadas. Ante à necessidade de transformar o Direi-
to mais adequado a esta realidade planetária, urgente repensar e
reformar a lei e seu papel na governança do sistema terrestre como
resposta regulatória, permitindo que a humanidade mitigue os im-
pactos do Antropoceno e aumente a resiliência planetária.
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Reflexiones sobre la necesidad de un nuevo
pacto constitucional ambiental en Costa Rica

como parámetro para consolidar una
hermenéutica ambiental ecocentrista

Manrique Naranjo Chavarría116

PphD. Carlos E. Peralta Montero117

“ni con todas las reglas del mundo vamos a conseguir la justicia
sustancial si los jueces no tienen la actitud correcta de moralidad
viviente dirigida hacia la justicia sustancial” [cit Frank, 1942].

Introducción

La crisis ecológica que caracteriza el Antropoceno118 exige re-
pensar el modelo de desarrollo económico vigente y para ello es ne-
cesario proponer un debate que permita identificar, analizar y pro-
poner caminos para reformular los tradicionales institutos jurídicos
de tutela ambiental que han sido incapaces de orientar una socie-
dad más sustentable.

El paradigma antopocentrista heredado de la racionalismo ilu-
minista y de la idea clásica de sustentabilidad débil ha perdido de
vista que los problemas ambientales revisten un carácter sinergéti-
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co, transfronterizo e intemporal que exige una nueva forma de
crear e interpretar derecho de modo que el orden imaginario jurí-
dico sea capaz de establecer un deber ser que entienda la comple-
jidad sistémica de los límites biofísicos del planeta y adopte medi-
das prospectivas para que la sociedad respete las fronteras de ries-
go ecológico, permitiendo no solamente el desarrollo pleno de las
libertades y derechos sociales, sino también resguardando la cali-
dad de vida en condiciones de dignidad y respeto de los procesos
ecológicos esenciales. En ese sentido, esa nueva perspectiva exige
una nueva racionalidad “esverdeada” que proponga un nuevo para-
digma capaz de orientar el orden económico y una ética de alteri-
dad pautados por criterios ecológicos determinados por la ciencia.
Así, la crisis ecológica de la actual Sociedad de Riesgo demanda
prudencia, responsabilidad, y la construcción de nuevas epistemo-
logías jurídicas.

Em ese contexto, la discusión de un paradigma ecocéntrista ad-
quiere relevancia para intentar aproximar al derecho con la reali-
dad ecológica que pretende entender y regular.

El estado de emergencia ambiental ha sido estudiado por diver-
sos científicos sociales. Por un lado, el sociólogo alemán Ulrich
Beck se refiere a los riesgos derivados de los modelos neoliberales
de la Segunda Modernidad y de sus impactos impredecibles sobre
una sociedad pautada por la irresponsabilidad organizada y a la
que él llama Sociedad de Riesgo Global119. Por su parte, Boaventu-
ra de Sousa Santos describe la situación actual como el producto de
una Crisis de Desgobierno120.

De los trabajados de ambos es posible señalar 3 causas de la cri-
sis ecológica: (1.) La consolidación de una sociedad globalizada o
cosmopolita caracterizada por la desigualdad y el individualismo;
(2.) la Irresponsabilidad Organizada de la clase política y la des-
coordinación de la burocracia internacional en sus esfuerzos por
paliar los problemas derivados del cambio climático. (3.) La caren-
cia de una ciudadanía ecológica responsable y la consecuente apatía
de la sociedad por los temas ambientales.

44

119   BECK, U. La sociedad de riesgo global. Barcelona: Ediciones Paidós, 2016.
120   SOUSA SANTOS, B. Una epistemología del sur. México D.F.: Siglo XXI, 2009.



Ese marco distópico exige que el derecho construya nuevas
epistemologías y una hermenéutica capaz analizar los riesgos ecoló-
gicos desde una perspectiva dialógica y sistémica.

Evidentemente ello requiere una reformulación radical del mo-
delo de gobernanza ambiental internacional y una visión del dere-
cho más comprensiva de la sutil conexión que existe en el sistema
de la Tierra.

Sin perder de vista ese carácter global de los problemas ambien-
tales, adoptando el principio de subsidiariedad ambiental como pa-
rámetro para estructurar este trabajo, el objetivo general del capítu-
lo de es realizar unas breves reflexiones sobre el contexto de crisis
ecológica del Antropoceno para determinar si sería conveniente
plantear una propuesta de reforma constitucional en Costa Rica,
que fundamentada en una perspectiva de pensamiento complejo y
orientada por nuevas epistemologías del sur puede adoptar una
perspectiva ecocéntrica que busque una mayor efectividad del no-
mos que busca reconciliar la historia natural con la historia cultural,
permitiendo que el joven derecho ambiental, que encuentra origen
en Estocolmo 72 y se ha venido desarrollando por espacio de más de
40 años pueda alcanzar una madurez que le permita constituirse
como un derecho ecológico efectivo estructurado, informado, apli-
cado e interpretado a partir de una visión holística ecocéntrica.

Así, en una primera etapa el trabajo propondrá una reflexión
sobre la hermenéutica ecocéntrica. En segundo momento, preten-
demos desarrollar una línea de exposición que delimite el proceso
de reforma constitucional en Costa Rica. Finalmente, en una terce-
ra fase se analizarán los principales retos y perspectivas asociadas al
papel del activismo judicial en la consolidación de una hermenéu-
tica constitucional ecocéntrica en Costa Rica.

1. La Hermenéutica ecológica: Un proceso en construcción y
debate

El concepto de hermenéutica encuentra su origen en textos
griegos antiguos como el Organón de Aristóteles, y está relaciona-
do con el dios Hermes, el dios niño que se reinventa en un proceso
constante de renovación.
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Actualmente, la hermenéutica encuentra asidero en la obra de
Martin Heidegger quien en su libro, la Teoría del Conocimiento,
concibe a la hermenéutica como un medio filosófico de compren-
sión del mundo que nos rodea. Hans Georg Gadamer, discípulo de
Heidegger, concibe a la hermenéutica como la interpretación de
textos. En la Teoría de la Verdad, Gadamer sfirma que es posible
conocer el significado ontológico de un texto a parir de la compren-
sión, interpretación crítica y objetiva del lenguaje121.

La idea de una hermenéutica propiamente jurídica fue acuñada
por Shleiermacher122. Con anterioridad a Shleiermacher, se cono-
cían hermenéuticas propias de cada disciplina, orientadas a la in-
terpretación de textos religiosos y bíblicos. El gran aporte de
Shleiermacher fue trasladar la hermenéutica, como técnica inter-
pretativa, al área del conocimiento jurídico.

Como es natural, por sus características la ciencia del derecho
permite una multiplicidad de interpretaciones de la realidad y del
texto normativo. En gran medida, la interpretación jurídica será
más apegada a la literalidad del texto o a los fines de la norma de-
pendiendo del paradigma epistemológico al que adscriba el intér-
prete. Por ejemplo, hay vertientes del positivismo jurídico, como
el positivismo ideológico, que se amparan en la presunta identidad
entre hacer justicia y acoplarse a la norma escrita, otorgando al de-
recho positivo una neutralidad valorativa.

Contrario a lo que sostuvo en su momento el positivismo ideo-
lógico, a la hora de dotar de sentido a las normas jurídicas, el intér-
prete se ve condicionado por una multiplicidad de factores socia-
les, axiológicos, y biográficos, lo que supone que la interpretación
de las normas es siempre valorativa. En palabras de Cassany:

Quien interpreta tiene su horizonte, la cultura social, el conoci-
miento previo, el control lingüístico, las actitudes y los esquemas
conceptuales y vive una situación concreta en el momento que
realiza la interpretación, su acción interpretadora no se separa de
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sus circunstancias sociales y con esa perspectiva aborda el tex-
to123.

En síntesis, la hermenéutica jurídica es el arte de interpretar las
normas jurídicas. Entendemos que esta interpretación no se limita
a la literalidad del texto sino que se ve medida por una multiplici-
dad de factores.

Ahora bien, la hermenéutica que orienta el derecho ambiental
deberá tener ciertas particularidades que le permitan comprender
el complejo mundo del ser que observa y pretende regular por me-
dio de un deber ser que deberá estar orientado por una perspectiva
multifocal dialógica capaz de conciliar historia natural e historia so-
cial.

1.1 La hermenéutica constitucional ecocéntrica: un análisis de
los tres tipos de jueces según François Ost

En materia ambiental, el juez se enfrenta a la titánica tarea de
ponderar distintos bienes jurídicos de relevancia social como la sa-
lud, el equilibrio ambiental, la libertad de empresa, la vida, el de-
recho al trabajo, entre otros. En el contexto de crisis ecológica es
perentorio consolidar una hermenéutica ecológica que se sustente
en el uso de principios generales de derecho. Para Mello:

La visión ecocéntrica [de la hermenéutica] expresa la idea de que
todos los elementos de la naturaleza son esenciales para sus pro-
cesos y constituyen su integridad. Por esta razón, la naturaleza
debe entenderse como un bien jurídico autónomo, como patri-
monio de la humanidad, que debe protegerse en su totalidad. La
destrucción de ecosistemas, animales y plantas no solo debe dar
lugar a la compasión, sino a reflexiones sobre cuestiones de justi-
cia ecológica y, por lo tanto, sobre el derecho de todos los seres
humanos (humanos y no humanos) a desarrollar y completar, por
supuesto, su ciclo de vida124.
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Una de las debilidades más grandes del modelo continental ro-
mano-germánico de derecho (en su vertiente positivista ideológi-
ca) radica precisamente en la ilusa idea de que las normas poseen
en sí un valor que resulta preciso para todos, ignorando cualquier
posibilidad de interpretación. Sin embargo, la práctica forense
pone en evidencia que cualquier aproximación a una norma está
acompañada de interpretación. Esta es la tesis que enarbolan los
realistas jurídicos al referirse a la teoría positivista de la interpreta-
ción inequívoca de las normas como el basic legal myth125.

La relevancia de amplitud interpretativa del juez puede ser par-
ticularmente observada, por su relevancia, en el caso de los magis-
trados de cortes o salas constitucionales. Esto se debe a que su in-
sumo fundamental, es decir, las normas y principios constituciona-
les, son esencialmente programáticos, abstractos, generales y jurí-
dicamente indeterminados. El juez constitucional al resolver hard
cases, pondera y aplica proporcionalidad a partir de mandatos de
optimización.

De cara al pleno ejercicio de la protección de los principios y
derechos fundamentales, el juez constitucional en materia ambien-
tal puede adoptar básicamente tres posturas: la positivista, la rea-
lista, o la neopositivista. Incluso, es posible que, dependiendo del
caso en concreto, el juez divague entre un paradigma epistemológi-
co y otro. En ese mismo orden de ideas, el jurista belga François
Ost, considera que es posible hablar de tres tipos de jueces: el juez
Júpiter, el juez Hércules y el juez Hermes.

El juez jupiterino es aquel que recurre únicamente a la ley es-
crita, es decir, al derecho válido. El juez Hércules es un ingeniero
social que interpreta las normas de acuerdo con los fines que esta
prescribe, para este juez el derecho es una tecnología social. Final-
mente, el juez Hermes reconoce que, para resolver un caso en con-
creto, es imperativo contemplar varias fuentes de derecho, no úni-
camente la norma. En este último caso, los principios generales del
derecho constituyen un insumo indispensable para dotar de senti-
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do al texto constitucional a la luz del caso en concreto y de ciertos
fines sociales.

La sociedad de riesgo global que describe Beck pone en eviden-
cia que, de cara a la crisis ecológico-civilizatoria, el juez no puede
limitarse a interpretar el texto constitucional a partir de su literali-
dad. Entendemos que la hermenéutica constitucional ecocéntrica
supone, por tanto, abogar por la postura del juez Hermes. ¿Qué sig-
nifica esto? Esto alude a que los magistrados de tribunales consti-
tucionales deben aproximarse a los casos en materia ambiental a
partir de las normas constitucionales, pero también a partir de una
serie de principios generales del derecho.

En sus Ensayos sobre la teoría de los principios y el juicio de
proporcionalidad, Alexy sostiene que la protección de los derechos
que consagran los textos fundamentales solo es posible a partir de
una interpretación armoniosa de las normas y de los principios ge-
nerales126.

En América Latina la necesidad del activismo judicial se vuelve
particularmente relevante porque las constituciones y la legislación
ambiental latinoamericana son predominantemente antropocéntri-
cas.

El juez no puede ejercer activismo judicial progresista si su in-
sumo fundamental refleja una visión economicista y cartesiana de
la crisis ecológico-civilizatoria. En ese orden de ideas, los principios
generales sirven como tópicos de contenido abstracto y flexible que
permiten moldear el texto constitucional para perseguir fines su-
periores como: la protección de la vida, el respeto de los procesos
ecológicos esenciales, los derechos bioculturales, el derecho de ac-
ceso al agua y al saneamiento básico127.

1.2 ¿Por qué el juez Hermes y no el juez Júpiter?

Esta pregunta ha desatado acalorados debates que todavía no
coadyuvan en un consenso académico. Sin entrar en mucho detal-
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le, es importante explicar las razones que motivan la defensa del
juez Hermes en materia ambiental. Los adalides del positivismo ju-
rídico sostienen que la interpretación literal del texto permite al-
canzar la seguridad jurídica. En su repertorio de argumentos tam-
bién se encuentra aquel que afirma que la constitución debe enten-
derse como la norma fundamental de la que emana la legalidad del
resto de normas, de tal suerte que una interpretación alejada de la
norma conlleva una dislocación del sistema de normas y resulta le-
siva del principio de supremacía constitucional.

Por su parte, los defensores del juez Hermes argumentan que
el derecho está condenado a la obsolescencia si se reduce a la inter-
pretación literal de la norma. Los principios generales, como valo-
raciones axiológicas comunes, son una herramienta para actualizar
el contenido de las normas a la luz de las necesidades ciudadanas
actuales. Esto no produce inseguridad jurídica porque las personas
conocen mejor el contenido sustantivo de los principios generales
del derecho que de las normas propiamente dichas. Aún y si exis-
tiese esa falsa dicotomía entre la seguridad jurídica y la justicia, lo
más sensato sería inclinarse por esta última, que es, al fin y al cabo,
el derrotero de la alta magistratura constitucional.

1.3 El juez Hermes es Post-Positivista.

Con el advenimiento de los procesos de consolidación de la ju-
risdicción constitucional surgen nuevas formas de hermenéutica
jurídica que superan el cartesianismo positivista imperante para
abrazar formas más complejas y comprehensivas de interpretación.
El juez Hermes que describe Ost es, en esencia, un post-positivis-
ta en el tanto asume un papel activo en la interpretación de re-
glas y la ponderación de principios. El Post-positivismo es, en
síntesis, un paradigma epistemológico interpretativo que se am-
para en la ponderación como un instrumento para sopesar el valor
de los bienes jurídicos, principios y reglas contrapuestos en un caso
en concreto128.
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El post-positivismo (o neoconstitucionalismo) tiene bastantes
detractores. Algunos de los detractores del post-positivismo como
García-Amado han señalado que,

En lo ontológico, el objetivismo derivado de afirmar que por
debajo de los puros enunciados constitucionales, con sus ambi-
güedades y su vaguedad, con sus márgenes de indeterminación
semántica, sintáctica y hasta pragmática, existe un orden consti-
tucional de valores, un sistema moral constitucional, bien preciso
y dirimente. En lo epistemológico, el cognitivismo resultante de
afirmar que las soluciones precisas y necesarias que de ese orden
axiológico constitucional se desprenden pueden ser conocidas y
consecuentemente aplicadas por los jueces. En lo político y so-
cial, el elitismo de entender que sólo los jueces o prioritariamen-
te los jueces, y en especial los tribunales constitucionales, están
plenamente capacitados para captar ese orden axiológico consti-
tucional y lo que exactamente dicta para cada caso, razón por la
que poseen los jueces el privilegio político de poder enmendar al
legislador excepcionando la ley y justificando en el caso concreto
la decisión contra legem que será decisión pro constitutione, por
cuanto que es decisión basada en algún valor constitucional129.

El juez Hermes al que se hace alusión en el acápite anterior es
un juez que asume, desde una perspectiva de complejidad, una vi-
sión más integradora de la hermenéutica jurídica. Esto implica
construir una teoría interpretativa que supere el cartesianismo del
positivismo ideológico o kelseniano y reemplazarlo con la exégesis
de reglas y la ponderación de principios. En materia ambiental, el
post-positivismo como paradigma hermenéutico supone una
mayor soltura interpretativa lo que resulta beneficioso cuando un
juez debe responder ante una situación de riesgo climático que está
justificada en los términos descritos por las reglas jurídicas pero
que resultan improcedentes si se ponderan los principios jurídicos
en contraposición.
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2. Un análisis sobre la constitucionalización del ambiente en
Costa Rica: perspectivas y desafíos de realizar un nuevo
pacto constitucional en materia ambiental

Antes de aludir al debate sobre la necesidad de realizar un nue-
vo pacto constitucional en materia ambiental es perentorio hacer
referencia a los procesos de constitucionalización del ambiente en
Costa Rica. De igual manera, es importante analizar la interpreta-
ción que ha hecho el Tribunal Constitucional de Costa Rica130 del
artículo 50 para determinar si una reforma parcial de la constitu-
ción puede contribuir a fortalecer el papel del juez Hermes y cons-
truir una hermenéutica constitucional más ecocéntrica.

La protección constitucional del ambiente es un proceso que se
ha venido gestando de forma paulatina en el mundo desde los años
sesenta y setenta. Como resultado de la Conferencia de las Nacio-
nes Unidas sobre el Medio Ambiente se produce la Declaración de
Estocolmo que ha sido considerada por algunos como el punto de
partida del derecho ambiental moderno131.

En Costa Rica, el reconocimiento del derecho a un medio am-
biente sano y equilibrado tiene asidero en el numeral 50 de la
Constitución Política que actualmente reza:

ARTÍCULO 50.- El Estado procurará el mayor bienestar a todos
los habitantes del país, organizando y estimulando la producción
y el más adecuado reparto de la riqueza.
Toda persona tiene derecho a un ambiente sano y ecológicamen-
te equilibrado. Por ello, está legitimada para denunciar los actos
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que infrinjan ese derecho y para reclamar la reparación del daño
causado.

El Estado garantizará, defenderá y preservará ese derecho. La
ley determinará las responsabilidades y las sanciones correspon-
dientes.

Toda persona tiene el derecho humano, básico e irrenunciable
de acceso al agua potable, como bien esencial para la vida. El agua
es un bien de la nación, indispensable para proteger tal derecho hu-
mano. Su uso, protección, sostenibilidad, conservación y explota-
ción se regirá por lo que establezca la ley que se creará para estos
efectos y tendrá prioridad el abastecimiento de agua potable para
consumo de las personas y las poblaciones.

En América Latina, la constitucionalización del derecho a un
medio ambiente sano inicia con Panamá en 1971 quien es seguida
por otras naciones como Cuba, Chile, Honduras, El Salvador, Hai-
tí, Nicaragua y México.

La Constitución Política de la República de Costa Rica vigente
data de 1949 y, en su versión original, no hace ninguna referencia a
la protección del medio ambiente. Incluso, el artículo cincuenta de
la Constitución Política de 1949 es exactamente idéntico al nume-
ral cincuenta y uno de la constitución precedente, la de 1871. En
su versión original, este numeral rezaba: “El Estado procurará el
mayor bienestar de los costarricenses, protegiendo de modo espe-
cial a la familia, base de la Nación; asegurando amparo a la madre,
al niño, al anciano y al enfermo desvalido y organizando y estimu-
lando la producción y el más adecuado reparto de la riqueza.”132

Como resulta evidente en las actas de la Constituyente de 1949,
los constituyentes originarios redactaron el artículo con aras a dis-
minuir la pobreza a través de la producción y el adecuado reparto
del capital.133
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Con el desarrollo de instrumentos jurídicos internacionales so-
bre el derecho humano al ambiente y la propuesta de desarrollo
sostenible de la Comisión Brudtland, los magistrados del tribunal
constitucional costarricense se vieron en la necesidad de aplicar
criterios de interpretación jurídica histórico-evolutivos para poder
interpretar la relación entre problemas ambientales y derechos
fundamentales. Así, a través de la jurisprudencia, los jueces del tri-
bunal constitucional de Costa Rica incorporaron, de forma mate-
rial, la noción del derecho fundamental a un medio ambiente sano
y equilibrado. La ratio decidendi de las sentencias fundadoras de la
línea jurisprudencial se sustentó en la interpretación armoniosa de
los artículos 6, 21 y 89 de la Constitución Política. Dicha lógica
argumentativa queda plasmada, por primera vez, en las resolucio-
nes Nº 4894 – 1993 y Nº 4423 – 1993 de la Sala Constitucional. A
pesar de la omisión expresa y deliberada de los derechos ambienta-
les de tercera generación en el texto fundamental, los magistrados
reconocieron materialmente el derecho fundamental a un ambien-
te ecológicamente equilibrado.

Para el inicio de la década de los noventa del siglo XX, Costa
Rica había venido ratificando convenios internacionales en materia
ambiental que, sin embargo, no encontraban en el sistema costarri-
cense de leyes los instrumentos necesarios para darles viabilidad.
Para 1994, Costa Rica había ratificado instrumentos de derecho in-
ternacional que consagraban el derecho al desarrollo. De igual ma-
nera, para esta fecha, Costa Rica había adquirido compromisos in-
ternacionales como la Carta de Derechos y Deberes Económicos
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de 1974, la Carta de Río de 1992 y el Convenio Marco de Cambio
Climático.

Para dar operatividad a los compromisos ratificados resultaba
necesario consolidar una nueva hermenéutica ambiental; para eso
era imperativo realizar una reforma constitucional. Un argumento
de gran relevancia que se esgrimía en 1994 era que ya otros países
estaban realizando reformas importantes a sus constituciones para
poder ejecutar fielmente los tratados aprobados en materia am-
biental. Verbigracia, la Constitución brasileña de 1988, la Consti-
tución de la República del Congo de 1992, la Constitución Política
de la República de Estonia 1992 y la Constitución Política de Mon-
golia, entre otras. Según relata el Dr. González Ballar, en el seno de
la Comisión sobre el Proyecto Geotérmico Miravalles, surgió la
idea de realizar una reforma constitucional en materia ambiental,
que además debía estar acompañada por una Ley Orgánica del Am-
biente134.

La propuesta de reforma constitucional se enmarcó bajo una ló-
gica de desarrollo sostenible. El objetivo fundamental del proyecto
de reforma era poder incorporar tres elementos fundamentales: la
eficiencia económica, la integridad ecológica y la equidad interge-
neracional. Con esas consignas en mente, se redactó una primera
propuesta. Los diputados y académicos que integraban la comisión
supra mencionada consideraron que la lógica de sostenibilidad po-
día engarzarse con el artículo 50, cuya naturaleza programática era
predominantemente economicéntrica. Como relata el profesor
González Ballar, la decisión de utilizar el numeral 50 respondió, en
su momento, a un asunto de viabilidad política135.

La propuesta original de reforma señalaba:
El estado garantizará a toda persona el derecho a un ambiente

sano y ecológicamente equilibrado. Los organismos públicos im-
pulsarán un desarrollo sostenido de los recursos naturales y el am-
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biente y respetarán las disposiciones contenidas en las leyes, planes
y cualesquiera otras regulaciones en materia ambiental.

Todo habitante del país tiene expresa obligación de contribuir
a la preservación de los recursos. Las acciones orientadas a evitar o
corregir situaciones generadoras del deterioro del ambiente son de
interés público.

En 1994, la Asamblea Legislativa analizó el proyecto de refor-
ma constitucional. La propuesta original sufrió una metamorfosis,
el numeral 50 de la Constitución luce completamente distinto a la
propuesta originalmente presentada. La Ley No.7412 de 3 de junio
de 1994 modificó la norma constitucional, quedando de la siguien-
te forma:

El Estado procurará el mayor bienestar para todos los habitantes
del país, organizando y estimulando la producción y el más ade-
cuado reparto de la riqueza.

Toda persona tiene derecho a un ambiente sano y ecológica-
mente equilibrado. Por ello, está legitimada para denunciar los ac-
tos que infrinjan ese derecho y para reclamar la reparación del daño
causado.

El Estado garantizará, defenderá y preservará ese derecho. La ley
determinará las responsabilidades y las sanciones correspondien-
tes.

Conforme señala Peralta136, es posible apreciar el carácter mar-
cadamente antropocentrista de esa reforma, en la exposición de
motivos del proyecto de reforma constitucional, Expediente n.
10.649 de la Asamblea Legislativa de Costa Rica, en el que se indi-
có que:

(...) Los derechos contemporáneos forman la llamada “tercera
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generación” ... Entre los nuevos derechos – que implican, tam-
bién deberes – está el de vivir en un ambiente puro, que abarque
la protección de todo el entorno natural del hombre... El hombre
debe tener la sabiduría de hacer un uso racional de la naturaleza,
sin dañarla o destruirla... Las reformas constitucionales que se
presentan tienen como propósito resaltar el derecho de todo
habitante de Costa Rica, a disfrutar de un ambiente puro, lo
mismo que de un desarrollo ecológico equilibrado y sano, confor-
me con la ley y los tratados internacionales... Por otra parte,
existe una obligación internacional, que cada vez cobra más fuer-
za en la comunidad de naciones, de establecer una cooperación
estrecha para realizar las mismas

Por iniciativa de la exlegisladora del Partido Acción Ciudadana,
Paola Vega, el artículo 50 de la Constitución sufrió una nueva mo-
dificación en el año 2020. La ley N° 9849 del 5 de junio del 2020,
incorporó un último párrafo al cincuenta constitucional que dice:

[...]
Toda persona tiene el derecho humano, básico e irrenunciable de
acceso al agua potable, como bien esencial para la vida. El agua es
un bien de la nación, indispensable para proteger tal derecho
humano. Su uso, protección, sostenibilidad, conservación y ex-
plotación se regirá por lo que establezca la ley que se creará para
estos efectos y tendrá prioridad el abastecimiento de agua pota-
ble para consumo de las personas y las población.

Sobre esa última enmienda, Peralta137 afirma que

Consideramos que, si bien esa última enmienda constitucional es
relevante, la misma fue tímida, perdiéndose la oportunidad de
una reforma más holística que permitiese una tutela y una com-
prensión multifocal de los recursos hídricos. Esa reforma se limi-
tó al reconocimiento de una perspectiva antropocentrista y utili-
tarista del agua, sin considerar, por ejemplo, aspectos relaciona-

57

137  Id. Ibid., p. 183



dos con la dimensión bio-cultural del agua, o la importancia del
derecho al saneamiento básico, entre otros.

Como puede apreciarse, el artículo cincuenta constitucional ha
sido el resultado de sucesivas reformas constitucionales a partir de
1994. A pesar de estas reformas constitucionales, la interpretación
de la Sala Constitucional con respecto a dicho artículo ha permiti-
do consagrar una visión cartesiana y antropocéntrica del derecho a
un medio ambiente sano y equilibrado.

El siguiente recuadro pone en evidencia la interpretación que
ha hecho la Sala Constitucional de la República de Costa Rica en
torno a los derechos reconocidos en el artículo cincuenta de la Car-
ta Magna en torno a los conceptos de desarrollo sostenible, el con-
cepto de ambiente y el principio de desarrollo sostenible entre los
años 2006 y 2020.

Cuadro N.1 Interpretación antropocéntrica del artículo
cincuenta de la Constitución por parte de la Sala
Constitucional de la República de Costa Rica.

Sentencias Tema central Interpretación de la Sala Constitucional

Resolución
N.o

12746-
2019138

Desarrollo Sostenible “Este Tribunal entiende esa corriente, como
un proceso de cambio progresivo en la calidad
de vida del ser humano, que lo coloca como
centro y sujeto primordial del desarrollo y, se
construye a partir del protagonismo real de
las personas (familias, niños/as, productores,
organizaciones e instituciones locales),
fomentando un tipo de crecimiento
económico con equidad social, así como la
transformación de los métodos de producción
y de los patrones de consumo que se
sustentan en el equilibrio ecológico y dan
soporte a las formas de vida de acuerdo a los
valores de las personas según su espacio
(Resaltado no es del original).
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Resolución
2006-
17126139

Fomento del
desarrollo
económico en
relación con el
desarrollo sostenible

“...el concepto del desarrollo sostenible se
incorpora al contenido de la debida tutela
ambiental; con lo cual, es no solo posible sino
necesario el fomento del desarrollo
económico y social de la población –en
cumplimiento del precepto contenido en el
primer párrafo del artiìculo 50 constitucional
(que enuncia "El Estado procuraraì el mayor
bienestar a todos los habitantes del país,
organizando y estimulando la producción y el
más adecuado reparto de la riqueza"); claro
estaì, conforme al respeto de las normas
ambientales, caso contrario se causaría una
grave paralización en el desarrollo de nuestro
país...” (El resaltado no es del original).

Resolución
N.o.

11748-
2020140

Concepto de
ambiente

“La Sala ha optado por una consideración
abierta o macro del concepto ambiente y de
la protección que se brinda al mismo,
trascendiendo de la protección básica o
primaria del suelo, el aire, el agua, los
recursos marinos y costeros, minerales,
bosques, diversidad de flora y fauna, y
paisaje, para considerar también elementos
referentes a la economía, a la generación de
divisas a través del turismo, la explotación
agrícola y otros.” (Resaltado no es del
original).

139 140
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Resolución
Nº 06315
–2007141

Concepto de
ambiente en relación
con el principio de
desarrollo sostenible

El principio de desarrollo sostenible
–ampliamente reconocido por este Tribunal–
trasciende las cuestiones meramente
ambientales, porque se erige como un
objetivo en el ámbito de la ciencia económica,
pues además de procurar preservar los
recursos naturales que dan soporte a la vida
de los seres humanos, también persigue la
eficiencia en la utilización de los recursos para
que se consiga el desarrollo que satisfaga las
necesidades de las generaciones presentes y
futuras, sin comprometer la disponibilidad de
los recursos naturales en general. Conforme
con lo expuesto, una gestión sostenible de los
recursos implica satisfacer las necesidades de
los países, teniendo en consideración los
requerimientos de las generaciones presentes
y futuras y balanceando tres objetivos
principales: ambiental, social y económico.
[...]
El ambiente, por lo tanto, debe ser entendido
como un potencial de desarrollo para
utilizarlo adecuadamente, debiendo actuarse
de modo integrado en sus relaciones
naturales, socioculturales, tecnológicas y de
orden político, ya que, en caso contrario, se
degrada su productividad para el presente y el
futuro y podría ponerse en riesgo el
patrimonio de las generaciones venideras (Los
extractos resaltados no son del original).

141

Fuente: elaboración propia, 2021.

Como puede apreciarse en el recuadro anterior, las limitacio-
nes del artículo cincuenta constitucional se traducen en una visión
antropocéntrica, lo que resulta inoportuno en el marco de alto ries-
go ecológico de la Sociedad de Riesgo. En términos generales, la
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jurisprudencia de la Sala Constitucional ha evidenciado la aplica-
ción de una racionalidad economicista de la naturaleza, donde esta
se concibe como importante por su utilidad comercial para las ge-
neraciones presentes y futuras y no por su valor intrínseco.

Sobre el asunto Peralta142 advierte que

(...) el tribunal constitucional costarricense, apegado a la literali-
dad de la norma constitucional, ha tenido una posición conserva-
dora, adoptando en reiterada jurisprudencia un paradigma mar-
cadamente antropocentrico, que acepta el débil oxímoron del
desarrollo sostenible. Ese oxímoron entiende bienestar como si-
nónimo de crecimiento económico constante con pequeños par-
ches verdes, de forma que, a partir de una visión utilitarista se
puede explotar los recursos naturales en un contexto de irres-
ponsabilidad organizada.

Desde una perspectiva inter-generacional es perentorio modi-
ficar el texto constitucional para que este refleje una visión más
ecocéntrica de la naturaleza.

Al respecto, Peralta afirma:

En nuestro criterio, es necesario un capítulo de garantías am-
bientales en la Constitución costarricense, elaborando a partir
de una perspectiva multifocal y con una técnica legislativa más
coherente y consistente, apoyada por el conocimiento científico
y el diálogo de saberes. Las dos enmiendas, pese a su buena
intención, parecen iniciativas “casuísticas”, que dejan el 50 cons-
titucional como una especie de “Frankenstein normativo” con
pequeñas “curitas verdes” en un capítulo dedicado a derechos
sociales. Ese “Frankenstein normativo esverdeado” pareciera es-
tar principalmente orientado por un antropocentrismo que obje-
tiva el crecimiento económico a partir de la “utilidad” que los
recursos naturales tienen para el ser humano. En cambio, una
perspectiva multifocal, que integre la complejidad ecológica,
exigiría contemplar, en un robusto capítulo ambiental constitu-
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cional, por ejemplo, a las comunidades indígenas, el respeto de
los procesos ecológicos esenciales, el derecho a la ciudad, los
principios del derecho ecológico, la técnica tributaria para la de-
fensa ecológica, la sustentabilidad como criterio para orientar el
orden económico, etc.
(...)
Teniendo en cuenta lo expuesto, se considera que en Costa Rica
existe el desafío de propiciar un intenso debate orientado por
una perspectiva de complejidad que permita: discutir la posibili-
dad, dentro de un marco pluralis, de introducir un sólido y refor-
zado capítulo de garantías ambientales en Costa Rica. Ese capítu-
lo sería de gran relevancia por tres motivos: (1). Por un lado,
daría mayor fundamento y legitimidad a las regulaciones infra-
constitucionales en materia ambiental, evitando posibles mareas
políticas de flexibilización y retrocesos ambientales. Así, habría
control reforzado de decisiones mayoritarias contrarias a mino-
rías en situaciones de injusticia ambiental y contrarias a la susten-
tabilidad ambiental; (2). Exigiría a la Sala Constitucional y a los
tribunales en general, una hermenéutica jurídica ecológica más
progresiva, consistente y apegada a los modernos principios del
derecho ecológico; y, (3). Permitiría incorporar la protección
efectiva de poblaciones tradicionalmente invisibilizadas, sujetas
a mayores riesgos ecológicos y situaciones de injusticias ecológi-
cas.
Además de lo indicado, la discusión referente a la introducción
de ese capítulo constitucional ambiental podría permitir un pro-
fundo análisis sobre las posibilidades de un nuevo paradigma eco-
lógico que supere el marcado antropocentrismo vigente en la ac-
tual norma constitucional143.

La necesidad de realizar dicha reforma constitucional responde
entonces, en gran medida, a que la interpretación jurídica de los
jueces constitucionales, que adoptan una visión de juez Júpiter,
adoptan una perspectiva conservadora, apegándose a la literalidad
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de la racionalidad economicista que establece el artículo 50 consti-
tucional.

Al respecto Peralta concluye que

Costa Rica tiene el desafío de incentivar un debate, a partir de un
paradigma de complejidad, que permita la introducción de un
capitulo constitucional ambiental que fundamente y legitime las
normas ecológicas infraconstitucionales, las acciones políticas y
la ciudadanía ecológica. Ese capítulo ambiental permitirá el de-
sarrollo y consolidación de una jurisprudencia constitucional
orientada por una fuerte hermenéutica jurídica ecológica que no
deberá estar pautada por la clásica idea antropocentrista de sos-
tenibilidad débil que ha imperado desde 1993144.

Conclusiones

El contexto de crisis ecológica supone de parte de los Altos Tri-
bunales constitucionales una actitud correcta de moralidad vivien-
te dirigida hacia la justicia ecológica.

En el contexto costarricense, la Sala Constitucional ha adopta-
do una aproximación cartesiana, con una perspectiva antropocén-
trica para la interpretación del artículo 50 constitucional. Para lo-
grar responder a las demandas aceleradas de la crisis ecológica es
necesario abordar nuevas perspectivas epistemológicas de inter-
pretación constitucional como el post-positivismo, lo que permiti-
ría transitar hacia una visión más ecocéntrica del texto constitucio-
nal. En aras de facilitar y dotar de legitimidad a estar transforma-
ción paradigmática resulta necesario realizar una modificación par-
cial al texto constitucional, introduciendo un capítulo de garantías
ambientales que adopte un paradigma ecocéntrico.
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Democracia, retrocessos ambientais e caráter
contramajoritário da constituição no Brasil:

uma análise entre 2012 e 2022

Pedro Curvello Saavedra Avzaradel145

Rodrigo de Souza Tavares146

Introdução

Mesmo perto de 35 anos da sua promulgação, a Constituição
Brasileira ainda é considerada uma das mais avançadas na seara am-
biental. Sua edição, somada à reestruturação constitucionalmente
conferida aos órgãos da Administração Pública e do Ministério Pú-
blico e, ainda, aos imperativos da proteção ambiental, que seriam
fortemente reiterados, poucos anos depois de sua promulgação, na
Conferência das Nações Unidas realizada no Rio de Janeiro, em
1992, foi decisiva para que o Direito Ambiental ganhasse, no Bra-
sil, unidade e reconhecimento.

Em nítido diálogo com os tratados internacionais que surgiram
na Cúpula da Terra, esse arcabouço constitucional possibilitou a
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edição de normas infraconstitucionais importantes, tais como a Lei
de Crimes Ambientais e a Lei do Sistema Nacional de Unidades de
Conservação. Contudo, os últimos dez anos vêm demonstrando
uma preocupante tendência inversa. Antes tida, sobretudo, como
um ponto de partida, capaz de irradiar orientações na elaboração,
na aplicação e na revisão das normas jurídicas, visando uma maior
proteção ambiental, atualmente a Constituição tem cumprido pre-
ponderantemente o papel de barreira impeditiva de retrocessos na
legislação ambiental, inclusive em razão de diversos projetos de
emenda constitucional pautados no Congresso Nacional, cabendo
o destaque negativo à EC 96.

Nos últimos 4 anos, em especial, houve uma nítida intensifica-
ção do controle concentrado de constitucionalidade, sobretudo
com a proposição de ações por descumprimento de preceito funda-
mental (ADPFs). Além dos litígios com claro caráter estrutural –
debate que não pretendemos abordar aqui, podemos observar um
crescente número de Ações Diretas questionando leis estaduais so-
bre licenciamento ambiental e, por mim, a mudança de entendi-
mento do Supremo Tribunal Federal acerca a natureza das resolu-
ções do Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama).

Nesse contexto, torna-se primordial entender o significado e os
limites do caráter contramajoritário da Constituição. A despeito de
recentes tragédias ambientais e do crescimento da consciência so-
bre a imprescindibilidade da preservação do meio ambiente em
todo mundo, a agenda legislativa brasileira parece ter andado, so-
bretudo nos últimos 5 anos, na contramão da história.

Considerando o forte caráter protetivo da Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil, de 1988, pródiga na previsão de direi-
tos fundamentais, surge questão sobre a transformação desse docu-
mento numa barreira imposta às normas infraconstitucionais e de
reforma constitucional cujo intuito parece ser flexibilizar a tutela
ambiental em nome do maior dinamismo da atividade econômica.
Partindo da análise de normas sobre licenciamento ambiental, pro-
teção de florestas, regulação de atividades desportivas e culturais
com animais e delimitação de terras indígenas, traçaremos um pai-
nel da tendência retrógada contida na legislação brasileira.
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Como poderemos observar, essa hipótese tangencia aspectos
centrais da teoria constitucional atinentes ao caráter contramajori-
tário das decisões em sede de controle de constitucionalidade. A
pergunta que se coloca é se a Corte Constitucional brasileira tem
legitimidade para barrar, ou pelo menos mitigar a redução de direi-
tos fundamentais prevista neste contexto.

Como será exposto, uma revisão inicial do acervo jurispruden-
cial do Supremo Tribunal Federal, levanta algumas dúvidas neste
sentido. Ademais, a esperança de que o controle de constituciona-
lidade, com destaque para os litígios estruturais – com suas instân-
cias coordenadoras e suas audiências públicas, fomente um diálogo
qualificado entre as instituições públicas e a sociedade civil será
avaliada e criticada neste trabalho.

1. Perspectivas no contexto das propostas de retrocesso

Perfeitamente normal e até cotidiano é o exercício do controle
de constitucionalidade e logo também o do papel contramajoritário
das Cortes Constitucionais. No Brasil não poderia ser diferente.
Parte dessas ações do chamado controle concentrado são dirigidas
contra emendas constitucionais, leis e atos administrativos norma-
tivos que buscam alterar o regime jurídico da proteção ambiental.
Ocorre, contudo, que nos últimos anos, especialmente no período
entre 2019 e 2022, podemos observar um movimento deliberado
por parte da Presidência da República e do Congresso Nacional no
sentido de flexibilizar e diminuir tal proteção. Para qualquer cida-
dão preocupado com a preservação do meio ambiente, a quantida-
de de propostas direcionadas a modificar conquistas e institutos re-
levantes do Direito Ambiental no Brasil é assombrosa.

Embora alguns autores como Rogerio Rocco147 apontem a atual
Lei de Biossegurança (Lei 11.105/2005) como sendo o início da
chamada fase retrógada do Direito Ambiental, acreditamos que
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esse processo se inicia em 2012 com a edição do atual Código Flo-
restal. Isto porque entre os anos de 2005 e 2012 tivemos a aprova-
ção de algumas leis e emendas constitucionais importantes. Sem
pretender esgotar os exemplos, podemos citar no plano infracons-
titucional a aprovação: da Lei de Gestão das Florestas Públicas (Lei
11.284) e da Lei da Proteção do Bioma da Mata Atlântica (Lei
11.428) em 2006; da Política Nacional de Saneamento Básico (Lei
11.445) em 2007; da Política Nacional de Mudanças Climáticas
(Lei 12.187) em 2009 e da Política Nacional de Resíduos Sólidos
(Lei 12.305) em 2010; e, por fim, da Lei Complementar 140, no
final de 2011148. No plano Constitucional podemos citar as emen-
das nº 48 de 2005 e nº 71 de 2012, que detalharam a proteção
constitucional do patrimônio cultural.

Por sua vez, a partir de 2012 observamos que parte significativa
das propostas de alteração da legislação e até mesmo da proteção
constitucional do ambiente passa a ser direcionada a diminuição ou
flexibilização desta. Daí porque se pode afirmar que, em termos
abstratos jurídicos, constata-se uma tendência acentuada de retro-
cesso na proteção ambiental. Vale frisar que a proteção efetiva de-
pende da implementação das leis existentes, bem como do investi-
mento público (ex. dotações orçamentárias suficientes) na gestão,
no monitoramento e nos controles ambientais. Em outras palavras,
uma análise da execução concreta das políticas públicas ambientais
também poderia corroborar esse diagnóstico de retrocesso neste
período que vai de 2012 a 2022, mas não será este o objeto do pre-
sente trabalho.

Marco inicial desta atual e preocupante fase, a aprovação do
atual marco legal florestal em 2012, além de trazer uma clara dimi-
nuição da proteção jurídica conferida às florestas, ocorre num con-
texto totalmente avesso às pretensões do projeto de lei que fora
aprovado. A despeito de diversas manifestações por parte da aca-
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demia, do terceiro setor, de órgãos e agências do próprio Estado;
mesmo após a tragédia da Região Serrana do Estado do Rio de Ja-
neiro em 2011 (com mais de mil mortos, centenas de desalojados
e desabrigados), na qual ficou evidente a importância de algumas
normas do anterior Código Florestal que acabariam revogadas ou
flexibilizadas; não obstante estar o Brasil às vésperas da realização
da conferência das Nações Unidas sobre Desenvolvimento Susten-
tável no Rio de Janeiro, conhecida como Rio +20; aprovou-se a Lei
nº 12.651, de 25 de maio de 2012149.

Nesse contexto, a aprovação com ampla margem desta lei cla-
ramente demonstrou a intenção de setores do Congresso Nacional
de levar a cabo uma pauta ou agenda política que procura resolver
problemas econômicos do Brasil com a diminuição de direitos so-
ciais e ambientais, mesmo que contra todas as evidências trágicas e
científicas dos riscos envolvidos. Essa mesma pauta de defesa do
retrocesso na legislação ambiental (supostamente exagerada, atra-
sada e desnecessária) em favor de um modelo específico e preda-
tório de agricultura de larga escala (supostamente moderna, popu-
lar e tecnológica) acabou sendo incorporada oficialmente pelo go-
verno federal no período entre 2019 e 2022. A título de exemplo,
a gestão do Cadastro Ambiental Rural e a supervisão do Serviço
Florestal Brasileiro ficaram a cargo, neste período, do Ministério da
Agricultura150.

Cumpre destacar que o diploma em cotejo fora questionado
perante o Supremo Tribunal por meio de 4 Ações Diretas de In-
constitucionalidade (ADIS 4901, 4902, 4903 e 4937) e defendido
por uma Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC 42). Ao
cabo, o Supremo referendou a lei como constitucional, com alguns
pontuais ajustes – alguns poucos dispositivos declarados inconsti-

69

149  Confira-se AVZARADEL, Pedro C. Saavedra. Novo Código Florestal: enchentes
e crise hídrica no Brasil. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2016.
150  Confira-se AVZARADEL, Pedro C. Saavedra; GUIMARÃES, Virginia Totti. O
Novo Código Florestal e a política de retrocesso em curso no Brasil: como pode piorar?
In: PITOMBEIRA, Sheila; PURVIN, Gulherme; WALCACER, Fernando (orgs.).
Direito Ambiental e o princípio da vedação de retrocesso. São Paulo: IBAP/APRO-
DAB, 2020, pags. 376 –389.



tucionais e outros poucos interpretados conforme a Constitui-
ção151.

Neste contexto de retrocessos, um dos institutos mais visados
por esta nova tendência consiste no licenciamento ambiental, con-
ceituado no artigo 2º da Lei Complementar nº 140/2011 como “o
procedimento administrativo destinado a licenciar atividades ou
empreendimentos utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou
potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de
causar degradação ambiental”152.

Esta Lei Complementar conferiu ao art. 10 da Lei nº
6.938/1981 sua redação atual, de acordo com o qual estão sujeitos
ao licenciamento prévio “a construção, instalação, ampliação e fun-
cionamento de estabelecimentos e atividades utilizadores de re-
cursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capa-
zes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental”153. Ain-
da buscando conceituar o instituto e dimensionar sua importância,
é possível dizer que se trata de:

[...] um instrumento de controle prévio de atividades, com base
em leis, regulamentos e normas técnicas, cujo objetivo é compa-
tibilizar o empreendimento com a tutela do meio ambiente equi-
librado. Traduz o preventivo exercício do Poder de Polícia Ad-
ministrativa, concretizando importantes princípios do Direito
Ambiental como o da prevenção, o da precaução e do poluidor-
pagador154.
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No ano de 2015, o Brasil presenciou o que se considera hoje o
maior desastre ambiental de sua história, resultado do rompimento
da barragem da empresa Samarco, localizada na Cidade de Maria-
na, no Estado de Minas Gerais. Mais de 30 milhões de metros cú-
bicos de rejeitos de atividades de mineração ali antes represados
foram despejados no Rio Doce, causando sérios danos ambientais
nos Estado de Minas Gerais e do Espírito Santo. Este fato foi asso-
ciado de forma clara às falhas no licenciamento e na fiscalização da
barragem em questão155.

Entretanto, o evento não arrefeceu, como poderia se esperar, o
ânimo do Congresso Nacional ou de Assembleias Estaduais de tor-
nar mais flexível o regime do licenciamento ambiental. Podemos
citar, num primeiro momento, o Projeto de Lei nº 654 de 2015 e a
Proposta de Emenda Constitucional nº 65, bem como a conversão
em Lei Estadual do Projeto de Lei 2946/16 em Minas Gerais, Es-
tado no qual, como vimos, localizava-se a barragem e onde sobre-
vieram parte significativa dos danos ambientais. Ou seja:

[...] Em Minas Gerais, Estado no qual ocorreu a tragédia da Sa-
marco, com claros indícios de falhas no licenciamento ambiental
do empreendimento (especificamente no que tange aos riscos e
medidas associados às barragens que romperam), foi aprovada
em janeiro de 2016 a Lei Estadual 21.972, que reestruturou o
licenciamento ambiental no aludido Estado.
A partir da citada lei estadual, esgotado o prazo legal de análise
dos pedidos de licença sem o pronunciamento do órgão ambien-
tal competente, o processo de licenciamento será "incluído na
pauta de discussão e julgamento da unidade competente [...]
sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos" (art.
23). Este dispositivo poderá importar em avaliações precipitadas
de risco, principalmente em casos de grande complexidade téc-
nica.
No mesmo sentido, em âmbito nacional, tramita no Congresso
Nacional o Projeto de Lei do Senado PLS 654/2015, que preten-
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de consagrar mecanismo semelhante e, ainda, submeter a proce-
dimento "mais ágil" atividades e empreendimentos considerados
estratégicos, os quais ficariam excluídos da obrigação de realizar
audiências públicas durante o licenciamento ambiental156.

Atualmente, o Projeto de Lei 654/2015, que buscava estabele-
cer um marco jurídico mais flexível para o licenciamento ambien-
tal, encontra-se arquivado no Senado Federal em razão do final da
legislatura de 2022157. Já a Proposta de Emenda Constitucional
(PEC) nº 65/2012, foi arquivada ao final da legislatura de 2018158.
Conforme a descrição ou ementa desta PEC, caso aprovada fosse
acrescentaria o seguinte parágrafo 7º ao artigo 225: “a apresentação
do estudo prévio de impacto ambiental importa autorização para a
execução de obra, que não poderá ser suspensa ou cancelada pelas
mesmas razões a não ser em face de fato superveniente”159.

Em breves linhas, essa proposta transformaria o Estudo Prévio
de Impacto Ambiental – feito sob responsabilidade do empreende-
dor na fase prévia ou preliminar do licenciamento, sem qualquer
análise ou aprovação pelo Poder Público – em autêntica licença de
implementação, blindada contra eventuais atos administrativos
que buscassem suspendê-la, a menos que houvesse fato antes des-
conhecido. Os riscos da adoção dessa regra em empreendimentos
como as barragens de rejeitos favoreceriam, certamente, a ocorrên-
cia de novas tragédias como a de Mariana/MG. Como veremos
adiante, poucos anos depois, acrescentou-se um outro parágrafo 7º
ao artigo 225 – igualmente fatídico.

Voltando ao tema do licenciamento ambiental, podemos citar
também o projeto que procura estabelecer sua Lei Geral– o Projeto
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de Lei nº 3.729/2004. Este projeto foi aprovado, com emendas e
substitutos, em sua redação final, na Câmara dos Deputados160.
Apenas para citar alguns pontos sensíveis da proposta, a mesma dis-
pensa de forma geral e abstrata o licenciamento de várias ativida-
des nas áreas de infraestrutura (ex. saneamento); cria o licencia-
mento por adesão (auto declaração); diminui o espaço de partici-
pação social, contraindo, por exemplo, a Convenção 169 da OIT;
fragiliza as condicionantes ambientais, limitando o seu objeto e su-
jeitando-as a recurso161. O texto segue no Senado, atualmente na
Comissão de Agricultura e reforma Agrária162.

Ao comentar as proposições que buscam alterar o licenciamen-
to ambiental após a tragédia de Mariana/ME, a professora Ana Ma-
ria de Oliveira Nusdeo assim se posiciona:

A aprovação de Projetos de lei que defendem, não o aperfeiçoa-
mento do licenciamento ambiental, mas sua flexibilização não
representa apenas um retrocesso à proteção ambiental, também
passará longe da desejada celeridade e segurança jurídica deseja-
da pelos empreendedores.
(...)
Por fim, cabe acrescentar que o licenciamento não será célere;
juridicamente seguro ou eficaz para garantir a proteção ambien-
tal se não houver investimento na capacidade técnica dos órgãos
licenciadores e da geração de adequadas informações ambientais.
O seu fortalecimento e adequado orçamento para suas funções
são medidas tão importantes quanto possíveis alterações legisla-
tivas163.
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Como bem coloca a autora, a melhor forma de conjugar o prin-
cípio da prevenção com a desejada celeridade é através de investi-
mentos públicos nos órgãos e entidades do Poder Público que se
dedicam à condução do licenciamento ambiental e à expedição das
licenças.

Apesar da PEC e dos PLs que tramitavam no Congresso Nacio-
nal e buscavam flexibilizar o licenciamento ambiental e o estudo
prévio de ambiental em âmbito nacional não terem logrado aprova-
ção, tendo sido, na sua maioria arquivados, isto não quer dizer que
não haja receio de novos retrocessos, ou, mesmo, retrocessos já em
curso.

Isto porque, em âmbito estadual, diversas leis foram aprovadas
com o claro fito de diminuir o alcance e a proteção do instituto. E
muitas dessas foram objeto de questionamentos junto ao Supremo
Tribunal Federal em vista do controle concentrado exercido pela
Corte. Conforme Talden Farias, Mateus Stallivieri da Costa e Ja-
queline de Andrade, é possível “[...] afirmar que existe uma ten-
dência em declarar a inconstitucionalidade de normas que insti-
tuem procedimentos simplificados para atividades específicas”164.

Não obstante, as propostas de alteração da proteção ambiental
não se restringem apenas ao licenciamento ambiental. Sem a inten-
ção de esgotar todos os debates possíveis, traremos neste artigo
mais dois exemplos: a questão dos povos originários (também co-
nhecidos como indígenas) e a relação entre os animais não huma-
nos e as práticas que são consideradas como sendo culturais/espor-
tivas (em especial a chamada vaquejada). Sobre primeira questão,
cumpre destacar que:

[... ] o final do texto constitucional, precisamente os artigos 231
e 232, traz o regime de proteção dos indígenas, aos quais se
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reconhece o direito originário sobre as terras tradicionalmente
por eles. Ocupadas, necessárias à manutenção do seu modo de
vida e do equilíbrio ambiental desses espaços, garantindo os re-
cursos naturais dos quais dependem. Essas terras integram o do-
mínio da União, nos termos do artigo 20, inc. XI.
[...]
Consagra o texto Constitucional, em favor deles, a posse e o
usofruto permanente dessas terras (§ 2°), que devem ser demar-
cadas pela União Federal. Ainda, essas terras “são inalienáveis e
indisponíveis, e os direitos sobre elas, imprescritíveis” (§ 4°).
[...]
Veda-se no Texto Maior a remoção dos povos indígenas das ter-
ras tradicionalmente por eles habitadas, “salvo, ‘ad referendum’
do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que
ponha em risco sua população, ou no interesse da soberania do
País, após deliberação do Congresso Nacional, garantido, em
qualquer hipótese, o retorno imediato tão logo cesse o risco” (§
5°)165.

No caso dos povos originários, cumpre sublinhar os projetos de
Lei e de Emenda à Constituição que procuram modificar os meca-
nismos através dos quais são demarcadas as terras reconhecidas
como sendo a esses pertencentes. Isto porque, muitas vezes, eles
foram expulsos dessas terras, hoje sendo as mesmas ocupadas por
pessoas que se dedicam, na maior parte dos casos, a atividades
agropecuárias.

Certo número de Propostas de Emenda Constitucional procura
transferir do Poder Executivo, que atua através da Fundação Na-
cional do Índio (FUNAI), para o Legislativo a competência para
aprovar a demarcação das terras pertencentes a povos originários.
Podemos citar a PEC 215/2000, recentemente arquivada166167.
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Outra proposta de Emenda Constitucional, a PEC 45/2013, pro-
posta no Senado Federal, prevê a impossibilidade de demarcação
de terras indígenas em áreas “invadidas”. Também neste caso, o
projeto foi arquivado em razão do final da legislatura 2022168.

No plano infraconstitucional, o PL nº 490/2007 teve por obje-
tivo estabelecer regra idêntica, tramitando na Câmara dos Deputa-
dos169. Sobre esse projeto, vale sublinhar a Nota de Repúdio subs-
crita pela APIB, pelo IBAP, pelo ISA e pela APRODAB, dentre ou-
tras organizações, de acordo com a qual:

O projeto pretende legalizar a "tese do marco temporal" e, com
isso, inviabilizar a demarcação de terras indígenas no Brasil.
O texto aprovado é um ataque aos direitos constitucionais dos
povos indígenas e abre brechas para a exploração predatória de
suas terras, causando danos irreversíveis a estes povos e ao Meio
Ambiente. A aprovação se torna ainda mais grave ao considerar
que não houve participação popular, especialmente de repre-
sentantes indígenas, no processo. Participação que poderia ter
sido assegurada por meio de audiências públicas, por exemplo170.

Apreciando uma questão de repercussão geral (Tema 1.031), o
Supremo Tribunal Federal concluiu em setembro de 2023 impor-
tante julgamento, confirmando, por maioria, a inconstitucionalida-
de da tese chamada de marco temporal. Veja-se a ementa da deci-
são no Recurso Extraordinário (RE) 1.017.365, transcrita a seguir:

O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 1.031 da repercus-
são geral, deu provimento ao recurso extraordinário, para julgar
improcedentes os pedidos deduzidos na inicial, nos termos do
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voto do Relator, vencidos o Ministro Nunes Marques, que nega-
va provimento ao recurso, e, parcialmente, os Ministros Dias
Toffoli e Gilmar Mendes, que davam provimento ao recurso ex-
traordinário, mas devolviam os autos à origem para que, à luz da
tese aprovada, fosse apreciada a questão. Não votou, quanto ao
mérito do recurso extraordinário, o Ministro André Mendonça,
nos termos da questão de ordem apreciada no Plenário virtual.
Em seguida, foi fixada a seguinte tese: “I – A demarcação consis-
te em procedimento declaratório do direito originário territorial
à posse das terras ocupadas tradicionalmente por comunidade
indígena; II – A posse tradicional indígena é distinta da posse
civil, consistindo na ocupação das terras habitadas em caráter
permanente pelos indígenas, nas utilizadas para suas atividades
produtivas, nas imprescindíveis à preservação dos recursos am-
bientais necessários a seu bem-estar e nas necessárias a sua repro-
dução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições,
nos termos do § 1º do artigo 231 do texto constitucional; III – A
proteção constitucional aos direitos originários sobre as terras
que tradicionalmente ocupam independe da existência de um
marco temporal em 05 de outubro de 1988 ou da configuração
do renitente esbulho, como conflito físico ou controvérsia judi-
cial persistente à data da promulgação da Constituição; IV –
Existindo ocupação tradicional indígena ou renitente esbulho
contemporâneo à promulgação da Constituição Federal, aplica-
se o regime indenizatório relativo às benfeitorias úteis e necessá-
rias, previsto no § 6º do art. 231 da CF/88; V – Ausente ocupa-
ção tradicional indígena ao tempo da promulgação da Constitui-
ção Federal ou renitente esbulho na data da promulgação da
Constituição, são válidos e eficazes, produzindo todos os seus
efeitos, os atos e negócios jurídicos perfeitos e a coisa julgada
relativos a justo título ou posse de boa-fé das terras de ocupação
tradicional indígena, assistindo ao particular direito à justa e pré-
via indenização das benfeitorias necessárias e úteis, pela União;
e, quando inviável o reassentamento dos particulares, caberá a
eles indenização pela União (com direito de regresso em face do
ente federativo que titulou a área) correspondente ao valor da
terra nua, paga em dinheiro ou em títulos da dívida agrária, se for
do interesse do beneficiário, e processada em autos apartados do
procedimento de demarcação, com pagamento imediato da par-
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te incontroversa, garantido o direito de retenção até o pagamen-
to do valor incontroverso, permitidos a autocomposição e o regi-
me do § 6º do art. 37 da CF; VI – Descabe indenização em casos
já pacificados, decorrentes de terras indígenas já reconhecidas e
declaradas em procedimento demarcatório, ressalvados os casos
judicializados e em andamento; VII – É dever da União efetivar
o procedimento demarcatório das terras indígenas, sendo admi-
tida a formação de áreas reservadas somente diante da absoluta
impossibilidade de concretização da ordem constitucional de de-
marcação, devendo ser ouvida, em todo caso, a comunidade indí-
gena, buscando-se, se necessário, a autocomposição entre os res-
pectivos entes federativos para a identificação das terras necessá-
rias à formação das áreas reservadas, tendo sempre em vista a
busca do interesse público e a paz social, bem como a proporcio-
nal compensação às comunidades indígenas (art. 16.4 da Con-
venção 169 OIT); VIII – A instauração de procedimento de redi-
mensionamento de terra indígena não é vedada em caso de des-
cumprimento dos elementos contidos no artigo 231 da Consti-
tuição da República, por meio de pedido de revisão do procedi-
mento demarcatório apresentado até o prazo de cinco anos da
demarcação anterior, sendo necessário comprovar grave e insa-
nável erro na condução do procedimento administrativo ou na
definição dos limites da terra indígena, ressalvadas as ações judi-
ciais em curso e os pedidos de revisão já instaurados até a data de
conclusão deste julgamento; IX – O laudo antropológico realiza-
do nos termos do Decreto nº 1.775/1996 é um dos elementos
fundamentais para a demonstração da tradicionalidade da ocupa-
ção de comunidade indígena determinada, de acordo com seus
usos, costumes e tradições, na forma do instrumento normativo
citado; X – As terras de ocupação tradicional indígena são de
posse permanente da comunidade, cabendo aos indígenas o usu-
fruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e lagos nelas exis-
tentes; XI – As terras de ocupação tradicional indígena, na quali-
dade de terras públicas, são inalienáveis, indisponíveis e os direi-
tos sobre elas imprescritíveis; XII – A ocupação tradicional das
terras indígenas é compatível com a tutela constitucional do
meio ambiente, sendo assegurado o exercício das atividades tra-
dicionais dos povos indígenas; XIII – Os povos indígenas pos-
suem capacidade civil e postulatória, sendo partes legítimas nos
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processos em que discutidos seus interesses, sem prejuízo, nos
termos da lei, da legitimidade concorrente da FUNAI e da inter-
venção do Ministério Público como fiscal da lei”171. (Grifamos)

Apesar da crise humanitária vivenciada pelo povo originário Ya-
nomami, gerada, principalmente, em razão das consequências do
garimpo ilegal em suas terras por grupos criminosos organizados172,
sobretudo da contaminação da água e do alimento (pescados) por
mercúrio, segue em tramitação o Projeto de lei 191/2020. Este PL
se propõe a regulamentar a exploração de minério em terras indí-
genas, inclusive daquelas com comunidades isoladas. Desde março
de 2022, está tramitando em regime de urgência173. Segundo a
Nota Técnica expedida pela Assessoria Jurídica da Articulação dos
Povos Indígenas (APIB), este PL conteria vícios formais e mate-
riais, além de contrariar a Convenção n. 169 da OIT174.

De forma semelhante ao que aconteceu no caso que veremos
em seguida, a decisão do Supremo Tribunal Federal não obteve
êxito em pacificar a questão. Ao contrário, de forma semelhante ao
que ocorreu no caso da Vaquejada, o resultado do julgamento de-
sencadeou no Poder Legislativo um ímpeto reforçado em aprovar
normas estabelecendo a tese do marco temporal, não obstante a
questão ter sido decidida pelo Supremo.

Em suma o PL 490 continuou tramitando em ritmo ainda mais
acelerado, recebendo uma organizada oposição por partes dos po-
vos originários175. Não obstante a resistência e o julgado menciona-
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detramitacao?idProposicao=2236765. Acesso em 16 fev. 2023.
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dos, o PL foi enviado para o Senado (PL 2903), sendo aprovado e
enviado à sanção presidencial. Sem pretender esgotar aqui este as-
sunto – o que escaparia os limites do presente artigo, vale registrar
que a Lei n. 14.701 foi sancionada com o veto parcial pela Presi-
dência da República. O mencionado veto atingiu a maioria dos ar-
tigos do diploma e teve por objetivo, justamente, reafirmar o con-
teúdo decidido pelo Supremo Tribunal Federal176.

Por fim, não podemos deixar de citar a questão da chamada va-
quejada. Após um histórico de decisões referentes às rinhas de galo
e outras práticas intrinsicamente cruéis, chegou ao Supremo Tri-
bunal Federal o emblemático caso. Vejamos, abaixo, a síntese da
demanda, feita pouco após o término do julgamento:

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou proce-
dente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4983, ajui-
zada pelo procurador-geral da República contra a Lei
15.299/2013, do Estado do Ceará, que regulamenta a vaquejada
como prática desportiva e cultural no estado. A maioria dos mi-
nistros acompanhou o voto do relator, ministro Marco Aurélio,
que considerou haver “crueldade intrínseca” aplicada aos animais
na vaquejada.
O julgamento da matéria teve início em agosto de 2015, quando
o relator, ao votar pela procedência da ação, afirmou que o dever
de proteção ao meio ambiente (artigo 225 da Constituição Fede-
ral) sobrepõe-se aos valores culturais da atividade desportiva.
Em seu voto (leia a íntegra), o ministro Marco Aurélio afirmou
que laudos técnicos contidos no processo demonstram conse-
quências nocivas à saúde dos animais: fraturas nas patas e rabo,
ruptura de ligamentos e vasos sanguíneos, eventual arrancamen-
to do rabo e comprometimento da medula óssea. Também os
cavalos, de acordo com os laudos, sofrem lesões.
Para o relator, o sentido da expressão “crueldade” constante no
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inciso VII do parágrafo 1º do artigo 225 da Constituição Federal
alcança a tortura e os maus-tratos infringidos aos bois durante a
prática da vaquejada. Assim, para ele, revela-se “intolerável a
conduta humana autorizada pela norma estadual atacada”.
Na mesma ocasião, o ministro Edson Fachin divergiu do relator e
votou pela improcedência da ação. Para ele, a vaquejada consiste
em manifestação cultural, o que foi reconhecido pela própria
Procuradoria Geral da República na petição inicial. Esse entendi-
mento foi seguido, também naquela sessão, pelo ministro Gilmar
Mendes. Na sessão de 2 de junho deste ano, os ministros Luís
Roberto Barroso, Rosa Weber e Celso de Mello seguiram o rela-
tor. Já os ministros Teori Zavascki e Luiz Fux seguiram a diver-
gência, no sentido da validade da lei estadual.
O julgamento foi retomado na sessão desta quinta-feira (6) com
a apresentação do voto-vista do ministro Dias Toffoli, favorável
à constitucionalidade da lei cearense. Ele entendeu que a norma
não atenta contra nenhum dispositivo da Constituição Federal.
“Vejo com clareza solar que essa é uma atividade esportiva e
festiva, que pertence à cultura do povo, portanto há de ser pre-
servada”, disse. Segundo o ministro, na vaquejada há técnica,
regramento e treinamento diferenciados, o que torna a atuação
exclusiva de vaqueiros profissionais.
Na sessão de hoje, também votaram os ministros Ricardo Lewan-
dowski, e a presidente da Corte, ministra Cármen Lúcia, ambos
pela procedência da ação. Dessa forma, seguiram o relator os
ministros Luís Roberto Barroso, Rosa Weber, Ricardo Lewan-
dowski, Celso de Mello e a presidente da Corte, ministra Cár-
men Lúcia. Ficaram vencidos os ministros Edson Fachin, Teori
Zavascki, Luiz Fux, Dias Toffoli e Gilmar Mendes177.

Cumpre destacar que o citado inciso VII do § 1º do artigo 225,
veda praticas cruéis, que ameacem espécies de extinção ou suas
funções ecologias. Nessa linha, “por mais óbvio que seja, que se tra-
ta de vedações constitucionais, sem exceção. No plano infraconsti-
tucional, tanto a pesca no período de reprodução das espécies (prá-
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tica que gera risco de extinção) quanto o tratamento cruel dos ani-
mais não humanos consistem em crimes ambientais”178.

Após o julgamento, ocorrido em 6 de outubro de 2016, o Con-
gresso Nacional intensificou a tramitação de projetos de lei e pro-
postas de emenda constitucional no sentido de declarar constitu-
cional o que fora dito incompatível com a Constituição. No final do
mês seguinte à decisão, foi aprovada a Lei nº 13.364, que declara a
vaquejada, dentre outras práticas, como patrimônio cultural nacio-
nal imaterial179.

Com a aprovação da Emenda Constitucional (EC) n. 96 de
2017, ficaram excluídas da consideração jurídica sobre a crueldade
as “as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam
manifestações culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Consti-
tuição Federal, registradas como bem de natureza imaterial inte-
grante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamenta-
das por lei específica que assegure o bem-estar dos animais envol-
vidos”180.

Cabe mencionar a que a PEC foi aprovada pouco após o Supre-
mo Tribunal Federal ter declarado inconstitucional a prática da va-
quejada nos autos da ADI 4983/CE, justamente em razão da cruel-
dade perpetrada contra os animais – que são agarrados pelo rabo
em velocidade e derrubados. Foi considerado pela maioria do STF
que a vedação de crueldade não admitiria exceções e que às práti-
cas culturais protegidas nos termos do artigo 215 deveriam estar de
acordo com esta vedação, prevista no artigo 225. Ao que tudo indi-
ca, houve claro retrocesso ambiental181. Ironicamente, a proposta
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foi votada e aprovada no dia 6 de junho, dia do meio ambiente. Não
obstante, o assunto está ainda sub judice, uma vez que a emenda é
objeto da ADI n. 5728, pendente de julgamento182.

A nosso ver, a questão central que se coloca é: seria possível
que uma emenda constitucional fosse aprovada após uma decisão
do Supremo Tribunal Federal que, com fundamento no texto ori-
ginal da Carta Magna, entendeu ser a pratica da vaquejada incons-
titucional? Mais do que isso, poderia o Congresso Nacional rever-
ter a jurisprudência firmada em outros casos como os das rinhas de
galo e da farra do boi, no sentido de que as práticas culturais so-
mente são aceitáveis caso seja respeitada a vedação constitucional
de maus tratos aos animais? Por fim, no que interessa em especial
ao discutido acima, em que medida a decisão do Supremo Tribunal
Federal nos autos da ADI 4983 favoreceu um debate qualificado
sobre o tema?

1.1. O clímax do retrocesso ambiental: apontamentos sobre o
Governo Bolsonaro

Este texto toma por base outro escrito pelos autores no ano de
2017183. De lá para cá, a tendência de retrocesso outrora identifica-
da assumiu um rumo vertiginoso. Se antes nosso foco maior se deu
no âmbito da atuação do Poder Legislativo, hoje não podemos dei-
xar de incluir no centro desta dinâmica a figura do Poder Executivo.
Iniciado em 2018, o Governo Bolsonaro implementou desde o ber-
ço uma agenda clara de desmonte das instituições jurídicas de pro-
teção do meio ambiente. Seja na esfera discursiva ou simbólica, seja
na prática político-administrativa, tal Governo demonstrou ser um
fortíssimo catalisador deste retrocesso que evidenciamos.
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Para ilustrar essa afirmação e seguindo a opção metodológica
explicitada anteriormente salientaremos um caso onde o uso do
poder normativo pelo chefe do poder executivo federal demons-
trou um claro retrocesso na proteção ambiental. Ademais, traze-
mos também indícios de contenção desta iniciativa no âmbito da
jurisdição constitucional.

Como exemplo da agenda de retrocesso do novo Governo, po-
demos destacar sua abordagem em relação ao CONAMA – Conse-
lho Nacional do Meio Ambiente, elemento essencial do arcabouço
de democracia ambiental criado no âmbito da Política Nacional do
Meio Ambiente184. Uma das primeiras medidas tomadas pelo Pre-
sidente Jair Bolsonaro na seara ambiental consistiu na expedição de
decreto (Dec. 9.806/19) que reduziu o número de conselheiros
deste órgão de 96 membros titulares para apenas 23 membros.
Além disso, a nova composição diminuiu sobremaneira a participa-
ção popular e retirou assento de entidades de proteção ambiental,
em favor do aumento da participação de entidades representativas
de agentes econômicos responsáveis por empreender atividades de
alto impacto ambiental (Confederações da Indústria, Transporte,
Agricultura, etc.).

Essa nova composição foi objeto da ADPF 623. Em decisão li-
minar, expedida em dezembro de 2021, foi suspensa a eficácia do
Decreto 9.806/2019185. Pouco após, foi editado o Decreto 11.018,
de 30 de março de 2022186, dando nova composição ao Colegiado.
O número de integrantes passou de 23 para 36. Não obstante, a
representatividade da sociedade civil seguiu aquém daquela exigi-
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da pela Constituição Federal – que atribuí à coletividade o dever
de preservar o meio ambiente e colocar como um dos seus pilares
a cidadania (arts. 1º e 225, caput) até revogação do aludido ato
pelo Decreto n. 11.417, de 16 de fevereiro de 2023.

Podemos dizer que o período no qual vigorou a composição de
23 membros foi marcado pela expedição de resoluções e atos de
legalidade e constitucionalidade duvidosa. Por exemplo, o CONA-
MA, promoveu uma operação massiva de desregulação, revogando
seus próprios atos normativos anteriores e deixando na esteira um
vácuo normativo. Ilustrativa, a Resolução nº 500/2020 do CONA-
MA187, revogou as Resoluções nº 284/2001 (sobre o licenciamento
de empreendimentos de irrigação), nº 302/2002 (sobre os parâme-
tros, definições e limites de APPs de reservatórios artificiais e o
regime de uso do entorno) e nº 303/2002 (sobre parâmetros, defi-
nições e limites de APPs em areas de restinga, dunas e mangue-
zais).

Em resposta à edição deste ato, partidos da oposição (PT,
REDE e PSB) ajuizaram Arguições de Descumprimento de Direi-
tos Fundamentais (ADPFs 747, 748, 749) requerendo a declaração
de inconsticionalidade da Resolução nº 500/2020 do CONAMA.
A Min. Rosa Weber relatora das ações, deferiu, em 28/10/20, um
pedido de liminar para suspender os efeitos da resolução impugna-
da e restaurar a eficácia das resoluções revogadas. A referida limi-
nar foi referendada pelo plenário e, posteriormente, o mesmo ple-
no do STF julgou parcialmente procedente a arguição de descum-
primento de preceito fundamental nº 748 para declarar a inconsti-
tucionalidade da Resolução CONAMA nº 500/2020, com a ime-
diata restauração da vigência e eficácia das Resoluções CONAMA
nºs 284/2001, 302/2002 e 303/2002. Nas palavras da Min. Relato-
ra, Rosa Weber: “[...] ao revogar normativa necessária e primária de
proteção ambiental na seara hídrica, o ato normativo impugnado
implicou evidente retrocesso na proteção e defesa dos direitos fun-
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damentais à vida, à saúde e ao meio ambiente ecologicamente equi-
librado”188.

Podemos afirmar que o período aqui em foco (entre os anos de
2019 e 2022) foi de tal forma pernicioso e deletério que a própria
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal acerca das normas do
Conselho Nacional do Meio Ambiente passou por considerável
mudança. Veremos abaixo uma breve síntese desse percurso juris-
prudencial.

Surge o Conama com a Lei da Política Nacional do Meio Am-
biente189. Sendo órgão consultivo e deliberativo integrante do SIS-
NAMA (art. 6º), cabe a ele expedir normas e padrões de natureza
técnica a serem observados em âmbito estadual e municipal190.
Ainda, cabe a este órgão, dentre outras atribuições previstas no ar-
tigo 8º, estabelecer “[...] normas e critérios para o licenciamento
de atividades efetiva ou potencialmente poluidora”, bem como
aqueles relativos [...] ao controle e à manutenção da qualidade do
meio ambiente com vistas ao uso racional dos recursos ambientais
[...]191.

Inicialmente, predominou o entendimento de que não caberia
o controle concentrado dos atos do Conama, uma vez que o juízo
adequado seria, prima facie de legalidade. Assim, não caberia o
controle concentrado de ofensa indireta ou reflexa ao texto consti-
tucional. Conforme um trecho da ementa do julgamento da ADI
2.714/DF, julgada em 2003, “É incabível a ação direta de inconsti-
tucionalidade quando destinada a examinar atos normativos de na-
tureza secundária que não regulem diretamente dispositivos cons-
titucionais, mas sim normas legais”192.
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Na mesma linha, a decisão no Agravo Regimental da decisão
proferida nos autos da ADI 3074 consignou, em linha com a juris-
prudência então dominante no STF, que “não se admite a proposi-
tura de ação direta de inconstitucionalidade para impugnar Resolu-
ção do CONAMA, ato normativo regulamentar e não autônomo,
de natureza secundária. O parâmetro de análise dessa espécie de
ato é a lei regulamentada e não a Constituição”193. Na esteira do
entendimento até pouco tempo predominante, a conformidade
das Resoluções do CONAMA com o texto maior não caracterizaria
uma “[...] questão constitucional relevante para o cabimento de ar-
guição de descumprimento de preceito fundamental”194.

Em 2019, nos autos da ADI 4.615, que tinha como objeto os
procedimentos simplificados de licenciamento estabelecidos por
Lei do Estado do Ceará, por suposta violação da competência nor-
mativa da União (art. 24 da Constituição) fez-se a seguinte afirma-
ção:

A Lei 6.938/1981, de âmbito nacional, ao instituir a Política
Nacional do Meio Ambiente, elegeu CONAMA como o órgão
competente para estabelecer normas e critérios para o licencia-
mento [...]. O CONAMA, diante de seu poder regulamentar,
editou a Resolução 237/1997, que, em seu art. 12, § 1º, fixou
que poderão ser estabelecidos procedimentos simplificados para
as atividades e empreendimentos de pequeno potencial de im-
pacto ambiental, que deverão ser aprovados pelos respectivos
Conselhos de Meio Ambiente. A legislação federal, retirando
sua força de validade diretamente da Constituição Federal,
permitiu que os Estados-membros estabelecessem procedimen-
tos simplificados [..] (Grifamos)195.

No ano seguinte, cumpre sublinhar a decisão extraída dos autos
da ADI 5.547, que teve por objeto, justamente, a declaração de
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inconstitucionalidade da Resolução 458/2013. Cabe sublinhar que
mérito foi examinado, julgando-se a ação improcedente. Confor-
me a ementa parcialmente transcrita a seguir, “a Resolução impug-
nada é ato normativo primário, dotada de generalidade e abstração
suficientes a permitir o controle concentrado de constitucionalida-
de”196.

Recentemente, podemos citar os julgamentos das ADPFs 747,
748 e 749 (vistas acima) como indicativos de que um novo enten-
dimento está a se consolidar envolvendo as Resoluções expedidas
pelo Conama e a possibilidade de sua análise pelo Supremo Tribu-
nal Federal no âmbito de sua competência originária.

Demonstram os casos em tela, bem como os outros menciona-
dos no item anterior, uma síntese apurada do período entre 2019 e
2022: ataques frontais às instituições de proteção do meio ambien-
te no Brasil oriundos dos Poderes Legislativo e Executivo. Tais ata-
ques ainda encontram alguma resistência frente aos mecanismos
de freios e contrapeso previstos no âmbito da jurisdição constitu-
cional. Neste sentido, importante realizar uma incursão sobre algu-
mas questões teóricas atinentes a esta atividade. Num momento
onde tensões políticas entre os Poderes se acumulam, os alicerces
de algumas práticas constitucionais estabelecidas são balançados e
cumpre-nos revisitá-los diante dos novos desafios. 

2. Diálogos e Conflitos entre Poderes: impasses criados pela
agenda de retrocessos ambientais.

As questões levantadas acimam expõem os impasses criados
pelo exercício da jurisdição constitucional. A relação entre um re-
gime democrático e o poder atribuído aos Tribunais para aferir a
compatibilidade entre atos normativos e a Constituição, eventual-
mente declarando a nulidade daqueles, é uma verdadeira fratura
entre as placas tectônicas que formam os Estados Constitucionais
contemporâneos. Como explicar a derrogação da vontade da maio-
ria da população, manifestada através de seus representantes elei-
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tos, mediante uma decisão exarada por um painel de juízes não
eleitos?

Este impasse foi denominado por Alexander Bickel197 de “difi-
culdade contramajoritária”, termo lapidar que ganhou amplo uso
na teoria constitucional. Diversos estudiosos do Direito Constitu-
cional consideram, a exemplo de Roberto Gargarella198, o controle
de constitucionalidade como algo que desafie a capacidade de au-
todeterminação e o princípio majoritário, bases de um sistema de-
mocrático.

Na tentativa de aliviar essa tensão, muitas teorias foram criadas
para buscar fundar a chamada legitimidade democrática da jurisdi-
ção constitucional. É bastante difundida a dicotomia entre teorias
substancialistas, que veem na jurisdição constitucional um instru-
mento para defesa de valores nucleares da sociedade, positivados
na Constituição, e procedimentalistas, que veem nesta apenas uma
ferramenta para garantia do procedimento democrático, inde-
pendente do conteúdo valorativo que é veiculado neste procedi-
mento. Desta maneira, o aprofundamento teórico da polêmica so-
bre o caráter contramajoritário da jurisdição constitucional mostra
que o paradoxo que opõe, de um lado, tribunais e a defesa de direi-
tos, e do outro, legisladores e a representação democrática, é fun-
dado em falsas premissas.

Uma tendência crescente no âmbito da teoria constitucional
tem sido a defesa de modelos dialógicos ou cooperativos da jurisdi-
ção constitucional. Neste sentido, ao invés de buscar um órgão res-
ponsável por fornecer a última palavra no que diz respeito à inter-
pretação da Constituição, é dada ênfase ao diálogo interinstitucio-
nal e social oriundo de decisões de grande repercussão na esfera do
controle de constitucionalidade199.
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Alguns países, como o Canadá, por exemplo, preveem meca-
nismos explícitos de reversão parlamentar de decisões judiciais to-
madas em sede de controle de constitucionalidade. Noutros, como
a Nova Zelândia, a natureza fraca dos mecanismos de controle de
constitucionalidade, calcado apenas numa espécie de declaração
de inconstitucionalidade sem pronúncia de nulidade, força uma
maior interlocução entre tribunais e parlamento, garantindo ainda
assim níveis de proteção dos direitos fundamentais similares aos de
países nos quais os Tribunais receberam a competência institucio-
nal para declarar em definitivo a inconstitucionalidade200.

Em questões fundamentais de moralidade política de uma co-
munidade é rotineiro perceber que os pronunciamentos dos tribu-
nais são frequentemente seguidos por amplo debate público e, por
vezes, por medidas legislativas visando influenciar ou modificar a
regulação definida pelo Poder Judiciário. Na história constitucio-
nal americana, pode ser destacada a repercussão do Caso Roe vs.
Wade e da sua anulação pela decisão no caso Dobbs v. Jackson,
pontos de inflexão nos acalorados debates entre “defensores da
vida” ou da “liberdade de escolha individual”201.

Estes diálogos em torno do real significado da Constituição rep-
resentam uma possibilidade de amadurecimento deliberativo e
exercício público da razão por diferentes atores, quando bem con-
duzidos. Considerando a existência do pluralismo de valores nas
sociedades contemporâneas essa abertura ao diálogo e à coopera-
ção reforça o caráter democrático da jurisdição constitucional, ao
ponto de que, para alguns autores, seria melhor falarmos em “opor-
tunidade” ao invés de “dificuldade contramajoritária”. Nas pala-
vras de John Ferejohn e Pasquale Pasquino202:
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“The emphasis on judicial conformity neglects the fact that in
most cases, it was a decision by the Court that set the public
debate going, and that the Court itself played a major role in
laying out the terms under which public arguments are made and
judged. (...) In effect, then, constitutional history is a stage on
which these three actors interact, and where the countermajori-
tarian power of the court is the power to force the other actors
to deliberate again about what to want or do.”

No Brasil, embora o art. 102 da CRFB de 1988 atribua ao Su-
premo Tribunal Federal (STF), órgão de cúpula do Judiciário, o pa-
pel de guardião da Constituição, não existem óbices para que essa
função seja executada em cooperação com os demais Poderes, ao
contrário, isto é o que se espera de um sistema constitucional fun-
dado na independência e harmonia entre os Poderes. No acervo de
decisões do STF, encontram-se alguns exemplos nos quais o signi-
ficado da interpretação constitucional foi desafiado por atos legis-
lativos posteriores203.

Isso ocorreu, por exemplo, com a decisão do STF no Recurso
Extraordinário 197.917/SP, julgado em 2002, cujo mérito versava
sobre o limite do número de vereadores em comparação ao número
de habitantes de um município. A decisão em tela redundou na re-
dução de 11 vagas na Câmara Municipal de Mira Estrela e forneceu
uma regulação detalhada para aferir a proporção razoável entre po-
pulação e representantes no legislativo municipal. Em resposta à
decisão do Supremo, o Congresso Nacional promulgou em 2009 a
Emenda Constitucional nº 58, estabelecendo 24 faixas de propor-
ção para o número de vereadores. Na prática, a medida redundou
num aumento das câmaras municipais em todo país, em sentido
inverso ao pretendido pela decisão do STF.

Noutro caso, o Supremo explicitamente enfrentou a questão
relativa à possibilidade de superação legislativa dos seus entendi-
mentos em matéria de interpretação constitucional. Tratava-se de
discussão atinente ao foro por prerrogativa de função. Em diversos
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julgamentos, o Tribunal entendeu que o foro especial só gera efei-
tos durante o exercício da função pública que o impõe, cessando
após o fim de seu exercício. Tal entendimento cancelava aquele
previsto na súmula 394 do STF. Em resposta, o Congresso Nacio-
nal editou a Lei nº10.628/10, que restaurava o entendimento con-
tido na súmula 394. Desta feita, calcando-se na ideia de suprema-
cia constitucional, o STF pronunciou-se na ADI 2797/DF pela im-
possibilidade de revisão legislativa dos seus entendimentos. Posi-
ção assim resumida na fundamentação do aresto:

Certo, a Constituição não outorgou à interpretação constitucio-
nal do Supremo Tribunal o efeito de vincular o Poder Legislati-
vo, sequer no controle abstrato da constitucionalidade das leis,
quando as decisões de mérito só terão força vinculante para os
“demais órgãos do Poder Judiciário e Poder Executivo”. Menos
ainda cabe cogitar de vinculação do Legislativo às decisões do
STF que diretamente aplicam a Constituição aos fatos: ao con-
trário das proferidas no controle abstrato de normas, são acórdã-
os que substantivam decisões tipicamente jurisdicionais, de al-
cance restrito às partes. O ponto está em que às leis ordinárias
não é dado impor uma dada interpretação da Constituição. A
circunstância de que a interpretação constitucional convertida
em lei ordinária contrarie a jurisprudência do Supremo Tribunal
– guarda da Constituição – não é, assim, determinante, por si só,
da inconstitucionalidade, embora evidencie o desconcerto insti-
tucional a que pode conduzir a admissão da interpretação da
Constituição por lei ordinária.

Como podemos observar a possibilidade de diálogo em torno
da construção do significado da Constituição é uma realidade no
Brasil. Sendo precipitado creditar ao STF a prerrogativa de confe-
rir a última palavra em matéria constitucional. Todavia, a oportuni-
dade dialógica parece dar origem também a contendas institucio-
nais, ao invés do intercâmbio razoável de perspectivas constitucio-
nais, floresce um ambiente de “jogo desleal”, onde se degeneram as
possibilidades de se estabelecer um debate na esfera pública orien-
tado por valores constitucionais. Atores políticos passaram a forçar
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os limites impostos pelos marcos do Estado de Direito Constitu-
cional, gerando uma crise de grande magnitude204.

Sendo assim, as perspectivas para o exercício do caráter contra-
majoritário da jurisdição constitucional no contexto das propostas
de alteração da legislação e das normas constitucionais ambientais
não são muito promissoras. Imaginar que o STF irá realizar um con-
trole qualificado da constitucionalidade de normas constitucionais
ambientais derivadas, tais como as emendas constitucionais que vi-
savam declarar a vaquejada parte do patrimônio cultural brasileiro,
parece supererrogatório diante das capacidades institucionais e do
presente momento histórico. Por outro lado, podemos esperar
uma atuação mais incisiva no que tange à fiscalização da constitu-
cionalidade de normas ambientais infraconstitucionais que repre-
sentem retrocessos ambientais.

2.1. Tribunais Constitucionais como vetores do retrocesso:
sobre os riscos de se colocar todos os ovos na mesma cesta.

Na análise precedente abordamos alguns argumentos a respeito
do papel dos Poderes na construção do significado da Constituição.
Concluímos que, principalmente em situações de retrocesso na ga-
rantia de direitos fundamentais, cabe ao Poder Judiciário um papel
central no estabelecimento de diálogos constitucionais qualifica-
dos e tendentes à garantia de valores essenciais do Estado Demo-
crático de Direito. Todavia, tal elaboração é contingente e sempre
sujeita à correção, tendo em vista as circunstâncias da política, por
dois motivos.

Em primeiro lugar, cumpre ressaltar que o marco definidor da
própria relação entre poderes se dá no campo empírico. Por maior
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que seja o poder formalmente atribuído a uma Corte Constitucio-
nal, suas opiniões movem-se de acordo com limites impostos pelo
embate político. É próprio das democracias que decisões sobre
questões constitucionais controvertidas sejam seguidas de intensa
reação da sociedade civil e de atores institucionais.205

Em segundo lugar, se hoje identificamos o Poder Judiciário
como um espaço importante de contenção do processo de retro-
cesso da proteção ambiental que experimentamos, não há garantias
de que isto será sempre assim. Ocorre que, muitas vezes, o retro-
cesso tem como motor principal a atuação do próprio Poder Judi-
ciário. Para exemplificar o ponto, traremos dois exemplos recen-
tes, o primeiro da jurisprudência da Suprema Corte dos E.U.A., o
segundo do STF.

No julgamento do caso West Virginia v. EPA a Suprema Corte
Americana decidiu que a Agência de Proteção do Meio Ambiente
(Environmental Protection Agency) não teria recebido delegação
legislativa suficiente para elaborar um plano geral de redução das
emissões de carbono para o setor energético norte-americano. No
entendimento da maioria da Corte, compete à Agência Reguladora
criar normas aplicáveis individualmente às empresas do setor, ao
invés de impor amplas políticas públicas conducentes a descarbo-
nização de atividades econômicas. Estas políticas deveriam ser le-
vadas a cabo pela legislação do Congresso Nacional e dos Estados
membros da Federação, ou entregues à competência da Agência
mediante clara e expressa delegação de poderes206.

Essa decisão, fruto da superação de entendimentos anteriores,
ocorre no contexto da reestruturação da correlação de forças den-
tro da Suprema Corte dos E.U.A. A formação de uma nova super
maioria conservadora, composta pela agregação de membros apon-
tados por presidentes republicanos em diferentes administrações,
trouxe à tona uma intensa agenda de cancelamento de direitos eri-
gidos durante períodos anteriores de ativismo judicial de caráter
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progressista. Na seara ambiental, o caso West Virginia v. EPA rep-
resenta um forte obstáculo às pretensões do Governo de Joe Bi-
den, do partido democrata, de implantar aquilo que vem sendo
chamado de Green New Deal, uma tentativa de reestruturação
econômica norte-americana sob a ótica da sustentabilidade am-
biental207. Em suma, é um grande retrocesso no combate às mu-
danças climáticas, com impactos globais, haja vista que foi promo-
vido pela mais alta corte do país que lidera o ranking mundial de
emissões de carbono208.

Em relação ao STF, não obstante o importantíssimo papel de
contenção à torrente de atos normativos que regridiram a proteção
do meio ambiente brasileiro, não podemos deixar de apontar mo-
mento onde este Tribunal deixou de cumprir à contento sua fun-
ção de guardião da constituição ambiental. Na Petição n. 3388
(caso Raposa Serra do Sol) o STF firmou parâmetros fundamentais
no que tange ao tema sensível da demarcação de terras indígenas.
O julgamento ocorrido em 19 de março de 2009, apresentou al-
guns avanços na luta pela proteção dos direitos dos povos indíge-
nas. Tome-se por exemplo a opção pela demarcação contínua e re-
jeição da tese da demarcação em ilhas, que promoveria significativa
redução nesta proteção, devido a manutenção de propriedades ru-
rais encapsuladas em territórios indígenas, causadoras de enormes
distúrbios às populações originárias.

Todavia, não obstante alguns acertos, promoveu grande recuo
na garantia da máxima efetividade à norma fundamental prevista
no art. 231 da CRFB, ao adotar a equivocada tese de que a Consti-
tuição de 1988 seria o marco temporal a partir do qual seria verifi-
cada a ocupação das terras pelos povos indígenas, para fins de ga-
rantia da sua posse. Neste sentido, terras não ocupadas por indíge-
nas no momento do advento da Constituição de 1988, seriam in-
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suscetíveis de demarcação, salvo comprado esbulho renitente ante-
rior à data, manifestado por via judicial ou resitência física. Segun-
do o entendimento manifestado pelo relator, Min. Ayres Britto:

A Constituição Federal trabalhou com data certa — a data da
promulgação dela própria (5 de outubro de 1988) — como in-
substituível referencial para o dado da ocupação de um determi-
nado espaço geográfico por essa ou aquela etnia aborígene; ou
seja, para o reconhecimento, aos índios, dos direitos originários
sobre as terras que tradicionalmente ocupam209.

A tese é um retrocesso flagrante nas iniciativas de reparação da
violência, presente e histórica, sofrida pelos povos originários bra-
sileiros. A princípio, os efeitos da decisão não tem efeito vinculante
e deveriam estar circunscritas às partes e ao objeto do litígio, pois
o requerimento em petição ao STF teve como lastro uma Ação Po-
pular impetrada especificamente contra a portaria que demarcou
as terras indígena em litígio. Fatos esclarecidos em embargos de
declaração interpostos contra a decisão tomada na Pet. 3388. Per-
cebe-se, contudo, que a mesma tese já foi empregada em decisões
sobre casos semelhantes, como aqueles das demarcações das terras
indígenas Guyrároka e Limão Verde210.

Em meio ao clima de recrudescimento do ataque aos povos in-
dígenas e suas instituições e agentes de proteção, notabilizada in-
ternacionalmente pelo assassinato brutal do indigenista Bruno Pe-
reira e pelo repórter Dom Philips, no Vale do Javari211, o STF, ao
cabo, como vimos, em sede de repercussão geral (Tema 1.031)
considerou inconstitucional a tese do marco temporal nos autos do
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Recurso Extraordinário n. 1.017.365. Contudo, isso não impediu o
Congresso de aprovar a Lei 14.701, vetada parcialmente pela Pre-
sidência da República – embora os movimentos indigenistas e am-
bientalistas defendessem o veto total ao projeto aprovado.

Ao fim e ao cabo, estas decisões servem como alerta sobre os
riscos de colocar todos os ovos na mesma cesta. Quando juízes se
tornam os últimos guardiões das promessas constitucionais situa-
mo-nos numa posição delicada do ponto de vista do equilíbrio ins-
titucional. Neste sentido, é sempre pertinente retornarmos à es-
sência do sistema democrático para recordar que o povo é, em úl-
tima instância, o ator privilegiado naquilo que costumamos chamar
de comunidade aberta de intérpretes da Constituição. Ou ainda,
de forma mais incisiva, seguindo a vertente do constitucionalismo
popular, vale dizer que a autoridade final sobre a interpretação do
significado da Constituição cabe ao próprio povo212. Quando a de-
liberação constitucional realizada pelas instituições estatais, sejam
representativas ou burocráticas, se aparta radicalmente dos inte-
resses da população, como é o caso do conjunto de medidas legis-
lativas, executivas e judiciais aqui apontadas, compete à sociedade
civil, por meio de suas organizações e pela mobilização política es-
pontânea, forçar a marcha da interpretação e da aplicação da Cons-
tituição na direção do aumento da esfera de proteção dos direitos
fundamentais. Neste sentido, a efetiva, permanente e vigilante
mobilização da sociedade é a barreira definitiva contra a operação
de retrocesso ambiental ora em curso. Por esta mesma razão, o luto
pela perda de cada cidadão situado na vanguarda da proteção do
meio ambiente, como Chico Mendes, Bruno Pereira, Dom Philips,
entre tantos outros que padeceram, em virtude da sua postura de
luta, transborda da esfera da subjetividade, assumindo gigantesca
dimensão política na conjuntura atual.

Conclusões

Como vimos, diversas podem ser as visões sobre o exercício pe-
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las cortes constitucionais do chamado controle de constitucionali-
dade. Se, de um lado, muitos autores vislumbram uma dificuldade
contramajoritária e um autêntico desafio ao regime democrático,
outros estudiosos enxergam nas decisões atinentes a tal controle
uma oportunidade de reforço dos debates e diálogos com outros
atores da sociedade.

Hodiernamente, a conjuntura política e econômica brasileira
tem se traduzido também numa tendência de diminuição de direi-
tos. Nesse contexto, institutos centrais do Direito Ambiental tais
como o licenciamento, assim como a demarcação de terras indíge-
nas para povos originários (cotidianamente delas expulsos) e as ve-
dações de tratamento cruel aos animais não humanos (habitual-
mente envolvidos em práticas culturais e desportivas com caráter
econômico) passam a ser objeto de diversas propostas de emenda
constitucional e de numerosos projetos de lei. Mesmo diante de
todas as evidências do momento crítico que passamos no que tange
às questões climáticas e ambientais, essa agenda prossegue (sobre-
tudo, mas não apenas no Poder Legislativo), ainda que de forma
atenuada, mesmo após o final do governo Bolsonaro.

Considerando a jurisprudência aqui compartilhada, não nos pa-
rece provável que o Supremo Tribunal declare a maior parte das
emendas aqui mencionadas como inconstitucionais – ponto no qual
esperamos estar enganados. Por essa razão, será de vital importân-
cia que a sociedade civil participe do debate e se coloque claramen-
te à favor da proteção ambiental perante a classe política.

De outro lado, acreditamos que a Suprema Corte exercerá um
controle mais vigoroso sobre os projetos de lei que busquem alterar
a legislação ambiental trazendo em termos abstratos cristalinos re-
trocessos no que tange é proteção do meio ambiente ecologica-
mente equilibrado enquanto direito fundamental. Mas aqui con-
vém lembrar que muitos desses projetos de lei estão associados a
propostas de emendas constitucionais sobre a mesma temática e
em tramitação veloz no Congresso Nacional, o que nos remete ao
primeiro problema e, novamente, à necessidade de um debate pú-
blico, plural e de uma manifestação clara da opinião pública em
sentido contrário aos anseios de redução e fragilização da proteção
socioambiental.
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Logros y desafíos del derecho constitucional
costarricense en materia de participación

ciudadana en asuntos ambientales

María Laura Elizondo García213

Introducción

La transformación de los derechos ambientales, impulsada
principalmente por la Conferencia de Estocolmo en 1972 y poste-
riormente enriquecida por la Declaración de Río en 1992, generó
una avalancha de cambios en el derecho internacional y en el orde-
namiento jurídico de muchos países. Esto propició el crecimiento
del derecho ambiental como disciplina y comenzó la consolidación
del derecho a un ambiente sano y equilibrado como derecho fun-
damental.

Esta evolución normativa y el cambio de paradigmas que trajo
consigo se vio reflejado en Costa Rica en primera instancia con la
reforma al artículo 50 de la Constitución Política, mediante la cual
se incluyó el derecho a un ambiente sano como derecho constitu-
cional; convirtiéndose en uno de los hitos legislativos más significa-
tivos del país, en catalizador para el desarrollo del derecho ambien-
tal costarricense y contribuyendo a la concretización de ese dere-
cho para la ciudadanía.

Después de la reforma el máximo órgano jurisdiccional de la
constitución, la Sala Constitucional de la Corte Suprema de Justi-
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cia, desempeñó una labor esencial en las disquisiciones que siguie-
ron a través de los años; creando, interpretando y puntualizando el
contenido integrador de este derecho. De esta manera fue crecien-
do y expandiéndose en la hermenéutica de sus distintos elementos
a lo largo de la jurisprudencia constitucional, hasta cimentar una
base sólida de principios ambientales y derechos instrumentales
que han dado sustento al derecho ambiental en el país.

El doctor Julio Jurado Fernández se refiere a esta relación entre
el texto constitucional y la interpretación judicial: ‘Como toda nor-
ma la constitución es tanto lo que su texto expresa como lo que los
jueces encargados de interpretarla desarrollan en su jurispruden-
cia’.214 En efecto, son precisamente los jueces constitucionales
quiénes dotan de contenido y amplían el sentido de la norma cons-
titucional hasta convertirla en preceptos concretos aplicables a la
realidad de las personas.

Uno de los componentes más relevantes del derecho a un am-
biente sano, el derecho a la participación ciudadana en asuntos am-
bientales –así como sus vertientes de acceso a la información y a la
justicia ambiental-, se vio considerablemente impulsado por la in-
terpretación de la Sala Constitucional, a tal punto que podría de-
cirse que su afianzamiento en la práctica legal ambiental costarri-
cense se debe en gran parte a los dictámenes emanados de dicho
tribunal.

Sin embargo, a pesar de lo anterior, en los últimos años la juris-
prudencia constitucional costarricense ha dado un giro inesperado
en sus razonamientos, trayendo consigo cambios de criterio radica-
les en la interpretación de este derecho y reflejando una posible
regresión ambiental de lo concedido hasta el momento.

El objetivo de esta investigación es analizar el aporte realizado
por la Sala Constitucional al surgimiento y la transformación de la
participación ciudadana en asuntos ambientales como derecho in-
dispensable para la consecución de un ambiente sano en una prime-
ra etapa de su jurisprudencia; y seguidamente, profundizar en lo
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que parece ser una relegación de la visión original de parte del alto
tribunal en años más recientes.

Para ello en este artículo se examinan sucintamente algunos de
los fallos más sobresalientes de la Sala Constitucional en materia de
participación ciudadana en asuntos ambientales, sentencias que re-
volucionaron el derecho ambiental costarricense y posicionaron el
derecho de participación como uno de los instrumentos más impor-
tantes para alcanzar el derecho a un ambiente sano y equilibrado.

Posteriormente el análisis se centra en votos más recientes del
tribunal constitucional, donde se percibe un cambio en su línea ju-
risprudencial, en la que el estatus otrora concedido a la participa-
ción ciudadana como derecho cambia; planteando así desafíos para
los ciudadanos y los operadores jurídicos, con una posible inciden-
cia directa en la eficacia del derecho ambiental.

Finalmente la última parte se enfoca en abreviar las implicacio-
nes jurídicas y prácticas de este cambio, en complemento de las
conclusiones alcanzadas y las impresiones originadas del estudio
del tema.

1. La participación ciudadana en asuntos ambientales en la
jurisprudencia constitucional

Esta sección introductoria pondera la importancia de los pri-
meros votos constitucionales y su impacto en el derecho ambiental
costarricense, evaluando particularmente el posicionamiento con-
cedido por el tribunal constitucional a la participación ciudadana
en asuntos ambientales no como un principio, sino como un dere-
cho fundamental.

Desde su aparición y meticulosa descripción en la Declaración
de Río215 en 1992 como un principio esencial para la consecución
de un ambiente sano, el principio de participación ciudadana en
asuntos ambientales ha estado presente en la interpretación cons-
titucional costarricense. Compuesto además por los derechos de
acceso a la información y a la justicia ambiental, su notoriedad
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como instrumento ha sido una constante en el ámbito jurídico am-
biental, al representar elementos concretos y realizables dentro del
universo abstracto en el que suelen habitar los derechos fundamen-
tales; permitiendo a los ciudadanos obtener resultados tangibles
para tomar decisiones informadas y exigir justicia en los casos cor-
respondientes.216

Una de las primeras sentencias en las que la Sala Constitucional
se refiere al principio de participación en asuntos ambientales se
dictó en 1996. En ella el tribunal constitucional se pronuncia, entre
otros aspectos, sobre el derecho a la información y sobre como éste
debe ser garantizado por el Estado para que se posibilite el ejercicio
de la participación pública; considerando que ‘de lo contrario sería
ilusorio y la norma constitucional resultaría superflua’.217 La posi-
ción de la Sala en esta sentencia es categórica, estimando además
que el Estado está en la obligación de proporcionar a la ciudadanía
los medios efectivos para una verdadera participación.218 Cierta-
mente esta sentencia podría destacarse por comenzar a sentar las
bases para los criterios que vendrían, evidenciando desde entonces
la trascendencia con la que el tribunal constitucional distinguiría
dicho principio en el futuro.

Más tarde, en otra resolución del 2002, un grupo de vecinos
reclamaba haber sido excluido de la revisión de un estudio de im-
pacto ambiental para un proyecto hidroeléctrico a realizarse en su
comunidad.219 En este voto el alto tribunal realiza un aplicado es-
tudio sobre la participación pública ambiental, relacionándola con
el principio clásico de la democracia participativa, enfatizando su
esencialidad como elemento para la concretización del derecho a
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un ambiente sano y analizando cuidadosamente cada uno de los de-
rechos de acceso que lo integran.

Es posible considerar que la coherencia reconocida por la Sala
entre un principio constitucional clásico como el de la democracia
participativa y un principio de índole ambiental –todavía encon-
trando su lugar dentro del ordenamiento interno-; funge como un
estímulo importante para su consecutivo desarrollo en el derecho
ambiental costarricense, dotándolo de un mayor peso jurídico al
acentuar sus similitudes con un principio tradicional democrático
por excelencia. En este sentido, es criterio del tribunal que las ‘au-
toridades públicas deben promover y fomentar la participación
ciudadana en la toma de decisiones, pues ello no es más que el re-
conocimiento del carácter democrático de la sociedad costarricen-
se’.220 Podría decirse que esta afirmación resalta el alcance conce-
dido a la participación como fundamento elemental sobre el cual
descansa la democracia y que le atribuye además una solemnidad
absoluta como estandarte de la idiosincrasia democrática costarri-
cense.

En lo concerniente al derecho a un ambiente sano contemplado
en el artículo 50 de la Constitución Política, el tribunal constitu-
cional recalca el carácter instrumental de la participación como
herramienta clave para proveer a los ciudadanos de la posibilidad
de efectivizar este derecho, derivándolo ya desde ese momento del
propio derecho fundamental.221 Este reconocimiento parece de-
mostrar una sensibilidad hacia el ciudadano por parte de los magis-
trados y una preocupación por la eficacia misma del derecho am-
biental; siendo posible que se comprendiera desde entonces que
sin estos instrumentos se correría el riesgo de despojar de conteni-
do al derecho a un ambiente sano y de entorpecer el acceso a la
justicia de las personas.

Lo anterior se manifiesta más adelante en la sentencia, cuando
el alto tribunal se pronuncia sobre las dimensiones que compren-
den al Principio 10 de la Declaración de Río:
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Estas tres dimensiones contienen a su vez, una serie de derechos
básicos de orden procesal –tanto en sede administrativa como
judicial – que en conjunto aseguran a las personas que sus opinio-
nes no se convertirán en un ejercicio vacío y retórico de la liber-
tad de opinión, y que por el contrario, efectivamente serán toma-
das en cuenta por la autoridad pública.222

El tribunal constitucional interpreta la razón de ser de los dere-
chos de acceso y les otorga la relevancia correspondiente a su esta-
tus real como verdaderos derechos de orden procesal, llamados a
conformar la concretización del derecho a un ambiente sano, más
allá de representar solamente una participación simbólica o nomi-
nal.

Bajo este análisis del Principio 10 de la Declaración de Río, la
Sala también destaca a los instrumentos internacionales que dan
respaldo a este principio ambiental, manifestando que tienen rango
constitucional y deben ser incorporados en la interpretación de la
Constitución. Además, se avoca a explicar detalladamente los as-
pectos funcionales de cada uno de los derechos de acceso que lo
componen, generando contenido doctrinal de gran valor para el de-
recho constitucional ambiental costarricense. De esta ilustración
sobresalen consideraciones fundamentales como la necesidad de
brindar a la ciudadanía información clara, comprensible y oficial
para procurar una participación efectiva e informada; la facilitación
de medios adecuados y sencillos para su obtención y la legitimación
activa para acceder a la justicia; para mencionar algunas.223

Al año siguiente, en el estudio de una acción de inconstitucio-
nalidad atinente a un decreto ejecutivo que permitía a las munici-
palidades prescindir del estudio de impacto ambiental para la ope-
ración de rellenos sanitarios; el tribunal constitucional produce
otro aporte notable para la tutela efectiva del derecho a un ambien-
te sano. La Sala recopila en esta sentencia una serie de principios
rectores del derecho ambiental que denomina ‘Parámetros consti-
tucionales para el uso y disposición del ambiente’, las pautas sus-
tanciales que integran el derecho ambiental ‘a fin de evitar que la
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existencia del derecho a un ambiente sano y ecológicamente equi-
librado esté restringida al plano semántico de la realidad jurídi-
ca’;224 y así crear una efectividad tangible en la realidad de las per-
sonas. El tribunal constitucional incluso va más allá, declarándolos
de acatamiento obligatorio para personas e instituciones y asegu-
rando que no constituyen numerus clausus tomando en cuenta el
dinámico carácter evolutivo del derecho ambiental.225

Dentro de estos parámetros se contempla la tutela del derecho
ambiental a cargo del Estado, el uso racional de los recursos natu-
rales, la calidad ambiental, el principio precautorio, la evaluación
de impacto ambiental, la coordinación entre instituciones estatales
y la participación ciudadana en asuntos ambientales; entre otros.226

Sobre esta última, la Sala reafirma su origen en el principio demo-
crático y nuevamente determina que la Administración debe faci-
litar a la población los medios efectivos para informarse y partici-
par activamente. Sin embargo, es el dotar de carácter obligatorio a
estos parámetros lo que añade más transcendencia a su razona-
miento, al declarar contundentemente que a pesar de ser princi-
pios rectores, estos deben ser vinculantes para todos; aspecto que,
aunque igualmente respaldado por la misma naturaleza erga omnes
de la jurisprudencia constitucional en Costa Rica, podría percibirse
como un mensaje claro de la posición del tribunal en el tema am-
biental.227

En los años que siguieron a estas resoluciones la Sala Constitu-
cional mantuvo la misma línea jurisprudencial,228 evolucionando en
el tratamiento de este principio de manera progresiva, hasta decla-
rarlo un derecho fundamental en un voto del año 2012.229 En el

105

224  Sala Constitucional de la Corte Suprema de Justicia, Voto No. 6322-2003.
225  Sala Constitucional de la Corte Suprema de Justicia, (n. 12).
226  Ibid.
227  Ley de la Jurisdicción Constitucional No. 7135, 1989. ‘Artículo 13: La jurispru-
dencia y los precedentes de la jurisdicción constitucional son vinculantes erga omnes,
salvo para sí misma’.
228  Para Jurisprudencia adicional sobre la participación pública en asuntos ambienta-
les se puede consultar los votos: 2231-1996, 8019-2000, 6640-2000, 7063-2005,
11266-2007, 15760-2008, 12583-2008, 7540-2009, 8065-2009, 8667-2010,
17488-2010, 7962-2011, 5516-2011, 17749-2012, 17305-2013; entre otras. 
229  Sala Constitucional de la Corte Suprema de Justicia, Voto No. 5593-2012.



recurso interpuesto en ese momento se solicitaba que se eliminara
la palabra “privada” del artículo 24 del Reglamento de Procedi-
mientos del Tribunal Ambiental Administrativo en el contexto de
las audiencias propias del proceso para que no quedara duda de que
estas debían ser públicas. Sobre el principio de participación ciuda-
dana la corte constitucional señala en dicha sentencia:

En suma, el derecho de participación en materia ambiental, es un
derecho fundamental y un principio, protegido constitucionalmen-
te, y que como tal, impregna todo el resto del ordenamiento jurídi-
co, en cuenta, toda la legislación, reglamentación y resto de norma-
tiva ambiental, aunque este no lo establezca expresamente.230

Con todo lo que ello implica, no sólo la Sala declara este prin-
cipio como un derecho fundamental, otorgándole un alcance y una
calificación jurídica completamente distintas; si no que también
ratifica que este derecho en su máxima expresión debe permear el
resto del ordenamiento jurídico. El tribunal constitucional inclusi-
ve parece restar importancia a la circunstancia de que exista norma
expresa que garantice este derecho, creando ella misma un manda-
to imperativo que no acepta excepción alguna.

Al analizar estas sentencias es posible coincidir con el profesor
Cabrera cuando expresa que en Costa Rica ‘la justicia constitucio-
nal ha sido fundamental para el desarrollo adecuado y cumplimien-
to del derecho humano a un ambiente sano’.231 Es remarcable el
avance que significó la interpretación de la Sala Constitucional al
propiciar su crecimiento y su aplicación gradual desde antes de la
reforma del artículo 50 de la Constitución Política mediante inter-
pretaciones sistemáticas y evolutivas.232 Este contexto apunta a
una visible orientación proteccionista del tribunal constitucional
hacia el ambiente, encuadrándose también dentro de la percibida
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vocación conservacionista costarricense que habita en el imaginario
colectivo y se manifiesta en la numerosa suscripción de leyes e ins-
trumentos internacionales ambientales.233

Por la preponderancia de su jurisprudencia y la responsabilidad
que ella misma se ha labrado a través de su propia jurisdicción, re-
sulta primordial investigar y entender el razonamiento jurídico que
cambió el criterio jurídico de los magistrados actuales del alto tri-
bunal al respecto de la participación ciudadana; aunque sea claro
que el mencionado artículo 13 de la ley de Jurisdicción Constitu-
cional les faculte a no estar sometidos a sus propias decisiones an-
teriores.

2. El cambio en la línea jurisprudencial de la Sala
Constitucional

Este apartado examina la variación de criterio en las sentencias
del tribunal constitucional en lo atinente a la participación pública
en asuntos ambientales, escruta los votos que sientan las bases para
esta nueva línea jurisprudencial y explora su argumentación para
justificar el drástico giro interpretativo dado.

A partir del 2010 se empieza a percibir una transformación en
la interpretación de la Sala, alejándose de la noción consolidada
que venía promoviendo sobre la participación ciudadana como un
derecho fundamental y retornando a su valoración preliminar
como principio constitucional en una serie cada vez más frecuente
de criterios divididos y votos salvados.234 Precisamente, una de las
sentencias más citadas por la Sala para justificar su cambio inter-
pretativo se emitie en 2014, concerniente a un reclamo sobre la
manera en que se llevan a cabo las audiencias públicas en los proce-
sos de evaluación de impacto ambiental.

107

233  En este sentido, una de las sentencias más destacadas de la Sala Constitucional es
el voto 3705-1993, sentencia en la que se pronuncia ampliamente sobre el derecho a
un ambiente sano antes de que este fuera contemplado expresamente en la Constitu-
ción Política.
234  Katherine Arroyo Arce, ‘Desarrollo jurisprudencial del derecho a la participación
pública en materia ambiental: del avance progresivo a su involución’ en Mario Peña
Chacón (ed.), El derecho al ambiente en la constitución política: alcances y límites
(ISOLMA 2016) 424.



En dicha resolución, el alto tribunal explica que bajo una mejor
ponderación y deliberando sobre el artículo 9 de la Constitución
Política, que define a Costa Rica como una democracia participati-
va; el Constituyente positivizó el principio de participación para
acercar a los ciudadanos a la toma de decisiones estatales mediante
‘mecanismos de corrección’ de la democracia representativa.235

Así, a juicio del tribunal constitucional, el Constituyente ‘dejó los
medios, alcance y oportunidad de la participación ciudadana a la
normativa infra-constitucional, salvo en casos excepcionales’.236 A
su interpretación, la naturaleza de la participación en asuntos am-
bientales cambia, retornando a su carácter de principio y siendo re-
definida como un asunto de legalidad por la jurisprudencia consti-
tucional.

A pesar de lo anterior, los magistrados Cruz Castro, Rueda Leal
y Armijo Sancho salvan su voto y argumentan que ya la Sala ha es-
tudiado este tema previamente, catalogando a la participación pú-
blica como un derecho fundamental y que, por lo tanto, ‘al versar
este asunto sobre la supuesta violación a un derecho fundamental,
resulta absolutamente improcedente que esta Sala renuncie a su
jurisdicción’.237 Sería factible considerar que esa degradación de su
condición de derecho a principio deshace en cierta medida la
trayectoria avanzada y opera como móvil justificador para su remo-
ción del ámbito constitucional; dado que, como argumentan los
magistrados disidentes, de ser un derecho fundamental no sería
posible que el tribunal constitucional lo relegara casi exclusiva-
mente a la esfera de legalidad.

En 2017 se emite otra sentencia que en particular despierta la
preocupación de la comunidad ambiental nacional,238 a raíz de un
renombrado caso en el que una comunidad alegaba la transgresión
de su derecho a la participación en la toma de decisiones por parte
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de instituciones gubernamentales, al respecto del planeamiento y
construcción de un acueducto rural.239

En el voto mencionado, el alto tribunal constitucional se des-
marca por completo de sus consideraciones previas y determina
que existen situaciones dentro del ordenamiento jurídico donde se
debe verificar si la norma en cuestión apunta a un derecho de par-
ticipación pleno o si más bien se trata de la aplicación de un princi-
pio de participación; y que para dicha determinación es necesario
realizar un análisis de legalidad y no de constitucionalidad. A crite-
rio de la Sala, esto se debe a que no todas las decisiones administra-
tivas deben conceder al ciudadano el espacio de participación obli-
gatoriamente, en aras de no entorpecer la fluidez en el ejercicio de
la Administración.240

De esta manera, el tribunal constitucional costarricense parece
encontrar distinciones o grados de importancia para evaluar situa-
ciones distintas y aplicar así la categoría de derecho o de principio
según el caso concreto; una reformulación compleja que lejos de
contribuir al amparo del sistema jurídico y a la efectividad perse-
guidas por el ciudadano, podría generar grietas en la ya de por si
frágil eficacia del derecho ambiental. Es clara la necesidad de abo-
gar por una administración ágil y expedita –sobre todo en materia
ambiental-, sin embargo, podría ser considerado radical intentar lo-
grar esta aspiración mediante la aplicación selectiva de un derecho
como el de participación; más si se tiene en cuenta que éste debe
ser dilucidado previamente en la jurisdicción ordinaria, donde el
derecho suele moverse con más lentitud.

Su razonamiento continúa, apoyándose en el derecho interna-
cional, aduciendo que:

No resulta posible extraer del texto fundamental y de los instru-
mentos de Derechos Humanos un supuesto derecho a la partici-
pación que rija de manera incondicional para la adopción de cual-
quier o toda decisión administrativa fundamental que justifique
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acoger todo amparo siempre que se alegue que se violó el mis-
mo.241

Este argumento en particular podría tenerse como inadmisible,
pues si se examinan los textos de diversos instrumentos internacio-
nales de derechos humanos se puede encontrar con claridad el de-
recho a participar públicamente en la toma de decisiones, sin dis-
tinciones o categorizaciones de legalidad como las invocadas por la
Sala. La Corte Interamericana de Derechos Humanos, por ejem-
plo, analiza en una de sus opiniones consultivas lo relativo a obliga-
ciones estatales en relación con el ambiente,242 siendo uno de los
aspectos desarrollados el derecho a la participación pública en
asuntos ambientales.243

En dicha opinión, el tribunal puntualiza sobre el derecho a la
participación pública en el artículo 23.1.a) de la Convención Ame-
ricana244 como primer fundamento originario de la participación
ciudadana en materia ambiental; y además se refiere a esta última
a lo largo de la consulta, como un derecho y no como un princi-
pio.245 Asimismo, menciona instrumentos como la Declaración de
Estocolmo 1972, la Declaración de Río 1992 y la Carta Mundial
para la Naturaleza 1982; como acuerdos en los que se ve contem-
plado el derecho a la participación pública.246 

A raíz de lo anterior, podría inferirse que el criterio expresado
por la Sala en esta sentencia adolece de bases firmes que puedan
sustentar la existencia de un principio y desvirtuar la existencia de
un derecho. El disenso dentro del mismo tribunal se torna evidente
con la nota aparte de los magistrados Cruz Castro y Rueda Leal,
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quienes se separan del criterio de mayoría y esclarecen su posición
destacando el artículo 9 de la Constitución Política en el que se
declara a la nación como una democracia representativa y partici-
pativa; evocando la misma línea jurisprudencial que había traído
históricamente la Sala y señalando varios instrumentos internacio-
nales en los que se consagra el derecho de participación pública.247

Para el profesor Mario Peña Chacón, cuando el bloque consti-
tucional se encuentra compuesto por el derecho internacional
como sucede en Costa Rica –en gran medida debido a la interpre-
tación misma de la Sala-,248 ‘el juez constitucional está obligado a
integrar el criterio de interpretación conforme de las normas cons-
titucionales e infra constitucionales a la luz del derecho internacio-
nal y del derecho internacional de los derechos humanos’.249 El alto
tribunal en apariencia se aparta de esta obligación, pudiéndose
pensar que abandona el camino trazado en sus inicios, caracteriza-
do por el sustento de su jurisprudencia ambiental en el derecho
internacional.250

Si se continúa con el examen jurisprudencial, es posible adver-
tir el cambio de criterio en sentencias posteriores. Durante el mis-
mo año, en 2017, se dictamina un voto en el que se alegaba, entre

111

247  Sala Constitucional de la Corte Suprema de Justicia, (n. 27). Los instrumentos
internacionales mencionados en el voto salvado son: la Declaración Universal de los
Derechos Humanos de 1948 (artículo 25), el Pacto Internacional de Derechos Civiles
y Políticos de 1966 (artículo 5) y la Carta Democrática Interamericana de 2001
(artículos 5 y 6).
248  Sala Constitucional de la Corte Suprema de Justicia, Voto No. 6240-1993.
249  Mario Peña Chacón, ‘Sentencias interpretativas constitucionales en materia am-
biental’ en Mario Peña Chacón (ed.), El derecho al ambiente en la constitución política:
alcances y límites (ISOLMA 2016) 264.
250  En votos como el número 7789-2010 se puede apreciar dicha inclinación del
tribunal constitucional a nutrir sus sentencias con instrumentos de derecho interna-
cional, al invocar el Convenio de Aarhus (la Convención sobre el Acceso a la Informa-
ción, la Participación del Público en la toma de Decisiones y el Acceso a la Justicia en
Asuntos Ambientales 1999) para complementar su aclaración sobre los derechos de
acceso en materia ambiental. Esta inclusión es particular dado que el Convenio es un
instrumento vinculante y exclusivo para la Unión Europea y sus miembros, no exis-
tiendo ninguna posibilidad para que Costa Rica pudiera suscribirlo o aplicarlo. Sin
dejar que esto representara un obstáculo, la Sala simplemente lo incorporó en su
jurisprudencia.



otros agravios, la inobservancia del derecho a la participación al no
facilitársele a la comunidad los medios idóneos para informarse y
manifestarse sobre la construcción de un edificio con potencial
afectación a un área natural urbana de recreo y esparcimiento con
alta visitación por parte de los vecinos de la zona.251

La primera expresión del cambio en la línea jurisprudencial es
visible en el considerando VIII de la sentencia, titulado ‘Sobre las
infracciones al principio de participación ciudadana en los procedi-
mientos de evaluación ambiental’, donde se intercambia el término
‘derecho’ por el de ‘principio’; a pesar de que lo incoado por los
recurrentes era la violación de un derecho y no meramente de un
principio.252 De seguido, el alto tribunal se refiere a la sentencia
6773-2014 mencionada líneas atrás, retomando la misma argu-
mentación sobre el medio legal como el área correspondiente para
evacuar todo reclamo concerniente a la participación pública en
asuntos ambientales.253

No obstante, a diferencia de las otras sentencias estudiadas en
la presente investigación, donde los votos salvados se han emitido
defendiendo la condición de derecho fundamental de la participa-
ción ciudadana en asuntos ambientales; en esta resolución se con-
signa una nota aclaratoria y un voto salvado fundamentando el cam-
bio de criterio jurisprudencial. Es pertinente examinar dichas posi-
ciones, pues podría deducirse de la jurisprudencia consultada hasta
el momento, que los argumentos del tribunal carecen de una soli-
dez justificativa que haga comprensible su cambio de pensamiento.

En su nota, el magistrado Jinesta Lobo destaca la protección del
derecho a un ambiente sano en el ordenamiento jurídico costarri-
cense, haciendo un repaso por la legislación ambiental vigente y ar-
gumentando que dicho marco normativo es más nutrido en sus ob-
jetivos de protección, de conservación y de defensa del ambiente al
contar con más leyes, reglamentos y decretos formulados para es-
tos fines. Deduce que al ser este un ámbito más robusto jurídica-
mente, se ‘obliga a este Tribunal Constitucional a tener que deslin-
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dar, en la materia, la órbita del control de constitucionalidad de la
esfera del control de legalidad’.254

Afirma que si bien es cierto la Sala debe pronunciarse sobre
asuntos en los que una norma legal o reglamentaria pueda contrave-
nir el artículo 50 de la Constitución Política, esto debería suceder
solo de manera excepcional. Atribuye su razonamiento a que el am-
paro no fue concebido para revisar criterios técnicos o jurídicos del
ordenamiento infra constitucional y a la existencia de una tendencia
a utilizar el recurso de amparo como una vía sustitutiva de la juris-
dicción ordinaria; teniendo en cuenta el carácter transversal del de-
recho ambiental y la apertura de las normas constitucionales.255

La magistrada Hernández López por su parte, concuerda con el
criterio de su compañero de tribunal y añade que fue el contexto
histórico lo que motivó que la Sala Constitucional tomara un papel
protagónico al no existir en principio ni la normativa ni las instancias
estatales adecuadas para salvaguardar el derecho a un ambiente
sano.256 Agrega que la naturaleza de los conflictos ambientales acar-
rea aspectos técnica y jurídicamente complejos que funcionalmente
se encontrarían mejor dilucidados en la jurisdicción ordinaria.257

Es posible interpretar la argumentación brindada por ambos
magistrados como bienintencionada en su concepción, si se colige
que trata de dirigir al administrado hacia medios más idóneos para
la resolución de asuntos ambientales; hacia tribunales que por su
naturaleza ordinaria lleven a cabo un proceso más extenso y minu-
cioso en el examen del caso concreto, con mejores recursos técni-
cos y jurídicos. Ambos llevan razón al exponer que la legislación
nacional infra constitucional es vasta y con bases sólidas, derivadas
de los instrumentos internacionales adoptados por el país y de la
voluntad legislativa representando la vocación pro ambiente cos-
tarricense; lo que indudablemente constituye un respaldo impor-
tante para la jurisdicción ordinaria.258
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Sin embargo, pese a esta circunstancia, dichos magistrados en
apariencia obvian algunas particularidades propias del contexto ju-
rídico costarricense, situación que puede influir directamente en
que el ciudadano opte por el amparo constitucional siempre que
sea posible. Por ejemplo, la duración de los procesos ordinarios. De
acuerdo con el cuarto informe del Estado de la Justicia, un proceso
contencioso administrativo tiene una duración promedio de 553
días calendario, mientras que en la jurisdicción constitucional, el
plazo promedio es de 157 días.259 Si a esta coyuntura se le agrega
que la materia ambiental es especial por tratarse de recursos natu-
rales y que a menudo contempla amenazas de daño ambiental que
deben resolverse con prontitud, es comprensible que exista una
predilección ciudadana por este medio para la resolución de asun-
tos de esta índole.

De igual manera, en el imaginario del ciudadano costarricense
parece haberse forjado una confianza férrea en que la Sala es el
ente llamado a resolver los conflictos ambientales; probablemente
debido a ese mismo papel histórico que ha desempeñado en el de-
sarrollo del contenido del derecho a un ambiente sano y los dere-
chos fundamentales relacionados. Esto se puede ver reflejado en el
informe mencionado supra, que confirma un amplio uso de la juris-
dicción constitucional en el tema ambiental por parte de la ciuda-
danía y destaca al ambiente como uno de los cinco asuntos princi-
pales (dentro de una veintena) que produjeron ‘sentencias referen-
tes’ entre 1989 y 2018; entendidas estas como aquellas resolucio-
nes jurídicas que establecen una línea jurisprudencial influyente de
manera sostenida en otros fallos constitucionales por un período
determinado.260
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Podría decirse entonces que los argumentos desarrollados en
esta sentencia tampoco logran adquirir la firmeza necesaria para
consolidarse jurídicamente o formar un consenso entre los magis-
trados que conforman el tribunal constitucional, dada la visible
fragmentación en sus criterios. Por otra parte, da la impresión de
que al existir esta contradicción entre las posiciones de los mismos
magistrados sobre el derecho de participación ciudadana en asun-
tos ambientales, también podría existir cierta falta de claridad en-
tre ellos sobre cuáles asuntos deben ser examinados en la jurisdic-
ción constitucional y cuáles en la ordinaria. Esto a pesar de que ya
el informe del Estado de la Justicia observa la existencia de una
tendencia a la autocontención por parte de la Sala Constitucional,
canalizando especialmente la materia ambiental hacia otras instan-
cias como la contencioso-administrativa; condición que incluso
provocó que la tasa de crecimiento promedio en la emisión de sen-
tencias constitucionales fuera la más baja en el período 2009-
2018.261

Como muestra de lo anterior, se puede citar una sentencia del
2018 sobre el derecho de acceso a la información pública en mate-
ria ambiental (elemento esencial del derecho de participación); un
voto en el que la Sala si acepta entrar a conocer sobre el tema, a
pesar del cambio de criterio instaurado hasta el momento.262 El
caso corresponde a un ciudadano que solicitaba información de ca-
rácter ambiental para conocer los perfiles topográficos del cauce
de un río y verificar el cumplimiento de la tasa de extracción de
materiales autorizada sobre éste.263 La respuesta del despacho cor-
respondiente fue que dicha información es confidencial y por lo
tanto no se le podía proporcionar.

Al respecto, la Sala Constitucional le da la razón al ciudadano y
declara con lugar el recurso, citando votos anteriores que recono-
cen la importancia del acceso a la información ambiental, mencio-
nando instrumentos como la Declaración de Estocolmo 1972, la
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Declaración de Río 1992, y finalmente, reconociéndolo como un
derecho plenamente. Además, agrega el alto tribunal:

A nivel regional, la Corte Interamericana de Derechos Humanos
ha venido desarrollando a través de sus pronunciamientos, los
derechos sustantivos relacionados con el medio ambiente, como
son el derecho a la vida, a participar en la vida cultural, a no ser
desplazado forzadamente, entre otros; como también se ha refe-
rido a los derechos de procedimiento, entre los que está el dere-
cho de participación y el derecho de información, que sirven de
instrumento para la preservación y garantía de los derechos sus-
tantivos que puedan verse afectados por la degradación del me-
dio ambiente. Los derechos de procedimiento también se erigen
como pilares fundamentales para garantizar el cumplimiento de
las obligaciones referidas al medio ambiente, por parte de los
Estados.264

En la cita precedente se puede apreciar un retorno al criterio
original de los magistrados constitucionales, donde el derecho a la
participación en asuntos ambientales es considerado nuevamente
un derecho esencial de procedimiento; determinando incluso que
se erige como un pilar fundamental en la consecución del derecho
a un ambiente sano. Así, el tribunal constitucional no solo entra a
conocer sobre este asunto de posible índole legal-ambiental (según
el razonamiento que venían utilizando), sino que, además, recono-
ce explícitamente que el acceso a la información ambiental y la
participación son en efecto derechos en toda su expresión.

Sería posible suponer que el mencionado regreso a su concepto
primario es un acontecimiento positivo para el derecho constitu-
cional ambiental costarricense, en razón que se tendría una mayor
claridad al respecto del derecho de participación como materia
inequívocamente constitucional. No obstante, a pesar del voto co-
mentado, pareciera persistir un desacuerdo entre los magistrados
sobre el tema y una posible inestabilidad de la misma línea juris-
prudencial. A manera de ejemplo, la magistrada Hernández López
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salva el voto y declara sin lugar el recurso, aduciendo que el asunto
evacuado es un asunto de legalidad y que, a su criterio, teniendo en
cuenta la línea de votación que ha traído la Sala en estos temas, el
reclamo debería evacuarse en la vía ordinaria.265

En razón de lo anterior, sería posible razonar que bajo estas cir-
cunstancias se puede correr el riesgo de generar inseguridad jurídi-
ca, pues el ciudadano ya no tiene claro cuáles son las competencias
del tribunal constitucional en asuntos ambientales. Esto a su vez
puede convertirse en una pérdida de tiempo para el administrado,
en una desconfianza severa hacia la institucionalidad judicial y en
una percepción ciudadana de ineficiencia e ineficacia de las autori-
dades jurisdiccionales hacia el tema ambiental.

Por último, cabe destacar otra muestra más reciente de la con-
tinuidad en la posición sostenida por la Sala Constitucional266. Esta
se da en el 2022 y responde a un ciudadano que reclamaba por las
condiciones en las que tuvo lugar una audiencia pública en la discu-
sión del plan regulador de una comunidad costera; específicamente
alegando que en dicha actividad no se les concedió la palabra a los
asistentes para su descargo y oportuna participación. La corte cons-
titucional declara sin lugar el recurso y hace referencia al razona-
miento esbozado en distintas sentencias anteriores sobre la necesa-
ria evacuación de las cuestiones de participación ciudadana en
asuntos ambientales a través de la vía ordinaria; considerando para
el caso concreto que ‘no se encuentran motivos para variar los cri-
terios vertidos ni razones para valorar de manera distinta la situa-
ción planteada’.267

No comparten dicha posición los magistrados Cruz Castro,
Rueda Leal y Garita Navarro, quienes salvan su voto retomando en
gran parte sus argumentos previos; en especial el voto contenido en
la sentencia número 1163-2017 examinada a inicios de esta sec-
ción, pero también añadiendo nueva fundamentación para su dis-
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cernimiento.268 Tal es el caso de dos resoluciones emitidas por el
Consejo de Derechos Humanos de las Naciones Unidad en el
2021, en las que le otorgan el estatus de derecho humano a la par-
ticipación pública en asuntos ambientales; y la Opinión Consultiva
OC-23/17 de la Corte Interamericana de Derechos Humanos, ya
referenciada en esta investigación líneas atrás.269 Para los magistra-
dos disidentes está claramente delimitado el alcance de la partici-
pación ciudadana como un derecho fundamental:

En conclusión, la participación ciudadana constituye un derecho
constitucional y convencional, que se erige como una cualidad
del sistema democrático republicano. Al respecto, los derechos
consagrados en la Ley Fundamental, en diverso grado según su
contenido sea más o menos programático, tienen una eficacia
directa y vinculan sin necesidad de norma alguna. Incluso, su
efectividad a través del desarrollo normativo infra constitucional
y la aplicación de este no es ajena al control jurisdiccional de
constitucionalidad, cuando se advierten regulaciones, actuacio-
nes u omisiones que representan una lesión al núcleo duro (Kern-
bereich) de ese bien constitucional.270

Las conclusiones contenidas en el voto divergente aportan peso
argumentativo al razonamiento originario de la Sala y a la posición
mantenida por un sector de la conformación del tribunal, obser-
vándose características de los derechos constitucionales que se po-
drían reconocer como lógicas y que a su juicio deberían ser aplica-
das en el caso de la participación ciudadana. Entre estas, la eficacia
directa del derecho como tal sin necesidad de normas específicas y
el hecho medular de que la jurisdicción constitucional debe entrar
a conocer sobre estos derechos, aunque exista amplio desarrollo in-
fra constitucional.271
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Dado el contexto descrito a lo largo de la investigación y los
votos constitucionales examinados, se podría concluir que a pesar
de haberse dado el cambio en la línea jurisprudencial de la Sala so-
bre la clasificación de la participación en asuntos ambientales como
un principio y su reclasificación como materia de la vía ordinaria;
esta línea es en apariencia inestable y no es sostenida de manera
unánime por la totalidad de magistrados que conforman el alto tri-
bunal.

Del mismo modo, sería posible establecer que los argumentos
de la mayoría tribunalicia constitucional carecen de la fuerza axio-
mática necesaria para contrarrestar lo plenamente demostrado por
la minoría disidente que, respaldada por el derecho internacional
de los derechos humanos, intenta volver al criterio original y que
este prevalezca. Si debe hacerse énfasis en que la indecisión acerca
del tema va más allá de un debate académico-doctrinario y tiene
consecuencias materiales para el ciudadano, quien, a la expectativa
de una posición concreta, se ve obligado a ver extinguida la urgen-
cia de su participación a la espera de una justicia ordinaria y parsi-
moniosa.

Conclusiones

La participación pública en asuntos ambientales es una parte
esencial de la democracia y de la vida en sociedad, además de ser
fundamental para el desarrollo, la concretización del derecho a un
ambiente sano y su impacto sobre los recursos naturales. Precisa-
mente por ese motivo, estima el derecho internacional que ostenta
el carácter de derecho fundamental. En consecuencia, siendo esa
su naturaleza, debe ser tratada por el ordenamiento jurídico como
tal.

La jurisprudencia constitucional costarricense en sus inicios le
concedió dicho carácter y reconoció absolutamente su naturaleza
fundamental, posicionando a la Sala incluso como un tribunal visio-
nario en una época donde esa característica tal vez no estaba tan
clara. Su interpretación en pro del ambiente, la adopción del dere-
cho internacional ambiental en la fundamentación de sus senten-
cias y la fuerza que le dio al derecho ambiental nacional; son logros
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que no pasan desapercibidos. Gracias a estos hitos constituciona-
les, el principio de participación ciudadana paulatinamente mutó y
se convirtió en un derecho pleno y facilitador de la democracia am-
biental para el ciudadano. 

En los últimos años esa consolidación como derecho se ha visto
fracturada por el cambio interpretativo del tribunal, y aunque se
han brindado argumentos justificando la degradación de la partici-
pación ciudadana a principio del derecho, éstos no han adquirido ni
la firmeza ni la credibilidad necesaria dentro de la Sala misma o
entre la comunidad ambiental costarricense, siendo considerados
más bien como una regresión en sus postulados.

Esta circunstancia afecta directamente al ciudadano, quien
puede llegar a sentirse desamparado por la justicia constitucional y
en una situación de inseguridad jurídica al no tener claro cuáles si-
tuaciones relacionadas con los derechos de acceso ambientales
atiende la Sala y cuáles no. Igualmente, la eficacia del derecho am-
biental se ve comprometida al cercenar la posibilidad de acudir al
tribunal constitucional para incoar remedio ante la violación de un
derecho instrumental que en última instancia facilita que se pueda
efectivizar el derecho a un ambiente sano.

Asimismo, la contradicción entre los magistrados constitucio-
nales sobre la posición definitiva del tribunal constitucional en este
asunto y las muestras de una incoherencia incipiente en su línea
jurisprudencial al tratar casos similares de distinta manera y al
cambiar un criterio estable, son preocupantes. Se requiere la refle-
xión de la magistratura para buscar un consenso basado en el dere-
cho internacional, que tenga como norte el mejor interés para las
personas y el ambiente.

El derecho constitucional es, al final, una herramienta para lo-
grar una sociedad en la que los derechos de las personas sean efec-
tivos y tengan incidencia directa en sus vidas. Los jueces constitu-
cionales deben actuar de la manera más idónea para el desarrollo
del derecho, siguiendo las reglas de la hermenéutica constitucional
y respetando el criterio de interpretación conforme a la normativa
nacional e internacional, en pos de mantener la continuidad de su
jurisprudencia y la estabilidad de los derechos constitucionales. De
otro modo, sería necesario implementar una ley específica que no
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diera paso a la interpretación, sino que asegurara claramente la na-
turaleza de la participación y sus elementos como derechos. Y aun-
que lejos de ser la mejor solución, al menos garantizaría al ciudada-
no la certeza de su posición frente a estos derechos y que su efec-
tividad podría incrementarse con el cambio.
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Bases convencionales del derecho
constitucional ambiental

Víctor Rafael Hernández-Mendible272

Introducción

El desarrollo que se ha instrumentalizado a partir de la primera
generación de la Revolución Industrial (1760-1860), mantenido en
la segunda generación (1861-1930) e intensificado de manera es-
pecial en la tercera generación (1931-2015) se ha tornado imprac-
ticable, pues ya no es posible conservar el estilo de vida y de pro-
greso que tiene inspiración en un modelo de economía lineal, de
producción sin límites, de derroche de recursos y de bienes esen-
cialmente perecederos, de consumo desmedido (consumismo) y
soportado en una matriz energética carbonizada (marrón).

Este desarrollo ilimitado, irresponsable e irracional produce
consecuencias temporales y permanentes en el crecimiento econó-
mico, en la cohesión social, en el equilibrio ecológico y en el acceso
a las tecnologías, lo que se proyecta sobre las distintas manifesta-
ciones de la pobreza, en especial en América Latina y el Caribe,
que está considerada como la región más desigual del mundo273
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Lo anterior ha repercutido especialmente dentro de la región
en la triple crisis ambiental, que se manifiesta en el cambio climá-
tico, la pérdida de biodiversidad y la contaminación hídrica, acús-
tica, del aire y de la tierra, lo que incide negativamente en los de-
rechos fundamentales de las personas.

Ello ha conducido a evaluar lo que se ha estado haciendo, con
la finalidad de verificar que no antagonicen el desarrollo necesario
y deseado, con la conservación y la protección del ambiente.

Por tanto, lo que se plantea es un auténtico cambio de paradig-
ma en la cuarta generación de la Revolución Industrial (a partir de
2016 hasta el presente). Se procura así promover una transición al
modelo de economía circular, es decir, que se persigue un cambio
en la manera de producción que sea realmente eficiente, de ahorro
de recursos y de bienes, cuyo aprovechamiento permita prolongar
su ciclo de vida útil y que puedan ser utilizados varias veces, de
consumo de lo que sea justo y necesario para satisfacer las necesi-
dades de las personas (suficientismo) y de un desarrollo soportado
en una matriz energética descarbonizada (verde).

Esto conduce al paradigma del desarrollo sostenible integral-
mente considerado (económico, social y ambiental), que emerge
para colocar en el centro del mismo a la persona humana y el res-
peto a su dignidad, pero que no se limita a las personas que confor-
man la actual generación, sino a aquellas que están llamadas a inte-
grar las futuras generaciones.

En razón de ello, el desarrollo sostenible ha adquirido un rol
transcendental, pues en aras de la solidaridad, se orienta a la bús-
queda de armonizar o conciliar dos momentos temporalmente dis-
tintos. Por una parte, la posibilidad de que en el momento actual se
utilicen y exploten racionalmente los recursos necesarios para sa-
tisfacer las necesidades que permitan vivir con dignidad; y a su vez,
garantizar en el futuro, a las personas que les toque vivir su respec-
tiva época, que cuenten con los recursos necesarios que les permi-
tan satisfacer las necesidades de su tiempo.

Sin duda, la construcción de la noción de desarrollo sostenible
se asienta en la presencia del progreso económico y social con res-
ponsabilidad ambiental de quienes actualmente habitamos el pla-
neta, haciendo un aprovechamiento racional de los recursos natu-
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rales, con la finalidad de otorgarle un uso adecuado y conservarlos
para garantizar su utilización por las generaciones futuras, quienes
tendrán de esta manera, iguales posibilidades de bienestar econó-
mico y social.

Todo lo anterior se ha convertido en el aliciente, durante el úl-
timo tercio de siglo XX y lo que llevamos del siglo XXI, para que
tanto la comunidad internacional, como la sociedad civil global,
conjuntamente con los Estados nacionales hayan asumido el reto
de trabajar mancomunadamente para efectuar el uso y aprovecha-
miento más eficiente posible de los recursos naturales, ya que ello
no puede hacerse a cualquier precio y porque no todo vale para lo-
grar el desarrollo en el presente, sino que debe alcanzarse sin com-
prometer el bienestar y la calidad de vida de las generaciones futu-
ras inmediatas y remotas.

Esta toma de consciencia ha llevado a experimentar la adopción
de declaraciones intergubernamentales274, tratados, pactos y con-
venios internacionales y regionales275, a la revisión y modificación
de normas constitucionales, a la expedición de normas legales y re-
glamentarias en materia ambiental, todo ello orientado a promover
el desarrollo en torno a dos grandes ejes: uno fundamentado en la
equidad intrageneracional; y el otro, basado en la equidad interge-
neracional.

La equidad intrageneracional impone que quienes se benefician
directamente de los recursos naturales en la gestión de una activi-
dad económica, lo hagan orientados tanto a lograr el bienestar so-
cial, como a garantizar que quienes disfrutan de él y quienes no lo
hacen, no resulten perjudicados o afectados, al extremo de tener
que asumir las consecuencias de un desarrollo inadecuado e injus-
to, que lejos de beneficiarlos, degrada el ambiente en el que habi-
tan actualmente, así como que empobrece su calidad de vida.
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La equidad intergeneracional está justificada en la premisa de
que la aspiración de desarrollo no es patrimonio de una sola gene-
ración, sino que constituye una búsqueda permanente e irrenuncia-
ble de todas las generaciones, por lo que resulta más equitativo dis-
tribuir la potencial utilización de los bienes y recursos naturales,
entre las generaciones presentes y las futuras, previniendo agotar-
los, degradarlos o dañarlos, evitando así que únicamente se benefi-
cien del potencial de desarrollo las generaciones actuales, que tie-
nen el deber de realizar un aprovechamiento eficiente de los recur-
sos naturales, para lograr el desarrollo sostenible, es decir, sin com-
prometer el desarrollo futuro.

En estos términos se ha planteado el desafío del Estado Ecoló-
gico276 o Ambiental277 de Derecho, que estando obligado a garanti-
zar el mayor grado de desarrollo y bienestar social posible para la
persona humana, que le asegure su dignidad, tiene que planificar,
precaver y prevenir que tal desarrollo se alcance sin generar pérdi-
das, degradación, deterioro, perjuicios o daños al ambiente sano,
seguro, ecológicamente equilibrado y por ende, a la salud y calidad
de vida de las personas, permitiendo además que los recursos natu-
rales y el ambiente puedan ser utilizados y disfrutados tanto por las
generaciones presentes y futuras, lo que exige unas políticas públi-
cas orientadas a lograr tal aprovechamiento y desarrollo sostenible.

Esta es la atmósfera en la que se ha forjado y hecho su aparición
un nuevo derecho humano como lo es el ambiente278, que tal como
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276  Parejo Alfonso, L., La fuerza transformadora de la Ecología y el Derecho. ¿hacia
el Estado ecológico de Derecho?, CyTET, II (100-101), Madrid, 1994, pp. 219-231.
277  Montoro Chiner, M. J., El Estado ambiental de Derecho. Bases constitucionales,
(Coord. Francisco Sosa Wagner), El Derecho Administrativo en el umbral del siglo
XXI. Homenaje al profesor Martín Mateo, Tomo III, Tirant lo Blanch, Valencia, 2000,
pp. 3437-3466; Villegas Moreno, J. L., La protección del medio ambiente como
desafío del Derecho Administrativo en Venezuela, (Coord. V. Hernández-Mendible),
Desafíos del Derecho Administrativo Contemporáneo. Conmemoración Internacional
del Centenario de la Cátedra de Derecho Administrativo en Venezuela, Tomo 1,
Ediciones Paredes, Caracas, 2009, pp. 739-798.
278  En la doctrina científica, se había advertido que “La comunidad internacional
avanza inexorablemente hacia la creación de nuevos espacios de compromiso y de
responsabilidad compartida que tienen como fundamento el respeto a la vida de las
generaciones actuales y futuras. La existencia de un derecho humano a disponer de un



se expondrá se reconoce inicialmente en el sistema interamericano
de derechos humanos, desde hace más tres décadas y luego de un
largo recorrido, apenas recientemente, en el sistema universal de
derechos humanos.

Este trabajo se centrará en el abordaje del reconocimiento, evo-
lución y situación actual del derecho humano al ambiente. Para una
mayor claridad en la exposición de las ideas, el presente trabajo se
dividirá en los siguientes aspectos a saber: El reconocimiento del
derecho al ambiente en los instrumentos convencionales de dere-
chos humanos (I); el reconocimiento constitucional del derecho
humano al ambiente (II); las condiciones para la restricción o limi-
tación del derecho humano al ambiente (III); y las consideraciones
finales.

1. El reconocimiento del derecho al ambiente en los
instrumentos convencionales de derechos humanos

La construcción del Estado de Derecho multinivel fundamen-
talmente a través de los procesos de integración jurídico-económi-
ca y de los mecanismos de reconocimiento y protección de los de-
rechos humanos, tanto en los ordenamientos de origen nacional
como de origen internacional279, estos últimos de ámbito subregio-
nal, continental o universal han venido a reforzar las garantías y me-
dios de satisfacción efectiva de los derechos humanos de las perso-
nas.

En lo concerniente al derecho al ambiente, cabe mencionar que
luego de finalizada la segunda guerra mundial se efectuaron de ma-
nera sucesiva dos declaraciones internacionales de derechos huma-
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ambiente adecuado es hoy, consecuencia de un paso necesario para la lectura actual
del respeto a la dignidad de las personas y un crédito de garantía para nuestros hijos y
nietos”. Véase Villegas Moreno, J. L., Manual de Derecho Administrativo Ambiental,
Universidad Católica del Táchira, San Cristóbal, 2014, p. 18.
279  Aguilar Cavallo, G., Los derechos ambientales en el Sistema Interamericano de
Protección de Derechos Humanos, (Coords. H. Jiménez Guanipa y J. Tous Chimá),
Cambio Climático, Energía y Derechos Humanos. Desafíos y Perspectivas, Universi-
dad del Norte-Universität Heidelberg-Henrich Böll Stiftung, Bogotá, 2017, pp. 145-
173.



nos de gran transcendencia para el continente americano, pero no
fue sino hasta finales del siglo XX que se reconoce expresamente
el derecho al ambiente.

No obstante, interesa conocer cuál fue la evolución de tal reco-
nocimiento en el Sistema Interamericano y en el Sistema Universal
de Derechos Humanos, lo que se hará sucintamente a continua-
ción.

2. El derecho humano al ambiente en el Sistema
Interamericano

La Declaración Americana de Derechos y Deberes del Hombre
y la Carta de la Organización de Estados Americanos, suscritas en
Bogotá en 1948, no hacen ninguna referencia al derecho al ambien-
te.

Tampoco se produjo tal reconocimiento expreso en la Conven-
ción Americana sobre Derechos Humanos en 1969 e incluso el ar-
tículo 26 hace alusión a los derechos económicos, sociales y cultu-
rales, pero no menciona al ambiente.

Será con el Protocolo adicional a la Convención Americana so-
bre Derechos Humanos en materia de derechos económicos, so-
ciales y culturales, también conocido como el "Protocolo de San
Salvador" de 1988, que se efectúa un reconocimiento expreso del
derecho humano al ambiente, en los siguientes términos:

“1. Toda persona tiene derecho a vivir en un medio ambiente
sano y a contar con servicios públicos básicos.
2. Los Estados partes promoverán la protección, preservación y
mejoramiento del medio ambiente”.

No obstante, la transcendencia de esta norma en el reconoci-
miento del derecho humano al ambiente sano y del establecimien-
to específico del deber de los Estados para promover la protección,
la preservación y su mejoramiento, conforme al texto literal del
Protocolo280, durante casi 30 años se consideró que era un derecho
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280  Corte IDH, Medio Ambiente y Derechos Humanos, Opinión Consultiva OC-



humano no justiciable de manera directa, dentro del Sistema Inte-
ramericano de Derechos Humanos281.

Con motivo de la suscripción de la Carta Democrática Intera-
mericana se ratificó por los Estados Americanos el compromiso
con la democracia en todas sus expresiones282, lo que incluye la de-
mocracia ambiental –acceso a la información, participación ciuda-
dana y recurso judicial efectivo-; se recordó que constituye un ele-
mento esencial de la democracia representativa, el deber de respe-
to y protección de los derechos humanos y libertades públicas283; y
que únicamente el ejercicio de la democracia –como derecho de
los pueblos y como sistema político- facilita la preservación y ma-
nejo adecuado del ambiente, por lo que los Estados deben imple-
mentar políticas y estrategias de protección efectiva del ambiente,
con sujeción a los tratados y convenciones internacionales, para lo-
grar el desarrollo sostenible en beneficio de las presentes y futuras
generaciones.284

Posteriormente, realizando una relectura del artículo 26 de la
Convención Americana de Derechos Humanos285, la Corte Intera-
mericana de Derechos Humanos (Corte IDH) ha interpretado y
aplicado evolutivamente el corpus iuris o bloque de convencionali-
dad286, inicialmente en ejercicio de la función consulta y posterior-
mente de la función jurisdiccional, para reconocer la justiciabilidad
directa del derecho humano al ambiente.

En efecto, la Corte Interamericana expresó en la Opinión Con-
sultiva 23/17287, que el derecho al medio ambiente sano es un de-
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23/17, de 15 de noviembre de 2017, serie A, N° 23, párr. 60.
281  Artículo 19.6 del Protocolo de San Salvador.
282  Artículos 1 y 2 de la Carta Democrática Interamericana.
283  Artículos 3 y 7 de la Carta Democrática Interamericana.
284  Artículo 15 de la Carta Democrática Interamericana.
285  Corte IDH, Medio Ambiente y Derechos Humanos, Opinión Consultiva OC-
23/17, de 15 de noviembre de 2017, serie A, N° 23, párr. 57; Corte IDH, caso
Comunidades Indígenas Miembros de la Asociación Lhaka Honhat (Nuestra Tierra)
vs. Argentina, Fondo, Reparaciones y Costas, sentencia de 8 de febrero de 2020, serie
C, N° 400, párr. 202.
286  Corte IDH, Medio Ambiente y Derechos Humanos, Opinión Consultiva OC-
23/17, de 15 de noviembre de 2017, serie A, N° 23, párrs. 55 y 58.
287  Estupiñan Silva, R., Primera opinión interamericana sobre medio ambiente: ¿de-



recho autónomo, que se diferencia de otros derechos, en que pro-
tege los componentes del medio ambiente –tales como bosques,
ríos, mares y otros-, como intereses jurídicos en sí mismos, aunque
no exista certeza o evidencia sobre el riesgo a las personas indivi-
duales.

Por tanto, el derecho a un medio ambiente sano como derecho
autónomo es distinto al contenido ambiental que surge de la pro-
tección de otros derechos, como el derecho a la vida o el derecho a
la integridad personal288.

Además precisó, que este derecho humano tiene una doble di-
mensión. La colectiva, que lo configura como un derecho universal,
que se debe tanto a las generaciones presentes y futuras; y la indi-
vidual, cuya vulneración puede tener repercusiones directas o indi-
rectas sobre las personas debido a su conexidad con otros dere-
chos, tales como el derecho a la salud, la integridad personal o la
vida, entre otros289.

Luego, el Tribunal Interamericano en función jurisdiccional
profirió la sentencia 400, en la que destacó de manera complemen-
taria la importancia del principio de prevención de daño ambiental,
bajo el estándar de debida diligencia, que debe ser proporcional al
riesgo ambiental, debiendo los Estados frente a actividades poten-
cialmente dañinas proceder a “i) regular; ii) supervisar y fiscalizar;
iii) requerir y aprobar estudios de impacto ambiental; iv) estable-
cer planes de contingencia; y v) mitigar en casos de ocurrencia de
daño ambiental”, así como brindar especial protección a los grupos
más vulnerables.290
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recho exigible o decisión ultra vires?, (Coords. H. Jiménez Guanipa y E. Viedma),
Energía, cambio climático y desarrollo sostenible. Impacto sobre los derechos humanos,
Universidad del Norte-Universität Heidelberg-Henrich Böll Stiftung, Asunción-Bo-
gotá, 2018, pp. 295-313.
288  Corte IDH, Medio Ambiente y Derechos Humanos, Opinión Consultiva OC-
23/17, de 15 de noviembre de 2017, serie A, N° 23, párrs. 62-63.
289  Corte IDH, Medio Ambiente y Derechos Humanos, Opinión Consultiva OC-
23/17, de 15 de noviembre de 2017, serie A, N° 23, párr. 59.
290  Corte IDH, caso Comunidades Indígenas Miembros de la Asociación Lhaka
Honhat (Nuestra Tierra) vs. Argentina. Fondo, Reparaciones y Costas, sentencia de 8
de febrero de 2020, serie C, N° 400, párrs. 208-209.



Más recientemente, la Corte Interamericana ha hecho suya la
tesis formulada por la doctrina científica sobre la ampliación del
bloque de convencionalidad, para incluir como justiciables291, los
derechos humanos reconocidos en el Acuerdo Regional sobre el
Acceso a la Información, la Participación Pública y el Acceso a la
Justicia en Asuntos Ambientales en América Latina y el Caribe, co-
nocido como “Acuerdo de Escazú”292, que se conoce por el nombre
del lugar en que se firmó en Costa Rica, el 4 de marzo de 2018.

Esta sentencia es de notable transcendencia por varios aspec-
tos:

En principio hay que destacar, que este Acuerdo no es un con-
venio de derechos humanos del sistema universal, sino regional –
América Latina y el Caribe-, pero que no se celebró en el contexto
de la Organización de Estados Americanos que era la institución
natural para impulsarlo, sino en el seno de la Organización de las
Naciones Unidas.

Esta decisión sigue la línea argumental que ha reconocido la
protección efectiva del derecho al ambiente, que se viene desarrol-
lando a partir de 2017, en el Sistema Interamericano de Derechos
Humanos y que tiene antecedentes regionales en cuanto a los de-
rechos de acceso –información, participación y recurso judicial
efectivo- y de la especial protección de los defensores de derechos
humanos en materia ambiental, en la jurisprudencia de la Corte In-
teramericana293.

En concreto, respecto a los defensores de derechos humanos en
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291  Hernández-Mendible, V. R., El Acuerdo de Escazú y la Competencia de la Corte
Interamericana para Tutelar los Derechos en Materia Ambiental, (Coords. Henry
Jiménez Guanipa Marisol Luna Leal), Crisis climática, transición energética y dere-
chos humanos Tomo I Crisis climática, derechos humanos y los Acuerdos de París y
Escazú, Fundación Heinrich Böll, Heidelberg Center para América Latina y RICEDH,
Bogotá, 2020, pp. 323-354, en especial pp. 350-354.
292  Un antecedente fuera de la región lo constituye el Convenio sobre acceso a la
información, participación del público en la toma de decisiones y acceso a la justicia
en materia de medio ambiente, también conocido como Convenio de Aarhus, que fue
firmado el 25 de junio de 1998, en la ciudad danesa que da nombre al Convenio.
293  Hernández-Mendible, V. R., La efectividad de los derechos humanos en los
Estados no vinculados por el Acuerdo de Escazú, Revista de Derecho Administrativo
N° 134, Abeledo-Perrot, Buenos Aires, 2021, pp. 98-106.



materia ambiental, la decisión efectúa algunas consideraciones que
es oportuno destacar:

La condición de defensor de derechos humanos se deriva de la
labor que se realiza, independientemente que la persona que lo
haga sea un particular, un funcionario público o una persona que
ejerce la abogacía en el ámbito privado y del contenido de los dere-
chos que se defiendan. Esta actividad de promoción y protección
de los derechos puede realizarse de forma intermitente, ocasional,
eventual o permanente294.

Los defensores de derechos humanos constituyen un grupo am-
plio y flexible, en atención a la naturaleza de la actividad que reali-
zan. Es por ello, que cualquier persona que promueva y defienda
algún derecho humano, se autodenomine como ejecutor de tal ac-
tividad o tenga reconocimiento social de su defensa, deberá ser
considerada como defensora. Obviamente, allí estarán incluidos
los defensores de derechos humanos ambientales o defensores de
derechos humanos en asuntos ambientales295.

La Corte Interamericana recalcó que el Acuerdo de Escazú es
el primer convenio internacional en referirse expresamente a estos
defensores296, aunque reconoce que en distintas declaraciones in-
ternacionales se había destacado “la importancia de la labor que
realizan las personas defensoras de derechos humanos y de asuntos
ambientales, la situación de vulnerabilidad en la que pueden en-
contrarse y a la necesidad de proveerles especial protección”.297

En razón de ello insiste que el respeto y garantía de los dere-
chos de los defensores de derechos humanos en asuntos ambienta-
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294  Corte IDH, caso Baraona Bray vs. Chile, Excepciones preliminares, Fondo,
Reparaciones y Costas, sentencia de 24 de noviembre de 2022, serie C, N° 481, párrs.
70 y 80.
295  Corte IDH, caso Baraona Bray vs. Chile, Excepciones preliminares, Fondo,
Reparaciones y Costas, sentencia de 24 de noviembre de 2022, serie C, N° 481, párr.
71.
296  Corte IDH, caso Baraona Bray vs. Chile, Excepciones preliminares, Fondo,
Reparaciones y Costas, sentencia de 24 de noviembre de 2022, serie C, N° 481, párr.
73.
297  Corte IDH, caso Baraona Bray vs. Chile, Excepciones preliminares, Fondo,
Reparaciones y Costas, sentencia de 24 de noviembre de 2022, serie C, N° 481, párr.
75.



les, ya constituía un compromiso adquirido en la Convención Ame-
ricana sobre Derechos Humanos y que reviste especial importan-
cia, “pues estos desempeñan una labor fundamental para el fortale-
cimiento de la democracia y el Estado de Derecho”.298

Seguidamente se abordará el tema desde la perspectiva del sis-
tema universal de derechos humanos.

3. El derecho al ambiente en el Sistema Universal

La Declaración Universal de los Derechos Humanos, aprobada
en Nueva York en 1948, no contiene un reconocimiento expreso al
derecho humano al ambiente. Tampoco lo hacen ni el Pacto Inter-
nacional de Derechos Civiles y Políticos, ni el Pacto Internacional
de Derechos Económicos, Sociales y Culturales, ambos de 1966.

Un sexenio después, las Naciones Unidas produjo la Declara-
ción de Estocolmo, surgida en el marco de la Conferencia de las
Naciones Unidas sobre el Medio Humano en 1972, que contiene
26 principios y un Plan de acción para el futuro. El Principio I pro-
pone que “ el hombre tiene el derecho fundamental a la libertad, la
igualdad y el disfrute de condiciones de vida adecuados en un me-
dio de calidad, tal que le permita llevar una vida digna y gozar de
bienestar, y tiene la solemne obligación de proteger y mejorar el
medio para las generaciones presentes y futuras”. Tal como se pue-
de apreciar, se destacó la centralidad de la persona humana y el
derecho a una vida digna en la actualidad y en el futuro, consti-
tuyéndose esta idea en el embrión para la larga gestación del reco-
nocimiento del ambiente como derecho humano299.

Luego de una década la Asamblea General de las Naciones Uni-
das adoptó la Carta Mundial de la Naturaleza en 1982 – no suscrita
por los Estados partes del Tratado de Cooperación Amazónica de
1978 –, a través de la cual se propone resueltamente el respeto a la
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298  Corte IDH, caso Baraona Bray vs. Chile, Excepciones preliminares, Fondo,
Reparaciones y Costas, sentencia de 24 de noviembre de 2022, serie C, N° 481, párr.
78.
299  Villegas Moreno, J. L., Manual de Derecho Administrativo Ambiental, Universi-
dad Católica del Táchira, San Cristóbal, 2014, p. 23.



naturaleza y su aprovechamiento racional, moderado y sin derro-
che.

No será sino hasta la Declaración de Río, sobre el Medio Am-
biente y el Desarrollo de 1992, que contiene 27 principios, que se
formuló el Principio 10300, en el que se establece uno de los funda-
mentos más sólidos de la denominada “democracia ambiental”301.

En el 2000, la Organización de Naciones Unidas formuló los
Objetivos de Desarrollo del Milenio y en concreto planteó en el
Objetivo 7, el compromiso de garantizar la sostenibilidad del me-
dio ambiente. En ello trabajó la comunidad internacional entre la
fecha antes indicada y el año 2014, pero cabe destacar que en esa
declaración no se reconoció al ambiente como un derecho humano.

Posteriormente, en la Asamblea General en la Cumbre Mun-
dial sobre Desarrollo Sostenible (Río+10), se adoptó la Declara-
ción de Johannesburgo sobre Desarrollo Sostenible, que como su
nombre lo indica se centra en el desarrollo sostenible, pero no agre-
ga nada al reconocimiento del derecho humano al ambiente.

En seguimiento del Principio 10 de la Cumbre de La Tierra y
en el marco de la Conferencia de las Naciones Unidas sobre el De-
sarrollo Sostenible (Río+20), se produjo la “Declaración sobre la
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300  El Principio 10 de la Declaración de Río sobre el Medio Ambiente y el Desarrollo,
estableció que “El mejor modo de tratar las cuestiones ambientales es con la participa-
ción de todos los ciudadanos interesados, en el nivel que corresponda. En el plano
nacional, toda persona deberá tener acceso adecuado a la información sobre el medio
ambiente de que dispongan las autoridades públicas, incluida la información sobre los
materiales y las actividades que encierran peligro en sus comunidades, así como la
oportunidad de participar en los procesos de adopción de decisiones. Los Estados
deberán facilitar y fomentar la sensibilización y la participación de la población po-
niendo la información a disposición de todos. Deberá proporcionarse acceso efectivo
a los procedimientos judiciales y administrativos, entre estos el resarcimiento de
daños y los recursos pertinentes”.
301  El Instituto de Recursos Ambientales (World Resources Institute) elabora y publi-
ca el Índice de Democracia Ambiental (IDA), que consiste en una plataforma en línea,
abierta al público, que tiene por finalidad hacer seguimiento de los avances de los
Estados en la elaboración de políticas de transparencia, que garanticen el ejercicio de
los derechos de acceso a la información, de participación en la toma de decisiones y
acceso a la justicia ambiental. Los Estados son evaluados mediante la medición de 75
indicadores legales y 24 indicadores prácticos, establecidos en función de criterios
objetivos establecidos en las Directrices de Bali, del Programa de las Naciones Unidas
para el Medio Ambiente (PNUMA). https://www.wri.org



aplicación del principio 10 de la Declaración de Río sobre el Medio
Ambiente y el Desarrollo”, que servirá de inspiración para que 6
años después y 9 rondas de negociación se haya llegado al “Acuerdo
Regional sobre el Acceso a la Información, la Participación Pública
y el Acceso a la Justicia en Asuntos Ambientales en América Latina
y el Caribe”302, que como se señaló precedentemente constituye el
instrumento regional más importante sobre derechos humanos y
ambiente, dentro del sistema universal de derechos humanos.

La Organización de Naciones Unidas aprobó en 2015, la Agen-
da 2030 para el Desarrollo Sostenible que tiene 17 Objetivos y 169
metas. Concretamente relacionados con el ambiente se establecie-
ron: el Objetivo 6, que pretende garantizar la disponibilidad y la
gestión sostenible del agua y el saneamiento para todos; el Objetivo
7, que se propone garantizar el acceso a una energía asequible, fia-
ble, sostenible y moderna para todos; y el Objetivo 13, que se
orienta a adoptar las medidas urgentes para combatir el cambio cli-
mático y sus efectos.

De estos tres objetivos, el agua potable y el saneamiento tienen
el reconocimiento de dos derechos humanos distintos y comple-
mentarios, tanto en el sistema universal303 como en el sistema inte-
ramericano304; la energía no ha sido reconocida formalmente como
derecho humano305; y el combate al cambio climático ha llevado
tanto al reconocimiento del ambiente como un derecho humano,
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302  Un antecedente fuera de la región lo constituye el Convenio sobre acceso a la
información, participación del público en la toma de decisiones y acceso a la justicia en
materia de medio ambiente, también conocido como Convenio de Aarhus, que fue
firmado 20 años atrás, en la ciudad danesa que da nombre al Convenio.
303  Hernández-Mendible, V. R., La convencionalización del derecho al agua potable,
El Estado Convencional. Cincuentenario de la Convención Americana sobre Derechos
Humanos (1969-2019), Ediciones Olejnik, Santiago de Chile, 2020, pp. 229-255.
304  Hernández-Mendible, V. R., La Corte Interamericana dice Eureka al Derecho
Humano al agua potable, Revista de Derecho Público N° 161-162, Editorial Jurídica
Venezolana, Caracas, 2020, pp. 117-134.
305  Hernández-Mendible, V. R., Energía Eléctrica. Regulación de fuentes convencio-
nales, renovables y sostenibles, (coautor Sandra Patricia Orjuela Córdoba), Centro de
Estudios de Regulación Económica (CERECO)-Editorial Jurídica Venezolana-Uni-
versidad Monteávila, Caracas, 2017, pp. 225-249.



así como a la adopción de medidas urgentes para la adaptación306 y
la mitigación del cambio climático.307

Más recientemente, el Consejo de Derechos Humanos de la
Organización de las Naciones Unidas, mediante resolución 48/13,
de 8 de octubre de 2021, se pronunció en favor del “reconocimiento
del derecho humano a un medio ambiente limpio, saludable y soste-
nible, que garantiza el disfrute de los otros derechos humanos”.

Esta declaración fue ratificada por la Asamblea General, me-
diante la resolución A/RES/76/300, de 26 de julio de 2022, en la
que se expresa lo siguiente:

1. “Reconoce el derecho a un medio ambiente limpio, saludable
y sostenible como un derecho humano.
2. Observa que el derecho a un medio ambiente limpio, saluda-
ble y sostenible está relacionado con otros derechos y el derecho
internacional vigente.
3. Exhorta a los Estados, las organizaciones internacionales, las
empresas y otros interesados pertinentes a que adopten políti-
cas, aumenten la cooperación internacional, refuercen la crea-
ción de capacidad y sigan compartiendo buenas prácticas con el
fin de intensificar los esfuerzos para garantizar un medio ambien-
te limpio, saludable y sostenible para todos”.

Ello así, constituyendo el ambiente un derecho humano en los
términos reconocidos en los instrumentos internacionales antes
mencionados, este genera para los Estados la obligación positiva de
actuar y adoptar todas las medidas necesarias, valga decir, legislati-
vas, ejecutivas –elaboración de las políticas públicas, la producción
de los reglamentos, la regulación de las actividades económicas y
sociales, la emisión de los actos administrativos generales e indivi-
duales, la formalización de los contratos- y jurisdiccionales –para la
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resolución de los conflictos en vía jurisdiccional o de arbitraje- o de
cualquier otro carácter, para asegurar el efectivo ejercicio y goce
del derecho; y la obligación negativa de no ejecutar o abstenerse de
promover la realización de actividades, que al margen de la ley pue-
dan afectar el ejercicio y goce del mencionado derecho308.

Es importante destacar, que el derecho humano al ambiente no
es una obligación exclusiva de los Estados y las organizaciones gu-
bernamentales internacionales, sino que también incumbe a las
empresas públicas y privadas, nacionales y transnacionales, que de-
ben actuar con sujeción al principio de debida diligencia, para ase-
gurar la efectividad de los derechos humanos en sus entornos en
que se desempeñan y con respecto a los integrantes de sus distintos
grupos de interés, en el marco de los Principios rectores sobre las
empresas y los derechos humanos, propuestos por la Organización
de Naciones Unidas en 2012.

En la correcta interpretación y aplicación de los instrumentos
internacionales mencionados y de la Constitución de la República
de Venezuela, reposa la eficacia del régimen jurídico del ambiente
en su doble dimensión, de espacio vital para el desarrollo sosteni-
ble y de derecho humano efectivamente exigible ante los órganos
que ejercen el Poder Público.

4. El reconocimiento constitucional del derecho humano al
ambiente

La Constitución de 1999 refleja la evolución histórica experi-
mentada en materia ambiental y de derechos humanos309. Por tan-
to, no cabe la menor duda que el texto constitucional vigente supo-
ne un salto cualitativo en lo relacionado al derecho humano al am-
biente, producto de la decidida influencia que ha proyectado el
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308  Hernández-Mendible, V. R., El Estado Convencional. Cincuentenario de la Con-
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contexto internacional precedentemente expuesto, en la introduc-
ción del concepto de “Constitución Ecológica” o de “Constitución
Ambiental”.

Muestra de lo anterior es que desde el preámbulo de la Consti-
tución se hace referencia al ambiente, al expresar que entre los va-
lores inspiradores del Estado de Derecho se encuentra “el equili-
bro ecológico y los bienes jurídicos ambientales como patrimonio
común e irrenunciable de la humanidad” y en el articulado de la
Constitución además se dispone que “la educación ambiental es
obligatoria en los niveles y modalidades del sistema educativo”.310

Adicionalmente cabe destacar que la protección ambiental
constituye uno de los límites constitucionalmente admisible para
al ejercicio de la libertad de empresa y uno de los fundamentos del
sistema socio-económico.311

En materia de derechos, el constituyente por primera vez esta-
bleció un capítulo dedicado a los derechos ambientales312 y en él se
aprecia que se introdujeron dos categorías de reglas: La primera di-
rigida a reconocer y orientar las conductas de las personas con res-
pecto al ambiente y ellas se concretan en los siguientes supuestos:

El reconocimiento del derecho humano individual y colectivo a
disfrutar de una vida y ambiente sano, seguro y ecológicamente
equilibrado313.

El deber intergeneracional de proteger y mantener el ambiente,
para beneficio de la generación presente y también de las futuras
generaciones314.

La obligación de todas aquellas personas que estén interesadas
en realizar cualquier tipo de actividades que puedan generar daños
a los ecosistemas, de efectuar el estudio previo de impacto ambien-
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310  Artículo 107 de la Constitución.
311  Artículos 112 y 299 de la Constitución.
312  Acedo Payarez, G., La Constitución de la República de Venezuela de 1999 y los
denominados derechos ambientales, (Coords. J. Caballero Ortiz y A. Arismendi), El
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313  Artículo 127 de la Constitución.
314  Artículo 127 de la Constitución.



tal, con la finalidad de garantizar la conservación del equilibrio eco-
lógico y el desarrollo sostenible315.

La segunda categoría tiene como finalidad imponer obligacio-
nes al Estado en la gestión y protección del ambiente, conforme a
las siguientes premisas:

La obligación tridimensional: declarativa (reconocimiento del
derecho), preventiva (respeto, protección y garantía efectiva del
derecho) y reparatoria y sancionadora (en el supuesto que el dere-
cho sea afectado o lesionado, de investigación de lo ocurrido, repa-
ración a las víctimas, sanción a los responsables y adopción de me-
didas que garanticen la no repetición), asegurando así el ejercicio
de este derecho humano individual y colectivo a un ambiente sano,
protegido de conformidad con el bloque de juridicidad (convencio-
nalidad, constitucionalidad y legalidad)316.

Igualmente, el Estado tiene el deber de desarrollar una política
de democracia ambiental (acceso a la información, consulta y par-
ticipación ciudadana, así como recurso judicial efectivo)317 y de or-
denación del territorio, orientadas a alcanzar el desarrollo sosteni-
ble318.

También se estableció la cláusula ambiental de conservación
del equilibrio ecológico y de restablecimiento del ambiente a su
estado natural, que se debe establecer (cláusula expresa) o se pre-
sume establecida (cláusula implícita) en todas las habilitaciones
administrativas, que permiten realizar actividades susceptibles de
afectar los recursos naturales319.
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315  Artículo 129 de la Constitución.
316  Artículos 23, 29, 30 y 31 de la Constitución.
317  En la doctrina científica se ha sostenido que “el contenido concreto del derecho
al ambiente está integrado por tres tipos de procedimientos, que revisten a su vez la
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ciudadano frente a la defensa jurídica del ambiente, (Coords. J. Caballero Ortiz y A.
Arismendi), El Derecho Público a comienzos del Siglo XXI. Estudios en Homenaje al
Profesor Allan R. Brewer Carías, Tomo III, Thomson-Civitas, Madrid, 2003, p. 3002.
318  Artículo 128 de la Constitución.
319  Artículo 129 de la Constitución.



Ahora bien, la articulación del derecho nacional con el derecho
internacional de los derechos humanos se produjo a través de la
cláusula constitucional que otorga rango y jerarquía constitucional
a los tratados, los convenios y los pactos internacionales de dere-
chos humanos. Dicha norma dispone que deben prevalecer en el
orden interno y son de aplicación directa, inmediata y preferente a
las disposiciones constitucionales de origen nacional, los instru-
mentos internacionales en tanto sean más favorables en la protec-
ción de los derechos humanos, con respecto a la que brindan la
Constitución y las leyes320.

En consecuencia, integrado el bloque de convencionalidad por
los tratados, los convenios, los pactos y los protocolos internaciona-
les sobre derechos humanos, así como por las sentencias y opinio-
nes consultivas de la Corte Interamericana sobre Derechos Huma-
nos321 corresponde a todos los órganos que ejercen el Poder Públi-
co en el nivel nacional, conforme a las competencias y procedi-
mientos constitucionales y legales, llevar a cabo la actividad que sea
necesaria para garantizar la efectividad del derecho humano al am-
biente.

Según esto, en caso de producirse una diferencia o conflicto en-
tre el reconocimiento y protección constitucional de origen nacio-
nal del derecho al ambiente; y el reconocimiento y protección con-
vencional de origen internacional del derecho al ambiente, debe
aplicarse este último con preferencia únicamente cuando este
ofrezca una garantía mayor y asegure mejor efectividad al ejercicio
y disfrute del derecho humano.

Estas premisas conformaron las bases constitucionales del Esta-
do Ecológico o Ambiental de Derecho y establecen las pautas para
efectuar una interpretación y aplicación de la normativa vigente,
tanto aquella preconstitucional, que por no contrariar a los actuales
principios constitucionales en la materia siguen teniendo aplica-
ción en la actualidad, como la expedida en desarrollo de la Consti-
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tución, que debe realizarse de manera compatible a los bloques de
constitucionalidad y de convencionalidad.

5. Las condiciones para la restricción o limitación del
derecho humano al ambiente

Tanto constitucional como convencionalmente el derecho al
ambiente exige identificar los atributos que lo caracterizan y lo ha-
cen reconocible y diferenciable de otros derechos y bienes jurídi-
cos protegidos por el ordenamiento jurídico y que aseguren el efec-
tivo disfrute por sus titulares.

Ahora bien, la doctrina científica ha destacado los requisitos o
condiciones tanto formales como materiales que deben cumplir los
órganos que ejercen el Poder Público322, para que puedan afectar o
incidir en el ejercicio y disfrute del derecho mediante la adopción
de medidas de limitación o restricción, que sean constitucional y
convencionalmente válidas323.

En lo que respecta a las condiciones formales que permiten la
limitación o restricción del derecho al ambiente, se deben cumplir
los siguientes presupuestos:

a) La reserva legal324. Sólo por ley se pueden establecer las limi-
taciones o imponer las restricciones a los derechos y las libertades,
pero ello no implica que queden subordinados en su ejercicio a la
existencia de la ley.

b) La determinación de la regulación que afecta los derechos y
las libertades, de manera que la limitación o la restricción puedan
ser conocidas anticipadamente por sus titulares. Ello garantiza tan-
to tener seguridad jurídica como certeza respecto al ámbito del
ejercicio lícito y sobre las previsibles medidas que pueden adoptar
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322  Casal, J. M., Los derechos fundamentales y sus restricciones. Constitucionalismo
comparado y jurisprudencia interamericana, Bogotá, 2020, pp. 303-365.
323  Corte IDH, caso Castañeda Gutman vs. México, Excepciones Preliminares,
Fondo, Reparaciones y Costas, sentencia de 6 agosto de 2008, serie C, N° 184, párr.
174.
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sobre Derechos Humanos, Opinión Consultiva OC-6/86, de 9 de mayo de 1986, serie
A, N° 6 párr. 27.



los órganos que ejercen el Poder Público, con relación a la efectivi-
dad de tales derechos y libertades. Además, contribuye a facilitar
el control constitucional sobre las medidas administrativas y juris-
diccionales325.

c) El carácter de ley orgánica que exige la Constitución326.
Las condiciones materiales que justifican válidamente la limita-

ción o la restricción del derecho son cuatro:
a) La licitud del fin perseguido327. El legislador, para limitar o

restringir los derechos debe perseguir un fin compatible con el blo-
que de constitucionalidad, es decir, la Constitución, los tratados
internacionales en materia de derechos humanos y con el orden de
los valores sobre los que gravitan. Ello así, la restricción o limita-
ción será lícita, siempre que persiga garantizar derechos o bienes
jurídicos constitucionalmente protegidos de manera expresa o tá-
cita.

La Convención Americana de Derechos Humanos reconoce
que el ejercicio de los derechos y las libertades puede ser limitado
o restringido con el fin de asegurar el respeto de los derechos y li-
bertades de los demás y para satisfacer las justas exigencias de or-
den público y de bien común en una sociedad democrática328.

b) La prohibición de exceso. El principio de proporcionalidad,
aunque no tenga reconocimiento expreso, constituye uno de los
principios implícitos en el Estado de Derecho, que asegura el con-
trol de la licitud de la actividad de los órganos que ejercen el Poder
Público. Este principio conduce a la realización del test de propor-
cionalidad en su triple dimensión329:
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325  Casal, J. M., Los derechos fundamentales y sus restricciones. Constitucionalismo
comparado y jurisprudencia interamericana, Bogotá, 2020, p. 171.
326  Artículo 203 de la Constitución.
327  Corte IDH, caso Atala Riffo y Niñas vs. Chile, Fondo, Reparaciones y Costas,
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328  Artículo 32.2 de la Convención Americana sobre Derechos Humanos.
329  Corte IDH, caso Chaparro Álvarez y Lapo Íñiguez vs. Ecuador, Excepciones
preliminares, fondo, reparaciones y costas, sentencia de 21 de noviembre de 2007,



El subprincipio de idoneidad: La restricción o limitación del
derecho o libertad será válida, cuando sea apta para alcanzar el fin
perseguido por la ley que la establece, es decir, supone la posibili-
dad cierta de lograr el objetivo establecido expresa o implícitamen-
te en la ley.

El subprincipio de necesidad: La restricción o limitación del
derecho o libertad será válida, en cuanto no exista una medida al-
terna menos gravosa para el derecho, que sea capaz de alcanzar con
igual grado de efectividad el objetivo propuesto.

El subprincipio de proporcionalidad en sentido estricto: Con-
duce a un examen de razonabilidad, es decir, lleva a ponderar que
las limitaciones o restricciones sufridas por el derecho o libertad no
sean exageradas o desmedidas y se justifiquen respecto al fin de
protección o satisfacción de otro derecho o interés público, que se
busca alcanzar330.

c) La compatibilidad con el sistema democrático. Tanto la
Convención Americana331 como la Carta Interamericana Democrá-
tica332 exigen la compatibilidad con el orden público democrático,
de la limitación o restricción de los derechos y las libertades, como
condición indispensable para que se reconozca su validez.

d) La intangibilidad del contenido esencial. El derecho o la li-
bertad puede ser limitado o restringido por la ley, sin que esta pue-
da desnaturalizarlo, vaciarlo o suprimirlo, es decir, sin que lo haga
irreconocible o impracticable333
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serie C, N° 170, párr. 93; caso J. vs. Perú, Excepción Preliminar, Fondo, Reparaciones
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Consideraciones finales

En la actualidad el modelo político de Estado social y democrá-
tico de Derecho tiene como fundamento supremo del ordena-
miento jurídico a la Constitución y es justamente este texto nor-
mativo de origen nacional, la fuente del reconocimiento del dere-
cho humano al ambiente.

Dicho reconocimiento viene otorgado por una norma de origen
nacional como lo es la propia Constitución, que es desarrollada por
las respectivas leyes, que delimitan, restringen y configuran el ejer-
cicio y disfrute del derecho humano al ambiente. No obstante, tal
reconocimiento no es monopolio del texto constitucional de origen
nacional, pues en el Estado de Derecho multinivel también los ins-
trumentos internacionales en materia de derechos humanos tienen
importancia y valor jurídico vinculante en los términos que le reco-
noce la Constitución y la Convención de Viena sobre el Derecho
de los Tratados.

En concreto, conforme al marco jurídico nacional ha sido la
misma Constitución la que le otorga rango, valor y jerarquía cons-
titucional a los instrumentos internacionales en materia de dere-
chos humanos, al punto de reconocerle aplicación inmediata, di-
recta y preferente a estos últimos, cuando brinden una mejor pro-
tección a los derechos humanos que la establecida en el texto cons-
titucional de origen nacional. Es decir, los tratados, pactos, conven-
ciones y protocolos y demás actos jurídicos internacionales que
componen el bloque de convencionalidad en materia de derechos
humanos, se integran a la Constitución y conforman el bloque de
constitucionalidad, disfrutando todos del mismo valor normati-
vo334.

Es así como reconocido el derecho humano al ambiente, tanto
en el texto constitucional de origen nacional (Constitución) como
de génesis internacional, es decir, en los tratados, pactos, conven-
ciones, protocolos y resoluciones, así como en las opiniones consul-
tivas y la jurisprudencia de los órganos que integran el Sistema In-
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teramericano de Derechos Humanos, existe la obligación del Esta-
do de adoptar las medidas positivas para asegurar la efectividad de
su ejercicio y las medidas negativas para no interferir en su goce y
disfrute, más allá de los estrictos límites legales que son admisibles
en una sociedad democrática.

El desarrollo de esta exposición lleva a sostener con la mejor
doctrina científica, que el derecho humano al ambiente es un ins-
trumento esencial para la realización de la libertad y del ejercicio
del derecho al libre desarrollo de la personalidad335, consecuencia
directa de la libertad general de la persona y en tales términos to-
dos los órganos que ejercen el Poder Público deben garantizar el
efectivo ejercicio del derecho al ambiente, en el ámbito nacional.

Todo lo expuesto lleva a concluir que la evolución del concepto
del ambiente como un bien jurídico protegido, a su reconocimiento
como un derecho humano, conlleva a un cambio de enfoque en la
responsabilidad derivada de su afectación, que deberá conducir a
una transición del principio objetivo “quien contamina paga”, hacia
el principio subjetivo de “reparación integral a las víctimas” de vio-
lación de los derechos humanos en general, incluido el derecho al
ambiente, tanto en su dimensión exclusivamente personal, como
en la colectiva.
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A proteção dos rios na América Latina e Caribe –
Desafios no Diálogo entre o Direito

Constitucional Ambiental e a Geografia

Sheila Cavalcante Pitombeira336

Introdução

A temática em discussão, “proteção dos rios na América Latina
e Caribe” por meio de um diálogo entre o Direito Constitucional
Ambiental e a Geografia, enseja, de início, algumas considerações
em torno da questão relacionada à proteção dos rios, à contextua-
lização histórica da América Latina e Caribe e a relação dessa pro-
teção no diálogo entre o Direito Ambiental e a Geografia.

De acordo com Tudisi337, as três fases em que a água existe no
planeta, líquida, gasosa e sólida, compõem um dinâmico ciclo per-
manente e perpétuo que permite e viabiliza a vida. Acrescenta o
autor que a fase líquida é a mais importante para o atendimento das
necessidades humanas justamente em razão de sua disponibilida-
de. Diz ele:

Os fatores que impulsionam o ciclo hidrológico são a energia
térmica solar, a força dos ventos, que transportam vapor d’água
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para os continentes, a força da gravidade responsável pelos fenô-
menos da precipitação, da infiltração e deslocamento das massas
de água. Os principais componentes do ciclo hidrológico são a
evaporação, a precipitação, a transpiração das plantas e a perco-
lação, infiltração e a drenagem. Anualmente, aproximadamente
47 mil km3 retornam aos oceanos, a partir dos rios, represas,
lagos e águas subterrâneas. Se essa drenagem fosse distribuída
igualmente em todos os continentes, cada uma das pessoas /
habitantes do planeta Terra (aproximadamente 6 bilhões) teria
disponíveis 8 mil m3/ano. Entretanto, esta distribuição é desi-
gual, causa problemas de disponibilidade nos continentes, países
e regiões. Também a distribuição não é homogênea durante o
ano, em muitas regiões, o que causa desequilíbrio e desencadeia
ações de gerenciamento diversificadas para enfrentar a escassez
ou o excesso de água338.

Naturalmente, esse ciclo hidrológico vai interferir nas poten-
cialidades e disponibilidades hídricas de um rio. Segundo Vieira339,
a potencialidade hídrica é a soma do escoamento superficial direto
e do escoamento de base subterrânea. Enquanto a disponibilidade
hídrica “seja em águas superficiais ou subterrâneas, é a quantidade
de águas efetivamente disponível” permanente, nos rios perenes e
nula nos rios intermitentes. A bacia hidrográfica, então, é a área
que compreende não só o canal de curso do rio, mas também a área
que lhe é circundante e recolhe toda a precipitação daquela área.

Assim, os grandes rios do mundo são formados por extensas e
volumosas bacias hidrográficas. E se assim existem com vultosa ex-
pressão volumétrica é em razão básica de sua própria área. Se um
rio é perene ou permanente, tal acontece porque sua calha se es-
tende e recebe uma drenagem profusa e complexa em que os tri-
butos hídricos acontecem oriundos de várias regiões geomorfológi-
cas, ou mesmo climáticas no âmbito do vasto cenário por onde se
estende a bacia.
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Um rio como o São Francisco, por exemplo, nos seus aspectos
gerais, como se pode ver por informações estatísticas ou históricas,
em tempos passados, mantinha um regime e um volume de água
com tal regularidade que por muitos e muitos anos integrou cultu-
ral, social e economicamente os múltiplos povoamentos que se for-
maram no decorrer de mais dos quatro séculos após sua descober-
ta. Daí, o seu aproveitamento como via pluvial para o desenvolvi-
mento do comércio através do transporte de mercadorias e passa-
geiros. Igualmente para outras atividades econômicas como a agri-
cultura irrigada, a pesca e o aproveitamento do seu mega potencial
energético340.

Mas a principal explicação está no fato de ele ser um rio de
muitas nascentes e muitos afluentes. E por se estender por uma
vasta região, pois recebe águas chovidas de regimes pluviais que
acontecem em épocas alternadas e oriundas de lugares os mais dis-
tintos, com estreita relação à cobertura florestal da região. Se rece-
besse águas vertidas todas num único período chuvoso, consideran-
do que não há águas resultantes de degelo, ter-se-ia um rio cauda-
loso, porém sazonal, que dependeria anualmente da repetição ou
retorno do período chuvoso. De toda forma, os rios, indistintamen-
te da região, são vitais para todas as formas de vida e a diversidade
biológica.

Todavia, segundo notícias veiculadas pelo Programa das Naçõ-
es Unidas para o Meio Ambiente (PNUMA), “um terço de todos
os rios da América Latina, África e Ásia sofrem de grave poluição
patogênica” 341
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340  CAMELO Filho, José Vieira. Dinâmica política, econômica e social do rio São
Francisco, Revista do Departamento de Geografia, 17 (2005) 83-93. 83. Disponível
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2023.
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Sobre o continente americano (América Central e América do
Sul), a chegada dos espanhóis e portugueses, após a viagem de
Cristóvão Colombo em 1492, financiada pela Espanha, que desem-
barcou nas ilhas do Caribe (hoje República Dominicana e Haiti),
tem-se o marco inicial da colonização europeia na América Latina
e no Caribe.

Os territórios foram divididos “por meio do Tratado de Torde-
silhas acordado em 1494, entre Portugal e Espanha, que definia o
lado Leste do chamado Novo Mundo para os portugueses e Oeste
para Espanha”342. Ou seja, as terras do Brasil para os portugueses e
as terras entre o México e a Argentina para os espanhóis, que tam-
bém disputaram o Caribe com ingleses, franceses e holandeses.

Nos primeiros anos do século XVI as terras do Novo Mundo
receberam o nome de América, “quando o geógrafo alemão Martin
Waldseemüller publica Introdução à Cosmografia, contendo um
mapa no qual o autor refere-se ao Novo Mundo como “América”,
em uma clara homenagem a Américo Vespúcio” FARRET343.

A expressão América Latina, por sua vez, conforme esclarece
Farret (op. cit), remonta ao século XIX. Primeiramente, vinculada
à ideia do panlatinismo, relativa aos povos latinos, em oposição aos
anglo-saxônicos, mas objetivando uma liderança francesa sobre as
nações hispano-americanas em contraponto à influência dos Esta-
dos Unidos. No segundo momento, no século XX, a partir de de-
bates filosóficos latino-americanos, inclusive com a participação do
uruguaio Arturo Ardao, a ideia guarda a noção de unidade e se abri-
ga na busca das identidades latino-americanas a partir de seus po-
vos e suas histórias.
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342  VIEIRA, Beatriz Leal et alli Aspectos Históricos Influenciadores dos Atuais
Desafios da América Latina: Uma abordagem descritiva. Revista Contribuciones a
las Ciencias Sociales,  (enero-marzo 2018).  En l ínea:  http://www.eu-
med.net/rev/cccss/2018/01/desafios-america-latina.html; http://hdl.han-
dle.net/20.500.11763/cccss1801desafios-america-latina.
343  FARRET, Rafael Leporace et all. América Latina: da construção do nome à
consolidação da ideia, p.33. In. Topoi, v. 12, n. 23, jul.-dez. 2011, p. 30-42. Disponí-
vel em: https://www.scielo.br/j/topoi/a/Pjcg68zJj43JC4v53zCQCnr/. Acesso em 30
ago.2023.



Ocorre que, não obstante os debates e discussões em torno das
questões ambientais contemporâneas, alertas das conferências am-
bientais internacionais, confirmação dos eventos climáticos, tem
havido uma grande escalada de impactos nos cursos d’água, promo-
vendo degradação, contaminação e poluição, em contraposição à
necessária preservação do ciclo de água na Planeta, que existe há
milhões e milhões de anos, como lembra Pereira (2019)344, impli-
cando sérios riscos, conforme observa CASTRO345:

Um grave risco que a América Latina enfrenta é o fato de que
para uma grande maioria dos quadros dirigentes na região parece
que os temas ambientais continuam ocupando uma posição mui-
to baixa na escala de prioridades. Esta aparente cegueira que
caracteriza em grande medida a prática concreta, não necessaria-
mente o discurso das autoridades e dos líderes empresariais da
região, gera motivos para preocupação.

Parece prevalecer na América Latina a noção de que recursos
naturais são inesgotáveis e se auto purificam (visão segundo a qual
não importa que se despejem grandes quantidades de dejetos sem
tratamento nas fontes de água), o que constitui uma atitude irra-
cional e que vai contra a evidência cada vez mais incontestável so-
bre a situação crítica da água em muitas partes da região346.

Além da gravidade e dos efeitos que as ações poluidoras promo-
vem, há de ser observado que tais eventos também promovem a
alteração da paisagem natural do rio, sendo esta caracterizada pelos
elementos físicos que a compõem, tais como relevo, solo, vegeta-
ção, clima e fauna que compõem sua hidrografia, todos eles recur-
sos ambientais, inclusive na conceituação jurídica brasileira (Lei
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344  Pereira, Telmo. Água na Pré-História. Anais Leirienses – estudos & documentos
– 4, P. 87-97. [Novembro 2019]. Disponível em: https://www.researchgate.net/pro-
file/Telmo-Pereira/publication/337771753_A_agua_na_Pre-historia/links/5de938
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345  CASTRO, José Esteban. A gestão da água na América Latina. IPEA,  Ano 9 .
Edição 74 – 2012. Disponível em: https://www.ipea.gov.br/desafios/index.php?op-
tion=com_content&view=article&id=2834:catid=28&Itemid=23. Acesso em 30
ago.2023.
346  Idem. Ibidem.



Federal Nº 6.938/81, art. 3º, V)347. A par disso, há ainda a proteção
jurídica especificamente ao direito humano à água, reconhecido
pela Organização das Nações Unidas por meio da Declaração Uni-
versal dos Direitos das Águas (1992)348, bem como na Resolução
da ONU 64/292, sobre o Direito Humano à Água e ao Saneamen-
to349.

Todas essas questões envolvendo os rios da América Latina e do
Caribe, como outras questões ambientais igualmente relevantes,
ensejam proteção jurídica sobre esses recursos, vitais à garantia da
vida em todas as formas no Planeta Terra. O avanço das discussões
jurídicas, podendo dizer-se mesmo uma evolução, se considerado o
decurso de tempo entre a Conferência ambiental de 1972 e a De-
claração de Dublin de 1992 (Direito à água), 20 anos depois.

Essa evolução se faz notada a partir dos perfis constitucionais
de países latino-americanos após os períodos ditatoriais dos anos
setenta do século passado. No final da década de oitenta (1988) a
Constituição da República brasileira consagrando um capítulo ao
meio ambiente (art. 225 e seguintes)350. Em seguida, as constitui-
ções andinas, Equador (2008) e Bolívia (2009) com ditames ex-
pressos voltados ao reconhecimento dos direitos subjetivos da na-
tureza e “a afirmação do paradigma do bem-viver”, como lembra
MELO351, conformando o novo constitucionalismo ambiental.
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347  BRASIL, Lei Federal Nº 6.938, de 31 de agosto de 1981. Dispõe sobre a Política
Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá
outras providências.  Disponível  em: https://www.planalto.gov.br/cci-
vil_03/leis/L6938compilada.htm. Acesso em 10 jan. 2023.
348  Organização das Nações Unidas. Declaração Universal dos Direitos das Águas.
Disponível  em: http://www.mpce.mp.br/wp-content/uploads/2016/05/Decla-
ra%C3%A7%C3%A3o-Universal-dos-Direitos-da-%C3%81gua-1992.pdf. Acesso em
10 ago. 2022.
349  Organização das Nações Unidas. Resolución aprobada por la Asamblea General el
28 de julio de 2010. 64/292. El derecho humano al agua y el saneamento. Disponível
em:  https://documents-dds-ny.un.org/doc/UN-
DOC/GEN/N09/479/38/PDF/N0947938.pdf?OpenElement. Acesso em 20 ago
2022.
350  BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Disponível
em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm. Acesso
em 30 mar.2023.
351  MELO, Milena Petters et all. A constituição equatoriana de 2008: uma nova



Esse encontro, ou reencontro de maior significação do Direito
Ambiental com a proteção dos recursos ambientais, desperta uma
outra percepção relacionada à sua interdisciplinaridade com a
Geografia, ciência que se ocupa de estudar o espaço natural e as
relações que lhe são produzidas pelo Homem352. Assim, a Geogra-
fia, no diálogo interdisciplinar com o Direito Ambiental, viabiliza
modelagens de espaços geográficos para recuperação de rios degra-
dados ou poluídos, apresentando evidências geográficas científicas
das características naturais originais desses espaços.

O presente artigo pretende trazer algumas reflexões em torno
dessas questões.

1. A proteção dos rios na América Latina e Caribe

As questões afetas à proteção dos rios, indistintamente de sua
localização, América Latina ou Caribe, estão sempre relacionadas
às atividades antrópicas realizadas nas bacias hidrográficas, notada-
mente referentes ao lançamento de esgotos e efluentes in natura,
produção de energia elétrica, desmatamentos e as atividades: agrí-
cola, industrial e minerária intensiva. Há, também, sobretudo nos
centros urbanos, elevada demanda para o acesso à água tratada,
cujo tratamento e fornecimento enseja significativo custo financei-
ro e de investimento, majorado com a ocorrência do desperdício no
fornecimento.

De toda sorte, a América Latina destaca-se com uma situação
privilegiada por onde correm grandes rios, a exemplo dos rios Ama-
zonas, Madalena, Orinoco, Paraná, Paraguai e São Francisco, com-
pondo 30% (trinta por cento), aproximadamente, das águas super-
ficiais do continente, dispondo ainda da reserva aquífera do Guara-
ni, com mais de um milhão de quilômetros quadrados de extensão,
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352  KAECHER, Nestor André. A Geografia é nosso dia-a-dia. Boletim Gaúcho de
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como lembra Rosineide (2012)353. Além disso, segundo a Organi-
zação das Nações Unidas para Agricultura e Alimentação
(FAO)354, América Latina e Caribe são responsáveis por 23,4%
(vinte e três vírgula quatro por cento) das áreas florestadas do pla-
neta (ONLINE, 2023), evidenciando a importância da relação en-
tre água e floresta.

Em relação ao Caribe, de igual modo, questões sanitárias, rela-
cionada ao abastecimento de água tratada, coleta e tratamento de
esgoto, gestão adequada de resíduos, eventos de desmatamentos,
hidrelétricas etc., também promovem contaminações e degradaçõ-
es nos rios, a exemplo do que ocorre com o rio Lempa, que tem
422 km de extensão, passando pelos países da Guatemala, Hondu-
ras e El Salvador. Outra questão relevante a ser observada na região
refere-se ao fato de os Países do Caribe estarem localizados em
ilhas, havendo, então, a possibilidade de salinização das águas sub-
terrâneas, em face da perspectiva de elevação do nível das águas do
mar no cenário de mudanças climáticas.

Tais questões evidenciam a importância da legislação na prote-
ção dos rios em duas perspectivas. A primeira, decorrente das con-
ferências ambientais patrocinadas pela ONU (1972, 1992 e 2012),
bem como em relação aos acordos internacionais firmados entre
países latino-americanos, orientados por seus interesses econômi-
cos e energéticos em torno de rios fronteiriços, como se observa
adiante:

• Tratado da Bacia do Prata, acordo jurídico firmado por Argen-
tina, Brasil, Bolívia, Paraguai e Uruguai, para institucionalizar a
exploração integrada, racional e harmônica do vasto sistema hi-
drográfico, assinado em Brasília, no dia 23 de abril de 1969, e em
vigor desde 14 de agosto de 1970355.
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• Tratado de Itaipu, firmado entre a República Federativa do
Brasil e a República do Paraguai para o Aproveitamento Hidrelé-
trico dos Recursos Hídricos do Rio Paraná, pertencentes em
Condomínio aos dois Países, desde e inclusive o Salto Grande de
Sete Quedas ou Salto de Guaíra até a Foz do Rio Iguaçu em
Brasília, no de 26 de abril de 1973356.
• Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente Hu-
mano, reunida em Estocolmo, 5 a 16 de junho de 1972 – Princí-
pio 2 Os recursos naturais da terra incluídos o ar, a água, a terra,
a flora e a fauna e especialmente amostras representativas dos
ecossistemas naturais devem ser preservados em benefício das
gerações presentes e futuras, mediante uma cuidadosa planifica-
ção ou ordenamento357.
• o Tratado da Bacia da Lagoa Mirim firmado por Brasil e Uru-
guai entrou em vigor através do Decreto nº 81.351, de 17 de
fevereiro de 1978358.
• o Tratado da Cooperação Amazônica, promulgado em 18 de
agosto de 1980 pelo Decreto nº 85.050359.
• Tratado do Rio Uruguai por meio do Decreto nº 88.441, de 29
de julho de 1983360.
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Cooperação Amazônica, concluído entre os Governos República da Bolívia, da
República Federativa do Brasil, da República da Colômbia, da República do Equa-
dor, da República Cooperativa da Guiana, da República do Peru, da República do
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ra.leg.br/legin/fed/decret/1980-1987/decreto-85050-18-agosto-1980-434445-publ
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• Declaração de Dublin sobre a Água e o Desenvolvimento Sus-
tentável, Dublin, Irlanda, 31 de janeiro de 1992 – Princípio 1 –
Água doce é um recurso finito e vulnerável, essencial para sus-
tentar a vida, o desenvolvimento e o meio ambiente; Princípio 3
– As mulheres desempenham um papel central no fornecimento,
gestão e proteção da água361.
• Acordo de Cooperação do Rio Quaraí de 1991 (primeiro trata-
do celebrado após a Constituição de 1988)362;
• A Conferência das Nações Unidas sobre meio ambiente e de-
senvolvimento, reunida no Rio de Janeiro, de 3 a 14 de junho de
1992 – Princípio 15 – Com o fim de proteger o meio ambiente,
o princípio da precaução deverá ser amplamente observado pelos
Estados, de acordo com suas capacidades. Quando houver amea-
ça de danos graves ou irreversíveis, a ausência de certeza científi-
ca absoluta não será utilizada como o adiamento de medidas
economicamente viáveis para prevenir a degradação ambien-
tal363.
• Acordo de Cooperação do Rio Apa firmado entre o Brasil e
Paraguai em 2006364.
• Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e De-
senvolvimento (Rio-92, reunida no Rio de Janeiro, de 13 a 22 de
junho de 2012 – Princípio 12 – Nós resolvemos redobrar nossos
esforços para erradicar a pobreza e a fome e assegurar que as
atividades humanas respeitem os ecossistemas e os sistemas de
suporte à vida da Terra. Precisamos tornar o desenvolvimento
sustentável a norma geral em todos os aspectos de nossas vidas.
Nós reconhecemos a responsabilidade particularmente impor-
tante de nutrir padrões de desenvolvimento sustentável e de

158
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consumo e produção sustentáveis365.
• Acordo sobre o Aquífero Guarani firmado entre Brasi, Argen-
tina e Paraguai, em 2010366.

Observe-se que em um dos eventos preparatórios para a confe-
rência do Rio de Janeiro, em 1992, houve a Declaração de Dublin
sobre Recursos Hídricos e Desenvolvimento Social367

De sorte que, ao exame das proposições das conferências veri-
fica-se, de certa forma, um decréscimo na proteção das águas,
comparando-se os princípios apresentados em cada uma delas. A
Conferência de 1972 apresenta textualmente um propósito volta-
do à preservação dos recursos naturais, discriminando a água, den-
tre outros recursos (Princípio 2). Enquanto as posteriores, 1992,
2012, cuidam de priorizar a proteção do meio ambiente em sinto-
nia com a sustentabilidade.

Aliás, a realização de estudos comparativos de bacias não é no-
vidade do período pós Conferência de 1992, quando se propagou
mais fortemente a ideia. Já na década de sessenta passada Christo-
foletti368 abordou a questão esclarecendo que a importância desse
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de bacias hidrográficas. Boletim Geográfico, Rio de Janeiro: Instituto Brasileiro de
Geografia, n. 224, p. 101-105, set./out. 1971.



estudo ensejava elaborar um apanhado geral sobre os objetos pes-
quisados, inclusive em relação às respectivas unidades geomoforló-
gicas, viabilizando classificações a partir de coeficientes de correla-
ção, e considerando as seguintes variáveis: índice de circularidade,
densidade hidrográfica, densidade de drenagem, relação da área,
extensão do superficial, relação dos gradientes dos canais etc.

Outra perspectiva relacionada aos disciplinamentos legais, re-
fere-se aos regramentos internos de cada País na tutela de suas
águas, notadamente dos países amazônicos, como demonstrado na
tese de Dourado Júnior369, todos (Bolívia, Brasil, Colômbia, Equa-
dor, Guiana, Peru e Venezuela) dispõem de leis específicas disci-
plinando a gestão das águas, destacando-se dentre eles o Brasil, não
só por estabelecer uma Política de Recursos Hídricos370 especifica,
onde a gestão é descentralizada, com a participação do Poder Pú-
blico e da sociedade civil, utilizando a bacia hidrográfica como uni-
dade de planejamento, como debatido em conferências internacio-
nais.

O Brasil apresenta, também, disciplinamento legal voltado à
proteção dos cursos d’água, resguardando-lhes as margens dos rios,
riachos, fontes e nascentes, bem como as áreas circundantes de la-
gos e lagoas e dos reservatórios artificiais e a cobertura florestal por
meio da Lei Federal Nº 12.651, de 2012371. Além disso, há a Lei
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369  DOURADO Júnior, Octavio Cascaes. GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS
NOS PAÍSES DA BACIA AMAZÔNICA: CONFLITOS LEGISLATIVOS. Tese
(Doutorado em Desenvolvimento Sustentável do Trópico Úmido) – Núcleo de Altos
Estudos Amazônicos. Universidade Federal do Pará. Belém, p.237. 2011.
370  BRASIL. Lei Federal Nº 9433, de 08 de janeiro de 1997. Institui a Política
Nacional de Recursos Hídricos, cria o Sistema Nacional de Gerenciamento de
Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da Constituição Federal, e
altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a Lei nº
7.990, de 28 de dezembro de 1989. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/cci-
vil_03/leis/l9433. Acesso 20 fev. 2023.
371  BRASIL, Lei Federal Nº 12. 651, de 25 de maio de 2012. Dispõe sobre a
proteção da vegetação nativa; altera as Leis nºs 6.938, de 31 de agosto de 1981,
9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as
Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 7.754, de 14 de abril de 1989, e a
Medida Provisória nº 2.166-67, de 24 de agosto de 2001; e dá outras providências.
Disponível  em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-
2014/2012/lei/L12651compilado.htm. Acesso em 20 fev. 2023.



Federal que protege os espaços protegidos, Lei Federal Nº
9.985/2000372 que, associada a outros disciplinamentos, tais como
a artificiais e gestão de florestas públicas, Lei Federal Nº
11.284/2006373, e a proteção do bioma mata atlântica, Lei Federal
Nº 11.428/2006374, viabiliza melhor proteção das águas e das flo-
restas.

Assim, para Tudizi375, o contexto contemporâneo, com inúme-
ras demandas, incluindo as hídricas, os impactos qualitativos e
quantitativos ensejam a busca da gestão integrada dos recursos hí-
dricos, inclusive da vegetação circunvizinha. Segundo seu entendi-
mento o gerenciamento integrado deve ser em nível de bacia hidro-
gráfica, através de processo de adaptação e prévia informação e es-
clarecimentos sobre a nova forma, e orientado pelos seguintes fun-
damentos:

• Descentralização da gestão em nível de bacia hidrográfica,
• Promoção e implantação de instrumentos legais e de ação atra-
vés da organização institucional em nível de bacia hidrográfica;
• Proteção do hidrociclo e dos mananciais,
• Purificação e tratamento de águas (efluentes industriais e esgo-
tos domésticos),
• Conservação da biodiversidade e dos habitats na bacia hidro-
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372  BRASIL. LEI Federal Nº 9.985, de 18 de julho de 2000. Regulamenta o art. 225,
§ 1o, incisos I, II, III e VII da Constituição Federal, institui o Sistema Nacional de
Unidades de Conservação da Natureza e dá outras providências. Disponível em:
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9985.htm. Acesso 20 fev. 2023.
373  BRASIL. Lei Federal Nº 11.284, de 2 de março de 2006. Dispõe sobre a gestão
de florestas públicas para a produção sustentável; institui, na estrutura do Ministé-
rio do Meio Ambiente, o Serviço Florestal Brasileiro – SFB; cria o Fundo Nacional
de Desenvolvimento Florestal – FNDF; altera as Leis nºs 10.683, de 28 de maio de
2003, 5.868, de 12 de dezembro de 1972, 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 4.771,
de 15 de setembro de 1965, 6.938, de 31 de agosto de 1981, e 6.015, de 31 de
dezembro de 1973; e dá outras providências. Disponível em: https://www.planal-
to.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11284.htm. Acesso 20 fev. 2023.
374  BRASIL. Lei Federal Nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006. Dispõe sobre a
utilização e proteção da vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica, e dá outras
providências. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-
2006/2006/lei/l11428.htm. Acesso: 20 fev. 2023.
375  TUNDISI, José Galizia. (op. cit).



gráfica,
• Gerenciamento conjunto da quantidade e qualidade da água,
• Proteção do solo, prevenção da contaminação e eutrofização,
• Gerenciar conflitos e otimizar usos múltiplos adequando-os à
economia regional,
• Monitoramento sistemático e permanente da qualidade e
quantidade de água,
• Promoção de avanços tecnológicos na gestão integrada, moni-
toramento em tempo real, indicadores biológicos de comunica-
ção,
• Ampliar a capacidade preditiva do gerenciamento por bacia
hidrográfica e dar condições para a promoção de orientações es-
tratégicas para prospecção e a procura de alternativas.

Tais procedimentos estão relacionados às estratégias para a se-
guridade hídrica ante a perspectiva dos eventos climáticos, como
sugerido pelo Banco Interamericano do Desenvolvimento – BID,
em estudo com estratégias para a américa Latina e o Caribe376, que
indica a qualidade sadia da água e dos ecossistemas, a governança
institucional e o contexto normativo e a infraestrutura estatal
como indispensáveis para a proteção dos cursos d’água e a garantia
de seus estoques para o futuro.

2. Diálogos entre o Direito Constitucional Ambiental e a
Geografia

 A natureza e a riqueza de sua biodiversidade, conformada no
relevo que delineia o modelado de rios e montanhas, desenha cená-
rios que são examinados, na Geografia, sob a perspectiva da paisa-
gem, espaço, lugar, dentre outras feições científicas. Toda essa bio-
diversidade contribui para o desenvolvimento das atividades hu-
manas, inclusive as econômicas.

 Além disso, essas perspectivas geográficas constroem atavis-
mos culturais, bem como testemunham a História nesses lugares.
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376  Banco Interamericano de Desarrollo. Agua para el futuro Estragia de segurid
hídrica para América Latina y el Caribe.Raul Munhos (Coord.) University South
Florida, 2020.



Sob a perspectiva jurídica, todo esse equilíbrio que permeia a di-
versidade da natureza ocorre em função do fluxo de leis e influên-
cias de ordem, física, química e biológica, que abriga e rege a vida
em todas as formas, conceito jurídico de meio ambiente (art. 3º, I,
Lei Federal Nº 6.38/81).

 Assim, rios, riachos, lagos, lagoas, fontes e nascentes compõem
cenários geográficos que ao longo dos tempos são transformados
pela própria natureza e pelo homem, Todavia, algumas vezes, como
vem ocorrendo com grande parte dos rios latino-americanos e cari-
benhos, as atividades antrópicas vão se refletir na forma de uso dos
recursos naturais existentes ao longo do rio, instalando-se conflitos
entre a proteção da natureza e o interesse de explorar, alterando a
paisagem ao longo de seu percurso. E com isso dificultando, ou
mesmo impedindo, o rio de ser rio, direito assegurado na Consti-
tuição do Equador377 (art. 72).

 Essas perspectivas de interesse da Geografia, tais como espaço,
paisagem e lugar, cujas conformações naturais são modificadas pela
natureza ao longo dos tempos, mas também pelo homem, estabele-
cendo outra dinâmica mútua, estão muito relacionadas ao Direito
Ambiental. Isto porque os impactos ambientais antrópicos concre-
tizados no espaço ou na paisagem geográfica deveriam, a partir das
duas últimas décadas do século passado, ter sido previamente ava-
liados e mitigados, sob pena de sujeição dos responsáveis à apura-
ção das responsabilidades pelos danos causados ao ambiente nas es-
feras penal e administrativa, independentemente da obrigação de
repará-los.

E, nessa hipótese, a reparação dos danos ambientais, pela que-
bra do equilíbrio natural, poderia ocorrer sob a orientação da Geo-
grafia, Ciência que descreve a geomorfologia do rio, a cobertura da
vegetação e o clima, compondo espaços, lugares e paisagens. No
entanto, as atividades reparatórias ao meio ambiente, sejam políti-
cas ou medidas de conservação, quando ocorrem, nenhuma delas
tem se orientado pelas informações geográficas que o rio, em sua
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377  ECUADOR. Constitución de la República del Ecuador de 2008. Disponível em:
https://siteal.iiep.unesco.org/sites/default/files/sit_accion_files/siteal_ecuador_60
02.pdfAcesso em 20 fev. 2023.



genuína natureza, apresenta. Na maioria das vezes, nem mesmo o
contexto paisagístico é considerado.

 A temática da paisagem, como lembra Vitte378, permite vários
olhares, com abordagem geográfica, natural e cultural, sendo todas
elas entrelaçadas porque a representação da paisagem na Geografia
caracteriza sua natureza e se reflete na construção do imaginário
sociocultural das pessoas. Nessa contextualização, a paisagem na-
tural de um rio corresponde aos elementos físicos, tais como rele-
vo, solo, vegetação, clima e fauna que compõem sua hidrografia379.

 Todos esses elementos, que também são recursos ambientais,
inclusive na conceituação jurídica380, sofrem demandas e pressões
de atividades antrópicas ao longo dos tempos. São, também, alvo
de interesses econômicos que atuam, na maioria das vezes, de
modo a extrair, alterar ou exauri-los. Além disso, a paisagem origi-
nal pode imprimir valores culturais381, como lendas, superstições
etc. entre a comunidade ribeirinha e o rio, cujos valores poderão se
refletir na forma de uso dos recursos naturais.

 Todavia, coube a Santos382 apresentar o traço distintivo entre
paisagem e espaço geográfico, de vez que considera a paisagem
como sendo o fragmento do espaço (segundo a percepção de quem
o apreende) e o espaço sua totalização (considerando nesse conjun-
to as ações da sociedade). Tomando-se essa ideia de Santos383, ve-
rifica-se quão pertinente sua definição de espaço se encaixa na
compreensão de bacia hidrográfica:
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378  VITTE, Antonio Carlos. O desenvolvimento do conceito de paisagem e a sua
inserção na Geografia Física. Mercator, Revista de Geografia da UFC, v. 6, n. 11,
2007, p71-78.
379  Seria a abordagem pelo método morfológico na ideia de Salgueiro (2001).
380  A Lei Federal Nº 6.938 de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a Política
Nacional do Meio Ambiente conceitua recursos ambientais, Art. 3º, V – recursos
ambientais: a atmosfera, as águas interiores, superficiais e subterrâneas, os estuários, o
mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a fala e a flora.
381   Há, também, o conceito de paisagem cultural estabelecido pelo IPHAN, Portaria
Nº 127 de 30 de abril de 2009, art. 1º. Paisagem Cultural Brasileira é uma porção
peculiar do território nacional, representativa do processo de interação do homem
com o meio natural, à qual a vida e a ciência humana imprimiram marcas ou atribuíram
valores.
382  SANTOS, Milton, A natureza do espaço, São Paulo: Edusp, 2006.
383  Idem. Ibidem, p. 12.



 A partir da noção de espaço como um conjunto indissociável de
sistemas de objetos e sistemas de ações podemos reconhecer
suas categorias analíticas internas. Entre elas, estão a paisagem, a
configuração territorial, a divisão territorial do trabalho, o espaço
produzido ou produtivo, as rugosidades e as formas-conteúdo.
Da mesma maneira e com o mesmo ponto de partida, levanta-se
a questão dos recortes espaciais, propondo debates de problemas
como o da região e o do lugar, o das redes e das escalas [...]. E do
mesmo passo podemos propor a questão da racionalidade do es-
paço como conceito histórico atual e fruto, ao mesmo tempo, da
emergência das redes e do processo de globalização. O conteúdo
geográfico do cotidiano também se inclui entre esses conceitos
constitutivos e operacionais, próprios à realidade do espaço geo-
gráfico, junto à questão de uma ordem mundial e de uma ordem
local.

Assim, ao que se entende a bacia hidrográfica preenche todos
os elementos de “enquadramento” como espaço geográfico, sobre-
tudo em razão de suas peculiaridades e atributos. A bacia hidrográ-
fica é um espaço geográfico onde são vivenciados diversos conflitos
de interesses. É, pois, um “espaço produzido, consumido e viven-
ciado” através das diversas práticas sociais ali incorporadas. Nela
ocorre a apropriação do espaço e nela se manifestam as relações
interpessoais, econômicas, de poder etc. dos que por ali habitam.
Todavia, não é reconhecida como tal institucionalmente.

 Essa questão se apresenta como relevante posto que, sendo a
bacia hidrográfica adotada como unidade de gestão hídrica descen-
tralizada, necessário se faz que o espaço geográfico, como um todo,
seja considerado nessa perspectiva de modo a viabilizar que planeja-
mento venha abranger o espaço territorial completo e não apenas o
interesse sobre a captação das águas, como ocorre frequentemente.

 A descrição do espaço geográfico, além disso, é indispensável
para orientar as medidas necessárias aos procedimentos de recupe-
ração ou restauração de áreas degradadas, contaminadas ou poluí-
das. Ou seja, somente com o auxílio da Geografia será possível a
recomposição dessas áreas. Isto porque, ainda que a devastação
promova danos quase irreparáveis ou irreversíveis, a partir do espa-
ço geográfico circunvizinho será possível descrever os elementos

165



naturais essenciais degradados, dimensionar o dano produzido,
bem como avaliar a indenização por esse dano, como, aliás, ensina
SAQUET384:

[...] o conceito de espaço é central e compreendido como um
conjunto de formas representativas de relações sociais do passa-
do e do presente e por uma estrutura representada por relações
que estão acontecendo e manifestam-se através de processos e
funções.385

Outra proposição de diálogo entre o Direito Ambiental e a
Geografia vem das proposições de Mendonça386, cuja compreensão
considera que as questões ambientais sejam abordadas sob o pris-
ma da Geografia socioambiental quando da existência de conflitos
nas relações sociedade e natureza, ressalvando que somente a pro-
blemática concreta poderá direcionar qual dimensão será predomi-
nante, a natural ou a social, haja vista a necessidade de que essa
perspectiva geográfica possa de fato confrontar a realidade daquela
ocasião. Ressalvando, todavia, que ambas as dimensões terão como
cenário de conflitos o espaço geográfico.

Nesse sentido é importante destacar, como lembra Leff387, que
as questões ambientais estão fundamentalmente relacionadas aos
problemas de conhecimento, implicando que as políticas ambien-
tais devem primeiramente resguardar-se em compreender e ensi-
nar a complexidade dos sistemas naturais. Sem a compreensão do
conhecimento sobre o meio ambiente sempre haverá o problema
de compreensão sobre o meio.

Por fim, comporta registrar que o Direito Ambiental ou o Di-
reito Ambiental Constitucional, ambos apresentam como caracte-
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384  SAQUET, Marcos Aurélio. Milton Santos: concepções de geografia, espaço e
território. 2008. Disponível em: http://www.e-publicacoes.uerj.br/in-
dex.php/geouerj/article/view/1389/1179. Acesso em: 20 jan. 2015.
385  Idem. Ibidem, p. 30.
386  MENDONÇA, F. Geografia socioambiental. Terra Livre, [S. l.], v. 1, n. 16, p.
113–132, 2015. Disponível em: https://publicacoes.agb.org.br/terralivre/arti-
cle/view/352. Acesso em: 22 fev.2023.
387  LEFF, H. Epistemologia ambiental. São Paulo: Cortez, 2001.



rísticas intrínsecas a interdisciplinaridade, capacidade e necessida-
de de dialogar com outros saberes e outras Ciências, e a coopera-
ção, entre povos, agentes políticos e a sociedade, viabilizando o
equacionamento dos desafios ambientais da América Latina e do
Caribe.

Conclusão

Um dos grandes problemas ambientais contemporâneas está
relacionado à poluição das águas, notadamente os reservatórios na-
turais, como rios, riachos, lagos e lagoas. A América Latina e o Ca-
ribe, embora detenham o maior volume de rios do planeta, convi-
vem com grandes problemas ambientais de degradação, contami-
nação e poluição de seus corpos hídricos promovidas por despejo
de esgotos não tratados e resíduos sólidos, efluentes in natura, cap-
tação de água para produção de energia elétrica, atividades: agríco-
la, industrial e minerária. Além disso, há demandas para a produ-
ção de energia elétrica e o abastecimento das cidades, cuja deman-
da aumenta a cada ano.

Na análise sobre a proteção jurídica dos rios na América Latina
e no Caribe, observa-se a existência de significado arcabouço de
regras e princípios editados nas conferências mundiais do meio am-
biente. Os termos dos documentos oficiais proclamados ao termo
dessas conferências apresentam boa base principiológica para
orientar os países na condução de suas questões ambientais, inclu-
sive as relacionadas com tutela dos cursos d’água.

Na América Latina, após o período de ditadura dos anos setenta
do século passado, algumas constitucionais evocam temáticas am-
bientais progressistas, a exemplo do Equador e da Bolívia, com in-
vocações expressas alusivas aos direitos da natureza conformando
não só o novo constitucionalismo ambiental, como resgatando a
ideia substantiva de identidade da América Latina construída filó-
sofos latino-americanos no século passado.

Na análise de algumas questões de ordem prática relacionadas
à proteção dos rios observa-se que a gestão das águas de forma des-
centralizada, a partir das bacias hidrográficas, com participação do
poder público e da sociedade, se apresenta como uma solução inte-
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ressante ao enfrentamento dos grandes problemas de degradação
aos cursos d’água.

Todavia, a abordagem mereceria um diálogo mais aproximado
com a Geografia, sob a perspectiva de a bacia hidrográfica ser abor-
dada como espaço geográfico, como sendo “um conjunto indisso-
ciável de sistemas de objetos e sistemas de onde estão a paisagem,
a configuração territorial, a divisão territorial do trabalho, o espaço
produzido ou produtivo SANTOS388.

 Com efeito, verifica-se que a bacia hidrográfica apresenta es-
paço produtivo, como as atividades econômicas ali desenvolvidas,
agricultura, aquicultura, atividade de turismo etc., bem como é es-
paço de consumo dos ali habitam e dos forasteiros, cujo desenvol-
vimento, por vezes desigual, sendo cenário ou espaço socioambien-
tal onde se atuam as relações entre as forças produtivas exteriori-
zadas em concentração de renda e os segmentos sociais mais vulne-
ráveis. Ou seja, onde as relações sociais de todos níveis socioeconô-
micos acontecem.

168

388  Ob. Cit.



A influência da constituição econômica para o
processo de transição da economia circular e seu

impacto nas relações de consumo

Eduardo Manuel Val389

Wilson Tadeu de Carvalho Eccard390

Introdução

A pandemia da covid-19 impactou o mundo inteiro.391 A forma
como cada governo tem encarado a pior crise sanitária do século
XXI, até então, tem sido determinante para retomar o desenvolvi-
mento econômico de cada país, bem como um retorno à normali-
dade experimentada antes de novembro de 2019.392
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389  Doutor em Direito pela PUC/RJ, coordenador adjunto do PPGD/UNESA e
professor do PPGDIN e do PPGDC da Universidade Federal Fluminense. E-mail:
eduardo.manuel.val@gmail.com.
390  Doutor em Direito pelo PPGDIN/UFF, professor da Fundação Getúlio Vargas,
UNESA e UniCarioca. E-mail: careccard@gmail.com.
391  A pandemia surgiu na China, em novembro de 2019 e de lá se espalhou para o
mundo inteiro. No Brasil o primeiro caso foi diagnosticado em 26.02.2021 em São
Paulo e a primeira morte em 17.03.2020. Até o momento do fechamento deste artigo,
segundo informações obtidas pela Universidade John Hopkins, referência na análise
do impacto da covid-19 no mundo inteiro, o mundo conta com mais de 180 (cento e
oitenta) milhões de casos confirmados e mais de 9 (nove) milhões de mortes. O Brasil,
com sua política de combate questionável, tem mais de 18 milhões de infectados e
mais de 510 mil mortes. Fonte: https://coronavirus.jhu.edu/map.html, acesso em
28.06.2021.
392  Países como a própria China, Austrália e Estados Unidos, diante de um programa
de ampla vacinação têm experimentado este aparente retorno à normalidade de suas
atividades regulares, bem como o funcionamento de todos os setores produtivos. Esta
normalidade aparente na verdade demonstra uma nova normalidade, pautada em
protocolos sérios e regulares de higiene e saúde como forma de prevenir o contágio e
a disseminação do vírus da covid-19 (Sars-Cov-2), que foram acompanhados por



A dicotomia entre priorizar a economia ou a vida dos cidadãos
tem sido superada aos poucos pelo reconhecimento de que as duas
frentes são importantes e que quanto mais cedo priorizar e valori-
zar a vida e a saúde, vacinando majoritariamente a sua população, a
retomada econômica tende a restabelecer o crescimento e desen-
volvimento do país, bem como das pessoas.

O atendimento a uma saúde de qualidade, capaz de manter a
vida e permitir os demais atos da vida civil correspondem aos direi-
tos fundamentais de segunda geração, que tocam imediatamente
os direitos sociais, econômicos e culturais, que são indissociáveis
dos direitos humanos 393 e do princípio da dignidade da pessoa hu-
mana, fundamento do Estado Democrático de Direito brasileiro
(art. 1º, IV, CF/88394).

A crise sanitária ao qual passamos também tem causado impac-
tos significativos na sociedade de consumo que conhecemos. O
emprego do distanciamento social e o incentivo imediato a ativida-
des remotas por meio da tecnologia em um primeiro momento, fez
com que o consumo se alterasse, em uma clara adequação à voraci-
dade e desejo desta mesma sociedade.395

O aumento do consumo de produtos e serviços tem crescido
desde a primeira Revolução Industrial, século XVIII, ocorrida na
Inglaterra396, ao ponto de, desde meados do século XX, a sociedade
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longos e, em sua maior parte, respeitados lockdowns promovidos por estes países. No
outro lado, países como Brasil, Belarus, Nicarágua, encontram muita dificuldade no
combate ao vírus em razão do negacionismo e combate tardios por conta dos respecti-
vos governos. Isso faz com que a vacinação ocorra de maneira mais lenta e a retomada
da economia também fique postergada ou caminhe em passos muito lentos.
393  PIOVESAN, F. Direitos sociais, econômicos e culturais e direitos civis e políti-
cos. Sur. Revista Internacional de Direitos Humanos, São Paulo, v. 1, n. 1, 2004. 
394  BRASIL. [Constituição (1988)]. Constituição da República Federativa do Brasil
de 1988. Brasília, DF: Presidência da República. Disponível em: https://www.planal-
to.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm. Acesso em:
04/07/2023.
395  MUCELIN, G.; D’AQUINO, L. S. O papel do direito do consumidor para o
bem-estar da população brasileira e o enfrentamento à pandemia de COVID-19.
Revista de Direito do Consumidor, São Paulo, v. 129, p. 17–46, 2020. 
396  Autores como Lipovetsky, Antony Giddens, Lívia Barbos, dentre outros tratam
da formação e transformação desta sociedade de consumo no tempo, considerando
uma mudança comportamental que vai desde a concepção de um consumo para



mundial ter iniciado esforços para encontrar soluções para proble-
mas como escassez de recursos naturais, aumento da poluição do
ar, do solo e dos oceanos, aquecimento global, dentre outros, ao
passo em que problemas sociais crônicos persistem, tais como
fome, desemprego, falta de moradia, miséria etc.

Esses esforços se traduzem em grandes reuniões multilaterais
como as realizadas pela Organização das Nações Unidas/1945 (Es-
tocolmo 1972, Nosso Futuro Comum/1987, Eco-92/1992 e Rio
+20/2012), a formação de blocos de países (Organização dos Esta-
dos Americanos – OEA/1948, Mercosul/1991, União Euro-
peia/1992), bem como assinatura de normas de soft law (Declara-
ção do Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, a Declaração
de Princípios sobre Florestas e a Agenda 21, oriundos da Rio/92) e
de tratados internacionais (como o Pacto Internacional dos Direi-
tos Sociais, Econômicos e Culturais/1966, o Protocolo de São Sal-
vador/1988, dentre outros).

O apelo ambiental e sustentável nas relações de consumo tam-
bém tem sido alvo da academia, da sociedade civil organizada e dos
próprios governos exatamente para encontrar mecanismos que
possam permitir um consumo mais responsável, em relação à ex-
tração de insumos naturais, a elaboração de produtos sustentáveis,
o consumo consciente e o adequado descarte397.

O desenvolvimento de um modo de produção mais sustentável
surge da necessidade de rompimento com o modo de produção li-
near398, caracterizado na extração de recursos finitos sem se preo-
cupar com a reposição, produção, consumo e descarte (feito, em
sua maior parte, de forma inconsciente), modo empregado desde o
desenvolvimento do mercado de consumo associado a uma ideia de
recursos naturais infinitos, tese esta rebatida por Boulding desde a
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atender as necessidades básicas a um hiperconsumo, caracterizado na satisfação indi-
vidual, em uma valorização do hedonismo.
397  HANSEN, G. L. A sociedade de consumo e o paradoxo da proteção ambiental.
In: FLORES, N. C. (org.). A Sustentabilidade Ambiental em suas Múltiplas Faces.
Campinas: Millenium Editora, 2012. p. 307–320.
398  VAL, E. M.; ECCARD, de C. W. T.; ECCARD, de C. W. D. Economia circular
e ordem econômica e social no Brasil e em Portugal – Uma nova forma autosusten-
tável de promoção da justiça. Ourense, Espanha: Editorial Dykinson, 2018. 



década de 60 do século XX, ao comparar nosso planeta a uma nave
espacial, onde o astronauta precisa controlar todos os recursos du-
rante todo o tempo em que estiver em viagem.

Neste trabalho apresentaremos o modo de produção circular,
cujo objetivo é tornar a cadeia produtiva em um grande sistema or-
gânico e fechado de produção onde o produto é pensado e idealiza-
do para ter seus componentes, quando produto manufaturado,
reinseridos na cadeia produtiva em novos produtos o máximo de
vezes possível, e quando produtos orgânicos que seu descarte seja
reaproveitado dentro da própria cadeia.

A transição de um modelo econômico para outro é um desafio
de para todas as nações que se preocupam com a temática ambien-
tal e sustentável. A inglesa Fundação Ellen MacArthur, em 2012,
consolidou uma série de práticas que fundamentam a economia
circular e publicou, em diversos países, um trabalho que trata exa-
tamente desta transição, Towards Circular Economy399.

Países como a Holanda, a China, Espanha, Portugal, estão em
pleno desenvolvimento desta transição, que pode se dar de manei-
ra top-down (partindo do governo) ou bottom-up (partindo da ini-
ciativa privada/sociedade/cidadãos), ou desde uma mescla entre
estas formas400.

Outro objetivo deste trabalho é compreender como as mudan-
ças na sociedade de consumo impactam este processo de transição
em território nacional, considerando ainda os desafios impostos
pela covid-19.

O Brasil ainda não tem uma agenda clara e objetiva de imple-
mentação de políticas públicas econômicas com vistas à transição
para a economia circular, por isso, resta também, debruçar-se so-
bre a Constituição Econômica brasileira, incutida na Constituição
de 1988, que prevê, em seu título VII, Da ordem econômica e fi-
nanceira, a possibilidade do poder público influenciar as práticas
econômicas em nosso território.
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Estas discussões são tomadas ainda no momento histórico em
que se discute a efetiva passagem do estado moderno para o pós-
moderno, caracterizado, por Lyotard401, pela quebra das grandes
narrativas, pelo questionamento de posições consolidadas, que
busca ressignificar elementos plenamente conhecidos.

Trata-se de pesquisa qualitativa e exploratória que foi feita
com base no método indutivo, pois parte de dados suficientemente
comprovados e que resultaram em uma compreensão maior acerca
do tema402, e contou com técnicas de pesquisa bibliográfica e docu-
mental, com suporte interdisciplinar que articula direito, econo-
mia e sociologia.

Em um primeiro momento analisamos o papel da constituição
econômica no Brasil e sua clara orientação da condução econômica
no país para fins de orientar as atividades produtivas sobre os cami-
nhos que deve prosseguir. Em seguida, analisamos a sociedade de
consumo na pós-modernidade, onde é possível observar a necessi-
dade de alterarmos o modelo de produção em para fins de adapta-
ção da sociedade de produtores tanto às relações consumeristas
como à proteção ambiental. Por fim, apresentamos o conceito de
economia circular403 e seus possíveis benefícios tanto para o setor
econômico, como também para o desenvolvimento dos direitos so-
ciais, econômicos e culturais dos cidadãos brasileiros. A hipótese é
que o Brasil ao adotar uma transição para o modelo econômico cir-
cular pode contribuir para uma melhor adaptação da sociedade de
consumo em um cenário pós-moderno à partir de sua constituição
econômica.

1. A constituição econômica

A pauta econômica dentro de qualquer sociedade é de suma
importância, pois se relaciona diretamente com diferentes áreas da
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vida em comum, tendo influência desde as relações governamen-
tais até ao cidadão mais comum. É determinante na vida do país e
nas relações internacionais ao encaminhar agendas do agronegócio,
que produzem para o mercado interno e externo, determinar ran-
king de economias mundiais, grau de endividamento etc., e para as
famílias e o cidadão comum, ao medir o termômetro da emprega-
bilidade, o grau de pobreza e miséria, dentre outros valores.

Tendo em vista este impacto significativo, e funcionando o di-
reito como regulador social, o alcance das normas de tema tão im-
portante foi inevitável, principalmente em razão daquilo que se de-
nomina no de direito de juridicidade, “categoria que faz com que
uma relação humana se manifeste como relação jurídica. (...); regu-
lada por norma de dever-ser, que estabelece a forma e o conteúdo
através dos quais aquela relação é válida e aceita”404. Desenvolver
leis econômicas permite que aqueles que desenvolvem alguma ati-
vidade saibam como se guiar dentro da estrutura necessária para
adequar-se ao que orienta as previsões governamentais.

Essa aproximação do direito econômico aos direitos sociais tem
como referência as Constituições Mexicanas de 1917 e de Weimar
de 1919, que representam a guinada do texto constitucional à va-
lorização dos direitos sociais, sendo empregada até mesmo pelo
Brasil na Constituição de 1934, conforme aponta Simões:

A Constituição de 1934, em que pesem essas limitações, estava
sintonizada com o movimento do constitucionalismo, na época,
como a mexicana de 1917 e a Constituição de Weimar (e a Lei
Fundamental de Bonn), que inspiraram o conceito de constitui-
ções econômico-sociais, tendo como temas a função social da
propriedade privada (art. 113 item 17), os direitos sociais, a
família e a profissionalização do funcionalismo público, repeti-
dos nas constituições seguintes.405
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Contudo, é a partir do neoconstitucionalismo406 do pós-guerra
que as transformações constitucionais se tornaram mais efetivas,
tendo em vista o status de lei suprema e norma aplicável adquirido
com este movimento. Muitos direitos foram conquistados ao longo
dos anos do século XX passaram a serem inseridos no texto consti-
tucional que passou a ser utilizado pela população para efetivar tais
direitos diretamente na justiça.

Assim, percebe-se nas constituições da Itália/1947, Alema-
nha/1949, Portugal/1976, Espanha/1978 e Brasil/1988, uma in-
serção de normas econômicas que acabaram por conferir a estas o
caráter de Constituição Econômica também, que ante ao seu valor
hierárquico, resta por influenciar a produção de outras normas, in-
fraconstitucionais, que complementam o ordenamento jurídico na-
quilo que é necessário para conduzir a economia de um dado país.

Dessas relações, o Direito Econômico passa a ser considerado
como campo de estudos referente às relações entre o direito e a
economia, embasados pelas transformações sociais, sendo estuda-
do tanto para fundamentar políticas públicas na economia, como
arcabouço normativo econômico norteador da própria atividade
econômica, conforme aponta Fernando Harren Aguillar:

O Direito Econômico é o direito das políticas públicas na econo-
mia. É o conjunto de normas e institutos jurídicos que permitem
ao Estado exercer influência, orientar, direcionar, estimular,
proibir ou reprimir comportamentos dos agentes econômicos
num dado país ou conjunto de países. Direito Econômico é tam-
bém a expressão que designa o estudo dessas normas e institutos
jurídicos. 407
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406  Movimento político-filosófico que insere nos textos constitucionais valores axio-
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A Constituição de 1988408 do Brasil possui em seu bojo a pauta
econômica que deve ser observada pelos governos, e que também
serve para conduzir a própria economia do país, e ela se encontra
presente em diversos momentos do texto constitucional. É possí-
vel perceber logo no art. 1º os valores sociais do trabalho e da livre
iniciativa como fundamentos da nossa República e em seu art. 3º
seus objetivos de garantir o desenvolvimento nacional, erradicar a
pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e re-
gionais, e promover o bem de todos.

No parágrafo único do art. 4º409 há a clara intenção de buscar
integração econômica, política, social e cultural junto aos povos da
América Latina, o que fundamenta a associação aos mecanismos
multilaterais mencionados anteriormente, seja no Mercosul ou na
OEA. No art. 5º, notadamente um dos mais importantes do texto
constitucional, pois trata dos direitos e garantias fundamentais, é
mencionado no caput a inviolabilidade do direito à prosperidade,
que todos possuem, e em seus diversos incisos a menção à proteção
intelectual (IX), o livre exercício de qualquer trabalho (XIII), a ga-
rantia ao direito de propriedade (XXII), a defesa do consumidor
(XXXII).

Já no artigo 170410, onde se inicia o Título VII do texto consti-
tucional, há a definição de diversos princípios que devem nortear
as ações governamentais e o destaque para o protagonismo da or-
dem econômica para assegurar a todos, existência digna pautada
nos ditames da justiça social. Uma vez mais se reforça os princípios
da propriedade privada (II), da função social da propriedade (III),
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da livre concorrência (IV), da defesa do consumidor (V), da defesa
do meio ambiente (VI), da redução das desigualdades regionais e
sociais (VII), da busca do pleno emprego (VIII) e do tratamento
favorecido para as empresas de pequeno porte.

Para instrumentalizar a execução destes princípios e nos colo-
car em direção dos objetivos há que se destacar a possibilidade de
intervenção do Estado na economia proporcionada por nossa cons-
tituição. A intervenção do Estado na economia tem sido um instru-
mento constantemente utilizado, ao ponto de, em tempos diferen-
tes, ser mais combatida pelos setores empresariais e liberais da so-
ciedade, conforme aponta Fonseca:

O Estado passou a ter, no correr do século XX, acentuado papel
no relacionamento entre o domínio jurídico e o econômico.
Hoje, e principalmente a partir da adoção pela Constituição de
1988 do regime de economia de mercado, aquela atuação, que
vinha sendo aceita pacificamente, passou a ser questionada, de
tal forma a perguntar-se qual deve ser o papel do Estado na
realização do fenômeno econômico, ou, por outra forma, qual
será o futuro do Estado numa economia de mercado.411

O questionamento que trata o autor tem como uma de suas
fontes ondas neoliberais que, de tempos em tempos, são propaga-
das em todo mundo.412 Houve uma primeira onda aqui no Brasil na
década de 90 do século XX, durante o Governo de Fernando Hen-
rique Cardoso (1995/2002), e estamos no meio de uma segunda
onda que se iniciou com o golpe parlamentar em 2016 que provo-
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cou o impeachment da então presidente Dilma Rousseff, e a subida
ao poder do presidente Michel Temer (2016/2018) que iniciou
uma série de reformas, dentre elas, a trabalhista, que diminuiu di-
versos direitos conquistados ao longo dos anos, a PEC dos gastos
públicos com duração de 20 anos e a possibilidade de terceirização
das atividades-fim.

O atual governo de Jair Bolsonaro (2019/2022) manteve a
orientação de uma política mais voltada às práticas neoliberais, so-
bretudo em razão ter escolhido Paulo Guedes para Ministro da
Economia que convocou “gestores que se orientam desde uma
perspectiva fundamentalista pelos ensinamentos da Escola de Chi-
cago.”413.

Como é possível observar, as ações políticas voltadas para a
economia, instrumentalizadas por leis, caracteriza esta intervenção
do Estado na Economia. Esse comportamento se torna explícito no
próprio texto constitucional, ainda no título VII, Da ordem econô-
mica, precisamente no art. 174414, que diz:

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade eco-
nômica, o Estado exercerá, na forma da lei, as funções de fiscali-
zação, incentivo e planejamento, sendo este determinante para o
setor público e indicativo para o setor privado.
§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do
desenvolvimento nacional equilibrado, o qual incorporará e com-
patibilizará os planos nacionais e regionais de desenvolvimento.
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413  Em outro texto trabalhado abordamos a Escola de Chicago: “Essa é a denomina-
ção de um grupo de professores liderados por Milton Friedman e George Stigler, com
sede na Universidade de Chicago, na Faculdade de Economia, os dois maiores expoen-
tes do neoliberalismo econômico americano na segunda metade do século XX. Os
professores defendiam a observação dos dados e a realização de testes empíricos como
maneira de mostrar as limitações da ação do Estado na economia.” OLIVEIRA, N. A.
C. de; ECCARD, W. T. de C. A pandemia como fator de risco para a implementação
da Economia Circular: Desafio Político-Jurídico. In: ANAIS DO VI SEMINÁRIO
INTERNACIONAL SOBRE DIREITOS HUMANOS FUNDAMENTAIS. Niterói:
UFF, 2020. v. II, p. 515–537.
414  BRASIL. [Constituição (1988)]. Constituição da República Federativa do Brasil
de 1988. Brasília, DF: Presidência da República. Disponível em: https://www.planal-
to.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm. Acesso em:
04/07/2023.



§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas
de associativismo. (nosso grifo)

Esta intervenção não é obrigatória, ocorre no interesse do po-
der público ao olhar para o cenário político-econômico de sua so-
ciedade. Há a intervenção direta, a possibilidade de monopólio de
determinadas áreas apontadas pela CF/88 (art. 177415), e é possível
também a ausência de interferência, que é o anseiam os liberais e
neoliberais.

Contudo, como a história já comprovou, notadamente no início
do capitalismo, a mão invisível do mercado não é assaz suficiente
para promover o pleno desenvolvimento econômico e social, sen-
do, portanto, necessário sim a condução por parte do governo de
políticas que possam direcionar o Estado.

O Estado pode atuar de várias formas no domínio econômico,
diretamente, como agente econômico, controlando e fiscalizando a
atuação de entes particulares, ou ainda em parceria com a iniciativa
privada. A atuação do Estado pode ser mais intensa quando o Esta-
do eì o próprio agente de um setor da economia, muitas vezes ateì
como monopolista, e menos direta quando o Estado deixa a ativi-
dade econômica ser explorada pelo agente privado e reserva-se o
poder de fiscalização. Pode também estar ausente da economia,
nos moldes do liberalismo smithiano, em que o próprio mercado
regularia a economia, mas esse modelo comprovadamente pela his-
tória não eì eficaz, fazendo-se necessária a atuação do Estado no
domínio econômico.416

Como podemos observar, a Constituição Econômica do Brasil
concede, de maneira plena e suficiente, espaço para um reordena-
mento do modelo de produção econômica do país. Entendemos
que a manutenção de políticas neoliberais, nos mesmos moldes já
vistos por aqui anteriormente, não é suficiente para atender às ne-
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cessidades do país no que tange alavancar a atividade econômica,
promover o desenvolvimento sustentável e diminuir as diferenças
sociais, fruto de um abismo, que não para de crescer, entre as clas-
ses aqui presentes.

Tendo em vista as transformações da sociedade ao longo dos
anos, principalmente em relação ao consumo de bens e serviços, a
necessidade de mudar a forma como temos explorado os recursos
naturais, a forma como os produtos são pensados, desde suas em-
balagens até o seu descarte, também precisam ser repensados.

O fenômeno da pós-modernidade, que em Lyotard417 repre-
senta a quebra de grandes paradigmas, ganha cada vez mais força no
século XXI e pode representar um aliado em uma transição do mo-
delo de economia linear para o modelo econômico circular, que
será trabalhado mais à frente.

Vejamos a seguir como que a sociedade de consumo acaba por
demandar uma ruptura na forma como consumimos, que pode, ao
mesmo tempo, fazer serem respeitadas, de uma maneira mais efi-
caz, normas de soft law, como também promover o desenvolvimen-
to econômico e social no Brasil.

2. A sociedade de consumo na pós-modernidade

Lipovetsky, filósofo francês e doutor Honoris Causa pela Pon-
tifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul – PUCRS, em
sua obra A Felicidade Paradoxal: Ensaio Sobre a Sociedade de Hi-
perconsumo, aponta que uma nova modernidade nasceu, “e ela
coincide com a “civilização do desejo”418.

Sua leitura é atualíssima e facilmente percebemos que sua análi-
se do comportamento atual da sociedade condiz com sua previsão:

Em algumas décadas, a afíluent society alterou os gêneros de vida
e os costumes, ocasionou uma nova hierarquia dos fins bem
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como uma nova relação com as coisas e com o tempo, consigo e
com os outros. A vida no presente tomou o lugar das expectativas
do futuro histórico e o hedonismo, o das militâncias políticas; a
febre do conforto substituiu as paixões nacionalistas e os lazeres,
a revolução. Sustentado pela nova religião do melhoramento
contínuo das condições de vida, o maior bem-estar tornou-se
uma paixão de massa, o objetivo supremo das sociedades demo-
cráticas, um ideal exaltado em todas as esquinas. 419

A constatação contundente nesta obra aborda exatamente a
transformação do consumo. O autor trata da “revolução” da revo-
lução do consumo, que se transformou em, nas suas palavras, “a
sociedade do hiperconsumo” que revolucionou também a socieda-
de de produtores, que agora retira o foco economia da oferta e pas-
sa a focar na procura. Suas metas são “Política de marca, “criação
de valor para o cliente”, sistemas de fidelização, crescimento da
segmentação e da comunicação (...)”. É a “empresa orientada para
o mercado e o consumidor”420.

Este cenário, que será observado por outros autores, como Bau-
man e Giddens, também busca romper, intencionalmente ou não,
com o sentido da própria Modernidade, trabalhado por Paiva, Oli-
veira e Alvisi.

A modernidade assim foi um processo de emancipação das pos-
sibilidades e da sensibilidade do homem, desacorrentando o eu
individual, que liberto da fixidez do status social e da rígida hie-
rarquia de papéis característicos do mundo pré-capitalista, des-
trói, na Europa Ocidental, a golpes de marreta sua moralidade
estreita e seu limitado raio de imaginação. 421
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A passagem da modernidade para a pós-modernidade, em Gid-
dens, implica em mudar a trajetória do desenvolvimento social422.
E a resposta para sua própria pergunta confirma aquilo que repre-
senta esta modernidade para parte da sociedade.423

Ao que se refere comumente a pós-modernidade? Afora o senti-
do geral de se estar vivendo um período de nítida disparidade do
passado, o termo com frequência tem um ou mais dos seguintes
significados: descobrimos que nada pode ser conhecido com al-
guma certeza, desde que todos os “fundamentos” preexistentes
da epistemologia se revelaram sem credibilidade; que a “história”
é destituída de teleologia e consequentemente nenhuma versão
de “progresso” pode ser plausivelmente defendida; e que uma
nova agenda social e política surgiu com a crescente proeminên-
cia de preocupações ecológicas e talvez de novos movimentos
sociais em geral. 424

Podemos, neste esteio, analisar o trabalho de Lipovetsky com
as considerações de Giddens. O comportamento da sociedade do
hiperconsumo representa o rompimento, pela sociedade de consu-
mo, do padrão de comportamento por ela praticado no tempo.

Se a “nova” sociedade de consumo está focada na alimentação
dos seus desejos próprios, a sociedade de produtores acaba por
promover, incentivar, estimular este novo comportamento, que
está diametralmente oposto àquilo que se praticava anteriormente,
que é o consumo seguro, sólido, representativo do “ter” de maneira
duradoura, que satisfazia a necessidade e não o desejo.

Bauman 425 em sua obra Modernidade Líquida destrincha exa-
tamente este conceito de sólidos e nos apresenta a liquidez, que
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representa a constante satisfação de nossos desejos na sociedade de
consumidores. “O derretimento dos sólidos levou à progressiva li-
bertação da economia de seus tradicionais embaraços políticos, éti-
cos e culturais. Sedimentou uma nova ordem, definida principal-
mente em termos econômicos.” 426

Silva e Franco trabalham no mesmo sentido, e caracterizam a
solidez como sinônimo de segurança:

Destaca-se que na sociedade de produtores, a posse de um volu-
me grande de bens, sólidos, duráveis, assegurava uma existência
livre das surpresas do destino. Pensava-se no prazo e o maior
valor como elementos caracterizadores de um bom produto. Na
sociedade de consumo, entretanto, vive-se a era do prazer efê-
mero. 427

Bauman, Giddens, Lipovetsky apontam para uma clara trans-
formação da sociedade com destaque para a forma como ela passou
a consumir, em um acompanhamento mutatis mutantis dos perío-
dos atravessados pela população mundial. Os avanços tecnológicos,
os comportamentos estimulados, o auxílio do marketing, da publi-
cidade ora utilizados para promover o aumento do capital empre-
sarial, o lucro sempre à frente, restou por influenciar, positiva ou
negativamente, as relações consumeristas, ao ponto de prejudicar-
mos social e ambientalmente o mundo em que vivemos.

Explicamos. Alguns problemas sociais advindos do hiperconsu-
mo na pós-modernidade caracterizam-se na grande diferença social
entre as pessoas; na concentração de renda; na manutenção da
fome e da miséria no mundo; na baixa distribuição de renda que
fomenta a violência e gera insegurança; problemas estes abordados
por Amartya Sen428 em sua obra Desenvolvimento como liberdade,
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que convoca a uma reflexão acerca da promoção das liberdades in-
dividuais como forma de diminuir tais problemas.

Ambientalmente, podemos destacar que o esforço da socieda-
de de produtores para satisfazer a avidez de consumo dos hipercon-
sumidores é atroz com o meio ambiente. A adoção de diferentes
mecanismos de proteção ambiental em documentos multilaterais,
regionais e internos, abordados na introdução, demonstram o grau
de preocupação crescente.

Hansen, ao analisar este cenário, identifica que nos encontra-
mos diante de um paradoxo que precisamos enfrentar:

De um lado, as estatísticas e dados disponíveis e amplamente
divulgados pela mídia apontam para um esgotamento gradativo e
acelerado dos recursos naturais com grave ameaça à existência
humana em face da destruição do meio ambiente. De outro lado,
há uma sofisticação de marketing cada vez maior para incentivar
o consumismo, fator que torna mais aguda a depredação ambien-
tal, na busca de lucros empresariais crescentes. 429

A sociedade de consumo tem buscado formas de contornar
este dilema. Uma das formas possíveis é repensar a forma como
produzimos e consumimos, sem, necessariamente falarmos em re-
dução de consumo, o que vai de encontro com os princípios dos
hiperconumidores na pós-modernidade.

O Brasil se insere neste cenário, pois integrante da sociedade
mundial ocidental e, obviamente, adepto do hiperconsumismo e
sofredor das mazelas que acompanham tal fenômeno. Uma das res-
postas empregadas por outras nações é a transição, gradual, do mo-
delo de produção econômico que nos levou a esta situação, o linear,
para um novo modelo de produção econômico circular, que pro-
move a transformação dos processos produtivos que passa pela
idealização do produto, sua efetiva produção, e o descarte, que
conta com a participação direta do cidadão. Descarte este cons-
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ciente, pois promove a reinserção dos componentes daquela pro-
dução, quando manufaturado, na cadeia produtiva. E quando orgâ-
nico, a reutilização/aproveitamento da matéria prima no próprio
processo produtivo. Nada é descartado.

No próximo ponto conheceremos um pouco mais sobre a eco-
nomia circular e seus passos aqui no Brasil.

3. Economia circular

A Economia Circular – EC pode ser considerada o elo entre a
necessidade do governo de alcançar um desenvolvimento sustentá-
vel do Estado de Direito, onde há urgência de “satisfazer as neces-
sidades da geração atual, sem comprometer a capacidade das gera-
ções futuras de satisfazerem as suas próprias necessidades” (Relató-
rio Nosso Futuro Comum – Nações Unidas) e a promoção e prote-
ção do meio ambiente, ao mesmo tempo em que emprega em seus
cidadãos, uma consciência democrática participativa, dentro das
características da economia criativa, ou seja, valorizando o empre-
go de técnicas culturais, criativas, promovendo a inclusão social e
gerando crescimento econômico.

Em outras palavras, não se trata unicamente de um conceito
econômico, mas também político e social, pensado a partir das rup-
turas pós-modernas como tratado acima, que se funda no prolonga-
mento da vida útil do produto produzido, bem como na reincorpo-
ração dos resíduos na cadeia de produção mediante uma série de
ações de conscientização tanto das empresas fabricantes, quanto
do cidadão final que consome.

A ideia em torno da EC começa a se formar a partir de diversos
tipos de pensamento, conforme aponta o relatório da Ellen Ma-
cArthur Foundation, que diz:

As principais escolas de pensamento relacionadas à economia
circular surgiram na década de 1970, ganhando proeminência
nos anos de 1990. Exemplos incluem a economia de serviços (eco-
nomia do desempenho) de Walter Stahel; a filosofia “cradle to
cradle”® (berço a berço) de William McDonough e Michael
Braungart; a biomimética articulada por Janine Benyus; a ecologia
industrial de Reid Lifset e Thomas Graedel; o capitalismo natu-
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ral de Amory e Hunter Lovins e Paul Hawken; e a abordagem dos
sistemas de Blue Economy descritos por Gunter Pauli.430

O funcionamento do processo de produção é pensado de ma-
neira orgânica, como se fosse uma cadeia fechada, em que cada
processo dialoga com o seguinte, incluindo o momento do consu-
mo, que vincula empresa e consumidor, e o descarte, que reconec-
ta estes novos parceiros. William McDounough e Michael Braun-
gart, definiram o funcionamento berço-ao-berço, ao tratarem do
funcionamento da Economia Circular:

tem como base o estudo do mundo real, não linear, em um siste-
ma que seja rico e comunicativo, como um sistema vivo. Ele
exige uma gestão cautelosa dos fluxos dos materiais que foram
divididos em dois tipos, como em nutrientes biológicos – que são
materiais designados para reentrar na biosfera de maneira segura
e reconstruir o capital ambiental natural) e nutrientes técnicos –
que são designados a circular na economia, ao máximo de quali-
dade, sem entrar na biosfera.431

A necessária transição entre os modelos econômicos se dá, tam-
bém, ante à contínua utilização dos recursos naturais não renová-
veis. Embora as preocupações com o meio ambiente e o desenvol-
vimento sustentável ocorram já há mais de 50 anos (conforme
abordado anteriormente), nossa pegada ecológica432 ainda não di-
minuiu, ao contrário, elevou-se nos últimos 10 anos, conforme
aponta o Relatório 2020 dos Objetivos do Desenvolvimento Sus-
tentável/ONU. 433
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Fonte: Relatório 2020 – Objetivos do Desenvolvimento Sustentável/ONU

O Relatório também aponta para a necessária transição ao afir-
mar que “Es necesario adoptar medidas urgentes para disminuir
nuestra dependencia de la materia prima así como aumentar el re-
ciclaje y los enfoques de “economía circular” para aliviar la presión
y los efectos sobre el medio ambiente.” 434

Tim Cooper, em sua obra Longer Lasting Products observa uma
das grandes mazelas da sociedade hiperconsumidora, nas palavras
de Lipovetsky, que é a consequência dos resíduos.

Os padrões de consumo em todo o mundo industrializado são
insustentáveis, exigindo uma produção excessivamente rápida
de materiais e energia. A sustentabilidade só será alcançada se a
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cultura do descarte predominante nos países industrializados se
transformar e houver uma mudança em direção a produtos mais
duradouros. 435(tradução livre)

Na mesma obra, Cooper abre espaço para a discussão sobre as
formas para se atingir esta transformação, propondo, inclusive, a
participação governamental, das empresas fabricantes/produtoras
e da própria população, como parte integrante de um sistema
doente e que precisa de alguma intervenção para lhe salvar.

Muitos países já deram a largada neste caminho de transição,
exatamente por observarem uma mudança no consumo de sua po-
pulação e em razão dos prejuízos, sociais, ambientais e econômicos
que a produção despreocupada com direitos adquiridos ao longo
do tempo provoca.

Em um trabalho de levantamento das iniciativas de economia
circulares em diferentes países, Simone Sehnem e Suzana Perei-
ra436 identificaram a Alemanha, em 1996, como a precursora, se-
guida do Japão, China, Reino Unido e diversos outros países, tendo
o próprio Parlamento Europeu, em 2017, lançado um plano de
ação para uma transição para a Economia Circular. Apesar das no-
menclaturas das iniciativas serem diversas, a compilação das ideias
no trabalho permite assumirmos que a busca se sempre na associa-
ção com a necessidade de mudança em razão do comportamento
do consumo e da preocupação ambiental.

Aqui no Brasil, recentemente, junho de 2021, o Ministério da
Ciência e Tecnologia e Inovações, MCTI, lançou um trabalho inti-
tulado de Diretrizes para a elaboração de um Roteiro Nacional de
Economia Circular no Brasil, onde prevê diversos caminhos para se
efetivar uma transição aqui também. Não se trata da primeira ini-
ciativa em solo nacional. Algumas empresas e governos, de maneira
ainda tímida, já desenvolvem inciativas circulares, contudo, vemos
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com bons olhos diretrizes públicas que caminha em rumo a uma
transformação da nossa economia e da sociedade de consumidores
(hiperconsumidores) em nosso país.

Conclusão

As transformações na sociedade de consumo são irrefutáveis. O
processo de transformação não é recente e é observado por soció-
logos e pesquisadores em geral desde meados do século XX nas di-
ferentes áreas que essa transformação implica (econômica, social,
ambiental, legal etc.).

Como pudemos observar, o Direito, enquanto instrumento de
regulação social, possui elementos fortes capazes de orientar o
rumo da economia, impactando, objetivamente, na vida social da
população. Por esta razão não apenas o Brasil, mas o mundo, tem
envidado esforços para encontrar mecanismos coercitivos, incenti-
vadores e estimuladores de toda a sociedade para acompanhar as
transformações necessárias.

A evolução da sociedade de consumo, que deixou de buscar a
certeza e a solidez naquilo que adquiria e passou a buscar a satisfa-
ção do desejo imediato, portanto, sempre ávida a consumir cada
vez mais, impactou sobremaneira a forma como vivemos. Não ape-
nas tem sido necessário uma adaptação da sociedade de produto-
res, como também há clara modificação legislativa para promover a
proteção de quem adquire, e criação de normas e diretrizes orien-
tativas para a produção consciente, restauradora, compromissada
com a proteção ambiental e a segurança do consumidor.

Um dos fatores que tem contribuído para esta evolução do con-
sumo é a própria transição do mundo moderno para o pós-moder-
no, que acaba por estimular o comportamento líquido de nossas
vidas, onde a valorização da satisfação do desejo imediato é supe-
rior ao fato da aquisição daquilo que almejamos por algum tempo.
A pós-modernidade alardeia sua chegada rompendo com verdades
absolutas, com o ter e o adquirir, transformando-os em usar, gozar
e usufruir, o quanto mais rápido, melhor.

O impacto na sociedade é feroz. A degradação ambiental e so-
cial reflete o uso desmedido de recursos naturais e a dificuldade do
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desenvolvimento das liberdades individuais de cada pessoa, que
são direitos adquiridos ao longo dos anos. Direitos sociais, econô-
micos e culturais são desrespeitados diariamente, não importando
os pactos, acordos ou mesmo o direito interno de cada país.

Embora os esforços sejam claros, não têm sido suficientes. A
pegada ecológica medida pela Organização das Nações Unidas de-
monstra que ao invés de diminuição da extração e consumo de re-
cursos naturais da Terra houve, na verdade, aumento, o que com-
promete a noção de que nosso planeta é uma nave espacial que está
consumindo recursos que não terá capacidade de repor tendo em
vista a velocidade que gastamos.

A assinatura de diferentes normas de soft law, a adesão a meca-
nismos multilaterais, a participação em pactos e protocolos não são
suficientes para trazer efetividade a uma transformação necessária
na produção e consumo.

A adoção de um novo modelo de produção econômico pode
contribuir para uma melhoria nestes campos. A Economia Circular
é apresentada como uma forma de orientação do setor produtivo
que conta com a participação também da população. Sua adoção
impacta necessariamente em um novo desenho dos parques produ-
tivos, bem como capacitação direta de todos envolvidos, incluindo
a população, destinatária da produção mundial.

A implementação deste modelo de produção, em superação ao
modelo linear, já tem sido realizada em diferentes países, como ob-
servamos. O Brasil, com suporte da Constituição Econômica pre-
sente em seu texto constitucional é capaz também de participar
destra transição. O documento que colaciona diretrizes para a im-
plementação da Economia Circular, recém-lançada pelo governo
federal, é um importante mecanismo de auxílio que deverá ser me-
lhor explorado em trabalhos futuros para verificar seu alcance.
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A perspectiva da economia azul para o
desenvolvimento da zona costeira no Brasil

Cecília Silva Campos437

Giulia Parola438

Breve contextualização439

O crescimento populacional e o modelo econômico linear ba-
seado no uso indiscriminado dos recursos naturais parecem não
mais ser compatíveis com a manutenção do bem-estar do meio am-
biente e do ser humano. O ciclo acelerado de produção e consumo
não só propaga a extração de recursos naturais para produção em
massa como também resulta no descarte inadequado de materiais,
gerando poluição. Além disso, retrata a desigualdade social exis-
tente no Brasil.

O desenvolvimento de uma nação pode ser restringido pela fal-
ta de consideração das questões sociais em geral440, o que afeta ne-
gativamente as pessoas e o meio ambiente. Embora apenas uma pe-
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quena porcentagem da população, 1% no Brasil, consiga usufruir
dessa riqueza, o meio ambiente e parcelas significativas da popula-
ção estão sofrendo os efeitos desse sistema. No Brasil, 12 milhões
de cidadãos vivem abaixo da linha da pobreza441.

Uma vez que o crescimento depende do desenvolvimento so-
cial e uma existência digna é essencial para o funcionamento eficaz
de um sistema democrático, o desenvolvimento sustentável requer
uma infraestrutura básica que permita às pessoas viver com digni-
dade.

A evolução da economia global tem sido dominada por um mo-
delo linear de produção e consumo em que os bens são produzidos
com matérias-primas virgens, vendidos, usados e descartados
como lixo. Mesmo experimentando grandes avanços no aumento
da eficiência dos recursos, qualquer sistema que tenha como fun-
damento o consumo, e não o uso restaurador dos recursos, assume
perdas significativas ao longo da cadeia de valor442.

O atual modelo econômico enfrenta dois grandes desafios: a
pobreza e a degradação ambiental. Para enfrentá-los, é preciso que
instituições públicas e privadas atuem nessa economia de mercado
com um olhar atento e sensível a esses problemas. Isso porque o
crescimento do mercado depende do desenvolvimento social e do
chamado capital humano: as liberdades substantivas reduzem a
vulnerabilidade da vida humana e aumentam a produtividade das
pessoas. Desta forma, o caminho para um desenvolvimento saudá-
vel passa pela superação das causas primárias da supressão das li-
berdades essenciais, como a pobreza, a falta de oportunidades eco-
nômicas, a ineficiência dos serviços públicos e a existência de Esta-
dos tirânicos e altamente repressivos443.

Nesse cenário de produção e consumo massivo em todo o mun-
do, mais problemático ainda é o uso de materiais plásticos. Atual-
mente, a indústria do plástico é uma das principais contribuintes
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para a poluição, principalmente no oceano. Grande parte desse
material, altamente tóxico para a saúde humana e de outras espé-
cies, leva até 500 anos para se decompor e muitas vezes é descarta-
do de forma irregular nos oceanos, causando grande desperdício
econômico e afetando a vida e o comércio marítimo444.

Para mudar nosso atual padrão de produção e viver, não mais
compatível com a natureza, diversas discussões vêm ganhando des-
taque, entre elas a economia circular445 e a economia azul. A última
pretende encontrar soluções para a sustentabilidade dos oceanos,
uma vez que o oceano cobre mais de 95% da biosfera e suporta to-
dos os tipos de vida, gerando oxigênio, absorvendo dióxido de car-
bono, reciclando nutrientes e regulando o clima e a temperatura
global446.

A economia azul visa garantir a sustentabilidade ambiental dos
oceanos e áreas costeiras, promovendo o crescimento econômico,
a inclusão social e a preservação e/ou melhoria dos meios de sub-
sistência. Em outras palavras, busca o desenvolvimento socioeco-
nômico por meio de setores relacionados ao oceano e atividades
com respeito à natureza, sem criar degradação do ecossistema447.
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juntos para uma transição efetiva (EMF, 2016).
446  UN – United Nations. Combating marine plastic litter and microplastics: An
assessment of the effectiveness of relevant international, regional and subregional
governance strategies and approaches. 2017
447  WB – World Bank Group. The potential of the blue economy: Increasing Long-



No entanto, várias injustiças ambientais e sociais podem ser
causadas pelo rápido e descontrolado crescimento azul. Para mini-
mizar os danos sociais e maximizar os benefícios para a população
costeira, é importante priorizar o bem-estar humano e a sustenta-
bilidade ambiental, juntamente com os lucros econômicos448.

O Brasil tem cerca de 7.491 km de litoral449, portanto, apren-
der com as perspectivas da economia azul pode ser extremamente
benéfico para o desenvolvimento econômico juntamente com a
proteção do meio ambiente. No entanto, existem diferenças
complexas entre as regiões em todo o país e as comunidades cos-
teiras com interesses comuns podem considerar iniciativas regio-
nais e/ou locais para propor o desenvolvimento sustentável para
suas populações.

Esse artigo visa demonstrar a importância do oceano para a hu-
manidade, assim como o potencial das diretrizes da economia azul
para as comunidades costeiras. Na primeira parte, são abordados
alguns aspectos das regiões costeiras, o sistema costeiro-marinho e
a ameaça da poluição no oceano. A segunda parte, por sua vez, ex-
plora a discussão da economia azul e as atividades relacionadas com
a utilização dos recursos marinhos em sintonia com o meio natural,
atentando ainda para a crítica da Justiça azul devido à exploração
excessiva dos recursos marinhos, que podem impactar no ecossis-
tema costeiro-marinho e nem sempre resultam em benefícios para
as comunidades costeiras.

O presente artigo é predominantemente qualitativo e foi reali-
zado a partir de uma perspectiva interdisciplinar, uma vez que
aborda a análise de doutrina, legislação nacional e a agenda interna-
cional sobre direito e ecologia, políticas públicas, microeconomia,
economia azul e também ciências naturais.
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1. A importância das regiões costeiras no desenvolvimento
mundial e no Brasil

Cerca de 2/3 da Terra é coberta pelo Oceano450 e constitui
mais de 95% da biosfera. Além de fonte de vida, o oceano também
influencia a temperatura e o clima do planeta. É um ecossistema
gigante que fornece oxigênio451 e absorve gases de efeito estufa452,
reduzindo os efeitos das mudanças climáticas. Ele também fornece
alimentos e minerais. Além disso, o oceano contribui para muitos
serviços de abastecimento, regulação e suporte a toda a vida na
Terra e oferece inúmeras vantagens aos seres humanos453. Embora
alguns desses benefícios sejam entregues sem intervenção humana,
eles também podem ser interrompidos ou afetados por ela454.

Os oceanos também fornecem estradas para o comércio inter-
nacional. Cerca de 80% do volume do comércio mundial é trans-
portado por via marítima, definindo a navegação internacional e os
portos como extremamente significativos nas cadeias de abasteci-
mento globais455. Os navios usam o oceano para transportar merca-
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450  Neste artigo, o termo oceano(s) será utilizado para se referir a toda a parte
marítima do planeta Terra.
451  Segundo a NOAA – National Oceanic and Atmospheric Administration, dos
Estados Unidos da América, “50-80% da produção de oxigênio na Terra vem do
oceano. A maior parte dessa produção é de plâncton oceânico – plantas flutuantes,
algas e algumas bactérias que podem fazer fotossíntese”.
452  Em relação aos gases de efeito estufa, o oceano absorve cerca de 30% das
emissões de CO2. GRUBER, N et al. O sumidouro oceânico de CO2 antropogênico
de 1994 a 2007. 2019, Vol. 363.
453  Por exemplo, serviços ecossistêmicos como regular e sustentar a distribuição de
calor ao redor do planeta, a função do ciclo hidrológico, a absorção de dióxido de
carbono como parte do ciclo do carbono e a proteção costeira são apenas alguns dos
benefícios oferecidos pelo oceano. Os benefícios de outros serviços ecossistêmicos são
obtidos como resultado da atividade humana. Globalmente, os produtos do mar,
incluindo peixes, invertebrados e algas marinhas, contribuem para a segurança alimen-
tar. A pesca de captura fornece quantidades significativas de proteína para a dieta
humana, que é um exemplo de serviço ecossistêmico fornecido pela pesca capturada
(UN – United Nations. Combating marine plastic litter and microplastics: An asses-
sment of the effectiveness of relevant international, regional and subregional gover-
nance strategies and approaches. 2017)
454  SANDS, P. et al. Principles of international environmental law. Fourth edition.
New York: Cambridge University Press. 2018
455  WB – World Bank Group. The potential of the blue economy: Increasing Long-



dorias de um extremo ao outro do mundo, unindo nossa produção
e consumo. Além disso, mais de 90% de nossas comunicações são
retransmitidas por cabos submarinos no fundo do oceano456.

Todos esses serviços ecossistêmicos marinhos têm um valor
monetário significativo. Embora haja muito debate457 sobre os mé-
todos de valoração dos serviços ecossistêmicos e sobre valores pre-
cisos, tentativas recentes de estimar seu valor chegaram a valores
anuais da ordem de trilhões de dólares e quase 75% deste valor si-
tua-se nas zonas costeiras. Os serviços ecossistêmicos que não são
comercializados não são avaliados por seu valor monetário. Como
ninguém é obrigado a pagar por eles, são considerados um presente
da natureza para a humanidade458.

De acordo com a CRFB/88, a Floresta Amazônica Brasileira, a
Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a
Zona Costeira459 são patrimônio nacional. E seu aproveitamento
será feito na forma da lei, em condições que assegurem a preserva-
ção do meio ambiente, inclusive o aproveitamento dos recursos na-
turais (artigo 225, §4º).

Os ecossistemas costeiro-marinhos, no entanto, têm sido afeta-
dos por práticas humanas associadas ao turismo, rápido crescimen-
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feitos para definir exatamente o que constitui um serviço ecossistêmico. Esta é uma
tentativa de quantificar melhor até que ponto os ecossistemas e o ’capital natural’
contribuem para o bem-estar humano (Hails e Ormerod, 2013). Uma questão persist-
ente neste debate é a ideia de serviços ecossistêmicos culturais, e aqueles serviços sem
benefícios materiais óbvios. Intimamente ligados às nossas percepções emocionais do
mundo, a valorização destes serviços continua a ser um verdadeiro desafio” (SMALL,
N. et al. The challenge of valuing ecosystem services that have no material benefits.
Global Environmental Change, 2017, p. 59).
458  UN – United Nations. Combating marine plastic litter and microplastics: An
assessment of the effectiveness of relevant international, regional and subregional
governance strategies and approaches. 2017
459  De acordo com o Plano Nacional de Gestão Costeira (Lei nº 7.661, de 16 de maio
de 1988), a zona costeira é considerada como um espaço geográfico de interação do ar,
do mar e da terra, incluindo seus recursos renováveis ou não renováveis, abrangendo
um mar e uma faixa de terra (artigo 2.º).



to populacional e desenvolvimento desordenado, que reduzem sua
qualidade ambiental e apelo turístico. O turismo de praia contribui
para a economia de muitas cidades litorâneas, por isso é fundamen-
tal garantir a qualidade desses ambientes e sua conservação460.

Historicamente, a atividade econômica tem se concentrado ao
longo da costa. Entre essas atividades estão a extração de petróleo,
refino, portos, agricultura, aquicultura, mineração, pesca, pecuá-
ria, reflorestamento, produção de sal e estâncias de veraneio e tu-
rismo. Devido a fatores históricos e estruturais, a industrialização
nas regiões litorâneas induziu o crescimento populacional e a urba-
nização. À medida que a população continua a crescer, espera-se
que esses problemas se tornem mais prevalentes. As atividades ur-
banas e a construção de casas próximas a áreas de alta sensibilidade
ambiental, como dunas, manguezais e estuários, degradam o am-
biente natural, causando poluição orgânica, sedimentação e des-
truição de habitats461.

Em conjunto com o crescimento da população e da produção e
consumo de bens, a utilização dos oceanos continua a aumentar. O
oceano não só tem que produzir quantidades abundantes de oxigê-
nio, comida e água, mas também lida com toda a poluição e resí-
duos pelos quais somos responsáveis. A pressão das populações
crescentes e do desenvolvimento econômico, bem como as exigên-
cias agrícolas e industriais para manter os atuais padrões de vida,
está a deteriorar gravemente o ambiente marinho, nomeadamente
nas zonas costeiras462.

Oceanos vulneráveis e degradados não podem sustentar o cres-
cimento econômico e, consequentemente, o desenvolvimento sus-
tentável dos Estados. Existem sérios desafios ambientais enfrenta-
dos pelo oceano, muitos dos quais ainda não são conhecidos. Entre
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460  SUCIU, M. et al. Evaluation of environmental quality of sandy beaches in
southeastern Brazil. Marine Pollution Bulletin. Volume 119, Issue 2, 30 June 2017.
461  MARRONI, E.; ASMUS, M. Historical antecedents and local governance in the
process of public policies building for coastal zone of Brazil. Ocean & Coastal Mana-
gement. Volume 76. May, 2013
462  UN – United Nations. Combating marine plastic litter and microplastics: An
assessment of the effectiveness of relevant international, regional and subregional
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as principais ameaças e tensões estão a sobrepesca, a perda de ha-
bitat, a poluição, as espécies invasoras e as mudanças climáticas463.

No Brasil, mais de 400 municípios estão localizados ao longo da
costa e águas interiores; 280 estão exclusivamente no litoral. Cerca
de 17% da população brasileira vive em municípios litorâneos e a
maior parte deles está localizada nas regiões nordeste e sudeste do
país. Os recursos do mar e suas atividades relacionadas desempe-
nham um papel crucial no crescimento e desenvolvimento econô-
mico de uma nação. As atividades relacionadas direta e indireta-
mente com o mar representaram 19,5% da produção econômica
nacional em 2018464.

A gestão responsável dos recursos naturais tornou-se protago-
nista na agenda internacional com o objetivo de orientar o mundo
para um modelo de desenvolvimento sustentável. Embora os ma-
res e oceanos representem cerca de 2/3 do planeta Terra, ainda fal-
ta um maior conhecimento e gestão dos seus recursos e serviços465.

Em 2017, foi declarada a Década dos Oceanos da ONU depois
que a Comissão Oceanográfica Intergovernamental da Organização
Educacional, Científica e Cultural das Nações Unidas desenvolveu
uma proposta para promover avanços científicos, tecnológicos e de
pesquisa oceanográfica para garantir a sustentabilidade dos ocea-
nos, conforme descrito no Objetivo de Desenvolvimento Sustentá-
vel (ODS) 14 – Vida na Água466. A Década da ONU da Ciência
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463  SANDS, P. et al. Principles of international environmental law. Fourth edition.
New York: Cambridge University Press. 2018
464  SANTOS, T. et al. Economia azul: vetor para o desenvolvimento do Brasil /
organizadores Thauan Santos . . . [et al.]. –- São Paulo, SP: Essential Idea Editora,
2022.
465  SANTOS, T. Economia do Mar. In Estudos Marítimos: visões e abordagens /
Organizadores Francisco Eduardo Alves de Almeida e William de Sousa Moreira. São
Paulo: Humanitas, 2019.
466  O principal objetivo relacionado com a economia azul e zonas costeiras é o
Objetivo 14: Conservar e usar de forma sustentável os oceanos, mares e recursos
marinhos. Mais de três bilhões de pessoas dependem da biodiversidade marinha e
costeira para viver, cerca de 5% do PIB global ou US$ 3 trilhões por ano vem de
recursos e indústrias marinhas e costeiras; e mais de 200 milhões de pessoas trabalham
direta ou indiretamente na pesca marinha e cerca de 680 milhões de pessoas vivem em
áreas costeiras. A maior parte do comércio internacional de mercadorias é transporta-
da por via marítima, especialmente nos países em desenvolvimento, cerca de 80%.



Oceânica para o Desenvolvimento Sustentável começou em 1º de
janeiro de 2021467.

O governo brasileiro lançou seu Plano Nacional de Implemen-
tação da Década da Ciência Oceânica para o Desenvolvimento
Sustentável em 2021, sendo o primeiro país a estabelecer tal comi-
tê468. É uma oportunidade única para os cientistas oceânicos esti-
mularem as ciências oceânicas e contribuírem para o desenvolvi-
mento sustentável, especialmente nas zonas costeiras469.

A fim de garantir um oceano saudável e sustentável, a Década
do Oceano visa desenvolver o conhecimento científico, construir
infraestrutura e promover relacionamentos. Além disso, visa forne-
cer apoio científico para gestão costeira, adaptação e restauração,
planejamento espacial marinho, áreas marinhas protegidas, gestão
pesqueira e também expansão sustentável da economia azul. Con-
tribuições determinadas nacionalmente para a Convenção-Quadro
das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, políticas oceânicas
nacionais, pesquisa e desenvolvimento, capacitação e sistemas de
alerta precoce também estão incluídas470.

Desenvolver uma zona costeira requer cuidar das pessoas e do
meio ambiente. O desenvolvimento social e econômico são inter-
dependentes e se reforçam mutuamente. Esforços para melhorar
uma área podem levar a mudanças positivas na outra, e abordar am-
bas é essencial para alcançar o desenvolvimento sustentável. Deli-
berar sobre políticas de desenvolvimento requer uma compreensão
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Apesar de todos esses números importantes, o oceano vem se deteriorando devido à
poluição e à eutrofização. Há uma degradação contínua das águas costeiras devido à
poluição de origem terrestre, que também tem impactos negativos nas áreas costeiras,
especialmente aquelas caracterizadas pela pesca artesanal (UN – United Nations. The
17 Goals. 2022).
467  BENDER, M. et al. Living in relationship with the Ocean to transform governan-
ce in the UN Ocean Decade. PLOS Biology, 2022.
468  GTSC A2030 – Grupo de Trabalho da Sociedade Civil para a Agenda 2030 do
Desenvolvimento Sustentável. 2030 Agenda for Sustainable Development Spotlight
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ment. Frontiers in Marine Science, 2019.
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das interconexões entre as liberdades instrumentais que melhoram
as capacidades das pessoas. O direito às transações econômicas de-
sempenha um papel fundamental no crescimento econômico. No
entanto, muitas outras relações não são reconhecidas, e a análise de
políticas deve levá-las em consideração de forma mais completa471.

A contribuição da natureza para a saúde e o bem-estar das pes-
soas está intimamente relacionada com a sustentabilidade, saúde e
produtividade do meio ambiente, especialmente para as comuni-
dades cujo sustento e subsistência dependem dos recursos mari-
nhos. Nesse sentido, é fundamental que as comunidades locais es-
tejam envolvidas na gestão para que as iniciativas sejam legítimas,
recebam apoio local e sejam robustas472.

Devido às suas características ambientais e atividades socioeco-
nômicas, o litoral brasileiro é um espaço diverso. Como zona de
usos múltiplos, as diferentes atividades econômicas na zona costei-
ra resultaram ao longo do tempo em sérios conflitos pelo uso da
terra, conflitos que foram agravados pela intensidade da ocupação
humana473.

1.1 Sistema Costeiro-Marinho e os Grandes Ecossistemas
Marinhos

Pela primeira vez, os ambientes costeiro-marinhos brasileiros
foram representados no Mapa dos Biomas 2019 elaborado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. Apesar da
sua diversidade, os ambientes marinhos costeiros apresentam de-
terminadas características que os tornam únicos. Considerando a
sua presença e/ou contato com o mar/oceano, bem como os pro-
cessos marinhos e costeiros inerentes, merece ser considerada uma
unidade ambiental, que inclui vegetação, fauna, sedimentos e fei-
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ções geomorfológicas particulares, bem como elementos oceânicos
e determinadas espécies marinhas. Os biomas brasileiros que atin-
gem o litoral não foram excluídos da parte continental dos Siste-
mas Costeiro-Marinhos. No entanto, alguns deles já compõem os
Sistemas Costeiro-Marinhos, que possuem a mesma abrangência
dos biomas em sua parte continental, permitindo a diferenciação
dos subsistemas costeiro-marinhos dentro de cada bioma474.

Atualmente, existem 66 LMEs com características únicas e de-
finidas de acordo com quatro critérios ecológicos: batimetria, hi-
drografia, produtividade e interações tróficas475. Os LMEs são lo-
calizados ao longo das fronteiras dos continentes e caracterizados
por ecossistemas complexos alimentados por alta produtividade
primária. Essas regiões produzem aproximadamente 80% da bio-
massa pesqueira marinha global a cada ano. Além de fornecer ali-
mentos, renda e recreação, eles detêm recursos naturais cruciais
para 37% da população humana global476.

Segundo o IBGE, um LME se estende desde estuários e partes
costeiras de bacias hidrográficas até a borda de plataformas conti-
nentais ou os limites externos de grandes correntes. São as partes
mais produtivas dos oceanos, com abundância de biodiversidade,
de onde provém cerca de boa parte da pesca mundial. Além disso,
Barbier477 observou que ambientes costeiros e marinhos podem
chegar a 100 km para o interior, incluir ambientes de plataforma
continental e ter águas profundas de até 50 m de profundidade.
Esses ambientes abrigam uma variedade de ecossistemas, incluin-
do zonas úmidas estuarinas e costeiras, praias de areia, dunas, reci-
fes de corais e leitos de algas marinhas.
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Embora as zonas costeiras representam apenas 4% da área ter-
restre do planeta e 11% de seus oceanos, elas abrigam mais de um
terço da população mundial e também são a fonte de 90% da pesca
marinha do mundo478. Globalmente, os ecossistemas marinhos
costeiros fornecem um alto nível de suporte para pelo menos 775
milhões de pessoas. Além de sequestrar carbono duas vezes mais
rápido que as florestas terrestres, esses sistemas sustentam habi-
tats para metade dos estoques de peixes comerciais, fornecem ali-
mentos para 500 milhões de pessoas, reduzem a concentração de
patógenos derivados de seres humanos, promovem o ecoturismo
que pode alimentar economias locais e pequenos países e reduzir a
energia das ondas em até 95% nas linhas costeiras479.

Os benefícios proporcionados pelos ambientes marinhos cos-
teiros em muitas partes do mundo estão agora sob ameaça devido
às atividades humanas. A densidade populacional das zonas costei-
ras é quase três vezes superior à das zonas interiores e está a crescer
exponencialmente. Ao contrário dos serviços prestados pela maio-
ria dos ativos de uma economia, os benefícios decorrentes de mui-
tos desses serviços marítimos não são comercializados. Como os
ambientes marinhos costeiros desempenham uma variedade de ha-
bitats e funções reguladoras, como manter os níveis de nutrientes
e ciclagem, prevenir inundações, proteger espécies e estabilizar li-
nhas costeiras, eles têm valores de impacto indireto480.

Dentre os 66 LMEs definidos, três estão parcial ou totalmente
inseridos na costa brasileira: o LME 15 ou Plataforma Sul do Brasil,
o LME 16 ou Plataforma Leste do Brasil e LME 17 ou Plataforma
Norte do Brasil. Os Sistemas Costeiro-Marinhos respondem por
93,73% da composição marinha e 6,27% dos demais biomas brasi-
leiros. Os biomas brasileiros são constituídos, com exceção do Pan-
tanal, essencialmente por grupos bióticos, cada um com sua tipolo-
gia vegetal característica. Os Sistemas Costeiro-Marinhos, por sua
vez, são únicos pela própria natureza dos atributos que os diferen-
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ciam, como as influências marinhas e fluviais na costa, bem como
as forças oceanográficas481.

 Usando a abordagem do LME, os recursos marinhos podem ser
monitorados, avaliados e geridos de forma sustentável dentro do
domínio espacial dessas regiões. Nesta metodologia, métricas tem-
porais e espaciais são usadas para monitorar e avaliar indicadores
de cinco módulos: produtividade, pesca, poluição, socioeconomia
e governança. Com esses cinco módulos, as dimensões ambientais
e humanas dos ecossistemas marinhos podem ser integradas em
um conjunto de indicadores, contribuindo para a transição da ges-
tão de um único setor para práticas de gestão de ecossistemas mul-
tidisciplinares e multissetoriais482.

Tal como acontece com as zonas costeiras, o conceito de LMEs
surgiu de uma crescente compreensão do impacto das atividades
humanas no ambiente natural. Apesar de estarem claramente preo-
cupados com a interface terra-mar, os esforços de gestão da zona
costeira parecem enfatizar as preocupações litorâneas e costeiras,
apesar de terem nascido de esforços de planejamento do uso da
terra. Como parte de sua consideração das interações terra-mar, a
gestão baseada em LME enfatiza como as atividades humanas afe-
tam o ambiente oceânico e seus recursos. A sobrepesca, a poluição
e a variabilidade ambiental natural estão entre os problemas en-
frentados por vários LMEs483.

1.2 Poluição: uma ameaça à saúde dos oceanos e às
comunidades costeiras

A poluição marinha resulta em diversos impactos ambientais e
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socioeconômicos negativos, como morte de animais, impacto na
pesca, transporte de espécies exóticas, comprometimento estético
e declínio do turismo, além de impactar a saúde humana484. A prin-
cipal fonte de poluição no oceano é terrestre, inclusive da atmosfe-
ra485. Mais de 80% da poluição marinha vem de fontes terrestres,
que levam à eutrofização, proliferação de algas nocivas e zonas
mortas (regiões hipóxicas que carecem de oxigênio para organis-
mos marinhos), bem como perda de biodiversidade, diminuição do
potencial recreativo e turístico e impactos sobre a saúde humana.
O transporte marítimo, a pesca e a exploração industrial repre-
sentam os 20% restantes486.

A maior parte do lixo marinho é geralmente plástico, o que
pode representar até 99% do lixo flutuante. Há várias consequên-
cias globais do lixo marinho, incluindo o impacto nas economias,
ecossistemas, bem-estar animal e saúde humana. A poluição da
água afeta a biodiversidade dos ecossistemas aquáticos, interrom-
pendo os sistemas de suporte à vida dos quais tantos setores depen-
dem – da agricultura e indústria ao desenvolvimento urbano487.

Em humanos, os efeitos de produtos químicos tóxicos no me-
tabolismo, na regulação e nos sistemas de defesa contra doenças
têm sido extensivamente estudados, bem como a redução da re-
produção488. A poluição afeta o comportamento, o desenvolvimen-
to e a fisiologia. A presença de detritos marinhos é onipresente no
oceano489.

Na sociedade moderna, o plástico é amplamente utilizado em
todos os aspectos da vida diária. Do litoral ao mar profundo, os
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plásticos são uma fonte comum de detritos marinhos antropogêni-
cos devido à sua robustez e ampla gama de usos. Grandes quanti-
dades de detritos são transportadas de regiões industrializadas e
densamente povoadas para regiões costeiras remotas e desabitadas
pelas correntes oceânicas. As linhas costeiras, a superfície do mar e
o fundo do mar podem acumular microplásticos, uma variedade de
partículas em tamanhos que variam de alguns mícrons a vários mm.
Poluentes como esses são poluentes únicos e potencialmente bio-
acumulativos no ecossistema marinho que comprometem a capaci-
dade dos oceanos de fornecer serviços ecossistêmicos críticos. Os
microplásticos oceânicos têm sido apontados como um dos tipos
de poluição mais nocivos devido à sua capacidade de acumular to-
xinas em suas superfícies, além de serem muito atraentes para a
vida marinha. Quando peixes, pássaros e mamíferos comem micro-
plásticos confundidos com alimentos, as toxinas são transferidas
para o suprimento de alimentos para humanos490.

Além disso, muitos organismos parecem preferir materiais
plásticos para colonização. Devido à sua disponibilidade e flutuabi-
lidade, os materiais plásticos podem dispersar microrganismos pa-
togênicos ou espécies invasoras em ambientes marinhos. Também
podem se tornar um problema de saúde pública porque o lixo ma-
rinho pode dispersar patógenos multirresistentes para áreas não
poluídas, causando resistência a antibióticos491.

Existem inúmeros vetores de microplásticos que entram nas
águas superficiais marinhas e afundam na plataforma continental.
Esses vetores incluem sistemas de esgoto, rios, escoamentos de
águas pluviais, emissários atmosféricos, descarte incorreto, perda
marinha e a decomposição in situ de grandes itens de plástico no
meio ambiente. Como resultado de suas propriedades flutuantes e
persistência no meio ambiente, os microplásticos podem se disper-
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sar amplamente no ambiente oceânico por meio de processos hi-
drodinâmicos e correntes oceânicas492.

A poluição marinha não ocorre somente por plástico. Existem
muitas fontes e tipos de poluentes. Em relação às fontes terrestres
de insumos poluentes, que respondem por 80% da poluição oceâ-
nica, podemos dividi-la entre fontes industriais, fontes agrícolas,
poluição por nutrientes, substâncias radioativas e disposição de re-
síduos sólidos. Existem também fontes de poluição nas atividades
marítimas, como descargas e emissões de indústrias de hidrocarbo-
netos offshore e navegação493.

Em relação às atividades marítimas, durante a navegação dos
navios, ocorre o descarregamento de óleo dos navios, tanto por
meios operacionais quanto por desastres marítimos. Além disso, os
navios contribuem para as emissões de gases com efeito de estufa e
também têm impacto no ambiente marinho através da poluição so-
nora. Estima-se que a navegação seja a fonte mais significativa de
ruído produzido pelo homem no ambiente marinho. O ruído antro-
pogênico no oceano afeta muitos animais marinhos, mas os impac-
tos a longo prazo são desconhecidos. O ambiente marinho pode ser
afetado adversamente de várias maneiras, incluindo rupturas em
oleodutos, exploração sísmica e liberação de cascalhos de perfura-
ção e outros produtos químicos usados e descarregados no mar494.

A presença de detritos na água com esgoto pode sugerir um
problema significativo de poluição por esgoto com bactérias pato-
gênicas. Uma vez assimiladas por um organismo, as substâncias tó-
xicas tendem a acumular-se progressivamente na cadeia alimentar,
e isso significa que estão entrando em nossos frutos do mar495.
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Além de afetar a segurança alimentar humana, a poluição tam-
bém ameaça a biodiversidade marinha. Há evidências de que certas
populações de animais marinhos, especialmente aves marinhas e
tartarugas marinhas, carregam detritos plásticos em seus estôma-
gos. Com quantidades crescentes de plástico ingerido e preso nas
entranhas dos animais, isso pode levar a consequências letais496.
Além disso, áreas de baixo oxigênio e zonas mortas podem alterar
a estrutura das espécies de áreas de pesca estabelecidas. A forma-
ção de zonas mortas e zonas de baixo oxigênio pode ser atribuída à
poluição por nutrientes, bem como às mudanças nas correntes
oceânicas causadas pelas mudanças climáticas. Como resultado, os
peixes e outras espécies utilizadas para frutos do mar provavelmen-
te se reproduzirão a uma taxa menor do que no passado497.

As águas residuais e os resíduos do corpo humano que não são
geridos adequadamente também causam problemas de saúde para
os seres humanos, tanto diretamente através do contato com água
contendo patógenos e contaminação bacteriana de frutos do mar,
quanto indiretamente, criando condições que levam à proliferação
de algas que produzem toxinas que infectam frutos do mar. Além
disso, a incineração mal controlada pode produzir substâncias no-
civas, especialmente quando estão envolvidos plásticos498.

Em relação às fontes agrícolas de poluentes, por outro lado, de-
vido à revolução agrícola do final do século 20, os nutrientes agrí-
colas e pesticidas são lançados mais facilmente no oceano499. O ob-
jetivo desses produtos químicos é matar insetos agrícolas em terra.
Quando chove, eles se arrastam para a água após serem pulveriza-
dos em terra e podem afetar a vida aquática500.

Os atuais padrões de vida resultantes do desenvolvimento agrí-

207

496  IUCN – International Union for Conservation of Nature and Natural Resources.
Marine Plastic Pollution. Issues Brief. November, 2021
497  UN – United Nations. Combating marine plastic litter and microplastics: An
assessment of the effectiveness of relevant international, regional and subregional
governance strategies and approaches. 2017
498  Ibid.
499  Ibid.
500  WEISS, J. Marine Pollution: What Everyone Needs to Know. Oxford University
Press, 2015.



cola e manufatureiro nos últimos dois séculos estão deteriorando
severamente o planeta, incluindo o ambiente marinho. Isto é espe-
cialmente verdade nas áreas costeiras. Apesar de todos os esforços,
ainda faltam métodos eficazes de monitoramento de muitos po-
luentes, bem como regras para a criação e aplicação de normas para
substâncias nocivas501. De acordo com Sands et al.502 (2018), a po-
luição terrestre não é abordada em uma convenção global, e a maio-
ria das leis internacionais evoluiu em nível regional (como a Con-
venção OSPAR de 1992503, a Convenção do Báltico de 1992504 e a
PNUMA Protocolos Marítimos Regionais505). Além da Convenção
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das Nações Unidas sobre o Direito do Mar – UNCLOS, a poluição
atmosférica é tratada como qualquer outra fonte terrestre de po-
luição marinha, sem regulamentação específica. Além disso, os
acordos internacionais que restringem a poluição atmosférica pro-
tegem apenas indiretamente o ambiente marinho dos poluentes ge-
rados em terra.

Muitas cidades costeiras dependem do turismo e da qualidade
dos ecossistemas de praias arenosas como destinos de lazer e im-
pulsionadores econômicos. Para promover um menor impacto nas
praias urbanizadas e manter o seu valor turístico, bem como para
preservar as funções ecológicas básicas das praias em áreas menos
impactadas, um plano integrado que inclua o progresso e gestão
adequados deve ser empregado. É provável que a legislação, fisca-
lização, multas e atividades educacionais sejam as estratégias mais
eficazes de curto e médio prazo para resolver esses desafios ecoló-
gicos506.

2. O potencial da economia azul para as comunidades
costeiras

A ideia da economia azul surgiu a partir dos debates na Confe-
rência das Nações Unidas sobre Desenvolvimento Sustentável,
realizada em 2012 no Rio de Janeiro (Conferência Rio+20507). Na
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Conferência Rio+20, países com economia baseada na exploração
dos recursos marítimos levantaram a discussão sobre a importância
de se pensar um modelo de desenvolvimento atento às particulari-
dades das comunidades costeiras. Após a Conferência Rio +20, as
Nações Unidas elaboraram o “Blue Economy Concept Paper” para
explicar como a discussão sobre a economia azul emergiu na arena
internacional para o desenvolvimento sustentável. A aposta na en-
tão conhecida Economia Verde ganhou outro olhar porque os paí-
ses costeiros questionaram a sua aplicabilidade a eles, uma vez que
o oceano tem um papel significativo a desempenhar no futuro da
humanidade e a Economia Azul oferece melhores soluções para os
desafios do desenvolvimento sustentável de acordo com as suas cir-
cunstâncias508.

Segundo Santos509, o conceito de economia é uma ciência social
que estuda as decisões individuais e de grupos sobre como usar re-
cursos escassos para satisfazer desejos e necessidades. Os mares e
oceanos deixaram de ser apenas rotas de comércio internacional ou
fonte de proteína animal e passaram a desempenhar um papel es-
sencial no desenvolvimento socioeconómico, político e cultural das
sociedades. A economia azul está relacionada a diversas áreas da
ciência econômica e permite estudos de diferentes naturezas me-
todológicas. Por esses motivos, não existe um método padronizado
de classificação da literatura acadêmica no sistema de classificação
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do Journal of Economic Literature e, por isso, os estudos sobre o
tema são dispersos.

Existem várias definições sobre os estudos do potencial oceâni-
co, tais como: Economia Azul, Economia Marítima do Crescimen-
to Azul, Economia Marinha, Economia do Mar, Governança da
Água do Oceano, Governança dos Oceanos, Economia dos Ocea-
nos. Apesar desta confusão de conceitos, de uma forma geral, to-
dos têm como objetivo estudar a utilização e riqueza dos recursos
naturais existentes nos mares e oceanos de forma a garantir o de-
senvolvimento sustentável desta região510.

O termo economia azul, neste artigo, é entendido como um
termo abrangente que abarca uma gama de setores econômicos e
questões políticas que determinam a sustentabilidade do uso de re-
cursos no oceano. Ao garantir a sustentabilidade ambiental dos
oceanos e áreas costeiras, o conceito de economia azul visa promo-
ver o crescimento econômico, a inclusão social e a preservação dos
meios de subsistência.

A economia azul coloca a sociedade, a economia e o meio am-
biente no centro do debate como forma de melhorar o bem-estar e
a equidade, além de reduzir significativamente os riscos ambien-
tais. O desenvolvimento sustentável do ecossistema marinho re-
quer um equilíbrio entre fatores econômicos, sociais e ambientais.
Da pesca sustentável à saúde do ecossistema e à poluição, entender
e gerenciar os muitos aspectos da sustentabilidade oceânica é um
desafio imperativo para a economia azul. Outra questão importan-
te é que a gestão sustentável dos recursos oceânicos requer uma
colaboração sem precedentes entre os Estados e os setores público
e privado.

A transição para uma economia azul oferece uma solução sus-
tentável para promover crescimento e desenvolvimento econômi-
co de baixo carbono e eficiência de recursos para melhorar os
meios de subsistência, criar empregos e reduzir a pobreza.

Segundo Santos e al.511, no Brasil, em 2018, a economia azul e

211

510  Ibid.
511  SANTOS, T. et al. Economia azul: vetor para o desenvolvimento do Brasil /
organizadores Thauan Santos . . . [et al.]. –- São Paulo, SP: Essential Idea Editora,



litoral nacional contribuiu com 19,5% do PIB nacional (0,6 p.p.
mais do que em 2015) e a sua atividade dominante eram os servi-
ços do setor marítimo, com particular destaque para o turismo.
Além disso, esses setores empregam cerca de 21 milhões de pes-
soas, gerando salários superiores a R$ 530 bilhões. Além disso, de-
vem gerar um total de R$ 1,5 trilhão em demanda final.

Em termos de valor agregado e emprego, espera-se que as in-
dústrias oceânicas superem a economia global até 2030. Prevê-se
que a economia oceânica possa atingir mais de US$ 3 trilhões em
valor agregado entre 2010 e 2030 com base em um cenário de mer-
cado habitual. A construção naval, a energia eólica offshore, o pro-
cessamento de peixes e a aquicultura marinha devem ter um cres-
cimento particularmente forte. As indústrias oceânicas também
podem contribuir significativamente para o crescimento do empre-
go. Em condições normais de negócios, espera-se que empreguem
aproximadamente 40 milhões equivalentes a tempo integral em
2030512. Para aproveitar esse possível crescimento, no entanto, é
importante desenvolver estruturas inovadoras de governança, pro-
cessos e estruturas de engajamento das partes interessadas como
parte de uma abordagem de gestão integrada dos oceanos para au-
mentar a eficiência e a inclusão de maneira sustentável513.

2.1 Atividades especiais de transição para uma economia azul

Segundo a Organização para Cooperação e Desenvolvimento
Econômico – OCDE514, as mudanças climáticas, o crescimento po-
pulacional, o aumento da renda, a diminuição dos recursos naturais
e os avanços tecnológicos estão gerando a nova economia oceânica.
Existem várias indústrias neste campo, incluindo energia eólica
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offshore, marés e ondas; exploração e produção de petróleo e gás
em águas ultraprofundas e ambientes excepcionalmente hostis;
aquicultura offshore; mineração do fundo do mar; turismo de cru-
zeiros; vigilância marítima e biotecnologia marinha. Esses setores
podem oferecer grandes oportunidades de inovação, criação de
empregos e crescimento econômico a longo prazo. No entanto, de-
pendendo das circunstâncias e visão únicas de cada país para a eco-
nomia azul, as atividades oceânicas variam entre as nações. Para
que uma atividade se qualifique como parte de uma economia azul,
ela deve atender aos seguintes requisitos, de acordo com o Relató-
rio do Banco Mundial515:

fornecer benefícios sociais e econômicos para as gerações atuais
e futuras; restaurar, proteger e manter a diversidade, produtivi-
dade, resiliência, funções essenciais e valor intrínseco dos ecos-
sistemas marinhos; ser baseado em tecnologias limpas, energia
renovável e fluxos circulares de materiais que reduzirão o des-
perdício e promoverão a reciclagem de materiais. [grifado]

Na economia azul, o desenvolvimento econômico e a saúde dos
oceanos são vistos como objetivos compatíveis. Uma estratégia de
crescimento econômico relacionada ao oceano é geralmente enten-
dida como uma estratégia de longo prazo para apoiar o crescimento
equitativo e sustentável. A OCDE divide as indústrias oceânicas
em setores estabelecidos e emergentes. No primeiro grupo estão:
pesca de captura, processamento de frutos do mar, transporte (na-
vio marítimo), portos, construção e reparo de navios, petróleo e gás
offshore (águas rasas), construção naval, serviços turísticos maríti-
mos e costeiros, serviços comerciais marítimos, pesquisa e desen-
volvimento marítimo e educação e dragagem. No segundo grupo
encontram-se: aquacultura marinha, energia eólica offshore, ener-
gia renovável oceânica, mineração marinha e de fundo do mar, se-
gurança e vigilância marítima, biotecnologia marinha, serviços e
equipamentos marítimos de alta tecnologia, entre outros.
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Neste novo sistema marítimo, as ameaças ao oceano, especial-
mente o impacto das alterações climáticas nos ecossistemas mari-
nhos e costeiros, devem ser totalmente antecipadas e incorpora-
das. Esses efeitos não são igualmente conhecidos e podem ser difí-
ceis de modelar, tanto em termos de abrangência geográfica quanto
de gravidade. A acidificação516, por exemplo, pode não ser tão co-
nhecida quanto os outros impactos, mas seus efeitos provavelmen-
te seriam os mais extensos e severos em qualquer ecossistema de-
pendente de carbono. Na mesma linha, a mudança do nível do mar
afetará os ecossistemas de maneira desigual em diferentes partes
do mundo. Há também, no entanto, uma quantidade substancial
de incerteza dentro e entre os ecossistemas marinhos devido às
suas complexas interações, que diferem dos ecossistemas terres-
tres. Apesar dessa imprevisibilidade, há informações suficientes
para entender que esses efeitos impactarão ecossistemas marinhos
e costeiros significativos em todo o mundo517.

O crescimento azul é frequentemente justificado por poten-
ciais benefícios econômicos – o desenvolvimento traz empregos,
aumenta a renda, contribui para as economias locais e nacionais e
fornece tributos para a nação518. Conforme observado, uma econo-
mia azul compreende uma série de indústrias, incluindo indústrias
oceânicas tradicionais, como pesca, turismo e transporte marítimo.
Também inclui outras novas e emergentes, como biotecnologia
marinha e bioprospecção, aquicultura, atividades extrativas do
fundo do mar e energia renovável offshore. Além disso, os ecossis-
temas oceânicos fornecem uma variedade de serviços como se-
questro de carbono, proteção costeira, eliminação de resíduos e
preservação da biodiversidade519.
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516  De acordo com a NOAA, a acidificação dos oceanos está relacionada a “uma
redução no pH do oceano durante um longo período de tempo, causada principalmen-
te pela absorção de dióxido de carbono (CO2) da atmosfera” https://oceanservi-
ce.noaa.gov/facts /acidification.html.
517  WB – World Bank Group. The potential of the blue economy: Increasing Long-
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518  BENNETT, N. et al. Advancing Social Equity in and Through Marine Conserva-
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As atividades econômicas no oceano também estão associadas a
uma ampla gama de riscos. Entre essas questões, as mais proemi-
nentes são as relacionadas à saúde dos oceanos, como a superexplo-
ração dos recursos marinhos, a poluição, o aumento do nível e da
temperatura do mar, a acidificação dos oceanos e a perda de biodi-
versidade. No futuro, é provável que as indústrias oceânicas au-
mentem de escala, colocando pressão adicional sobre os recursos
oceânicos e o espaço oceânico já sob estresse considerável, inclusi-
ve na Zona Econômica Exclusiva520, onde ocorre a maior parte da
atividade521.

Nesse sentido, existem lacunas significativas entre a retórica e
a realidade: o desenvolvimento baseado no oceano e a colheita de
recursos marinhos geralmente resultam em uma distribuição alta-
mente desigual de benefícios. A economia local é muitas vezes dei-
xada de fora dos benefícios e relativamente poucos empregos são
criados na área local. Por exemplo, comunidades costeiras e cida-
des nem sempre conseguem se beneficiar do desenvolvimento do
petróleo, o que geralmente gera ganhos econômicos substanciais.
Apesar da possibilidade de outras oportunidades de emprego nos
setores de serviços locais, o aumento do custo de vida pode piorar
a situação econômica de muitos cidadãos locais nas cidades petro-
líferas522.

2.2 Atenção para um desenvolvimento equitativo: a crítica da
Justiça Azul

Uma gama diversificada de novos atores e indústrias está agora
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519  WB – World Bank Group. The potential of the blue economy: Increasing Long-
term Benefits of the Sustainable Use of Marine Resources for Small Island Develo-
ping States and Coastal Least Developed Countries. 2017, p. vi.
520  De acordo com a Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar, “a zona
econômica exclusiva é uma área além e adjacente ao mar territorial, sujeita ao regime
jurídico específico estabelecido nesta Parte, ao abrigo da qual são exercidos os direitos
e a jurisdição do Estado costeiro e os direitos e liberdades de outros Estados são
regidos pelas disposições pertinentes desta Convenção” (Parte V, artigo 55).
521  OECD – Organization for Economic Co-operation and Development. The Ocean
Economy in 2030. OECD Publishing, Paris, 2016.
522  BENNETT, N. et al. Blue growth and blue justice: Ten risks and solutions for the
ocean economy. Marine Policy. Volume 125, 2021.



envolvida em uma quantidade sem precedentes de pesquisa e de-
senvolvimento para entender os oceanos. Esse interesse no desen-
volvimento econômico baseado no oceano foi descrito de várias
maneiras, como economia azul, crescimento azul ou economia
oceânica. Apesar de décadas de desenvolvimento econômico ba-
seado no oceano, o ritmo e o escopo do crescimento azul estão se
acelerando, com os oceanos se tornando parte do discurso da eco-
nomia global523.

As conceituações de economia azul, como outras associadas à
economia verde, geralmente ignoram as contradições inerentes aos
cercamentos neoliberais de espaços oceânicos e regimes de gover-
nança neoliberais. Além disso, os regimes de governança oceânica
têm capacidade limitada para gerenciar de forma sustentável a eco-
nomia oceânica de forma mais ampla, muito menos garantir que as
comunidades locais sejam beneficiadas. Em comunidades costeiras
em todo o mundo, milhões de pessoas vivem à margem e muitas
vezes estão sujeitas a pressões que dificultam uma vida decente.
Por exemplo, o aumento da população em áreas costeiras, o esta-
belecimento de reservas marinhas para conservação que marginali-
zam os pescadores de pequena escala, a sobrepesca tanto de pesca-
dores de pequena como de grande escala podem ter um impacto
negativo na sustentabilidade dos meios de subsistência baseados
em recursos e nas comunidades costeiras524.

O ritmo em que se espera que o desenvolvimento dos oceanos
ocorra no futuro apresenta riscos materiais e discursivos. Um am-
biente e recursos marinhos já sobrecarregados podem sofrer conse-
quências profundas com a rápida expansão das atividades econômi-
cas no oceano. Tem havido uma tendência de minimizar a distri-
buição desigual de benefícios e o potencial para danos sociais subs-
tanciais sem freios e contrapesos suficientes no discurso que en-
quadra o crescimento azul como benéfico para nações em desen-
volvimento, comunidades costeiras e a economia525.
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Na realidade, continua a ser um desafio para muitos países re-
gular de forma responsável os oceanos e os recursos marinhos para
garantir a sustentabilidade. As comunidades costeiras podem não
ser capazes de compartilhar os benefícios dos recursos e desenvol-
vimentos costeiros ou participar da tomada de decisões sobre sua
sustentabilidade e os riscos para o futuro526.

Historicamente, as atividades de desenvolvimento baseadas no
oceano, incluindo pesca industrial, aquicultura, desenvolvimento
de petróleo e gás e mercados de carbono azul, causaram injustiças
ambientais e sociais. Há muitas implicações globais do crescimento
azul em termos de poluição e justiça ambiental. Como resultado do
desenvolvimento econômico, muitos poluentes tóxicos, bem como
outras formas de resíduos, podem ser gerados. Estes poluentes são
nocivos tanto para o ambiente marinho como para a saúde humana.
Grupos específicos (por exemplo, grupos raciais marginalizados,
pescadores de pequena escala) e certas regiões do mundo geral-
mente carregam desproporcionalmente o fardo da injustiça am-
biental causada por essas substâncias nocivas. Além disso, as injus-
tiças ambientais causadas pela indústria do petróleo, derramamen-
tos de óleo e atividades de desenvolvimento impactaram significa-
tivamente a saúde mental e física das comunidades locais. Como a
infraestrutura da indústria petrolífera, incluindo oleodutos e plata-
formas, pode continuar liberando toxinas por um longo período, os
efeitos potenciais são de longo prazo527.

Ainda se espera que a riqueza do petróleo leve a um desenvol-
vimento de base ampla. Aqueles que vivem em torno da infraestru-
tura de desenvolvimento de petróleo têm uma expectativa particu-
larmente alta de se beneficiar de receitas, empregos e pagamentos
de compensações. No entanto, a realidade é que as comunidades
costeiras permanecem marginalizadas dessas perspectivas de de-
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senvolvimento. Há uma série de razões para isso, incluindo a falta
de habilidades que limitam o acesso ao emprego, impactos negati-
vos nos meios de subsistência locais e dilemas de governança não
resolvidos em várias escalas528.

As comunidades e nações costeiras podem se beneficiar do
crescimento azul. Existem muitas oportunidades para o crescimen-
to azul em muitos países, incluindo segurança alimentar, empregos
locais, capacitação, igualdade de gênero e crescimento econômico.
É provável que haja uma combinação complexa de impactos sociais
positivos e negativos resultantes da maioria das atividades de de-
senvolvimento.

Nesse sentido, Bennett et al.529 aconselham que, para promo-
ver a justiça azul durante uma economia do mar, é imperativo con-
siderar as seguintes recomendações: 1. Reconhecer e proteger re-
cursos e posse espacial e direitos de acesso; 2. Adotar uma aborda-
gem de precaução para reduzir a poluição e garantir que o ônus am-
biental não recaia sobre as populações marginalizadas; 3. Minimizar
os impactos do desenvolvimento em habitats, recursos e serviços
ecossistêmicos; 4. Considerar e salvaguardar os direitos de acesso
e meios de subsistência dos pescadores de pequena escala; 5. Man-
ter e promover o acesso aos recursos marinhos necessários à segu-
rança alimentar e bem-estar; 6. Desenvolver políticas e mecanis-
mos para promover e garantir a distribuição equitativa dos benefí-
cios econômicos; 7. Monitorar, mitigar e gerir os impactos sociais e
culturais do desenvolvimento dos oceanos; 8. Reconhecer, incluir
e promover o papel igualitário das mulheres na economia oceânica;
9. Reconhecer e proteger os direitos humanos e indígenas; e 10.
Desenvolver processos de planejamento e governança inclusivos e
participativos para o desenvolvimento dos oceanos.

As políticas aplicáveis à área oceânica brasileira devem ser
orientadas para o uso racional dos recursos das zonas costeiras-ma-
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rítimas, de modo a proporcionar qualidade de vida aos moradores
locais e proteger os ecossistemas existentes. Neste contexto, a me-
lhoria dos recursos humanos é essencial e o desenvolvimento de
políticas costeiras específicas para melhorar as condições de vida
da população com base nas características regionais530.

Considerações finais

As zonas costeiras possuem uma importância ímpar no desen-
volvimento econômico de uma nação. O amadurecimento de uma
boa governança do sistema costeiro marinho é essencial para a pro-
teção do meio ambiente e a inclusão dos ambientes costeiros-mari-
nhos no Mapa dos Biomas 2019 do IBGE é um avanço nesse senti-
do.

Atualmente, no entanto, o oceano vem sofrendo uma ameaça
grave: a poluição, especialmente por plástico. Um dilema do mun-
do moderno atualmente que prejudica o meio ambiente costeiro-
marinho e precisa ser enfrentado seriamente para garantir a harmo-
nia entre o ser humano e a natureza é a grande geração de resíduos
causada pelos atuais padrões de vida orientados pelo consumo ex-
cessivo.

O Brasil é o quarto maior gerador de lixo plástico do mundo,
lixo esse que muitas vezes acaba nas praias e no oceano, prejudican-
do a vida marinha, a pesca e também o turismo. Considerando que
as regiões costeiras são dependentes do ecossistema costeiro-mari-
nho, especialmente para a recreação da população, atividades eco-
nômicas relacionadas à pesca e ao turismo, é fundamental manter
a conservação desse ambiente natural.

A proposta da economia azul pode trazer benefícios econômi-
cos, sociais e ambientais, preservando a integridade ecológica do
oceano. Também pode contribuir para o alcance das metas da
Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável e da Década do
Oceano. A economia oceânica, que inclui setores como pesca, na-
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vegação e turismo, contribui significativamente para o crescimento
econômico global. O desenvolvimento da economia azul pode criar
novas oportunidades de emprego, aumentar a renda e impulsionar
o crescimento econômico, especialmente nas zonas costeiras.

No entanto, as comunidades costeiras devem poder usufruir
dos benefícios destes recursos e desenvolvimentos e participar na
tomada de decisões sobre a sua sustentabilidade e os riscos para o
futuro. Em um sistema de justiça azul, deve haver oportunidades
para prosperidade compartilhada, segurança alimentar, empregos
locais, capacitação, igualdade de gênero e crescimento econômico.

O Brasil, com cerca de 7.491 km de litoral, tem muito poten-
cial a ser explorado no setor marítimo para o desenvolvimento eco-
nômico. No entanto, é preciso atenção para a melhoria da qualida-
de de vida da população e também para a proteção do meio am-
biente.
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O direito fundamental dos animais não –
humanos aos corredores ecológicos

Ana Alice De Carli531

Leonardo de Andrade Costa532

Introdução

O mundo moderno depara-se com variadas complexidades, as
quais se apresentam das mais diversas formas e nos diferentes con-
textos geográficos, sociais, econômicos, e éticos, trazendo à rebo-
que uma gama de problemas, que demandam – muitas vezes – so-
luções colegiadas de várias áreas do saber.

Nessa toada, busca-se neste ensaio acadêmico trazer uma refle-
xão, a partir da ideia de que a ética pode ser uma forma de contri-
buir para a promoção de políticas ambientais inclusivas à proteção
dos animais não-humanos, por meio da adoção do direito funda-
mental desses seres vivos aos corredores ecológicos, com vistas a
assegurar seu direito de ir vir em espaços cada vez mais dominados
e modificados pelos seres humanos.

A Constituição Federal Brasileira de 1988 criou capítulo pró-
prio para o meio ambiente, conforme se verifica no art. 225. No
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entanto, tal normativa, além de tímida em termos de efetiva tutela,
não foi pensada a partir de uma lógica que associa antropocentris-
mo com ecocentrismo, haja vista a ausência de uma real ética do
cuidado para com os seres não-humanos.

Entende-se como urgente o debate público sobre a efetiva
construção de uma política voltada a assegurar o direito de liberda-
de dois animais não-humanos, por meio de áreas denominadas de
corredores ecológicos. Nesse contexto se inserem tanto a crise do
modelo de produção e consumo de bens e serviços, como o esgota-
mento da atual forma de interação com os demais seres vivos533

Foram desenvolvidos modelos de regulação importantes imple-
mentados ao longo dos anos, a exemplo da adoção da análise custo-
benefício (ACB) e de estudos do impacto regulatório (AIR)534. En-
tretanto, percebe-se que alguns aspectos estruturais necessários à
preservação da fauna e flora não têm sido observados com o devido
cuidado. Este é o caso, por exemplo, dos chamados corredores eco-
lógicos, essenciais à preservação de inúmeras espécies já em extin-
ção como vida humana com qualidade, garantindo-se a biodiversi-
dade no planeta terra para as futuras gerações.

 A questão é: como sair do elevado patamar de analfabetismo
ecológico que se vive principalmente no Brasil?

Nesse contexto, têm-se por desiderato neste texto apresentar
a relevância dos corredores ecológicos à luz da análise custo-bene-
fício, compreendida sob à ótica da ética aplicada e da concepção da
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serviços prestados serão precedidas da realização de Análise de Impacto Regulatório
(AIR), que conterá informações e dados sobre os possíveis efeitos do ato normativo.



sustentabilidade multidimensional, como princípio constitucional
sistêmico. Sob a perspectiva metodológica, optou-se pelo tipo de
pesquisa exploratória.

1. A sustentabilidade multidimensional como princípio
constitucional sistêmico

A sustentabilidade é princípio jurídico estrutural, e não apenas
vinculado ao direito ambiental, devendo, portanto, ser reconheci-
do como princípio que fundamenta todo o sistema normativo.

Nesse diapasão, vale realçar a visão Juarez Freitas acerca da sus-
tentabilidade multidimensional poliédrica, que se projeta no plano
da ética, do campo social, político e econômico, e não apenas na
seara ambiental535:

O direito fundamental à sustentabilidade multidimensional irra-
dia efeitos para todas as províncias do Direito, não apenas para o
Direito Ambiental, de sorte que o próprio sistema jurídico como
que se converte em Direito da Sustentabilidade.

Por sua vez, Saulo de Oliveira Pinto Coelho e André Fabiano
Guimaraes de Araújo536 pontuam que a sustentabilidade é princí-
pio constitucional sistêmico, não apenas vinculado ao direito am-
biental, nos seguintes termos:

Compreender a sustentabilidade como um princípio constitucio-
nal não somente ambiental, mas interdisciplinar, notadamente
social, empresarial e econômico, constitui uma tarefa da teoria
jurídica contemporânea, em busca da efetividade das ideias que
gravitam no entorno do Estado Democrático de Direito. Nesse
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sentido, busca-se evidenciar a sustentabilidade em seu caráter
sistêmico-constitucional, o que implica uma compreensão inter-
disciplinar desse princípio basilar não somente no viés ambiental,
mas também na perspectiva econômica e social, numa visão que
se quer integrada a esses âmbitos, quando alçados ao plano cons-
titucional. (...). Destarte, a relevância da pesquisa está em pro-
por a sustentabilidade como princípio do ordenamento jurídico e
não apenas meta-jurídico, dando a ele consistência jurídico-dis-
cursiva. Tal objetivo fundamenta-se na conformação semântica
da ideia de sustentabilidade com os fundamentos da Constitui-
ção de 1988, e a preocupação em garantir eficácia a este sentido
constitucionalmente adequado de sustentabilidade como pilar
da ordem econômica e social.

Na trilha dos pensamentos acima, infere-se que a sustentabili-
dade multidimensional compreende um princípio constitucional
sistêmico, premissa deste artigo.

A Constituição Federal Brasileira de 1988, em seu art. 1º esta-
belece como fundamentos do país, além da livre iniciativa, os valo-
res sociais do trabalho, a soberania, a cidadania, a dignidade da pes-
soa humana e o pluralismo político. Alguns estudiosos elevam a
dignidade da pessoa humana ao patamar de vértice axiológico cons-
titucional537, sendo, portanto, qualificado como princípio que deve
servir para a interpretação e aplicação de todo sistema normativo,
o que lhe confere, segundo Maria Celina Bodin, status de sobre-
princípio538.

Entendemos, no entanto, que o mais adequado seria falar de
princípio da vida em evolução, uma vez que não apenas o animal
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humano é titular de dignidade. Nesse diapasão, asseveram Ingo
Wolfgang Sarlet e Tiago Fensterseifer539

A ampliação da noção de dignidade da pessoa humana (a partir
do reconhecimento de sua necessária dimensão ecológica) e o
reconhecimento de uma dignidade da vida não-humana apontam
para uma releitura do clássico contrato social em direção a uma
espécie de contrato socioambiental (ou ecológico), com o objeti-
vo de contemplar um espaço para tais entes naturais no âmbito
da comunidade estatal.

Nessa linha de pensamento, de Sarlet e Fensterseifer, caminha-
mos no sentido de que é possível defender argumentos que susten-
tariam o reconhecimento do princípio da dignidade a todos os seres
vivos, a partir da perspectiva do direito constitucional ecológico540.

Dessa forma, defende-se que o princípio da dignidade, como
propósito central do Direito, deve ultrapassar a esfera da pessoa
humana, afim de alcançar os demais seres vivos, na condição de ins-
trumento à consecução das necessidades e interesses de todas as
espécies.

Em outro trabalho, advogou-se que a sustentabilidade ambien-
tal é vetor axiológico constitucional implícito primário, pois541:

A Constituição é instrumento de disciplina jurídica não apenas
para a atual geração542, o que implica dizer que a dignidade da
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540  Vide CARLI, Ana Alice De. Água é vida: eu cuido, eu poupo- para um futuro sem
crise. Coleção FGV de Bolso, v. 39. Rio de Janeiro: Ed. FGV, 2015.
541  COSTA, Leonardo de Andrade. A sustentabilidade ambiental na produção eco-
nômica de bens e serviços como requisito progressivo à concessão de incentivos e
benefícios fiscais no Brasil. In: FLORES, Nilton Cesar (organizador). A Sustentabili-
dade Ambiental em suas Múltiplas Faces. São Paulo: Editora Millennium, 2012,
p.182.
542  Dispõe o artigo 225 da CRFB/88: “Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade
de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e



pessoa humana será prospectivamente alcançada somente se rea-
lizado, no presente, um modo de vida, de produção econômica
de bens e serviços e de consumo coletivo sustentáveis ao longo
do tempo.

A interpretação constitucional consentânea com este paradig-
ma requer a harmonização entre as diversas áreas que compõem o
Direito, tendo em vista a sua unidade, devendo-se também consi-
derar a realidade fática que lhe é subjacente como irremediável pa-
râmetro de exegese543. José Gomes Canotilho544 aponta nesse sen-
tido, ao propor que o princípio da unidade da Constituição é uma
“exigência da ‘coerência narrativa’ do sistema jurídico”.

A visão do todo não somente como uma conjunção de suas par-
tes impõe um compromisso intertemporal em todas as áreas do Di-
reito545, modelo consagrado nas aludidas teses da sustentabilidade
multidimensional poliédrica546 e da sustentabilidade como princí-
pio constitucional sistêmico547.

Considerando esses aspectos estruturais, o próximo tópico é
dedicado ao estudo da relevância da utilização da análise custo-be-
nefício, sob à ótica da ética aplicada no âmbito dos corredores eco-
lógicos.
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preservá-lo para as presentes e futuras gerações”.
543  Aqui referida como realidade física, biológica, química, matemática, etc. Quanto
à relação entre a matemática e o Direito, vide COSTA, Leonardo de Andrade. A
racionalidade matemática como limite objetivo intransponível à produção e aplicação
do Direito: um estudo de caso. RDA – Revista de Direito Administrativo, Rio de
Janeiro, v. 261, p. 47-87, set./dez. 2012. Disponível em: http://bibliotecadigi-
tal.fgv.br/ojs/index.php/rda/article/viewArticle/8851. Acesso em 23.07.2020.
544  CANOTILHO, José Joaquim Gomes, Direito Constitucional.7ª Ed. São Paulo:
Ed. Almedinas, 2000, p. 1184.
545  O pacto intertemporal alcança também o aspecto econômico e financeiro.
546  FREITAS, Juarez. Sustentabilidade. Direito ao Futuro. Editora Fórum. 1. Ed. 1.
Reimp. Belo Horizonte: Fórum, 2011. p.20.
547  COELHO, Saulo de Oliveira Pinto e ARAÚJO, André Fabiano Guimarães. A
Sustentabilidade como princípio constitucional sistêmico e sua relevância na efetiva-
ção interdisciplinar na ordem constitucional econômica e social: para além do ambien-
talismo e do desenvolvimentismo. Revista da Faculdade de Direito de Uberlândia v.
39, 2011. pp. 261-291.



2. A análise custo-benefício sob a ótica da ética aplicada

A análise-custo benefício é instrumento usualmente utilizado
para o alcance de decisões mais eficientes no contexto de políticas
públicas e da regulação, que são caracterizadas, em regra, pela exis-
tência de inúmeras soluções possíveis, com custos e benefícios dis-
tintos. Com efeito, invariavelmente, existem múltiplas opções em
qualquer ação humana, com vantagens e desvantagens distintas.
Diante do trade-off existente, a escolha de medida regulatória, ou
de política pública, somente pode ser operacionalizada de forma
tecnicamente pertinente, e, com segurança jurídica, se adotados os
instrumentos necessários à realização da ACB.

Nos Estados Unidos, conforme pontua Cass Sunstein, a “Or-
dem Executiva 13.563, um tipo de miniconstituição para o Estado
regulatório, documento imensamente importante”548, estabelece
que a análise custo-benefício é requisito prévio à continuidade de
qualquer regulação estatal. Nesses termos, a medida interventiva
somente é adotada se os benefícios justificam os custos.

A quantificação dos custos e dos benefícios requer, preliminar-
mente, a adoção de uma unidade objetiva e única de valor, em geral
definida em termos monetários. É o que permite a comparabilida-
de entre as diversas opções, e a medição estimada de custos e be-
nefícios. Em seguida são valoradas, em moeda, a disposição do con-
sumidor pagar para receber algum benefício (willingness to pay),
ou evitar danos associados à medida que se deseja promover, com
a nova medida regulatória ou política pública.

Se os benefícios estimados forem maiores do que os custos ve-
rificáveis haverá indicação no sentido de que a medida deve ser
adotada. A partir da análise das diversas alternativas, é possível se-
lecionar aquela de maior benefício líquido.
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548  SUNSTEIN, Cass R.. O Mundo Real da Análise Custo-Benefício: 36 Questões (E
Quase Tantas Respostas Quanto). Revista de Direito Administrativo (RDA). V. 266.
Mai/ago. 2014. p.16). A ACB possui inegáveis virtudes, mas também é alvo de
críticas, como os custos de elaboração em casos complexos (e.g. construção de uma
hidroelétrica em uma floresta e avaliação de intangíveis) e a sua natureza especulativa
no caso de bem sem valor de mercado.



As limitações cognitivas humanas consubstanciam argumento
adicional à adoção da análise custo-benefício (ACB), nas quais são
estimados quantitativamente os efeitos e custos das escolhas, para
que não sejam deixados de lado elementos importantes à decisão.
Com certeza, quanto maior o número de variáveis envolvidas,
maior o grau de complexidade da ACB em face das estimativas dos
custos de oportunidade envolvidos. No entanto, há vantagens in-
questionáveis, em face da organização metodológica e viabilidade
de serem considerados inúmeros parâmetros.

Com fundamento em estudos técnicos, lastreados em análises
científicas, econômicas e financeiras, que em regra utilizam a esta-
tística e a probabilidade para avaliação de cenários de diferentes
graus de risco549 é possível reduzir a chamada visão de túnel550, e
afastar escolhas casuísticas nas hipóteses de múltiplos interesses
em jogo, o que pode minimizar a possibilidade de captura do regu-
lador. Esses são os parâmetros cada vez mais utilizados internacio-
nalmente, havendo, um roteiro contendo métodos de valoração
para aplicação da ACB pela agência reguladora ambiental nos Esta-
dos Unidos (EPA), inclusive nas hipóteses de bens sem valor de
mercado551.
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549  De acordo com Fran Knight, o risco refere-se a uma situação passível de ser
quantificada/medida (“quantity susceptible of measurement”), ao passo que a incer-
teza é insuscetível de quantificação. “There are other ambiguities in the term ‘risk’ as
well, which will be pointed out; but this is the most important. It will appear that a
measurable uncertainty, or ‘risk’ proper, as we shall use the term, is “The essencial
fact is that ‘risk’ means in some cases a quantity susceptible of measurement, while at
other times it is something distinctly not of this character; and there are far-reaching
and crucial diferences in the brarings of the phenomenon depending on which of so far
different from an unmeasurable one that it is not in effect an uncertainty at all. We
shall accordingly restrict the term ‘uncertainty’ to cases of the non-quantative type. It
is this ‘true’ uncertainty, and not risk, as has been argued, which forms the basis of a
valid theory of profit and accounts for the divergence between actual and theorectical
competition”. KNIGHT, F. Risk, uncertainty and profit. London: Houghton Mifflin,
1921. (Second Edition, 1933). p.19/20 Disponível em https://fraser.stlouis-
fed.org/files/docs/publications/books/risk/riskuncertaintyprofit.pdf.  Acesso em
4.12.2021.
550  BREYER, Stephen. Breaking the vicious circle: toward effective risk regulation.
Cambridge, Massachusetts: Harvard University Press. 1993.
551  Guide l ines  for  Prepar ing Economic Analyses .  Disponível  em
https://www.epa.gov/environmental-economics/guidelines-preparing-economic-ana
lyses. Acesso em 04 dez 2021.



A ACB possui inegáveis virtudes, mas também é alvo de críti-
cas, como os custos de elaboração em casos complexos (e.g. cons-
trução de uma hidroelétrica em uma floresta e avaliação de intan-
gíveis) e a sua natureza especulativa no caso de bem sem valor de
mercado ou de difícil estimativa.

Além das dificuldades práticas, ressalte-se que os parâmetros e
premissas da ACB devem ser transparentes e disponibilizados de
forma clara, sob pena de obscurecimento dos critérios utilizados
nas decisões, permitindo que meras opiniões dos envolvidos na
criação do modelo ultrapassem a função de auxiliar o processo de-
cisório.

Entretanto, diante da imprescindibilidade de se conferir maior
segurança jurídica e transparência nas decisões humanas relevan-
tes, apesar das dificuldades, a dispensa das técnicas que conferem
maior grau de objetividade na avaliação da regulação e das políticas
públicas não parece ser o caminho adequado.

É nesse sentido que se revela imprescindível avançar, aprofun-
dar e consolidar a formulação e realização da análise custo-benefí-
cio sob à ótica da ética aplicada, isto é, formulada para construção
de um modelo moral que incremente o entendimento e o equacio-
namento de problemas sociais concretos552
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552  “Methods for Non-market Valuation. The non-market valuation methods are
derived from two basic concepts namely the willingness to pay (WTP) for improved
ecosystem and the willingness to accept compensation (WTA) for decreased services.
Economic analysis deals with the estimation of these measures of value in monetary
terms on the fairly realistic assumption that an individual has a set of preferences over
goods and services that can be ordered in a hierarchic manner. The ranking of prefe-
rence determines the manner in which an individual chooses between different
consumption options and thus, allows to estimate the unmarketable environmental
value, such as the benefits of improved river water quality or the costs of losing an area
of wilderness to development. Willingness to pay (WTP): People derive benefit from
something which they prefer to have. Preferences, of course, differ from person to
person. But there is a good degree of commonality so that an idea of average preferen-
ces for the whole community or a country can be derived. If people prefer something
because they derive satisfaction from its use, then they are prepared to pay a price for
it. How much a person or a nation is willing to pay for a good or a service that is
preferred by them is the true measure of its value or of the benefit derived from the
concerned item. Willingness to accept compensation (WTA): Sometimes, construc-
tion of a flood management project results in the loss of income or other amenities to



Assim, malgrado a complexidade e algum grau de subjetivida-
de, o que exige maior transparência, é imprescindível incorporar
aos custos estimados as variáveis ambientais que são usualmente
ocultadas na análise de viabilidade de projetos e investimentos, in-
clusive os custos estimados da perda de biodiversidade e não pro-
teção da fauna e da flora.

Na medida em que são desconsiderados os verdadeiros custos
materiais e imateriais decorrentes do descaso com os animais e de-
mais seres vivos constatamos que vivemos, na realidade, em uma
crise de natureza ética553, e o enfrentamento de suas causas con-
substancia requisito para formulação de alternativas técnicas ao de-
senvolvimento econômico e da paz social.

3. Os corredores ecológicos

Os corredores ecológicos554 consubstanciam relevante iniciati-
va para mitigar os efeitos da fragmentação555 e isolamento de áreas
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people. This happens in the case of those whose land or property is acquired by
authorities for the construction of the project, say a reservoir. The affected people in
such cases would like to receive compensation so as to induce them to part with their
property. The minimum amount that they would be willing to accept as compensation
is regarded as a measure of the value of loss suffered by them. WTA like WTP is
dependent on the income of an individual.”. Disponível em http://daad.wb.tu-har-
burg.de/tutorial/integrated-flood-management-ifm-policy-and-planning-aspects/
economic-aspects/cost-benefit-analysis/non-market-valuation-of-project-costs-an
d-benefits/. Acesso em 04 jun 2022..
553  “Apenas uma nova cultura ambiental poderá coibir a reiteração de práticas lesivas,
hoje disseminadas e, pior ainda, toleradas. Isso não depende do governo. ‘Ele não é o
único vilão (...)’. A crise não é do meio ambiente. A crise é de valores. É uma crise
ética.” NALINI, José Renato. Ética Ambiental. 3ª ed.. Campinas, SP: Milennium
Editora, 2010. p. XXVII.
554  “Ecological corridors, as crucial elements of ecological networks, have the vital
role of facilitating the movement and migration of animal and plant species between
core and adjacent areas. As such, ecological corridors are essential for the long term
survival of biological diversity”. Sicirec Group B.V. Conservation of Biodiversity.
Permanent Ecological Network Structures and Ecological Corridors with The Sici-
rec Formula.  2008.  Disponível  em http://www.sicirec.org/media/Conserva-
tion%20of%20biodiversity%20with%20the%20Sicirec%20Formula.pdf. Acesso em
05 dez.2021.
555  “Their relevance comes from recent ecological phenomenon of habitat fragmen-
tation which is rapidly increasing during last decades. Habitat fragmentation is one of



remanescentes nos diversos biomas e ecossistemas, além de pre-
servar vidas. Há diversos modelos e características, dependendo
das circunstâncias específicas556.

A Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, norma que institui o
Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza –
SNUC, estabelece, no inciso XIX do seu art. 2º, que os corredores
ecológicos são:

porções de ecossistemas naturais ou seminaturais, ligando unida-
des de conservação, que possibilitam entre elas o fluxo de genes
e o movimento da biota, facilitando a dispersão de espécies e a
recolonização de áreas degradadas, bem como a manutenção de
populações que demandam para sua sobrevivência áreas com ex-
tensão maior do que aquela das unidades individuais.

No plano normativo já se visualiza a existência formal dos cor-
redores ecológicos, mas é importante que tal política pública am-
biental também vá para o plano material.

Há estudos557 e iniciativas558 relevantes que enfatizam a adoção
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the main threats to richness and diversity of wildlife. Ecological corridors can mitigate
the loss and fragmentation of habitat. Corridors perform as “bridges” between habi-
tats for species and they provide a flow of the natural or even anthropogenic caused
disturbances”. ÆURÈIÆTHE, Nina B.; DURDIÆ, Sne_ana. The actual relevance of
ecological corridors in nature conservation. J. Geogr. Inst. Cvijic. 63(2). p. 21-34,
2013.  Disponível  em https://www.researchgate.net/publica-
tion/269783293_The_actual_relevance_of_ecological_corridors_in_nature_conserv
ation. Acesso em 05 dez.2021.
556  “Many natural areas are critical core habitat, and are therefore inappropriate for
any human development; thus the preservation of corridors will not mitigate against
additional loss of core habitat (Beier 1993, Rosenberg 1997). In cases where some
development may be acceptable, corridors can be incorporated into the design of a
development project by conserving an existing landscape linkage or restoring habitat
to function as a connection between larger protected areas”. BOND, Monica. Princi-
ples of Wildlife Corridor Design. Center for Biological Diversity. 2003. Disponível
em https://www.biologicaldiversity.org/publications/papers/wild-corridors.pdf.
Acesso em 05.12.2021.
557  Entre outros: ARRUDA, M. B. Corredores ecológicos: uma abordagem integra-
dora de ecossistemas no Brasil. ARRUDA, M. B.; SÁ, L. F. N. (Org.). Brasília:
Edições IBAMA, 2004. BRITO, Francisco. Corredores ecológicos: uma estratégia
integradora na gestão de ecossistemas / Francisco Brito. 2. ed. rev. – Florianópolis,



de corredores ecológicos no Brasil, inclusive por parte do governo
federal no que se refere especificamente às rodovias federais559

Considerações Finais
Nesse breve ensaio acadêmico objetivou-se trazer à luz aspec-

tos relevantes sobre sustentabilidade ambiental, em cotejo com a
necessidade de se reconhecer o direito fundamental dos animais
não-humanos aos corredores ecológicos.

Ainda, buscou-se demonstrar a importância de se analisar o
custo-benefício dos corredores ecológicos, especialmente no to-
cante à tutela do bem-estar dos animais não humanos, cujos habi-
tats estão próximos às rodovias.

Por fim, entende-se necessária a problematização mais apro-
fundada do binômio custo-benefício dos corredores ecológicos e
bem-estar dos seres vivos não-humanos.

232

Ed. da UFSC, 2012. p.64. Disponível em https://repositorio.ufsc.br/bitstream/han-
dle/123456789/187610/Corredores%20ecol%C3%B3gicos%20e-book.pdf?sequen
ce=1&isAllowed=y. Acesso em 02 dez 2022.
558  CERUTTI, Gabriela Carolina Marin; SILVA, Ana Carolina Martins da; BONET-
TE, Thiago Faustino Luiz Rodrigo. Importância dos corredores ecológicos em rodo-
vias- Estudo de caso de um trecho da rodovia SP-351. Disponível em http://apre-
pro.org.br/conbrepro/2019/anais/arquivos/10102019_211026_5d9fcb4237a48.pdf.
Acesso em 04.12.2021.
559  “DNIT protege animais silvestres com a construção de passagens de fauna nas
obras de duplicação da BR-381/MG. Galerias localizadas embaixo do pavimento
garantem a migração de espécies nativas da Mata Atlântica e do Cerrado”. Publica-
do em 23/07/2020 10h52. Disponível em DNIT protege animais silvestres com a
construção de passagens de fauna nas obras de duplicação da BR-381/MG —
Português (Brasil) (www.gov.br). Acesso em 04 dez 2021., mas ainda há muito
caminho a trilhar.



Direito Constitucional Ambiental e o Acordo de
Escazú na América Latina e No Caribe

Anna Luiza Pinage Barbosa560

Matheus Rodrigues Silva de Castro561

Wilson Danilo de Carvalho Eccard 562

Introdução

Na Conferência das Nações Unidas sobre Desenvolvimento
Sustentável (Rio +20), representantes de 188 nações reiteraram
seus compromissos com o desenvolvimento sustentável. Em meio
a esta Conferência, representantes de nove países da América La-
tina e do Caribe fortaleceram seus laços na matéria ambiental. Para
tanto, iniciaram as tratativas de um acordo apto a promover a par-
ticipação e a justiça em questões ambientais.

Elaborado entre os anos de 2015 a 2018, o Acordo Regional so-
bre Acesso à Informação, Participação Pública e Acesso à Justiça
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560  Bacharel em Direito pela UFF. Pós-Graduada em Direito Administrativo e Lici-
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em Assuntos Ambientais na América Latina e no Caribe foi assina-
do em 27 de setembro de 2018, na cidade de Escazú (Costa Rica).
Com participação efetiva da Comissão Econômica para a América
Latina e o Caribe (CEPAL), o Acordo de Escazú fortalece vínculos
entre direitos humanos e a proteção ambiental, impondo requisitos
em relação aos direitos de defensores ambientais.

Tal documento relaciona-se diretamente com o Princípio 10 da
Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento
(1992), o qual dispõe que “o melhor modo de tratar as questões
ambientais é com a participação de todos os cidadãos interessados,
no nível que corresponda.” Além disso, o princípio afirma a neces-
sidade de acesso à informação sobre o meio ambiente, bem como a
oportunidade de participar nos processos de tomada de decisão.

Apesar da relevância do tema, o Acordo sofre com um árduo
processo de ratificação entre os países. O acordo está aberto a 33
países que compõem a região, tendo sido assinado por 24 desses
países. Apesar disso, apenas quinze países o ratificaram, tornando-
o parte de seu ordenamento jurídico. É importante ressaltar que o
acordo entrou em vigor apenas em 22 de abril de 2021, três meses
após a ratificação de Argentina e México, alcançando o requisito de
onze ratificações.

Como objetivo principal, o presente artigo pretende apresentar
o acordo, com ênfase na sua relação com o Brasil, um dos países
que ainda não o ratificou. Nesse sentido, o artigo se desenvolve,
com objetivos específicos, em duas partes. A primeira analisa como
algumas constituições latino-americanas se relacionam com a ma-
téria ambiental. Ainda que não esgote o tema, a análise permite tra-
çar um panorama sobre o tratamento dispensado ao meio ambiente
nesses países. A segunda parte discute o Acordo de Escazú sob duas
perspectivas: primeiro, discute sua origem e o processo de ratifica-
ção pelos países; após, discute suas perspectivas e desafios para sua
fiel execução, com ênfase no caso brasileiro.

Para a primeira seção, foram consultadas as Constituições de
países latino-americanos. Foram consultadas as Constituições do
Brasil (1988), México (1917), Costa Rica (1949 e 1994), Bolívia
(1967 e 2009), Panamá (1972), Chile (1980), Nicarágua (1986),
Cuba (1976), Honduras (1982 e 2005), El Salvador (1983), Haiti
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(1987), Colômbia (1991), Paraguai (1992), Peru (1993), Guate-
mala (1993), Argentina (1994), Venezuela (1999), Uruguai
(1966), Equador (2008) e República Dominicana (2010).

Para a segunda, inicialmente foram consultados os sítios eletrô-
nicos das Nações Unidas e da Comissão Econômica para a América
Latina e Caribe (CEPAL), de modo a realizar uma pesquisa descri-
tiva sobre o processo de ratificação do Acordo. Em seguida, foram
estudadas doutrinas dos autores Knox e Torres; Prieur, Sozzo e
Nápolli, bem como resoluções do Parlamento Europeu, documen-
tos com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentáveis (ODSs), a
Política Nacional do Meio Ambiente no Brasil, o Protocolo de San
Salvador e o próprio Acordo de Escazú assinado por países da Amé-
rica Latina e do Caribe.

Em relação à metodologia de pesquisa, evidencia-se que por
meio de revisão bibliográfica (doutrinas, legislações, artigos e sítios
eletrônicos) e documental, foi elaborado o presente artigo. Diante
do apresentado, almeja-se compreender o Direito Constitucional
Ambiental e o Acordo de Escazú na América Latina.

1. Direito Constitucional Ambiental Latino-americano e
caribenho

A Constituição brasileira de 1988 inaugurou uma nova etapa de
proteção aos direitos fundamentais. Ao reconhecer, em seu artigo
225, que “todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado”563, a Constituição eleva o meio ambiente à categoria
de direito fundamental dos indivíduos e da sociedade brasileira.
Uma vez integrado ao bloco de constitucionalidade, o direito ao
meio ambiente permitiu que a Constituição brasileira se tornasse
reconhecida como “Constituição Verde”.564

Anteriormente, apenas a Constituição de 1946 continha duas
disposições que tangenciavam o tema do meio ambiente. A primei-
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563  BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Brasília,
1988. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Consti-
tuicao.html.
564  MASCARENHAS, Luciane Martins de Araújo. Constituição Verde, e Agora?
Fragmentos de Cultura, Goiânia, v. 23, n. 2, p. 135-144, abr./jun. 2013.



ra dispunha sobre um plano de defesa contra os efeitos da seca do
Nordeste.565 A segunda, sobre um plano de Valorização Econômica
da Amazônia.566 Como pode se perceber, ambas as disposições ti-
nham caráter econômico, sem preocupação direta com o meio am-
biente.567

É a Constituição de 1988 que inova o ordenamento jurídico ao
reconhecer o meio ambiente como direito fundamental. Na esteira
de outros países, o Brasil passa a reconhecer constitucionalmente
os direitos de terceira dimensão, aqueles atribuídos de forma geral
à sociedade, como forma de proteger os interesses de titularidade
difusa.

Tais direitos, exponenciados ao fim da Segunda Guerra Mun-
dial, com incidência do pós-positivismo, permitiram um novo olhar
para as garantias que um Estado deve proporcionar aos seus cidadã-
os. Em 1917, o pioneirismo da Constituição Mexicana trouxe as
primeiras considerações sobre o tema.568 Em seu artigo 27, ela per-
mitia que a Nação impusesse à propriedade privada limitações para
proteger a utilização e prevenir a destruição de recursos naturais,
dando uma função social à propriedade privada.569 Atualmente,
com a reforma de 2014, o texto foi ampliado para promover o di-
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565  BRASIL. Constituição dos Estados Unidos do Brasil (1946). Art. 198. Na
execução do plano de defesa contra os efeitos da denominada seca do Nordeste, a
União dependerá, anualmente, com as obras e os serviços de assistência econômica e
social, quantia nunca inferior a três por cento da sua renda tributária.
566  Id., Art. 199. Na execução do Plano de Valorização Econômica da Amazônia, a
União aplicará, em caráter permanente, quantia não inferior a três por cento da sua
renda tributária. 
567  De acordo com Mascarenhas, as Constituições anteriores apenas tratavam das
competências para o tratamento dos recursos naturais, com o objetivo de propiciar o
uso racional desses recursos e desenvolver o país. MASCARENHAS, Luciane Martins
de Araújo. Desenvolvimento sustentável: estudo de impacto ambiental e estudo de
impacto de vizinhança. Curitiba: Letra da Lei, 2008, p. 54.
568  RABASA, Emílio O. Génesis de la materia ambiental en nuestra Constitución. In:
La Constitución y el medio ambiente. Universidad Nacional Autónoma de México.
2007.
569  MÉXICO. Constitución Política de los Estados Unidos Mexicanos (1917).
Diário Oficial, Tomo V, 4ª epoca, Número 20, 5 de febrero de 1917. Disponível em:
https ://www.diputados.gob.mx/Leyes Bi-
blio/ref/cpeum/CPEUM_orig_05feb1917_ima.pdf. Acesso em: 6 mai. 2023.



reito ao meio ambiente adequado, com aproveitamento racional
dos recursos naturais, bem como distribuir as competências e me-
canismos de coordenação entre os órgãos públicos.

Em 1949, a Constituição da Costa Rica trouxe uma tímida pre-
visão (art. 89) para proteção das belezas naturais e conservação e
desenvolvimento dos patrimônios histórico e artístico.570 Apenas
nos últimos trinta anos do século XX que a matéria ambiental se
expandiu pelo continente latino-americano, incorporando as preo-
cupações específicas da região.

Esse movimento, chamado de enverdecimento (greening) das
constituições571, apareceu sob três formas. A primeira está na pro-
teção de recursos naturais. Até a década de 1980, proteção foi ado-
tada pelo México em 1917 (art. 27), pela Bolívia em 1967 (arts.
136, 139 e 170), pelo Panamá em 1972 (arts. 116, 117, 255, 256
e 291), pelo Chile em 1980 (art. 19.24) e pela Nicarágua em 1986
(art. 102). A segunda forma determina ao Estado a obrigação de
preservação do meio ambiente. Nesse formato, encontram-se as
Constituições de Cuba de 1976 (art. 27), Panamá em 1972 (arts.
114 e 115) e Nicarágua em 1986 (art. 60). A terceira forma ampara
o direito ao meio ambiente sadio e está presente nas Constituições
do Chile em 1980 (art. 19.8), Honduras em 1982 (art. 145), El
Salvador em 1983 (art. 117), Haiti em 1987 (art. 253) e Nicarágua
em 1986 (art. 60).

Em 1972, com a Conferência de Estocolmo, a agenda ambien-
tal se reformulou. Pela primeira vez, líderes mundiais se reuniram
com o propósito de discutir questões relacionadas ao meio ambien-
te. O Brasil, embora inicialmente tenha adotado uma postura con-
servadora, em prol do seu desenvolvimento econômico, logo tor-
nou-se uma referência na proteção ambiental com a promulgação
da Constituição de 1988. Além do país, que consagrou as três mo-
dalidades de proteção ambiental, diversos outros países latino-
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570  VEGA, Oscar Castro. Rodrigo Facio en la Constituyente de 1949. Editorial
Universidad Estatal a Distancia. p. 327-ss. 
571  BALLESTEROS, Raúl Brañes, Manual de derecho ambiental mexicano, Funda-
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2000 (1ª ed., 1994), p. 99.



americanos elencaram o tema em Constituições adotadas nos anos
1990.

A partir da década de 1990, as Constituições latino-americanas
lançaram luz à temática ambiental. Em 1991, a Constituição da
Colômbia trouxe previsões (arts. 79, 80 e 81)572 acerca do direito
ao meio ambiente sadio, do princípio participativo, dos deveres do
Estado para conservá-lo e fomentar a educação ambiental, das for-
mas de se garantir o desenvolvimento sustentável e a reparação am-
biental, além de impedir qualquer forma de circulação de armas
químicas, biológicas e nucleares e resíduos tóxicos.

Em 1992, o Paraguai573 consagrou o direito ao meio ambiente
saudável, ecologicamente equilibrado e a conciliação com o desen-
volvimento humano integral (art. 7). Ainda, previu que leis podem
restringir atividades que podem ser consideradas perigosas, como a
circulação de armas químicas, biológicas e nucleares e resíduos tó-
xicos, bem como a obrigação de recompor e indenizar danos am-
bientais (art. 8). Por fim, criou a atribuição do Ministério Público
para proteger o meio ambiente e interesses difusos, como os dos
povos indígenas (art. 268.2).

Em 1993, a Constituição Peruana dedicou um capítulo para o
ambiente e os recursos naturais. Neste país, os recursos naturais
são patrimônios da nação.574 O Estado, soberano no aproveitamen-
to, poderá outorgá-los a particulares, mas deve promover uma po-
lítica nacional do ambiente com o uso sustentável, a conservação da
diversidade biológica e o desenvolvimento sustentável da Amazô-
nia. Além disso, no art. 2º.22, assegura o ambiente equilibrado
como um direito individual.

No mesmo ano, a Guatemala reformou sua Constituição para
tutelar o meio ambiente.575 Com efeito, em seu art. 97, prevê a
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572  COLÔMBIA. Constitución Política de la República de Colombia (1991). Bogo-
tá, Presidencia de La Republica, 1991.
573  PARAGUAI. Constitución Nacional República del Paraguay (1992). Asunción,
Imprenta Nacional, 1992.
574  PERU. Constitución Política del Peru (1993). Lima, Congreso de La República,
1993. 
575  GUATEMALA. Constitución Política de la República de Guatemala: Reforma-
da por acuerdo legislativo n. 18-93, del 17 de noviembre di 1993. Guatemala, [s.n.].
1995.



obrigação de todos ao desenvolvimento que não contamine o meio
ambiente e mantenha o equilíbrio ecológico, com o uso racional
dos recursos naturais. Na mesma linha, em 1994 a Costa Rica re-
formou sua Constituição576 para aprimorar a proteção ambiental.
Em seu art. 50, ela traz a previsão de que as pessoas têm direito ao
ambiente sadio e ecologicamente equilibrado, estando legitimadas
para denunciar atos que infrinjam tal direito e reclamar reparação
pelos danos causados.

Também em 1994, a Argentina constitucionalizou, em seu art.
41, o direito ao ambiente sadio, equilibrado e apto para o desenvol-
vimento humano.577 Prevê que o dano ambiental gera a obrigação
de recompor, que é dever das autoridades proteger tal direito e
promover o uso racional dos recursos naturais, bem como a preser-
vação, a informação e a educação ambientais. Distribui as compe-
tências entre os entes e proíbe o ingresso, no território nacional, de
resíduos perigosos e radioativos.

Em 1999, a Constituição Venezuelana também cuidou da tute-
la ambiental.578 Nos seus artigos 127 a 129, a Constituição consagra
o dever de proteção e manutenção do meio ambiente ecologica-
mente equilibrado para as presentes e futuras gerações. Ainda, traz
a previsão de que o genoma de seres vivos não poderá ser patentea-
do. Traz também os princípios da participação e da garantia de não
contaminação, bem como uma política de ordenação territorial
conforme a realidade e o desenvolvimento sustentável. Prevê a exi-
gência de estudos de impacto ambiental, a proibição de entrada de
resíduos tóxicos e a vedação de fabricação e uso de armas nuclea-
res, químicas e biológicas. Por fim, impõe que os contratos estatais
que afetem recursos naturais terão a cláusula, ainda que implícita,
de conservar o equilíbrio ecológico e de restabelecer o ambiente ao
seu estado natural.
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Já no início do século XXI, o Uruguai reformou sua Constitui-
ção para promover a preservação ambiental e garantir o acesso à
água potável.579 Em seu art. 47, a Constituição uruguaia prescreve
que a proteção do meio ambiente é de interesse geral e a água é um
recurso natural essencial para a vida, constituindo um direito hu-
mano fundamental. Prevê ainda as diretrizes da política nacional de
águas e de saneamento básico para a população.

Em 2005, a Constituição de Honduras sofreu uma reforma em
seu art. 145 para reconhecer o direito à proteção da saúde, deven-
do o Estado conservar o meio ambiente adequado para proteger a
saúde das pessoas.580

Em 2008, a Constituição do Equador (arts. 14 e 15) reconhe-
ceu o direito ao meio ambiente sadio e equilibrado, com sustenta-
bilidade e bem-viver (sumak kawsay).581 Define a preservação do
ambiente como interesse público, com princípios como a preven-
ção e a recuperação de danos. Promove o uso de tecnologias limpas
e energias alternativas, que não prejudiquem a alimentação e a água
das populações. Também proíbe a circulação de armas químicas,
biológicas e nucleares, resíduos nucleares, dejetos tóxicos, bem
como agroquímicos proibidos e organismos geneticamente modifi-
cados que prejudiquem a saúde humana.

Em 2009, a nova Constituição da Bolívia (arts. 33 e 34)582 con-
sagrou o direito ao meio ambiente sadio e equilibrado para todos os
seres vivos, inclusive as futuras gerações; além de permitir ações
legais para a defesa do direito ao meio ambiente.

Já em 2010, a Constituição da República Dominicana583 (art.
66) reconheceu a proteção do meio ambiente, a conservação do
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equilíbrio ecológico e a preservação do patrimônio como direitos
coletivos e difusos. Nesse sentido, cabe ao Estado prevenir a con-
taminação e proteger o meio ambiente para as presentes e futuras
gerações. Para tanto, prevê o uso sustentável de recursos naturais,
o direito do ambiente ecologicamente equilibrado, a proibição de
armas químicas, biológicas e nucleares, resíduos nucleares, dejetos
tóxicos, além de agroquímicos vedados internacionalmente. Prevê
ainda o uso de tecnologias e energias alternativas, a cláusula de con-
servação de equilíbrio ecológico nos contratos estatais e a respon-
sabilidade objetiva por danos ambientais.

No caso brasileiro, o tratamento dispensado pela CRFB/1988
evidencia a relevância do tema e a concordância com o caminho
trilhado pelos outros países. Com um capítulo inteiramente dedi-
cado ao meio ambiente, bem como outras previsões ao longo do
texto, a Constituição dá uma nova dimensão à tutela ambiental.
Com tal visibilidade, as legislações infraconstitucionais também al-
cançaram um novo status dentro do ordenamento jurídico.

Já na década de 1930, o Decreto nº 24.793/34 instituiu o Có-
digo Florestal, com o objetivo de proteger o bioma. Na década de
1960, a Lei 4.771/1965 revogou o decreto, atualizando o trata-
mento fornecido às florestas. Anos mais tarde, a Lei 6.938/1981
criou a Política Nacional do Meio Ambiente.584 Com definições
importantes, o diploma sistematiza o direito ambiental como ramo
autônomo do Direito Público que regula as condições humanas em
suas interações com o meio ambiente. Ainda na década de 1980,
com o meio ambiente já reconhecido como patrimônio público e
bem de uso comum do povo585, a Constituição impôs ao Poder Pú-
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blico e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações.

A Constituição, na linha de um Estado Democrático Social de
Direito Ambiental, tratou do tema sob diferentes perspectivas.
Além das responsabilidades do Poder Público e de empresas, im-
pôs a observância de princípios ambientais, regimes diferenciados
de proteção e a divisão de competências entre diferentes entes, de
forma a garantir a melhor forma de proteção dentro de um regime
federalista.

Preocupada com a garantia de um desenvolvimento sustentá-
vel, a Constituição procurou relacionar o meio ambiente com ou-
tras áreas. Assim, além do meio ambiente natural, tratado sobretu-
do pelo art. 225, CRFB/BB, ela tratou da relação do meio ambiente
com a ordem econômica (art. 170, VI, CRFB/88), com o patrimô-
nio cultural brasileiro (art. 216, CRFB/1988) e com a ordem arti-
f ic ia l ,  ass im entendida como a ordem urbana (art .  182,
CRFB/1988), a ordem rural (art. 186, CRFB/1988) e a ordem do
trabalho (art. 200, VIII, CRFB/1988).

Em decorrência desse tratamento, é possível dizer que a Cons-
tituição brasileira eleva o meio ambiente à categoria de direitos
fundamentais. É direito fundamental, pois reconhecido no corpo
da Constituição; humano, pois essencial à dignidade da vida huma-
na; difuso, pois tem um interesse que transcende ao indivíduo e
tem como titulares pessoas indeterminadas; e prospectivo, pois
está resguardado para as gerações presentes e futuras.

Como visto, em toda América Latina, é função do Estado e da
coletividade preservar o meio ambiente. Sendo elemento constitu-
tivo do Estado de Direito, vincula a atuação estatal, obrigando-o a
fornecer a possibilidade de desfrutá-lo como meio para a melhor
qualidade de vida. Entretanto, é notável que a implementação des-
ses princípios constitucionalmente consagrados enfrenta obstácu-
los que inviabilizam o seu pleno exercício pela população.

2. Acordo de Escazú na América Latina e Caribe

Uma vez debatido o modo como as constituições latino-ameri-
canas se relacionam com a matéria ambiental, pode-se avançar no
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estudo para compreender a relevância do Acordo de Escazú. É pre-
ciso repisar que, ainda que esta análise das Constituições não esgo-
te o tema, ela permite traçar um panorama sobre o tratamento dis-
pensado ao meio ambiente nesses países.

Nesse momento o estudo avança para discutir o Acordo de Es-
cazú sob duas perspectivas. Em primeiro plano, discute-se a sua
origem e o processo de ratificação pelos países. Em seguida, discu-
te suas perspectivas e desafios para sua fiel execução, com ênfase
no cenário brasileiro.

2.1. O processo de ratificação do Acordo de Escazú

Em 1992, a Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e Desen-
volvimento aprovou a proclamação de vinte e sete princípios fun-
damentais sobre a matéria ambiental. Entre tais princípios, desta-
ca-se o Princípio 10, o qual dispõe: “o melhor modo de tratar as
questões ambientais é com a participação de todos os cidadãos in-
teressados, no nível que corresponda.”586

Após vinte anos, na Conferência Rio+20, nove governos da
América Latina e do Caribe buscaram efetivar tal princípio, de for-
ma a iniciar um processo regional com guias, cursos e boas práticas
para a construção de um convênio regional aberto aos países da re-
gião.587 Entre os anos de 2012 a 2014, o acordo foi preparado e ne-
gociado, por intermédio da Comissão Econômica para a América
Latina e Caribe (CEPAL), culminando na Decisão de Santiago.588
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A negociação desse acordo finalizou-se em 2018, quando, na
cidade de Escazú (Costa Rica), iniciou-se o seu processo de ratifi-
cação. O acordo, denominado “Acordo Regional sobre Acesso à In-
formação, Participação Pública e Acesso à Justiça em Assuntos
Ambientais na América Latina e no Caribe”589, recebeu a alcunha
de “Acordo de Escazú”.

Apesar da reunião dos representantes dos países para formula-
ção do acordo ter ocorrido em 4 de março de 2018, a vigência so-
mente ocorreu em 22 de abril de 2021. O Acordo de Escazú foi
ratificado por 15 (quinze) países da América Latina e do Caribe,
conforme a tabela a seguir que informa os nomes dos Estados par-
ticipantes e a respectiva data de ratificação:

Tabela 1 – Países participantes do Acordo de Escazú e a data
de ratificação

Fonte: autoria própria

PAÍSES PARTICIPANTES RATIFICAÇÃO 
Antígua e Barbuda 4 de março de 2020 
Argentina 22 de janeiro de 2021 
Belize 7 de março de 2023 
Bolívia 26 de setembro de 2019 
Chile 13 de junho de 2022 
Equador 21 de abril de 2020 
Granada 20 de março de 2023 
Guiana 18 de abril de 2019 
México 22 de janeiro de 2021 
Nicarágua 9 de março de 2020 
Panamá 10 de março de 2020 
São Cristóvão e Neves 26 de setembro de 2019 
Santa Lúcia 1º de dezembro de 2020 
São Vicente e Granadinas 26 de setembro de 2019 
Uruguai  26 de setembro de 2019 
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 De acordo com a tabela acima, é possível perceber que esses
foram os países participantes que, além de assinarem o Acordo em
2018, também o ratificaram. É importante ressaltar que o acordo,
só entrou em vigor três meses após a partir da assinatura da Argen-
tina e do México, em 22 de janeiro de 2021, totalizando o requisito
de onze países previsto no art. 22.1.

 Também é relevante analisar que, dos dez países que assinaram
a declaração em 2012, apenas o Uruguai ratificou o Acordo na pri-
meira oportunidade (26 de setembro de 2019). Além do Uruguai,
apenas Panamá (2020), México (2021) e Chile (2022) ratificaram
o Acordo para o qual contribuíram. Cumpre observar também que
o Chile, apesar de ter ratificado o Acordo, não o assinou.590

 Já os países como Brasil, Colômbia, Costa Rica, Dominica,
Guatemala, Haiti, Jamaica, Paraguai, Peru e República Dominica-
na assinaram o Acordo de Escazú, todavia, não o ratificaram ainda.
Cabe mencionar que apesar de a República da Guatemala ter assi-
nado o Acordo, o Secretário-Geral do país, em 20 de dezembro de
2022, comunicou que o país não possui qualquer obrigação legal e
que não presente torna-se parte mesmo tendo assinado o Acordo
de Escazú.591

 Por fim, cabe listar os países da América Latina e do Caribe
que não assinaram e nem ratificaram o Acordo de Escazú, sendo
eles: Bahamas, Barbados, Cuba, El Salvador, Honduras, Trinidad e
Tobago, Suriname e Venezuela.

2.2. O processo de aplicação do Acordo de Escazú

Como discutido, o Acordo Regional de Escazú tem seu embrião
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e fundamento no Princípio 10 da Declaração do Rio de 1992. Ele é
alicerçado em quatro pilares: (i) participação social aberta e inclu-
siva, em todas as etapas decisórias; (ii) informação e fortalecimen-
to dos órgãos responsáveis pela transparência; (iii) promoção do
acesso à justiça, inclusive à reparação de danos; e (iv) proteção de
denunciantes, com a obrigação de se garantir um ambiente seguro
para defensores ambientais.

Com 26 artigos, destaca-se a notável relevância deste acordo
para viabilizar o acesso à informação ambiental. O acesso à infor-
mação ambiental está previsto no artigo 5º; a geração e divulgação
de informação ambiental, no art. 6º; a participação pública nos pro-
cessos de tomada de decisão em assuntos ambientais está destaca-
da no art. 7º, e o acesso à justiça no art. 8º.

Os direitos de acesso estão na base do Estado de Direito Am-
biental e significam o acesso à informação, à participação pública e
à justiça em matéria ambiental.592 Sobre o direito à informação, ele
está relacionado à publicidade, ao direito do povo de ser informado
sobre as razões das escolhas feitas pelos gestores. Como corolário
desse princípio, há o dever de transparência por parte dos adminis-
tradores públicos, isto é, os representantes do povo devem explica-
ções à sociedade, o múnus público que desempenham requer que
os atos de governo estejam motivados pelo interesse público e as
decisões sejam tomadas às claras, de forma republicana.

O Acordo também é um marco por ser o primeiro acordo regio-
nal a tratar da responsabilidade do Estado em relação à proteção
dos defensores dos direitos humanos em questões ambientais,
como expresso no artigo 9º.593

Autores como Knox e Torres594 apontam para uma particulari-
dade importante do Acordo de Escazú, o vínculo entre direitos hu-
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manos, proteção ambiental e os direitos de acesso. Esse Acordo se-
gue os mesmos passos do Protocolo de San Salvador (1988), que
no Brasil foi promulgado pelo Decreto nº 3.321/1999595, ao reco-
nhecer o direito das pessoas de viver em um meio ambiente seguro
e sadio:

Artigo 11 – Direito a um meio ambiente sadio596

1. Toda pessoa tem direito a viver em meio ambiente sadio e a
contar com os serviços públicos básicos.
2. Os Estados Partes promoverão a proteção, preservação e me-
lhoramento do meio ambiente.

Sobre esse ponto, justo se faz realçar que esta é a linha adotada
na Constituição brasileira de 1988 como expresso no seu artigo
225597. O Acordo de Escazú reafirma o Princípio 10 da Declaração
do Rio de 1992, recorda as diretrizes sobre sustentabilidade e boa
governança ambiental da Rio +20, assim, da leitura dos conside-
randos extrai-se:

Recordando também que o documento final da Conferência das
Nações Unidas sobre Desenvolvimento Sustentável, realizada no
Rio de Janeiro (Brasil) em 2012, intitulado “O futuro que quere-
mos”, reconhece que a democracia, a boa governança e o Estado
de direito, nos níveis nacional e internacional, bem como um
ambiente favorável, são essenciais para o desenvolvimento sus-
tentável, incluindo crescimento econômico sustentável e inclusi-
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vo, desenvolvimento social, proteção ambiental e a erradicação
da pobreza e da fome; ressalta que ampla participação pública e
o acesso à informação e às instâncias judiciais e administrativas
são indispensáveis para a promoção do desenvolvimento susten-
tável, e encoraja ações nos níveis regional, nacional, subnacional
e local para promover o acesso à informação, a participação pú-
blica no processo decisório e o acesso à justiça em questões am-
bientais, quando apropriado[...].598

A boa governança no Estado de Direito Ambiental, como se ex-
trai da leitura integrada das normas da Constituição brasileira de
1988, tem como base o respeito à legalidade, a motivação dos atos
administrativos conforme à finalidade pública, a concretização do
planejamento público levando em conta a proteção do meio am-
biente, a garantia do acesso à informação e que ela seja compreen-
sível ao grande público, o combate às fake news, a ampliação dos
espaços de participação dos cidadãos, a participação do povo no
processo de construção das políticas públicas ambientais e a efeti-
vidade do acesso à justiça.

Para o Brasil, o Acordo de Escazú possui extrema relevância de-
vido ao protagonismo do país na agenda ambiental e aos recentes
índices crescentes de desmatamento florestal, assassinatos de de-
fensores de direitos humanos, negacionismo e uma grande desi-
gualdade social e regional em relação à fruição dos direitos huma-
nos fundamentais e ao acesso à justiça. Entretanto, reitera-se, o
país não implementou a internalização desse Acordo.

Segundo publicação oficial do Ministério do Meio Ambiente e
Mudança do Clima599, a Ministra Marina Silva relatou na Segunda
Reunião da Conferência das Partes (COP-2) que o Brasil teria per-
dido quatro anos para implementar o Acordo de Escazú e que com
isso, o país passou a ser um dos piores lugares para ativistas ambien-
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tais no mundo com o aumento da violência dos defensores do meio
ambiente e direitos humanos.

Como exemplo, é possível relembrar que entre maio e junho de
2022, o Brasil assistiu às notícias sobre a morte de Bruno Pereira e
Dom Phillips que investigavam atividades ilegais, como extração
de madeira ilegal, pesca predatória de espécies nativas como o pi-
rarucu, em território indígena brasileiro, ao norte do estado do
Amazonas.

O Parlamento Europeu aprovou a Resolução de 7 de julho de
2022 sobre a situação dos indígenas e dos defensores dos povos in-
dígenas e do meio ambiente no Brasil, em particular o caso de Dom
Philips e Bruno Pereira. Por meio desta, instou o governo brasileiro
a cumprir seus compromissos relativos ao Acordo de Paris sobre
Mudanças Climáticas, encoraja fortemente o Estado brasileiro a
enfrentar o crime ambiental e a implementar uma nova abordagem
sustentável para a Amazônia.600

Os direitos humanos são pilares de sustentação do Estado De-
mocrático, se os defensores dos direitos humanos são ameaçados e
assassinados perde-se o rumo do Estado de Direito. Concretizar as
regras democráticas, assegurar a transparência, combater retroces-
sos, lutar pela progressividade dos direitos humanos é uma exigên-
cia da justiça ambiental.

Além disso, faz-se mister ressaltar a questão do Peru e da Costa
Rica, ambos os países participaram do processo de criação do Acor-
do de Escazú, o assinaram, mas não o ratificaram. No caso do pri-
meiro, a não ratificação se deu pela falta de prioridade da Comissão
de Relações Exteriores, a qual não entendeu a necessidade da rati-
ficação do Acordo.601 Já a Costa Rica, que é um país forte em ques-
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tões ambientais na América Latina, realizou o arquivamento do
projeto de lei que tratava da ratificação do Acordo.602 O próprio
presidente do país, Rodrigo Chaves, expressou-se de forma contrá-
ria à ratificação do Acordo.

A democracia ambiental apresenta referenciais importantes na
abordagem normativa: i) as decisões governamentais devem consi-
derar cada impacto ambiental possível de ocorrer e deve haver um
equilíbrio entre as considerações de curto prazo e de bem-estar; ii)
as decisões sobre a formulação das políticas públicas ambientais
precisam contar com a participação pública.

Neste sentido, o Acordo de Escazú se torna peça fundamental
para alcançar uma democracia ambiental na América Latina.

“O Acordo de Escazú surge como um instrumento que retoma
linhas de trabalho já conhecidas, mas tenta compreender o con-
texto e os problemas existentes na região, e fornece ferramentas
do direito ambiental internacional e dos direitos humanos para
contribuir na busca de suas próprias respostas.”603

As ferramentas de direito internacional ambiental e de direitos
humanos que Prieur, Sozzo e Nápoli se referem estão garantidas
entre os artigos 5º e 9º do Acordo de Escazú.

Nesse contexto, a compreensão das diretrizes internacionais
ambientais estabelecidas sob as propostas da ONU pede a leitura
integrada dos textos dos Tratados, o que se verifica pelo teor da
introdução do Acordo de Escazú:

Considerando a resolução 70/1 da Assembleia Geral das Nações
Unidas, de 25 de setembro de 2015, intitulada “Transformando
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nosso mundo: a Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentá-
vel”, na qual se acordou um conjunto de Objetivos de Desenvol-
vimento Sustentável e metas universais e transformadoras, de
grande alcance e voltados para as pessoas, e na qual se estabele-
ceu o compromisso de alcançar o desenvolvimento sustentável
nas suas três dimensões —econômica, social e ambiental— de
forma equilibrada e integrada604.

A democracia ambiental, realçada no acordo supracitado, é a
sustentação e parte fundamental para o cumprimento dos Objeti-
vos do Desenvolvimento Sustentável (ODS)605 da ONU, particu-
larmente para alcançar a igualdade – ODS 5, para as metas de com-
bate às mudanças climáticas (ODS 13); quanto ao ODS 14 – a vida
na água, isto é, a proteção aos oceanos, mares e recursos marinhos
de forma haja sustentabilidade; em relação ao ODS 15 – vida ter-
restre, que implica na restauração dos ecossistemas, na reversão da
degradação dos solos e na gestão sustentável das florestas com o
necessário combate ao desmatamento, à desertificação e estancar a
perda da diversidade biológica.

Importante citar também o Objetivo 12 que diz respeito ao
consumo e a produção responsáveis, ele está ligado diretamente à
atuação de indústrias e à extração de recursos naturais. De acordo
com o mapa de conflitos de injustiça ambiental e saúde, no Brasil
há um total de 615 conflitos relacionados, de alguma forma, a uma
atividade industrial. Grande parte da população afetada nesses
conflitos são de povos originários, quilombolas e comunidades tra-
dicionais.

De acordo com pesquisas jornalísticas da página Diálogo Chi-
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no606, a rejeição que certos Estados tiveram ao Acordo de Escazú se
deu devido à falta de informação e à ideia de impacto negativo em
relação à economia e diminuição da soberania estatal. Conforme
Carlos de Miguel, atual diretor de Políticas para o Desenvolvimen-
to Sustentável da CEPAL, esses pontos não são pertinentes, pois
não há perda de soberania e ainda cita o exemplo da Convenção de
Aarhus607 (1998, assinada pelos países europeus), que é no mesmo
sentido do Acordo de Escazú para ampliar o acesso à informação, a
participação da população nas decisões e maior acesso à justiça am-
biental na Europa.

Portanto, pode-se compreender que o Acordo de Escazú apre-
senta importante papel para organização regional dos países da
América Latina e do Caribe conseguirem maior proteção aos de-
fensores do meio ambiente, acesso à informação e à justiça, bem
como promover decisões com participação popular. Apesar da ca-
minhada lenta e de haver países que ainda não o ratificaram, é inte-
ressante salientar que a implementação efetiva dependerá da rati-
ficação pelo maior número de países da região delimitada, propósi-
to e comprometimento dos dirigentes políticos e a promoção de
políticas públicas dos Estados. Assim, será possível a propagação de
informações verdadeiras e a diminuição da violência contra os de-
fensores do meio ambiente e dos direitos humanos.

Conclusões

O presente artigo apresentou a proteção do meio ambiente por
meio do Direito Constitucional Ambiental nos países da América
Latina. As Constituições da Argentina, Bolívia, Brasil, Chile, Co-
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lômbia, Costa Rica, El Salvador, Equador, Guatemala, Honduras,
México, Nicarágua, Panamá, Paraguai, Peru, República Dominica-
na, Uruguai e Venezuela evidenciam a relevância do tema, no to-
cante às tratativas constitucionais ambientais.

O artigo também demonstrou a importância do Acordo de Es-
cazú, como primeiro acordo do planeta que apresenta deveres de-
talhados para proteger defensores(as) do meio ambiente, além de
ser o primeiro da América Latina e do Caribe. O referido acordo
possui 26 artigos e tem como fundamento o princípio 10 da Decla-
ração do Rio de 1992. Também, almeja a promoção de direitos de
acesso à informação, à participação pública e à justiça em assuntos
ambientais.

Por fim, destacaram-se as ferramentas de direito internacional
ambiental, como a resolução realizada pelo parlamento Europeu,
sendo de suma importância para proteção dos defensores de povos
tradicionais e do meio ambiente na América Latina. Além disso,
ressaltou-se a necessidade da leitura integrada dos textos dos Tra-
tados para melhor compreensão de diretrizes internacionais am-
bientais.

Diante desse quadro, compreende-se que o Estado e a coletivi-
dade possuem o dever de preservar o meio ambiente. Apesar da
previsão constitucional e da utilização de princípios serem instru-
mentos para a promoção sadia e sustentável dos recursos naturais,
o pleno exercício pela população enfrenta grandes obstáculos.

Apesar de a reunião dos países para a assinatura do Acordo ter
ocorrido em 2018, sua vigência apenas se deu em abril de 2021,
sendo atualmente ratificado por 15 países. O Brasil assinou o acor-
do em 2018, todavia, não realizou o processo de internalização, isto
é, o envio para o Congresso Nacional aprovar e ratificar.

Ainda no tocante ao país, é preciso ressaltar que a constituição
vigente permite inferir que o país detém de Estado Democrático
de Direito Ambiental. Isso se justifica pela existência de um capí-
tulo inteiramente dedicado ao meio ambiente, bem como outras
previsões ao longo do texto. O meio ambiente é elevado à categoria
de direitos fundamentais, sendo (i) humano por sua essencialidade
à dignidade da vida humana, (ii) difuso por interesses maiores que
os indivíduos e pela indeterminação pessoal e (iii) prospectivo por
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proteger direitos para as gerações futuras e recursos naturais após
o tempo presente.

Apesar desta constatação, a não ratificação do Acordo põe em
risco a efetividade desses direitos no país. Como ferramenta de in-
formação, participação, acesso à justiça e proteção de defenso-
res(as) ambientais, o Acordo de Escazú possibilita o pleno exercí-
cio de um Estado Democrático de Direito Ambiental.

Dessa forma, é certa a relação do Acordo de Escazú com o Es-
tado de Direito Ambiental. Isso se explica pelo fato de os direitos
de acesso estar na base do Estado de Direito Ambiental e signifi-
cam o acesso à informação, à participação pública e à justiça em
matéria ambiental. Do mesmo modo, os direitos humanos são pila-
res de sustentação do Estado Democrático, se os defensores dos
direitos humanos são ameaçados e assassinados perde-se o rumo do
Estado de Direito. Assim, fica evidente que o Acordo de Escazú é
uma peça essencial para alcançar uma democracia ambiental na
América Latina.
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Justiça ambiental no direito brasileiro: os
fundamentos constitucionais e as interpretações

jurisprudenciais

Virgínia Totti Guimarães608

Introdução

O direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado está
assegurado na Constituição Federal, com status de direito difuso
fundamental e baseado na solidariedade. É relevante trazer para
discussão a distribuição desigual da degradação ambiental e do
acesso aos recursos naturais, que, a partir dos conceitos de injustiça
ambiental e racismo ambiental, buscam evidenciar que, não so-
mente o modelo de desenvolvimento atualmente adotado é inviá-
vel, mas também que, enquanto ele é desenvolvido, pobres e ne-
gros sofrem mais com efeitos da poluição ambiental e possuem me-
nos acesso aos recursos naturais.

E igualmente importante é trazer esta discussão para o Direito
brasileiro. Primeiro porque o fato de que esse modelo não demo-
crático de distribuição de poluição e de recursos naturais afronta
diretamente à Constituição Federal, pautada, sobretudo, no prin-
cípio da solidariedade, que combate desigualdades e discriminaçõ-
es, inclusive nas demandas ambientais. Em seguida, porque essas
situações de injustiça e racismo ambiental são permitidas pela apli-
cação diferenciada da legislação ambiental. Ou seja, os conceitos
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previstos na legislação ambiental são traduzidos e interpretados de
modo diferenciado, a depender dos sujeitos envolvidos. Por fim,
importante avançar em meios e instrumentos de garantam o direito
fundamental ao meio ambiente equilibrado, caminhando para afas-
tar de sua utilização como um conceito abstrato, vazio e legitima-
dor de opções que degradam o meio ambiente e consomem indis-
criminadamente a natureza e, ainda, cujos efeitos desta opção, re-
caem especialmente em pobres e negros.

Nesse sentido, o artigo parte do pressuposto de que as situaçõ-
es de injustiça e racismo ambiental marcam o desenvolvimento
atual, para, em seguida, buscar a análise dos fundamentos presen-
tes na Constituição Federal que permitam combater as desigualda-
des e discriminações nestas questões ambientais, notadamente nos
fundamentos da República, dentre os quais se inclui o princípio da
solidariedade. Para complementar a análise, serão destacados al-
guns julgados que tratam de justiça ambiental, objetivando estudar
as interpretações que vêm sendo feitas no âmbito jurisprudencial.

2. Injustiça e racismo ambiental no Brasil: fatos a serem
enfrentados

Desde a década de 1970, tem-se notícias de estudos e denún-
cias de que os efeitos da degradação ambiental – autorizados ou não
– atingem as pessoas de modo distinto, a depender da classe social
ou da questão racial. No Brasil, essa discussão vem sendo colocada,
pelo menos, desde os anos 1980, com publicações acadêmicas e de
movimentos sociais que avançam nestes conceitos. O que tais estu-
dos constatam é que os desastres ambientais, as consequências ne-
gativas oriundas de desrespeito ao equilíbrio do meio ambiente,
dentre outros fenômenos, não são democráticas, tendendo a alcan-
çar os grupos e indivíduos pertencentes a setores menos favoreci-
dos da sociedade.

A degradação ambiental é estrutural do modo de desenvolvi-
mento em curso e aponta-se “de forma explícita, a nada surpreen-
dente constatação: na sociedade capitalista é estruturalmente ine-
vitável a ocorrência simultânea do desenvolvimento e subdesenvol-
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vimento, da extrema concentração de renda e crescente extensão
da miséria, tanto em âmbito global como no plano nacional”.609

Em uma situação de injustiça ambiental, um grupo social su-
porta parcela desproporcional das consequências ambientais nega-
tivas de operações econômicas, decisões de políticas e programas
federais, estaduais, locais, bem como da ausência ou omissão de
tais políticas.610 Este aspecto não democrático da questão ambien-
tal foi incorporado pelo movimento de justiça ambiental, que o ar-
ticulou com as lutas por justiça social.611 Nas palavras de FREITAS
e PORTO, a justiça ambiental – ou ambientalismo popular –, ba-
seada teoricamente na ecologia política,

busca integrar questões ambientais e sociais na análise dos pro-
blemas, entendendo-os a partir de processos econômicos e polí-
ticos que marcam o desenvolvimento numa região e num dado
território. Frequentemente este desenvolvimento é marcado
pela injustiça ambiental, isto é, fluxos econômicos e de mercado-
rias se realizam por meio de grandes investimentos, os quais se
apropriam dos recursos existentes nos territórios e concentram
renda e poder, ao mesmo tempo em que afetam a saúde e inte-
gridade dos trabalhadores, das populações locais e dos ecossiste-
mas.612

BULLARD afirma que o “racismo ambiental é uma forma de
discriminação institucionalizada. A discriminação institucional é
definida como ‘ações ou práticas conduzidas pelos membros dos
grupos (raciais ou étnicos) dominantes com impactos diferencia-
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sustentabilidade. Rio de Janeiro: Editora Fiocruz, p. 25.



dos e negativos para os membros dos grupos (raciais ou étnicos)
subordinados”.613

Partindo-se, assim, das comprovadas situações de injustiça e ra-
cismo ambiental produzidas pelo atual modelo de desenvolvimen-
to, que vem se reproduzindo igualmente no Brasil, e que somente
ocorrem com a contribuição do Direito, passa-se a buscar funda-
mentos constitucionais que permitam combater as desigualdades e
discriminações nestas questões ambientais, incluindo o próprio
conceito de bem ambiental e no conteúdo do direito fundamental
ao meio ambiente equilibrado.

3. Fundamentos constitucionais do combate ao racismo e
injustiças ambientais

Seguindo a estrutura proposta para esse artigo, parte-se para
análise dos fundamentos constitucionais para combater as desi-
gualdades e discriminações ambientais, iniciando-se por aspectos
dos bens ambientais e passando pelo direito fundamental ao meio
ambiente ecologicamente equilibrado. Por fim, apontam-se ques-
tões sobre a solidariedade que se relacionam ao objeto deste artigo.

Ao interpretar as regras jurídicas brasileiras, em especial as
contidas na Constituição, os autores brasileiros entendem pela na-
tureza autônoma do meio ambiente,614 como uma categoria jurídi-
ca única e global, um macrobem, que acolhe um ilimitado número
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613  BULLARD, Robert. “Enfrentando o racismo ambiental no século XXI”. In AC-
SELRAD, Henri; HERCULANO, Selene; PÁDUA, José Augusto. Justiça ambiental
e cidadania. Rio de Janeiro: Relume Dumará: Fundação Ford, 2004, p.43.
614  Igualmente entendem o meio ambiente como um bem autônomo, de natureza
incorpórea e imaterial: MIRRA, Álvaro Luiz Valery. Ação civil pública e a reparação
do dano ao meio ambiente. São Paulo: Juarez de Oliveira, 2002, p. 14; BENJAMIN,
Antônio Herman. “Função ambiental”. In BENJAMIN, Antônio Herman. Dano am-
biental: prevenção, reparação e repressão. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1993,
p.69; STEIGLEDER, Annelise Monteiro. Responsabilidade civil ambiental: as di-
mensões do dano ambiental no direito brasileiro. 2ª ed. rev., atual. e ampl. Porto
Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2011, p.79; SANTILLI, Juliana. “Os ‘novos’
direitos socioambientais”. Revista Direito e Justiça: Reflexões Sociojurídicas. Ano VI,
nº 9. Porto Alegre: Ed. PUC-RS, novembro 2006, p. 178; RODRIGUES, Marcelo
Abelha. Elementos de direito ambiental: parte geral. 2ª ed. rev., atual. e ampl. São
Paulo: Revista dos Tribunais, 2005, p. 71.



de componentes. Ao lado dele, encontram-se os microbens mate-
riais, elementos individuais que compõem aquele, como água, at-
mosfera, mar territorial etc.615 Meio ambiente, independente dos
elementos ambientais que o compõem, é entendido, assim, como
um bem incorpóreo e imaterial.616 617

Não parece existir controvérsia sobre a autonomia do meio am-
biente, em sentido macro, bem incorpóreo e imaterial, enquanto
conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem físi-
ca, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas
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615  Contribuem para esta interpretação, especialmente:
- os conceitos de meio ambiente (conjunto de condições, leis, influências e interações
de ordem física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas
formas) e de recursos ambientais (atmosfera, as águas interiores, superficiais e subter-
râneas, os estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a
fauna e a flora) da Lei da Política Nacional do Meio Ambiente (incisos I e V do artigo
3º da Lei 6938/1981, respectivamente);
- “ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o meio
ambiente como um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e protegido,
tendo em vista o uso coletivo” como um dos princípios da Política Nacional do Meio
Ambiente (art. 2º, I, da Lei 6938/1981);
- a definição de meio ambiente ecologicamente equilibrado como bem de uso comum
do povo, com atribuição ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações (art. 225, caput, Constituição Fede-
ral);
- a titularidade de bens ambientais atribuídas à União (lagos, rios e quaisquer correntes
de água em terrenos de seu domínio, ou que banhem mais de um Estado, sirvam de
limites com outros países, ou se estendam a território estrangeiro ou dele provenham,
bem como os terrenos marginais e as praias fluviais; as ilhas fluviais; os recursos
minerais dentre outros), e aos estados (as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes,
emergentes e em depósito, as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no
seu domínio, dentre outros).
616  MIRRA traz importante informação sobre o tratamento similar dado pelo direito
italiano: “Na Itália, igualmente, a doutrina especializada tem ressaltado a característica
básica do meio ambiente como bem imaterial unitário e global, distinto dos elementos
materiais que o compõem” (MIRRA, Álvaro Luiz Valery. Ação civil pública e a
reparação do dano ao meio ambiente. São Paulo: Juarez de Oliveira, 2002, p. 15).
617  Decorrem da caracterização do meio ambiente em sentido macro como um bem
autônomo e unitário, a possibilidade de existência de um dano difuso, independente
dos danos individuais; bem como a tutela jurídica que pertence ao Estado e coletivida-
de, esta podendo ser representada, no Brasil, pelo Ministério Público. Destaca-se,
ainda, que a indenização por eventuais danos ambientais vai paro fundo estabelecido
na Lei da Ação Civil Pública, denotando-se que não se dirige ao titular do bem
específico atingido.



as suas formas. Igualmente não há um intenso debate quanto à ti-
tularidade pública ou privada dos bens ambientais individualmente
considerados,618 e de seu aproveitamento, de modo privativo ou
não, pelo seu titular, desde que respeitadas as normas em vigor619

e “não leve à apropriação individual (exclusiva) do meio ambiente
como bem imaterial”.620

Importante destacar o entendimento de SANTILLI no sentido
da necessidade de uma interpretação conforme do conceito de
meio ambiente, presente na Lei 6.938/1981,621 tendo em vista que
na ordem constitucional brasileira, meio ambiente não inclui so-
mente elementos físicos e biológicos. Conforme ensina a autora, a
ordem constitucional consagra o direito fundamental ao meio am-
biente equilibrado ao lado do direito à cultura, dos direitos dos po-
vos indígenas e quilombolas, bem como consagra a função social da
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618  Nota-se que há autores, inclusive, que entendem que certos bens ambientais
individualizados, como a água, são bens difusos, aproximando-se ainda mais da discus-
são dos bens comuns (v. GRAF, Ana Cláudia Bento. “Água, bem mais precioso do
milênio: o papel dos Estados”. Revista CEJ, v. 4, n. 12, p. 30-39, 2000). BECHARA
afirma que os bens ambientais, mesmo os atribuídos aos entes federativos pela Cons-
tituição Federal, são, na verdade, bens difusos, entendendo que “a própria, ainda que
timidamente, já ‘pressentia’ essa diferença entre bens ambientais/bens difusos e bens
públicos”. A autora cita os arts. 5º, LXXIII e 129, III, que diferenciariam patrimônio
público de meio ambiente. E que os arts. 20 e 26 não tem como objetivo transformar
a natureza dos bens ambientais, mas “determinar que eles estejam sempre cientes das
utilizações que se pretenda fazer deles, que as fiscalizem para que não lhes seja dado
um mau uso, um uso indevido, e que reprimam todo uso desconforme com a política
ambiental vigente" (BECHARA, Érika. A proteção da fauna sob a ótica constitucio-
nal. São Paulo: Juarez de Oliveira, 2003, p. 35).
619  Um dos principais condicionadores do direito de propriedade, como visto, é sua
função social, que deve ser observada no caso de imóvel público ou privado. No caso
de propriedade pública, a função social pode impor, inclusive, um comportamento
negativo (sua não-utilização) no caso de privatizações” (TEPEDINO Gustavo;
SCHREIBER Anderson. “A Garantia da Propriedade no Direito Brasileiro”. Revista
da Faculdade de Direito de Campos, Ano VI, n.º 6 – Junho de 2005, p. 114). 
620  MIRRA, Álvaro Luiz Valery. Ação civil pública e a reparação do dano ao meio
ambiente. São Paulo: Juarez de Oliveira, 2002, p. 38, grifos do autor.
621  BRASIL, Lei 6.938, de 31 de agosto de 1981, Dispõe sobre a Política Nacional do
Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras
providências. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm.
Acesso em: 16 nov.2023.



propriedade, cabendo uma interpretação sistemática destas nor-
mas, que conduzem a direitos socioambientais.622

Não se entende, assim, meio ambiente por meio de seus aspec-
tos exclusivamente físicos ou biológicos, mas integrando os aspec-
tos sociais. No Direito brasileiro, inclusive, não parece haver espa-
ço para dúvidas em relação ao tema, já que, além da interpretação
sistemática da Constituição Federal acima mencionada, há concei-
tos trazidos pela Lei da Política Nacional de Meio Ambiente, reso-
luções do Conselho Nacional do Meio Ambiental, dentre outras
normas, que conduzem para conclusão de meio ambiente inclui as-
pectos sociais e culturais.623

Outra questão constitucional relevante refere-se ao direito
fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado e a ou-
tros direitos constitucionais relacionados à justiça ambiental.

A proteção do meio ambiente é considerada como um dos va-
lores edificantes do Estado Democrático de Direito brasileiro,
marcado pelo comprometimento com a garantia da qualidade de
vida, saúde, condições dignas de sobrevivência. Neste sentido, a
Constituição Federal de 1988 afirma o direito de todos ao meio
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622  SANTILLI, Juliana. “Os ‘novos’ direitos socioambientais”. Revista Direito e
Justiça: Reflexões Sociojurídicas. Ano VI, nº 9. Porto Alegre: Ed. PUC-RS, novembro
2006.
623  Na Constituição Federal, o capítulo que trata da proteção do meio ambiente está
inserido dentro do título da ordem social. A Lei da Política Nacional do Meio Ambien-
te (Lei 6.938/1981) deve ser interpretada sistematicamente em relação aos conceitos
trazidos no artigo 3º, que, dentre seus dispositivos, define meio ambiente como “o
conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e bioló-
gica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas” (inciso I), degradação
da qualidade ambiental como a “alteração adversa das características do meio ambien-
te” (inciso II), poluição como a degradação da qualidade ambiental resultante de
atividades que direta ou indiretamente: prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-es-
tar da população; criem condições adversas às atividades sociais e econômicas; afetem
desfavoravelmente a biota; afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio am-
biente; lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais estabe-
lecidos (inciso III).
No mesmo sentido, tem-se a Resolução CONAMA 01/86, que trata de impacto
ambiental.
Nota-se, ainda, que o meio ambiente ainda é entendido como um bem incorpóreo e
imaterial, distinto dos bens ambientais que o compõem, conforme será melhor estu-
dado no capítulo 3.



ambiente ecologicamente equilibrado, o configura como bem de
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, além de
estabelecer o dever do poder público e da coletividade de defendê-
lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações (artigo 225).624

A Constituição Federal, que possui um caráter de transforma-
ção social e de instrumento de implementação de políticas públi-
cas,625 iniciou a construção, no Brasil, de um constitucionalismo
ecológico,626 ou Direito Constitucional Ambiental.627 A partir da
atribuição ao poder público de proteger o meio ambiente, tem-se
afirmado a solidificação teórica de Estado socioambiental de Direi-
to, que, em verdade, não abandona as conquistas dos demais mo-
delos de Estado de Direito em termos de salvaguarda da dignidade
humana, mas apenas agrega a elas uma dimensão ecológica, com-
prometendo-se com a estabilização e prevenção do quadro de ris-
cos e degradação ecológica.628

Os novos direitos de natureza coletiva e difusa, consagrados
pela Constituição Federal, refletem “a explosão de movimentos
sociais não convencionais que traduzem conflitos sociais inéditos,
fazendo surgir novos atores sociais e sujeitos coletivos de direi-
tos”.629 Surgem, assim, novos direitos e outros sujeitos de direito,
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624  BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil.
625  PIOVESAN, Flávia. “O direito ao meio ambiente e a Constituição de 1988”. In
BENJAMIN, Antonio Herman; FIGUEIREDO, Guilherme José Purvin de. Direito
ambiental e as funções essenciais à justiça: o papel da advocacia de Estado e da
Defensoria Pública na proteção do meio ambiente. São Paulo: Revista dos Tribunais,
2011, p. 63.
626  BENJAMIN, Antônio Herman. “Constitucionalização do ambiente e ecologiza-
ção da Constituição brasileira”. In CANOTILHO, José Joaquim Gomes; MORATO
LEITE, José Rubens (Orgs.). Direito constitucional ambiental brasileiro. São Paulo:
Saraiva, 2007.
627  SILVA, José Afonso da. Direito ambiental constitucional. 10ª ed. atual. São
Paulo: Malheiros, 2013; SARLET, Ingo W.; FENSTERSEIFER, Tiago. Direito consti-
tucional ambiental: constituição, direitos fundamentais e proteção do ambiente. 2ª
ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2012. SILVA afirma “A Constituição de 1988
foi, portanto, a primeira a trata deliberadamente da questão ambiental. Pode-se dizer
que ela é uma Constituição eminentemente ambientalista” (SILVA, José Afonso da.
Direito ambiental constitucional. 10ª ed. atual. São Paulo: Malheiros, 2013, p. 49).
628  SARLET, Ingo W.; FENSTERSEIFER, Tiago. Direito constitucional ambiental:
constituição, direitos fundamentais e proteção do ambiente. 2ª ed. São Paulo: Revista
dos Tribunais, 2012, p. 44, grifos dos autores.



que antes estavam ocultos no cenário jurídico e político.630 Neste
sentido, é importante a análise feita por SANTILLI:

Os “novos” direitos rompem com os paradigmas da dogmática
jurídica tradicional, contaminada pelo apego ao excessivo forma-
lismo, pela falsa neutralidade política e científica e pela excessiva
ênfase nos direitos individuais, de conteúdo patrimonial e con-
tratualista, de inspiração liberal. Os “novos” direitos, conquista-
dos por meio de lutas sociopolíticas democráticas, têm natureza
emancipatória, pluralista, coletiva e indivisível, e impõem novos
desafios à ciência jurídica, tanto do ponto de vista conceitual e
doutrinário, quanto do ponto de vista de sua concretização. São
direitos “históricos, ou seja, nascidos em certas circunstâncias,
caracterizadas por lutas em defesa de novas liberdades contra
velhos poderes”, e não se enquadram nos estreitos limites do
dualismo público-privado, inserindo-se dentro de um espaço pú-
blico não-estatal.631

O atendimento do direito fundamental ao meio ambiente equi-
librado está em sintonia com a noção de pleno desenvolvimento da
personalidade humana, entendendo-o como diretamente vincula-
da à redução das desigualdades sociais, erradicação da pobreza,
bem como ao direito à saúde e vida digna. SARLET afirma tratar-se
da dimensão ecológica da dignidade da pessoa humana, que exige

265

629  PIOVESAN, Flávia. “O direito ao meio ambiente e a Constituição de 1988”. In
BENJAMIN, Antonio Herman; FIGUEIREDO, Guilherme José Purvin de. Direito
ambiental e as funções essenciais à justiça: o papel da advocacia de Estado e da
Defensoria Pública na proteção do meio ambiente. São Paulo: Revista dos Tribunais,
2011, p. 59. A mesma autora ainda afirma “O direito ao meio ambiente deve ser
compreendido à luz da crescente complexidade social, que aponta a um novo padrão
de conflituosidade, que transcende aos conflitos interindividuais. Surgem neste cená-
rio conflitos metaindividuais, no qual despontam novos sujeitos e a demanda por
novos direitos de cunho coletivo e difuso” (PIOVESAN, 2011, p. 79).
630  SOUZA FILHO, Carlos Frederico Marés de. “O direito de ser povo”. In SAR-
MENTO, Daniel; IKAWA, Daniela; PIOVESAN, Flávia (Coord.). Igualdade, dife-
rença e direitos humanos. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010, p. 475-495.
631  SANTILLI, Juliana. “Os ‘novos’ direitos socioambientais”. Revista Direito e
Justiça: Reflexões Sociojurídicas. Ano VI, nº 9. Porto Alegre: Ed. PUC-RS, novembro
2006, p. 176.



uma vida digna, saudável e segura, ou seja, seria preciso um pata-
mar mínimo de qualidade ambiental para concretizar a dignidade
da pessoa humana,632 o que evidencia a interdependência e indivi-
sibilidade entre os direitos e, no caso, a importância do meio am-
biente ecologicamente equilibrado para outros direitos fundamen-
tais.633

Nessa perspectiva, integra-se ao direito fundamental ao meio
ambiente equilibrado, o direito à saúde, previsto no rol dos direitos
sociais (art. 6o, da Constituição Federal).634 Na discussão deste ar-
tigo, pode-se afirmar que, na maioria das vezes, as situações de de-
gradação ambiental a que ficam sujeitas as classes menos favoreci-
das e o pouco acesso a recursos naturais importa em perda de saú-
de, de qualidade de vida e, em alguns casos, da própria vida. Além
disso, integra essa perspectiva os direitos dos trabalhadores, em es-
pecial a um meio ambiente do trabalho digno e que atenda às nor-
mas de saúde, higiene e segurança, nos termos da Constituição Fe-
deral.

Importa sempre lembrar que a garantia dos direitos fundamen-
tais deve ocorrer de forma isonômica, respeitando-se as diferenças,
mas sem qualquer tipo de discriminação, o que vai ao encontro dos
objetivos fundamentais da República e Pacto Internacional sobre
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais. Como dito, a garantia
destes direitos relaciona-se à dignidade da pessoa humana, um dos
fundamentos da República Federativa do Brasil (art. 1º, III, Cons-
tituição Federal),635 bem como à construção de uma sociedade li-
vre, justa e solidária e à promoção do bem de todos, sem precon-
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632  SARLET, Ingo W.; FENSTERSEIFER, Tiago. Direito constitucional ambiental:
constituição, direitos fundamentais e proteção do ambiente. 2ª ed. São Paulo: Revista
dos Tribunais, 2012, p.40.
633  Em relação à importância para outros direitos fundamentais, “todos os direitos
humanos constituem um complexo integral, único e indivisível, em que os diferentes
direitos estão necessariamente interrelacionados e interdependentes entre si” (PIO-
VESAN, Flávia. “O direito ao meio ambiente e a Constituição de 1988”. In BENJA-
MIN, Antonio Herman; FIGUEIREDO, Guilherme José Purvin de. Direito ambien-
tal e as funções essenciais à justiça: o papel da advocacia de Estado e da Defensoria
Pública na proteção do meio ambiente. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2011, p. 63).
634  BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. 
635  BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. 



ceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas
de discriminação, que são objetivos da mesma (art. 3º, I e IV,
Constituição Federal).636 E, neste aspecto, nenhuma política públi-
ca relacionada a direitos fundamentais pode afastar-se de tais pre-
ceitos.

O direito fundamental ao meio ambiente equilibrado integra-
se, assim, imediatamente, aos objetivos gerais de solidariedade, er-
radicação da pobreza e da marginalização social e redução das desi-
gualdades sociais e regionais da República Federativa do Brasil,
também previstos no artigo 3º da Constituição Federal, além de
outros direitos fundamentais como a saúde e dos trabalhadores.

Tratando da inserção da solidariedade e dos outros objetivos
acima mencionados, BODIN DE MORAES afirma que “o projeto
de uma sociedade livre, justa e solidária contraria a lógica da com-
petição desmedida e do lucro desenfreado [...]”, que foi,

por determinação constitucional, substituída pela perspectiva
solidarista, em que a cooperação, a igualdade substancial e a jus-
tiça social se tornam valores hierarquicamente superiores, subor-
dinados tão somente ao valor precípuo do ordenamento, que está
contido na cláusula de tutela da dignidade da pessoa humana.637

Os vínculos de solidariedade, assim, cuja relevância e impacto
jurídicos foram afirmados pela Constituição, devem conduzir à
igualdade substancial e justiça social, inclusive nas questões am-
bientais, e opõe-se, de modo bastante radical, às situações de injus-
tiça e racismo ambiental. Além das mais comuns referências à soli-
dariedade entre a geração atual e as futuras, que está na origem do
próprio conceito de desenvolvimento sustentável, é fundamental
afirmar a solidariedade dentro da mesma geração, de modo que de-
terminadas classes ou grupo de pessoas não estejam sujeitas des-
proporcionalmente aos efeitos da degradação ambiental ou, em um
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636  BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. 
637   BODIN DE MORAES, Maria Celina. Na medida da pessoa humana. Estudos de
direito civil-constitucional. Rio de Janeiro: Renovar, 2010, p. 264.



cenário de escassez de bens ambientais, os mais pobres não sejam
sempre os primeiros e principais destinatários de tais efeitos.

Nesse sentido, igualmente posiciona-se o princípio do acesso
equitativo aos recursos naturais, “segundo o qual os bens ambien-
tais devem ser distribuídos de forma equânime entre os habitantes
do planeta”.638

E essa discussão insere-se, integralmente, no campo do Direito.
Do ponto de vista da solidariedade, não é possível o atendimento
parcial do direito ao ambiente equilibrado, priorizando somente
determinados grupos ou, ainda, não considerar os desiguais impac-
tos ambientais e sociais provados por políticas públicas. Ao contrá-
rio, adotando-se o paradigma da igualdade substancial e justiça so-
cial, pautada na dignidade, são inconstitucionais as políticas públi-
cas que conduzem sistematicamente ao agravamento das desigual-
dades sociais, desta vez impondo desproporcionais efeitos de po-
luição, degradação ambiental, fenômenos naturais, acesso a recur-
sos naturais.

4. Justiça ambiental: interpretações jurisprudenciais

No Brasil, ainda não é comum encontramos decisões judiciais
que mencionam questões relacionadas à justiça ambiental, nos
moldes trabalhados neste artigo. Em pesquisa realizada em março
de 2023 nos sites do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e do Su-
premo Tribunal Federal (STF) não localizamos acórdãos que tra-
tem, expressamente, de “justiça ambiental”, “injustiça ambiental”
ou “racismo ambiental”. No STF, não localizamos decisões mono-
cráticas que, de modo expresso, mencionem estas noções.

Há, contudo, decisões monocráticas no STJ que tratam do as-
sunto. Destacamos que não abordaremos as decisões que tratam de
justiça ambiental como sinônimo de acesso à justiça para tratar de
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638  FARIAS, Talden; ALVARENGA, Luciano J. “A (in)justiça ambiental e o ideário
constitucional de transformação da realidade: o direito em face da iníqua distribuição
socioespacial de riscos e danos ecológicos”. PERALTA, Carlos E.; ALVARENGA,
Luciano J. AUGUSTIN, Sérgio Augustin (orgs.). Direito e justiça ambiental: diálogos
interdisciplinares sobre a crise ecológica. Caxias do Sul, RS: Educs, 2014, p. 42.



questões ambientais ou uma estrutura judicial ambiental por não
ser o foco deste artigo.

Em decisão de 2013, pela primeira vez, o Superior Tribunal de
Justiça expressamente mencionou a injustiça ambiental como mais
um argumento em favor da necessidade da responsabilização admi-
nistrativa de empresa que provocou a contaminação da água e oca-
sionou inúmeros casos de doenças de moradores ao redor.639 O Mi-
nistro Relator afirma que “substituímos, ou sobrepusemos, à segre-
gação racial e social – herança da discriminação das senzalas, da po-
breza da enxada e das favelas – a segregação pela poluição”.640

Em outra passagem, a partir da desigualdade na destinação dos
efeitos negativos das atividades poluidoras, o Ministro Relator vol-
ta-se aos juízes para propor questionamento sobre o nível de expo-
sição das crianças a tal contaminação: “ao colocar meu filho na si-
tuação das vítimas, anuiria a tal nível de exposição individual ou
coletiva, divisando-o como suficiente para dar integral cumprimen-
to à prescrição constitucional de salvaguarda da saúde e da dignida-
de da pessoa?” E sua conclusão a respeito merece ser transcrita
abaixo:

A indagação, sem nenhuma pretensão retórica ou jocosa, justifi-
ca-se em si mesma, exceto para aqueles que compreendam como
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639  O julgado trata de cobrança de uma multa, pelo Estado de São Paulo, de multa
administrativa de R$ 65.950,00 (sessenta e cinco mil, novecentos e cinquenta reais),
derivada de auto de infração lavrado em 20 de setembro de 2002. De acordo com
informações do próprio voto do Relator, a infração consiste em “reiterada emissão de
chumbo (Pb) na atmosfera e, com isso, exposição e contaminação, por esse metal
pesado, do meio ambiente e da população de baixa renda residente nas imediações da
Ajax, uma das maiores empresas brasileiras de fabricação e reciclagem de baterias
automotivas, com mais de mil empregados, localizada na cidade de Bauru, interior do
Estado de São Paulo”. Registra-se a contaminação de trezentas e três crianças, que
apresentariam grau de plumbemia acima dos limites estabelecidos pela Organização
Mundial de Saúde – OMS, bem como a contaminação de trabalhadores, de produtos
hortifrutigranjeiros cultivados no entorno do setor de metalurgia da Ajax, de córrego,
e de animais (BRASIL, 2013, online).
640  BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Recurso Especial 1.310.471-
SP. Relator: Ministro Herman Benjamin. Brasília, DJe 01/08/2013 (2013). Disponí-
vel em: https://ww2.stj. jus.br/processo/revista/inteiroteor/?num_regis-
tro=201102932952&dt_publicacao=17/09/2013. Acesso em: 10 mar.2023.



legítima eventual opção judicial por duplo padrão de controle de
substâncias tóxicas e perigosas: um, estrito, destinado a escudar
a elite-minoria, ela própria capaz de se autoproteger e da qual,
nem sempre nos apercebemos, nós, os juízes, fazemos parte; um
outro, frouxo, incidente sobre a esmagadora maioria da socieda-
de, notadamente sobre aqueles que, expatriados em guetos so-
ciais e até raciais, acham-se destituídos de poder e voz para efi-
cazmente reclamar seus direitos formalmente estatuídos na
Constituição e nas leis.641

As situações de injustiça e racismo ambiental ocorrem, muitas
vezes, pela via da aplicação diferenciada da legislação ambiental,
por meio do qual os conceitos e regras são traduzidos e interpreta-
dos de modo diferenciado, a depender dos sujeitos envolvidos ou
do local em que se trata. Ao que o Ministro Relator acima mencio-
na de duplo padrão ambiental. Coloca-se em discussão, assim, que
o Direito pode permitir – e o tem feito – o aprofundamento das
desigualdades geradas pelo desequilíbrio ambiental mediante len-
tes diferenciadas de análise dos conceitos legais, de acordo com as
características do caso envolvido.

Em decisão monocrática proferida em 18 de abril de 2022, no
Agravo em Recurso Especial 1.946.064-RO,642 o Ministro Manoel
Erhardt analisa recurso em ação judicial de demolição de obra em
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641  O Ministro Relator Herman Benjamin denota o fato de que as vítimas são, como
em “todos casos de graves incidentes de poluição por resíduos tóxicos ou perigosos,
em sua grande maioria as vítimas são pessoas humildes, incapazes, pela baixa instru-
ção, de conhecer e antecipar riscos associados a metais pesados e a agentes carcinogê-
nicos, mutagênicos, teratogênicos e ecotóxicos. Ademais, prisioneiras da indigência
social que as aflige, não se encontram em condições de evitar ou mitigar a exposição à
contaminação letal, mudando a localização de suas precárias residências” (BRASIL.
Superior Tribunal de Justiça. 2ª Turma. Recurso Especial 1.310.471-SP. Relator:
Ministro Herman Benjamin. Brasília, DJe 01/08/2013 (2013). Disponível em:
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/inteiroteor/?num_registro=20110293295
2&dt_publicacao=17/09/2013. Acesso em: 10 mar.2023).
642  BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Agravo em Recurso Especial 1.946.064-
RO. Decisão Monocrática: Ministro Manoel Erhardt (Desembargador Convocado do
TRF5). Brasília, DJe 18/04/2022. Disponível em: https://processo.stj.jus.br/proces-
so/monocraticas/decisoes/?num_registro=202102423586&dt_publicacao=18/04/
2022. Acesso em: 16nov.2023.



área de preservação permanente, localizada no Estado de Rondô-
nia. Em resumo, as peculiaridades destacadas da situação são o
ajuizamento de ação demolitória para uma residência, em um local
antropizado, a não comprovação de dano ambiental por parte da
municipalidade e, por fim, mesmo que a obra não tenha tido alvará
ou licença ambiental, há cobrança de IPTU, fornecimento de ener-
gia elétrica e esgotamento sanitário. Do ponto de vista jurídico, a
tese vencedora, que se pretendia reformar em sede de Recurso Es-
pecial e, posteriormente, em sede de Agravo em Recurso Especial,
volta-se para aplicação do princípio da proporcionalidade, bem
como a necessidade de conjugação da preservação do meio ambien-
te com aspectos sociais, inclusive o direito de moradia. Neste sen-
tido, afirma o Ministro: “não se trata de justificar conduta ambien-
talmente incorreta com outras, mas de impor à Administração Pú-
blica municipal a atuação com integridade e coerência e dentro de
critérios de justiça ambiental, pois em nenhum momento compro-
vou-se nos autos a adoção de ações conjuntas e com o ônus distri-
buído de modo igualitário entre a comunidade que vive dentro da
APP e a municipalidade”.

É importante mencionar que as discussões sociais sobre as de-
sigualdades e discriminações de cunho ambientais estão crescen-
tes, o que reflete no ajuizamento de ações judiciais com estes fun-
damentos. Cada vez mais, organizações da sociedade civil estão de-
dicadas à litigância estratégica de temas ambientais e, com isso,
ampliam-se os temas submetidos ao Poder Judiciário.643

Neste sentido, mencionamos apenas uma ação constitucional
ajuizada que, dentre seus fundamentos, encontra-se, expressamen-
te, a justiça ambiental, em especifico, em relação a crianças e ado-
lescente. Trata-se da ADPF 760-DF, de relatoria da Ministra Car-
men Lúcia.644
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643  Para esta pesquisa, utilizamos a Plataforma de Litigância Climática do Brasil,
desenvolvida e alimentada pelo Grupo de Pesquisa Direito, Ambiente e Justiça no
Antropoceno (JUMA) da PUC-Rio, coordenado pela Professora Danielle de Andrade
Moreira, que apresenta as ações judiciais climáticas no Brasil e, para o nosso estudo,
identifica se há menção aos conceitos de justiça ambiental ou climática. Embora o
recorte seja a questão climática, o que não usamos neste estudo, a Plataforma nos
apresenta dados relevantes sobre o tema no Judiciário brasileiro.



A ADPF 760-DF objetiva impugnar práticas da atual gestão
ambiental pela União, afirmando que, no Brasil, estamos viven-
ciando um estado de coisas inconstitucional na gestão ambiental.
No momento, o julgamento não foi concluído, mas a Ministra Re-
latora já proferiu seu voto reconhecendo “o estado de coisas in-
constitucional quanto ao desmatamento ilegal da Floresta Amazô-
nica e de omissão do Estado brasileiro em relação à função proteti-
va do meio ambiente ecologicamente equilibrado”. Para o nosso es-
tudo, importa mencionar que, na petição inicial, consta

“Diante do exposto, reconhece-se o direito de crianças e adoles-
centes de ¡°ter futuro no presente”. A qualidade ambiental em
sentido amplo | um dos principais fatores que determinam a
sobrevivência das crianças nos primeiros anos de vida e influen-
cia fortemente o seu desenvolvimento físico e mental. Por tal
fato, a ¡°justiça ambiental e climática¡ não pode mais ignorar o
contexto da proteção socioambiental de crianças e adolescentes,
devendo reconhecer que esta parcela da população tem sido afe-
tada de forma desigual e desproporcional, merecendo um olhar
mais apurado e uma proteção eficaz e integral com prioridade
absoluta de seus direitos fundamentais, tal qual se infere da in-
terpretação dos artigos 225 e 227 da Constituição Federal.”

Neste sentido, embora possamos reconhecer que há um avanço
doutrinário e uma forte discussão social a respeito das injustiças e
racismo ambiental, inclusive climático, ainda não vemos tais discus-
sões entrarem no Poder Judiciário com a força que seria necessária.

Conclusões

Partindo-se das constatações de situações de injustiça e racis-
mo ambiental, que configura um modelo não democrático de dis-
tribuição de poluição e de recursos naturais, buscou-se, na Consti-
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644  BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação Direta de Descumprimento de Precei-
to Fundamental (ADPF) 760, ajuizada pelo Partido Socialista Brasileiro (PSB), dentre
outros. Disponível em: https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?inciden-
te=6049993. Acesso em: 16nov.2023.



tuição Federal, os fundamentos para o combate das desigualdades
e discriminações ambientais, que estão apresentados, nesta conclu-
são, nos tópicos abaixo:

- a proteção do meio ambiente é um dos valores edificantes do
Estado Democrático de Direito brasileiro, marcado pelo compro-
metimento com a garantia da qualidade de vida, saúde, condições
dignas de sobrevivência;

- o direito fundamental ao meio ambiente equilibrado está em
sintonia com a noção de pleno desenvolvimento da personalidade
humana, entendendo-o como diretamente vinculada à redução das
desigualdades sociais, erradicação da pobreza, bem como ao direito
à saúde e vida digna. Integra-se ao direito fundamental ao meio am-
biente equilibrado, o direito à saúde e os direitos dos trabalhado-
res, em especial a um ambiente de trabalho digno e que atenda às
normas de saúde, higiene e segurança, nos termos da Constituição
Federal;

- o meio ambiente equilibrado – e os direitos fundamentais a
ele relacionados – pertence a todos, indistintamente, cabendo
questionar políticas públicas que, em nome da garantir este direito
de modo abstrato, coloca em risco os diretamente impactados,
como ocorre no caso de grandes empreendimentos e seus vizinhos,
populações tradicionais, povos indígenas, dentre outros. Em outras
palavras, a garantia dos direitos fundamentais deve ocorrer de for-
ma isonômica, respeitando-se as diferenças, mas sem qualquer tipo
de discriminação;

- os vínculos de solidariedade, cuja relevância e impacto jurídi-
cos foram afirmados pela Constituição, devem conduzir à igualda-
de substancial e justiça social, inclusive nas questões ambientais, e
opõe-se, de modo bastante radical, às situações de injustiça e racis-
mo ambiental. O princípio da solidariedade deve conduzir à igual-
dade substancial e justiça social, não somente entre a geração atual
e as futuras (equidade geracional) mas dentro da mesma geração
(justiça ambiental);

- não é possível o atendimento parcial do direito ao ambiente
equilibrado, priorizando somente determinados grupos ou, ainda,
não considerar os desiguais impactos ambientais e sociais provados
por políticas públicas. Ao contrário, adotando-se o paradigma da
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igualdade substancial e justiça social, pautada na dignidade, são in-
constitucionais as políticas públicas que conduzem sistematica-
mente ao agravamento das desigualdades sociais, desta vez impon-
do desproporcionais efeitos de poluição, degradação ambiental, fe-
nômenos naturais, acesso a recursos naturais;

- meio ambiente, enquanto bem autônomo, bem incorpóreo e
imaterial, enquanto conjunto de condições, leis, influências e inte-
rações de ordem física, química e biológica, que permite, abriga e
rege a vida em todas as suas formas e, além disso, como não apenas
composto por seus aspectos exclusivamente físicos ou biológicos,
mas integrando os aspectos sociais, por meio de uma leitura sistê-
mica da Constituição Federal;

- ambiente como bem de natureza difusa, de titularidade da co-
letividade, é categoria de que denota a insuficiência das proprieda-
des públicas e privadas, especialmente diante de sua relação com a
garantia de direitos fundamentais, que não podem ser disponibili-
zados pelo Estado e particulares. Aproximam-se da teoria dos co-
muns enquanto instrumentos políticos e constitucionais da satisfa-
ção direta dos direitos e necessidades da coletividade. E, também
diante dessa titularidade difusa, o Estado deve atuar obrigatoria-
mente, não cabendo dispor de algo que não lhe pertence e nunca
adotar políticas públicas que provoquem o acirramento de desi-
gualdades e discriminações sociais e, especificamente, o racismo;

- o Poder Judiciário tem sido cada vez mais provocado sobre
questões ambientais, inclusive as mais complexas, mas podemos
notar que, neste momento, as desigualdades e discriminações am-
bientais ainda não entraram na linha de interpretação jurispruden-
ciais, em que pese reconheçamos todo o avanço do Direito brasilei-
ro das últimas décadas.
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Conflitos socioambientais na atualidade e os
desafios para a efetividade dos direitos

humanos no Brasil

Isabella Franco Guerra645

Introdução

Os conflitos socioambientais na atualidade representam um
grande desafio para implementar o Estado de Direito Ambiental.
Embora passos significativos em termos de produção legislativa em
matéria ambiental tenham sido dados no Brasil de 1972 até o pre-
sente, notadamente com a ampliação da proteção dos direitos eco-
nômicos, sociais, culturais e ambientais na Constituição de 1988,
ainda há enormes dificuldades em efetivar os direitos humanos, em
alcançar a proteção ambiental, e assegurar para todos os brasileiros
a fruição do mínimo existencial.

Diuturnamente são noticiados o aumento do desmatamento;
deslizamentos de terra que ocorrem em áreas desmatadas e são for-
temente afetadas nos períodos de chuvas intensas; desastres provo-
cados pelas enchentes e os problemas vivenciados pela população
em razão da construção de moradias em áreas de risco; invasões de
terras dos povos indígenas por garimpeiros, a poluição hídrica pro-
vocada pela mineração clandestina; assassinatos dos defensores dos
direitos humanos, dentre tantos outros problemas.
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Alcançar o desenvolvimento sustentável, nos termos dos com-
promissos assumidos pelo Brasil perante a ONU e do que está pre-
visto na Constituição de 1988, requer ações urgentes, vontade po-
lítica e o compromisso de toda a sociedade para efetivar o Estado
de Direito Ambiental.

Refletir sobre o direito ao meio ambiente hígido e levantar
questões sobre as vulnerabilidades socioambientais brasileiras é o
objeto deste estudo. O objetivo específico consiste na análise do
direito fundamental ao meio ambiente sadio à luz do constitucio-
nalismo brasileiro e dos Tratados de Direitos Humanos em matéria
ambiental assinados pelo Brasil, fazendo a conexão com a garantia
do mínimo existencial aos povos originários.

O estudo do tema parte de um olhar interdisciplinar, tendo
sido buscado os referenciais do constitucionalismo brasileiro quan-
to à positivação dos direitos socioambientais, os fundamentos pre-
sentes no arcabouço normativo dos Tratados Internacionais – com
a atenção voltada especialmente para os compromissos assumidos
pelo Brasil de cumprir os objetivos da Agenda 2030.

A metodologia empregada foi a analítica, utilizando-se como
método a pesquisa documental, a legislativa e a jurisprudencial.
Através de sites como o das Nações Unidas, da CEPAL, de organi-
zações não governamentais e da mídia eletrônica foi possível obter
os textos normativos, informativos sobre as ações das Nações Uni-
das, dados sobre a situação dos povos indígenas, dos impactos da
mineração no Norte do país, suas consequências sobre a vida dos
povos originários e o aumento da vulnerabilidade socioambiental
no Brasil nos últimos anos.

1. Constituição e o Direito ao Meio Ambiente Hígido

A Constituição de 1988 estabelece o dever de todos de promo-
ver a defesa do meio ambiente, assim, a interpretação coerente de
suas normas, com base no princípio da unidade constitucional, fun-
damenta afirmar que na base do Estado Democrático de Direito
está a promoção dos direitos humanos, tendo em vista que estes
são essenciais para uma vida digna. Nesse sentido, o constituinte
estabeleceu, por meio de cláusula pétrea, a intangibilidade dos di-
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reitos fundamentais e dado que as dimensões dos direitos humanos
se interligam, tendo em vista que para fruir de uma vida digna é
preciso ter saúde e viver em um ambiente hígido, pode-se concluir
que na essência da Constituição de 1988 está a proteção dos direi-
tos humanos em todas as suas dimensões.

Desse modo, compreende-se que o a boa governança, que está
na base do Estado de Direito Ambiental, requer que estejam efeti-
vados os direitos de acesso, isto é, o acesso à informação, à partici-
pação e à justiça.

No art. 225 da Constituição brasileira há a determinação de
que todos promovam a proteção do meio ambiente, que é bem de
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida. Do esco-
po desse referido dispositivo constitucional, o direito ao meio am-
biente são é indisponível, imprescritível e de titularidade coletiva.
Assim, identifica-se, com base nesse mesmo art. 225 da CRFB/88,
o dever ético das gerações presentes de legar para as que ainda vi-
rão o acesso ao meio ambiente hígido e ecologicamente equilibra-
do, está aí a ideia de solidariedade intergeracional e as premissas da
sustentabilidade ambiental.

Verifica-se, pela leitura do art. 170, inciso VI da CRFB/88646,
que as atividades econômicas precisam ser desenvolvidas sob a di-
retriz da sustentabilidade ambiental. Caberá ao Estado, portanto,
agir obrigatoriamente na defesa do meio ambiente. Ao planejar a
economia o Estado tem que considerar os limites ambientais, atuar
promovendo o controle sobre atividades que trazem riscos para o
meio ambiente, definir e executar as políticas públicas ambientais
respeitando o dever de publicidade, de prestação de contas e, so-
bretudo, de garantir os meios para a participação pública.

O Supremo Tribunal Federal ao julgar a ADI nº3540-DF647 ex-
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646  BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil.
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Acesso em: 02 fev. 2024.
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DE NOVÍSSIMA DIMENSÃO) QUE CONSAGRA O POSTULADO DA SOLI-



pressou o entendimento, a partir da análise do art. 170, inciso VI
combinado com o art. 225 caput da Constituição brasileira, de que
a preservação do meio ambiente é um direito fundamental e que
nesses dispositivos estão presentes os fundamentos legais que exi-
gem do Estado e da coletividade a adesão ao compromisso de pro-
mover a sustentabilidade respeitando os laços éticos intergeracio-
nais de preservação do meio ambiente.

2. Convenção 169 da OIT, Agenda 2030 e Acordo de Escazú
2018

No final dos anos 60 as questões relativas à defesa do meio am-
biente, como a poluição transfronteiriça e a perda da biodiversida-
de, começaram a despertar a atenção do mundo. A comunidade
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científica passou a divulgar trabalhos que alertavam para os proble-
mas da poluição, por exemplo: o da contaminação dos oceanos, a
poluição atmosférica, a perda da cobertura florestal, a escassez de
água, os impactos dos agrotóxicos sobre o meio ambiente e sobre a
saúde humana.

A defesa do meio ambiente é de interesse da humanidade, con-
sequentemente, é objeto de tratados firmados, pelos países, sob os
auspícios da ONU, e que têm como premissa a garantia da liberda-
de, em um ambiente ecologicamente equilibrado, que permita ao
homem uma vida digna, com saúde, em um ambiente hígido648.

Os tratados, na esfera do Direito Internacional Público, expres-
sam um conjunto de normas pactuadas livremente e formalmente
ajustadas com base na soberania dos Estados que, objetivando a
produção de efeitos jurídicos, assumem, perante a Comunidade
Internacional, o compromisso de cumpri-las, dotando o mundo de
normas a serem por todos respeitadas.

Em 1972 a ONU organizou e realizou em Estocolmo a Confe-
rência sobre o Meio Ambiente Humano. Nessa ocasião foi aprova-
da a Declaração de Estocolmo, que é dotada de 26 princípios que
expressam a necessidade de cooperação internacional para a solu-
ção de problemas comuns concernentes à erradicação da pobreza,
ao combate à poluição, à proteção da diversidade biológica, estabe-
lecendo, assim, diretrizes comuns para guiar os Povos na preserva-
ção do meio ambiente. Como resultado da Conferência, há tam-
bém que ser registrada a criação do Programa das Nações Unidas
para o Meio Ambiente - PNUMA649.
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648  Esse é o sentido do Princípio 1 da Declaração de Estocolmo de 1972. Disponível
em: NL730005.pdf (un.org). Acesso em: 07 abr 2023. Disponível em: https://docu-
ments-dds-ny.un.org/doc/UNDOC/GEN/NL7/300/05/PDF/NL730005.pdf?Ope
nElement. Acesso em: 12 nov. 2023. Ver também The time is now – UN recognition
of the right to a clean, healthy, and sustainable environment: past developments and
future prospects. By WEISS, Abigail, Universal Rights Group, 22 abril 2022, Dispo-
nível em:https://www.universal-rights.org/thetimeisnow-un-recognition-of-the-
right-to-a-clean-healthy-and-sustainable-environment-past-developments-and-futur
e-prospects/. Acesso em: 12 nov. 2023.
649  United Nations Conference on the Human Environment, Stockholm 1972 |
United Nations. Disponível em: https://www.un.org/en/conferences/environ-
ment/stockholm1972. Acesso em: 07 abr. 2023.



Em 2022 a Declaração de Estocolmo de 1972650 completou 50
anos, ela é um marco internacional do Direito Ambiental. Essa De-
claração estabelece a correlação entre o meio ambiente e o direito
a uma vida digna, sendo possível compreender meio ambiente são
como direito humano observando o texto do Princípio 1:

Princípio 1
O homem tem o direito fundamental à liberdade, à igualdade e
ao desfrute de condições de vida adequadas em um meio am-
biente de qualidade tal que lhe permita levar uma vida digna e
gozar de bem-estar, tendo a solene obrigação de proteger e me-
lhorar o meio ambiente para as gerações presentes e futuras.
[...]651

Em 1982 a ONU aprovou a Carta Mundial da Natureza, procla-
mada pela Resolução nº 37/7 da Assembleia Geral da ONU, e re-
conheceu que toda forma de vida é única e merece ser respeitada,
reconheceu o valor intrínseco que a natureza possui inde-
pendentemente de sua serventia para os seres humanos, estatuiu,
ainda, que todas as pessoas têm o direito a participar da tomada de
decisão em matéria ambiental.652

Em 1992 ocorreu, na cidade do Rio de Janeiro, a Conferência
de Cúpula da ONU sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, foi
um momento de júbilo para o Direito Ambiental. Houve a assina-
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650  A reunião dos representantes internacionais promovida pelas Nações Unidas foi
um momento histórico, nessa ocasião o Programa das Nações Unidas para o Meio
Ambiente foi criado. Sobre o tema consultar JAPIASSÚ, Carlos Eduardo Adriano,
GUERRA, Isabella Franco. 30 Anos do Relatório Brundtland: Nosso Futuro Comum
e o Desenvolvimento Sustentável Como Diretriz Constitucional Brasileira. Revista de
Direito da Cidade. Volume 9, número 4 (2017). ISSN 2317-7721, p. 1884-1901.
DOI: 10.12957/rdc.2017.30287. Disponível em: http://www.e-publica-
coes.uerj.br/index.php/rdc/article/view/30287. Acesso em: 01 abr 2023. 
651  ONU, Declaração de Estocolmo 1972. Disponível em: https://ce-
tesb.sp.gov.br/proclima/wp-content/uploads/sites/36/2013/12/estocolmo_mma.p
df. Acesso em 20 mar. 2023.
652  UNITED NATIONS. World Charter for Nature. General Assembly
A/RES/37/7. 48 th Pelnary Meeting, 28 october 1982. Disponível em:
https://www.activeremedy.org/wp-content/uploads/2014/10/un-1982-ares377-wo
rld-charter-for-nature.pdf. Acesso em: 08 abr. 2023.



tura de importantes Tratados, dentre eles a Declaração do Rio So-
bre Meio Ambiente e Desenvolvimento que, a despeito de ser uma
soft law, trouxe um significativo arcabouço principiológico, do
qual destaca-se o Princípio 10653 – que expressa o dever do Estado
de assegurar o acesso à informação ambiental e a participação pú-
blica no processo de tomada de decisão –, esse referido arcabouço
se traduz em mandamentos para a boa governança ambiental.

Anos depois, a Conferência Rio+20 significou a renovação do
compromisso político com o desenvolvimento sustentável, tendo
havido a avaliação do progresso e das lacunas na implementação
dos comprimissos em prol do meio ambiente. A Conferência teve
dois temas principais, a economia verde no contexto do desenvol-
vimento sustentável e a erradicação da pobreza654. Foi um momen-
to marcado pelas preocupações quanto aos riscos de retrocesso em
matéria ambiental e desafios para lograr o cumprimento das metas
de redução das emissões que provocam as mudanças climáticas.
Ainda que em um cenário internacional complexo, um ponto fun-
damental foi a definição de elaboração de um tratado vinculante
regional para a América Latina e Caribe para efetivar o Princípio 10
da Declração do Rio de 1992.

Em 2018 foi assinado o Acordo de Escazú655 (Costa Rica) que
é um tratado sobre os direitos de acesso à informação, participação
pública e justiça. É um tratado que tem força vinculante, resulta da
Conferência Rio + 20 e tem por escopo concretizar o Princípio 10
da Declaração do Rio de 1992 para a América Latina e Caribe. In-
felizmente, apesar do Acordo de Escazú já estar em vigor, até o mo-
mento o Brasil não o ratificou656.
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653  ONU. Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento. Disponível
em: https://cetesb.sp.gov.br/proclima/wp-content/uploads/sites/36/2013/12/decla-
racao_rio_ma.pdf. Acesso em: 12 nov. 2023.
654  Rio + 20. Disponível em: https://cetesb.sp.gov.br/proclima/conferencias-inter-
nacionais-sobre-o-meio-ambiente/rio-20/. Acesso em: 12 nov. 2023.
655  Acordo Regional sobre o Acesso à Informação, Participação Pública e Acesso à
Justiça em Assuntos Ambientais para América Latina e Caribe. Disponível em:
https://repositorio.cepal.org/bitstream/handle/11362/43611/S1800493_pt.pdf.
Acesso em: 30 mar. 2023.
656  BRASIL. Câmara dos Deputados. MSC 209/ 2023. Mensagens de Acordos,
convênios, tratados e atos internacionais. Situação: Pronta para Pauta na Comissão de



Embora o Brasil não tenha completado o processo de internali-
zação do referido Acordo, o seu conteúdo é inteiramente compatí-
vel com a Constituição de 1988.

Os princípios colacionados no art. 3º do Acordo de Escazú me-
recem ser destacados, são eles: a) princípio da igualdade e princí-
pio de não discriminação; b) princípio da transparência e princípio
da prestação de contas; c) princípio de vedação do retrocesso e
princípio de progressividade; d) princípio da boa-fé; e) princípio da
prevenção; f) princípio da precaução; g) princípio da equidade in-
tergeracional; h) princípio da máxima publicidade; i) princípio da
soberania permanente dos Estados sobre seus recursos naturais; j)
princípio da igualdade soberana dos Estados; k) princípio pro per-
sona657.

Os direitos de acesso ambiental em sua tríplice dimensão: di-
reito de acesso à informação ambiental, à participação pública e
acesso à justiça formam a base do Estado de Direito Ambiental,
que tem, portanto, como premissa a boa governança ambiental.

O Acordo de Escazú é o único de sua natureza a prever a prote-
ção dos defensores dos direitos humanos, o art. 9º assim estabele-
ce658. Significa dizer que o Estado tem que proteger a pessoa huma-
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Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CREDN). Origem: OF 264/2023. Autor:
Poder Executivo. Apresentação: 12.05.2023. EMENTA: Nos termos do disposto no
art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso VIII, da Constituição, submeto à
elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos
Interministerial do Senhor Ministro das Relações Exteriores, da Senhora Ministra de
Estado Meio Ambiente e Mudança do Clima, do Senhor Ministro de Estado dos
Direitos Humanos e da Cidadania, e da Senhora Ministra de Estado dos Povos
Indígenas, o texto do Acordo Regional sobre Acesso à Informação, Participação Públi-
ca e Acesso à Justiça em Assuntos Ambientais na América Latina e no Caribe (“Acordo
de Escazú”), assinado em Nova York, em 27 de setembro de 2018. Disponível em:
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=236
2125. Acesso em: 12 nov. 2023.
657  Acordo Regional sobre o Acesso à Informação, Participação Pública e Acesso à
Justiça em Assuntos Ambientais para América Latina e Caribe. Disponível em:
https://repositorio.cepal.org/bitstream/handle/11362/43611/S1800493_pt.pdf.
Acesso em: 30 mar. 2023.
658  “Art.9º, 1. Cada Parte garantirá um ambiente seguro e propício no qual as
pessoas, os grupos e as organizações que promovem e defendem os direitos humanos
em questões ambientais possam atuar sem ameaças, restrições e insegurança.”Acordo
Regional sobre o Acesso à Informação, Participação Pública e Acesso à Justiça em



na, que é a própria finalidade de sua existência. Reitera-se esse de-
ver estatal no Acordo de Escazú.

O Tratado em tela também reforça a lógica segundo a qual a
proteção ambiental não pode ser insuficiente, que a transparência
é essencial, que há de haver a prestação de contas por parte dos
governantes, que a sociedade precisa ser informada sobre as ques-
tões ambientais e chamada para participar da construção das polí-
ticas públicas com segurança e livre de ameaças. Nesses termos, o
Acordo de Escazú exige a governança ambiental mais transparente,
inclusiva, e o acesso à informação deve ser de forma simples e clara.
Também estão presentes as diretrizes para que sejam buscados um
maior engajamento e a conscientização por parte da população so-
bre a necessidade de promover a defesa do meio ambiente.

Quanto à participação pública e o acesso à informação, o Acor-
do de Escazú aponta que a informação deve ser disponibilizada de
forma variada, simples e transparente, de modo a proporcionar o
máximo de alcance a todos os cidadãos, especialmente aqueles
considerados como grupos sociais vulneráveis, portanto, embasa a
participação plural.

Combater retrocessos e zelar para manter uma constante pro-
gressão legislativa destinada à proteção ambiental é essencial. Por
se tratar da efetivação de direitos humanos, a lógica é a de ir adian-
te e jamais reduzir esses direitos. Logo, a luta é para evitar retroces-
so e para alcançar a efetivação que permita de fato a fruição univer-
sal do mínimo existencial ecológico.

A compreensão da crise ambiental, de que esta não decorre
apenas da forma como o ser humano se apropria da natureza, en-
volve a percepção que os próprios seres humanos têm do mundo
industrial, da sociedade de consumo.

Lidar com os desafios referentes à efetivação do Estado de Di-
reito Ambiental pressupõe adotar um agir amparado nos preceitos
democráticos, assim, a ideia é a de que além da inclusão de dispo-
sitivos de proteção socioambiental nos ordenamentos jurídicos na-
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cionais e internacionais, é necessário um maior engajamento da so-
ciedade e que haja vontade política no que concerne à defesa do
meio ambiente em todos os âmbitos e arranjos democráticos.

Nesse sentido, a educação ambiental tem o papel de propiciar
os caminhos para que sejam conhecidos e compreendidos os direi-
tos e deveres dos cidadãos quanto às questões ambientais, os espa-
ços e mecanismos para participação e controle sobre os atos do Po-
der Público.

O Acordo de Escazú não apenas estabelece aos Estados a obri-
gação de promover a educação, a capacitação e a conscientização
sobre questões ambientais, também reconhece a relevância da so-
ciedade civil nesse processo, propondo que o Estado incentive e
apoie a sua atuação responsável e direta.

É deveras importante, nesse processo de implementação do Es-
tado de Direito Ambiental, verificar o arcabouço do Direito Inter-
nacional Ambiental e interligar os tratados de Direitos Humanos,
os compromissos assumidos pelos Estados e a legislação interna.

Nessa esfera do Estado de Direito Ambiental, necessariamente
há que se fazer a análise interligada dos preceitos estabelecidos
pela Carta Mundial da Natureza, pela Convenção 169 da OIT, pela
Declaração do Rio de 1992, pelo Acordo de Escazú 2018 e pela
Agenda 2030.

Adotado na Assembleia Geral da ONU em 2015, o documento
“Transformando Nosso Mundo: a Agenda 2030 para o Desenvolvi-
mento Sustentável”659 é um guia para as ações da comunidade in-
ternacional nos próximos anos. E é também um plano de ação para
todas as pessoas caminharem para um mundo mais sustentável e
resiliente até 2030.

Pode ser entendido como uma lista de atribuições a serem
cumpridas pelos governos, pela sociedade civil, pelo setor privado
na jornada coletiva para um 2030 sustentável. Ao combinar os pro-
cessos dos Objetivos do Milênio e os processos resultantes da
Rio+20, a Agenda 2030 inicia um novo processo que visa engajar a

284

659  AGENDA 2030. Transformando nosso mundo. Disponível em: https://nacoesu-
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todos os países na construção de um futuro sustentável sob o refe-
rencial de solidariedade e, assim, de não deixar ninguém para traz.

Dentre os 17 Objetivos do Desenvolvimento Sustentável, o ob-
jetivo 16 diz respeito à Paz, Justiça e Instituições Eficazes. Nesse
âmbito, a perspectiva é a de que seja promovida a inclusão e é tam-
bém a do alcance da paz social. Logo, insere-se nas metas da Agen-
da 2030 o compromisso fundamental de promover o Estado de Di-
reito, em nível nacional e internacional, e garantir o acesso à justiça
para todos660.

A Agenda 2030 tem o objetivo de não deixar ninguém para trás,
logo, a inclusão está presente nos objetivos que alinham a busca de
um mundo inclusivo, igualitário e ambientalmente sustentável.

O tema da igualdade, do acesso à justiça e participação, justifi-
ca trazer à análise a Convenção 169 da OIT, que está internalizada
e, portanto, integra o Direito brasileiro661.

A Convenção 169 da OIT662 reconhece o direito dos povos in-
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660  NAÇÕES UNIDAS BRASIL. Disponível em: https://brasil.un.org/pt-
br/sdgs/16. Acesso em: 08 abr.2023.
661  BRASIL, Decreto nº 10.088 de 05 de novembro de 2019. Consolida atos norma-
tivos editados pelo Poder Executivo Federal que dispõem sobre a promulgação de
convenções e recomendações da Organização Internacional do Trabalho – OIT ratifi-
cadas pela República Federativa do Brasil. Disponível em: https://www.planal-
to.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/d10088.htm. Acesso em: 07 mai
2023.
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com boa fé e de  maneira apropriada às circunstâncias, com o objetivo de se chegar a
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Povos Indígenas e Tribais (o texto da Convenção foi aprovado pelo Congresso Nacio-
nal, por meio do Decreto Legislativo no 143, de 20 de junho de 2002, o instrumento
de ratificação foi depositado pelo Governo brasileiro junto ao Diretor Executivo da
OIT em 25 de julho de 2002 Disponível em: http://www.planalto.gov.br/cci-
vil_03/_ato2004-2006/2004/decreto/d5051.htm. Acesso em 04 mai. 2023). Revoga-
do pelo Decreto nº 10.088 de 2019. (Decreto 10.088 de 05 de novembro de 2019.
Consolida atos normativos editados pelo Poder Executivo Federal que dispõem sobre
a promulgação de convenções e recomendações da Organização Internacional do
Trabalho – OIT ratificadas pela República Federativa do Brasil. Artigo 2º (...) LXXII
– Anexo LXXII – Convenção nº 169 da OIT sobre Povos Indígenas e Tribais (adotada
em Genebra, em 27 de junho de 1989; aprovada pelo Decreto Legislativo nº 143, de
20 de junho de 2002; depositado o instrumento de ratificação junto ao Diretor
Executivo da OIT em 25 de julho de 2002; entrada em vigor internacional em 5 de



dígenas e tribais a serem consultados de forma livre e informada
sempre que qualquer questão possa vir a afetar seus interesses e
direitos. Essa Convenção reconhece “as aspirações desses povos a
assumir o controle de suas próprias instituições e formas de vida e
seu desenvolvimento econômico, e manter e fortalecer suas identi-
dades, línguas e religiões, dentro do âmbito dos Estados onde mo-
ram”.

3. Desafios Para a Efetividade do Direito Ambiental no Brasil

A proteção do meio ambiente também tem relação com a paz,
pois assegurar a todos o acesso aos recursos naturais, que são neces-
sários para a vida, como no caso dos recursos hídricos, significa evi-
tar conflitos.

Compreender o comportamento humano, com as suas formas
culturais de apropriação, de uso e de descarte de materiais é neces-
sário para que seja possível vislumbrar caminhos diferentes do que
a sociedade de consumo de massa adota na atualidade.

Promover a educação ambiental inclusiva e que permita com-
preender as teias complexas que envolvem as relações ambientais,
o sistema econômico e as pressões imediatistas para a obtençãoo do
lucro máximo e imediato que aceita riscos sérios de sinistros irre-
versíveis. Esse processo de educação, que se delineia tanto pela via
formal quanto pela informal, precisa ser capaz de qualificar os ato-
res nos diferentes níveis de poder para atuar nos espaços de tomada
de decisão e prepara-los para uma postura verdadeiramente trans-
formadora.

Nesse âmbito de educação e promoção do amplo acesso à infor-
mação ambiental, imprescindível se faz o combate às fake news e ao
discurso de ódio.

Quanto ao papel do Estado, a Constituição brasileira atribui aos
entes políticos da Federação o dever de atuar na promoção, defesa
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e melhoria da qualidade ambiental, há, portanto, que ser observado
o princípio da intervenção obrigatória do Estado na defesa do meio
ambiente, o que exige elaboração de políticas públicas ambientais
eficientes e com a participação pública garantida; que as medidas
de comando e controle sejam adotadas sob as bases da boa-fé; que
haja vontade política para a adoção das medidas necessárias para
controlar as atividades que sejam de risco ambiental. Vale ressal-
tar, por conseguinte, o dever de prestação de contas por parte do
Estado e de transparência. Nesse mesmo contexto, é papel do Es-
tado combater o crime organizado, aplicar a lei, responsabilizar os
poluidores e proteger os defensores dos direitos humanos.

Na esfera dos 17 Objetivos do Desenvolvimento Sustentável,
combater a miséria, assegurar a igualdade e condições de vida ade-
quadas em um ambiente são, com inclusão social, garantia da pres-
tação de assistência à saúde, assegurar o acesso à moradia digna, ao
saneamento básico, à água potável, proteger recursos hídricos,
oceanos, florestas, promover a urbanização e a ocupação regular do
espaço urbano, a regularização fundiária; fomentar a conscientiza-
ção de que é preciso haver racionalidade e considerar os limites
ambientais na produção industrial e na forma de consumo de bens;
promover a paz e estabelecer instituições sólidas são metas assumi-
das pelo Estado brasileiro e ao mesmo tempo desafios hercúleos
que dizem respeito a objetivos que precisam ser alcançados para de
fato haver um Estado de Direito Ambiental e o bem viver663.

4. Povos Indígenas e Vulnerabilidades Ambientais

O povo indígena Yanomami vem denunciando as invasões em
suas terras664, o garimpo ilegal realizado por invasores e a conse-
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663  É preciso interligar os ditames do Pacto Internacional sobre os Direito Econômi-
cos, Sociais e Culturais com a Agenda 2030. BRASIL, Decreto nº 591, de 06 de julho
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quente poluição dos rios pelo uso de mercúrio, denunciam o des-
matamento e a abertura de estradas clandestinas665, ameaças e vio-
lência que sofrem colocando em risco a vida dos habitantes das al-
deias666.

A Associação indígena Hutukara divulgou em 2022 o Relatório
Yanomami sob ataque: garimpo ilegal na terra indígena Yanomami
e propostas para combate-lo, por esse meio denunciam o aumento
da violência, o avanço do garimpo, do desmatamento, da contami-
nação dos rios, de doenças como a malária, portanto, a sistemática
violação dos direitos humanos das comunidades indígenas que vi-
vem em Roraima667

Os territórios dos Yanomamis, dos Mundurukus e dos Kaiapós
são os mais afetados pela mineração ilegal perpetrada por garimpei-
ros invasores, conforme divulgado pelo dossiê "Terra Rasgada:
como avança o garimpo na Amazônia brasileira”, documento lança-
do pela Aliança em Defesa dos Territórios, articulação política dos
povos Yanomami, Munduruku e Kayapó, em que explicam as fa-
lhas institucionais e mecanismos do ciclo do ouro que levam ao
avanço do garimpo668.

Segundo a MapBiomas os dados do ano 2020 são de que três de
cada quatro hectares minerados no Brasil estão na Amazônia669.
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669  Área ocupada pela mineração no Brasil cresce mais de 6 vezes entre 1985 e 2020.



O volume de extração mineral no país alcança cifras bilionárias,
contudo o rastro deixado é o de miséria e devastação ambiental. A
terra sangra. O povo sofre.

Dados das pesquisas realizadas pela Escola de Saúde Pública da
FIOCRUZ revelam a gravidade da contaminação de indígenas no
Pará, povo Munduruku670, em Roraima, povo Yanomami, em razão
do garimpo ilegal do ouro, que traz como uma de suas consequên-
cias a poluição hídrica por mercúrio, sofre com essa contaminação
que provoca graves doenças, pois essa população não tem outra
fonte de água para beber que a contaminada671.

A contaminação dos corpos hídricos por mercúrio afeta a fauna
aquática, consequentemente, a poluição dos rios, nesse caso, leva a
contaminação dos peixes que é fonte de alimento para a população
local e, assim, há a insegurança alimentar. Além desses povos indí-
genas terem a saúde afetada, o seu modo de vida tradicional tam-
bém acaba por ser alterado672.

Outra questão grave a abordar diz respeito às construções de
usinas hidrelétrica que afetam a Bacia do Tapajós no Estado do
Pará, sobre esse tema o documento publicado em março de 2023 –
denominado Mapeamento Sociocultural, Econômico e Ambiental
do Tapajós, resultado do projeto Amazônia Indígena: Direitos e
Recursos (AIRR) – menciona que estariam sendo planejadas 44
grandes usinas hidrelétricas (UHEs) com potência superior a 30
megawatts673.
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MAPABIOMAS. Disponível em: https://mapbiomas.org/area-ocupada-pela-minera-
cao-no-brasil-cresce-mais-de-6-vezes-entre-1985-e-2020. Acesso em: 08 abr 2023.
670  Estudo analisa a contaminação por mercúrio entre o povo indígena munduruku.
ENSP, 26.11.2020. Disponível em em:https://portal.fiocruz.br/noticia/estudo-anali-
sa-contaminacao-por-mercurio-entre-o-povo-indigena-munduruku. Acesso em: 08
abr 2023.
671  O povo yanomami está contaminado por mercúrio do garimpo. Instituto So-
cioambiental, 23.03.2016. Disponível em https://medium.com/hist%C3%B3rias-so-
cioambientais/o-povo-yanomami-est%C3%A1-contaminado-por-merc%C3%BArio-
do-garimpo-fa0876819312#.ev79z0tp4 Acesso em 06 abr 2023.
672  Estudo analisa a contaminação por mercúrio entre o povo indígena munduruku.
ENSP, 26.11.2020. Disponível em em:https://portal.fiocruz.br/noticia/estudo-anali-
sa-contaminacao-por-mercurio-entre-o-povo-indigena-munduruku. Acesso em: 08
abr 2023.
673  “Ao menos 44 grandes usinas hidrelétricas (UHEs) com potência superior a 30



No ano de 2017 o jornal El País674 noticiou o movimento de 200
indígenas da etnia Munduruku que ocuparam a área da Usina São
Manoel na fronteira do Estado de Mato Grosso com o Pará, local
sagrado para eles e onde seus ancestrais foram enterrados, com o
objetivo de tentar resgatar as urnas de barro onde os ossos de seus
ancestrais estariam guardados.

Em que pese a Constituição estabelecer em seu art. 1º a digni-
dade humana como fundamento do Estado brasileiro, prever nos
arts 231 e 232675 os direitos dos povos indígenas, ainda que esteja
em vigor no Brasil o Pacto Interamericano dos Direitos Econômi-
cos, Sociais e Culturais676, verifica-se a falta de efetividade e a in-
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megawatts estão sendo planejadas para a bacia do Tapajós. Conforme o documento,
esta é a maior ameaça ecológica para a região e tem o objetivo de atender ao agronegó-
cio e aos grandes centros urbanos do país.
674  BEDINELLI, Talita. Indígenas param obra de hidrelétrica na Amazônia em busca
de restos de ancestrais. Brasil | EL PAÍS, São Paulo 18.07.2017. Brasil Disponível em:
Acesso em: 07 mai. 2023.
675  BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil.
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm.
Acesso em: 02 fev. 2024.
676  BRASIL, Decreto nº 591, de 06 de julho de 1992. Atos Internacionais. Pacto
Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais. Promulgação. Disponí-
vel em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/d0591.htm.
Acesso em: 07 mai. 2023.
“PREÂMBULO
Os Estados Partes do presente Pacto, Considerando que, em conformidade com os
princípios proclamados na Carta das Nações Unidas, o reconhecimento da dignidade
inerente a todos os membros da família humana e dos seus direitos iguais e inalienáveis
constitui o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo, 
Reconhecendo que esses direitos decorrem da dignidade inerente à pessoa humana,
Reconhecendo que, em conformidade com a Declaração Universal dos Direitos do
Homem, o ideal do ser humano livre, liberto do temor e da miséria, não pode ser
realizado a menos que se criem condições que permitam a cada um gozar de seus
direitos econômicos, sociais e culturais, assim como de seus direitos civis e políticos,
Considerando que a Carta das Nações Unidas impõe aos Estados a obrigação de
promover o respeito universal e efetivo dos direitos e das liberdades do homem,
Compreendendo que o indivíduo, por ter deveres para com seus semelhantes e para
com a coletividade a que pertence, tem a obrigação de lutar pela promoção e observân-
cia dos direitos reconhecidos no presente Pacto,
Acordam o seguinte:
[...]



capacidade do Poder Público cumprir o seu papel de garantir aos
povos originários o direito à preservação de sua cultura e à vida dig-
na em um ambiente são.

Outro dado alarmante diz respeito aos assassinatos dos defen-
sores dos direitos humanos, estando incluídas as lideranças indíge-
nas. Na 50º Sessão Ordinária do Conselho de Direitos Humanos da
ONU o Conselho Indigenista Missionário – CIMI denunciou as
violações aos direitos e massacres sofridos pelos povos indígenas
brasileiros677.

5. Instrumentos da Tutela Coletiva Ambiental Para a
Efetividade do Direito ao Meio Ambiente Hígido

O ordenamento jurídico brasileiro possui institutos processuais
que amparam a defesa dos direitos transindividuais, portanto, atra-
vés dos mecanismos do Processo Coletivo o direito difuso ao meio
ambiente limpo, seguro, saudável, poderá, se necessário, ser judi-
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ARTIGO 2º
1. Cada Estado Parte do presente Pacto compromete-se a adotar medidas, tanto por
esforço próprio como pela assistência e cooperação internacionais, principalmente nos
planos econômico e técnico, até o máximo de seus recursos disponíveis, que visem a
assegurar, progressivamente, por todos os meios apropriados, o pleno exercício dos
direitos reconhecidos no presente Pacto, incluindo, em particular, a adoção de medi-
das legislativas.
ARTIGO 11
2. Os Estados Partes do presente Pacto, reconhecendo o direito fundamental de toda
pessoa de estar protegida contra a fome, adotarão, individualmente e mediante coope-
ração internacional, as medidas, inclusive programas concretos, que se façam necessá-
rias para:
[...]
ARTIGO 12
1. Os Estados Partes do presente Pacto reconhecem o direito de toda pessoa de
desfrutar o mais elevado nível possível de saúde física e mental.
[...]
677  “Não esperem pelo Brasil” CIMI denuncia à ONU massacre e assassinatos de
lideranças indígenas e defensores de direitos humanos no Brasil. CIMI, 29.06.2022.
Disponível em: https://cimi.org.br/2022/06/nao-esperem-pelo-brasil-cimi-denuncia-
a-onu-massacres-e-assassinatos-de-liderancas-indigenas-e-defensores-de-direitos-hu
manos-no-brasil/. Acesso em: 08 abr. 2023.



cialmente tutelado, destacando-se, assim, a ação popular678 e  a
ação civil pública679.

Os institutos da Tutela Coletiva são importantes para o forta-
lecimento da participação democrática dos cidadãos em defesa do
meio ambiente. Assim, tanto a ação popular, que possibilita a par-
ticipação do cidadão via processo judicial para demandar e reque-
rer a revisão judicial dos atos administrativos que atentem contra o
meio ambiente, que desrespeitem as premissas da boa governança
ambiental, quanto a ação civil pública, por meio da qual vários legi-
timados, dentre os quais as associações civis, podem buscar a repa-
ração civil do dano ambiental, são meios através dos quais é possí-
vel provocar a jurisdição para responsabilizar civilmente aqueles
que venham a colocar em risco o meio ambiente, os direitos sociais
e culturais.

A premissa é a da prevenção de danos, assim, esses mecanismos
processuais podem ser utilizados preventivamente para obter a tu-
tela de urgência e inibir os atos atentatórios à segurança ambiental.
Porém, não sendo possível evitar a lesão ao meio ambiente, a ação
popular e a ação civil pública poderão ser manejadas para exigir a
reparação do dano, sempre buscando primeiramente a tutela espe-
cífica e a restauração do status quo ante.

Na busca de meios efetivos, eficientes e adequados para a reso-
lução de disputas, o parágrafo 6º do art. 5º da Lei nº 7.347/1985680

prevê o compromisso de ajustamento de conduta. Por meio desse
instrumento é possível a solução pela via extrajudicial da lide de
natureza transindividual, sendo necessário observar que a lei ape-
nas legitimou os órgãos públicos para tomar o compromisso do in-
teressado.

292

678  BRASIL, Lei nº 4.717 de 1965. Regula a Ação Popular. Disponível em:
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L4717.htm. Acesso em: 16 mar. 2023. 
679  BRASIL, Lei nº 7.347, 24 de julho de 1985. Disciplina a ação civil pública de
responsabilidade por danos causados ao meio-ambiente, ao consumidor, a bens e
direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico (VETADO) e dá
outras  providências .  Disponível  em: http://www.planalto.gov.br/cci-
vil_03/leis/l7347orig.htm . Acesso em: 30 mar. 2023.
680  Ib. Idem.



Quanto ao compromisso de ajustamento cabe assinalar que é
um mecanismo de resolução do conflito pela via do consenso, sig-
nifica a oportunidade de o interessado corrigir e ajustar a conduta
ao que a lei exige. Por ter força de título executivo extrajudicial,
será necessário atender a requisitos formais, ter a forma escrita, as
partes envolvidas estarem qualificadas e por livre vontade assina-
rem o pacto, é preciso que o objeto do ajuste esteja definido de
forma clara, é imprescindível estabelecer os prazos, o modo de
acompanhamento e fiscalização pelos órgão públicos legitimados a
tomar do interessado o compromisso, fixar as obrigações, a multa
para o caso de atraso ou descumprimento, sendo certo que esta não
substitui as obrigações, ela é exigida junto com as obrigações pac-
tuadas e, no caso de descumprimento, haverá a execução judicial.

Embora as associações civis sejam legitimadas para promover a
ação civil pública ambiental, não o são para tomar do interessado o
compromisso de ajustamento de conduta. Dada a importância da
participação da sociedade civil na resolução de disputas em matéria
ambiental, considerando as premissas do Estado de Direito Am-
biental, a realização de audiências públicas antes do compromisso
ser firmado é uma forma de solucionar a exigência de que sejam
assegurados canais para a participação pública na formação dos
acordos.

É salutar a existências desses instrumentos da Tutela Coletiva
e cabe enfatizar a importância em ser assegurada a participação pú-
blica via processo, legitimando tanto os cidadãos individualmente
quanto a coletividade socialmente organizada a buscar a defesa de
direitos transindividuais, sendo igualmente relevante garantir a
participação no processo, realizando audiências públicas, possibili-
tando a participação do amicus curiae, por exemplo, o que se coa-
duna com o art. 8º do Acordo de Escazú681 e  art .  232 da
CRFB/88682.
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681  Acordo Regional sobre o Acesso à Informação, Participação Pública e Acesso à
Justiça em Assuntos Ambientais para América Latina e Caribe. Disponível em:
https://repositorio.cepal.org/bitstream/handle/11362/43611/S1800493_pt.pdf.
Acesso em: 30 mar. 2023.
682  BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil.



De fato, a Tutela Coletiva Brasileira é estruturada para garantir
o acesso à justiça. Contudo, para combater injustiças e evitar con-
flitos socioambientais é necessário promover políticas públicas in-
clusivas, construídas com a participação pública e sob o signo do
pluralismo, do diálogo, da solidariedade, da busca da efetiva do res-
peito e proteção da dignidade humana.

Conclusão

As questões concernentes aos direitos humanos a todos interes-
sam, o reconhecimento através de tratados internacionais e a res-
pectiva positivação dos direitos fundamentais nos ordenamentos
jurídicos dos países é imprescindível, porém não basta o reconhe-
cimento da existência de direitos que ao Estado cabe garantir, é
preciso assegurar a efetividade e a fruição universal desses direitos
sem os quais não há vida digna.

Promover um programa de educação para os direitos humanos
é um caminho importante para a consciência crítica e para que os
indivíduos se tornem cidadãos engajados e cientes de suas respon-
sabilidades sociais e ambientais.

A Declaração do Rio de 1992, a Convenção 169 da OIT, o
Acordo de Escazú de 2018 são marcos da democracia ambiental
que estabelecem o dever que os Estados possuem de promover o
acesso à informação e garantir espaços de participação pública nos
processos de formação da decisão ambiental. Há a responsabilida-
de de todos de defender o meio ambiente, nesse sentido, tanto os
tratados internacionais, quanto a Constituição, como a legislação
infraconstitucional brasileira preveem a participação pública na de-
fesa do meio ambiente, consequentemente, há que se garantir tal
participação no processo de decisão política e de construção das
políticas públicas em matéria ambiental.

Em uma ótica de solidariedade e de fraternidade, alinhada aos
compromissos estabelecidos nos Tratados Internacionais que tra-
tam da defesa do meio ambiente, a Constituição de 1988, em seu
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Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm.
Acesso em: 02 fev. 2024.



núcleo básico, definiu os princípios estruturantes do Estado brasi-
leiro e dentre os seus fundamentos está a dignidade humana.

Contudo, apesar de haver um arcabouço normativo positivando
um amplo rol de direitos humanos fundamentais e mecanismos
processuais para a sua defesa, graves situações de vulnerabilidade
social, de crise ambiental ainda existem e são um enorme desafio
quanto para a concretização dos direitos humanos.

A realidade brasileira na contemporaneidade, no contexto do
Antropoceno, é marcada pela degradação do meio ambiente, pelo
agravamento da crise ambiental e injustiça socioambiental.

As ameaças e agressões que têm sido promovidas no Brasil con-
tra os povos originários geram danos de natureza material e imate-
rial, repercutem negativamente colocando em risco a sua saúde fí-
sica e mental desses grupos vulneráveis. Essas ameaças decorrem
de invasões massivas aos territórios dos povos indígenas por grupos
envolvidos em mineração clandestina, desmatamento ilegal, grila-
gem de terras.

Nesses termos, a reparação histórica é necessária. O apagamen-
to da cultura dos povos indígenas nas Américas é um fato, como se
vê a partir dos resultados da ação de invasores das terras dos povos
originários – que impede a continuidade de um modo de vida, des-
de um processo histórico colonialista de domínio de território; pela
visão etnocêntrica e pelo modo como foram retratados por um mo-
delo cultural de “westerns hollywoodiano” do século XX em que
povos indígenas eram considerados “hostis e selvagens” enquanto,
na realidade, eram dizimados e vitimados pela barbárie de um pro-
cesso de disputa pela terra, até nos dias de hoje, como ocorre na
área da Amazônia brasileira, com o desmatamento e garimpo ilegal.

 Garantir voz aos povos indígenas, dar visibilidade aos proble-
mas que enfrentam, promover e assegurar direitos, como o direito
às manifestações culturais e a ver respeitado o seu modo de vida é
urgente. Embora a Convenção 169 da OIT e a Constituição de
1988 lhes reconheçam o direito a serem consultados em assuntos
que repercutam sobre suas vidas, ainda não foi alcançada a sua ple-
na efetivação.

 A pressão para que haja um afrouxamento da legislação am-
biental e redução das ações de proteção realizadas pelos órgãos pú-
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blicos é um fato. Por isso, garantir a informação à população e os
espaços de participação da sociedade é imprescindível. É impor-
tante que o povo lute e reivindique a efetivação dos direitos huma-
nos, cabendo a todos estar atento para os riscos de retrocesso.

 A mobilização da sociedade em defesa dos direitos humanos e
da inclusão social sob as premissas da solidariedade é o que se es-
pera em uma democracia, por isso, os preceitos éticos não podem
ser deixados de lado para que se alcance o Estado de Direito Am-
biental.
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Agenda 2030 e o racismo ambiental no
acesso ao saneamento básico

Priscila Elise Alves Vasconcelos683

Guilherme Braga Peña de Moraes684

Introdução

Desde os primórdios históricos, a desigualdade social sempre
se posicionou como um grande desafio aos gestores públicos. Ini-
cialmente, nos séculos XIV e XV, tinha-se a plebe, a Igreja e a mo-
narquia. Posteriormente, com a Revolução Industrial no século
XVIII, passa-se a ter a classe dos proletários e dos burgueses. E,
para refletir a atual conjuntura do século XXI, têm-se os pobres e
os ricos.

No contexto atual onde as discussões giram em torno do aque-
cimento global e de todo o impacto ambiental da “evolução social”,
os serviços essenciais como saneamento básico – acesso à água e
esgoto – não são realidades fatídicas em grande parte dos países em
desenvolvimento.

No Brasil não é diferente. Ocorre que em plena pandemia de
COVID 19, no dia 15 de julho de 2020 foi sancionado o novo mar-
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683  Professora Adjunta do ICJ UFRR. Professora Colaboradora do PPGAgronegócios
UFGD. Coordenadora do DINTER UERJ UFRR. Coordenadora do NPJ UFRR. Pós
doutora em Direito das Cidades (UERJ). Doutora em Direito (UVA). Pós doutoranda
PPGDC UFF. Pós doutoranda IEE USP. Mestra em Agronegócios UFGD. MBA em
Meio Ambiente COPPE UFRJ.
684  Membro do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro. Professor Adjunto da
faculdade de Direito e Professor colaborador do PPGDC UFF. Pós doutor em Direito
Constitucional pela Fordham School of Law – Jesuit University of New York. Doutor
em Direito Constitucional pela PUC SP. Mestre em Direito Constitucional pela PUC
RJ.



co legal de saneamento básico do Brasil. Apesar do longo período
em tramitação – cerca de 20 anos –, o projeto foi aprovado com
doze vetos, dando ensejo a Lei n° 14.026/2020685.

Alguns pontos imprescindíveis precisam ser abordados para o
desenvolvimento dessa pesquisa. Primeiramente, há o poder regu-
latório descrito na Constituição da República de 1988. O artigo
30686 traz a competência municipal sobre interesses locais, enquan-
to o artigo 35 da Carta687 aborda a não interferência de outros entes
federais – aqui estados e a própria União –, em respeito ao princí-
pio da autonomia e independência dos entes, além do respeito à
competência constitucional.

De acordo com o marco legal publicado em 2020, alterações
foram realizadas na Lei n° 9.984/2000 (regulamenta a Agência Na-
cional de Águas – ANA) e na Lei n° 11.107/2005, que trata da Po-
lítica Nacional de Recursos Hídricos – PNRH. Em que pese a im-
portância da nova legislação, perfaz-se necessário analisar a regula-
mentação federal sobre objeto de competência municipal.

Apesar do escopo da pesquisa centrar na existência de racismo
ambiental frente a efetivação do objetivo de desenvolvimento sus-
tentável número 06 da Agenda 2030688, é imprescindível a análise
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685  Lei n° 14.026/2020. Marco Legal do Saneamento Básico. Disponível em:
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm Aces-
so em 17 jul 2020.
686  Art. 30. Compete aos Municípios: I – legislar sobre assuntos de interesse local;[...]
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocom-
pilado.htm Acesso em 18 jul 2020.
687  Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos Municípios
localizados em Território Federal, exceto quando:[...] Disponível em: http://www.pla-
nalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm Acesso em 18 jul
2020.
688  Objetivo 6. Assegurar a disponibilidade e gestão sustentável da água e saneamen-
to para todas e todos.
6.1 Até 2030, alcançar o acesso universal e equitativo a água potável e segura para
todos. 6.2 Até 2030, alcançar o acesso a saneamento e higiene adequados e equitativos
para todos, e acabar com a defecação a céu aberto, com especial atenção para as
necessidades das mulheres e meninas e daqueles em situação de vulnerabilidade. 6.3
Até 2030, melhorar a qualidade da água, reduzindo a poluição, eliminando despejo e
minimizando a liberação de produtos químicos e materiais perigosos, reduzindo à
metade a proporção de águas residuais não tratadas e aumentando substancialmente a
reciclagem e reutilização segura globalmente. 6.4 Até 2030, aumentar substancial-



do marco legal do saneamento de 2020, uma vez que parte consi-
derável da população brasileira ainda não possui acesso aos serviços
essenciais de água e esgoto.

No que tange ao racismo ambiental, seu conceito ainda gera
muitas incertezas por ausência de conhecimento técnico. A relação
direta está com o direito fundamental ao meio ambiente ecologica-
mente equilibrado (artigo 225, caput, da Constituição da Repúbli-
ca de 1988). Dentro do contexto de direitos humanos, cuida-se de
um direito fundamental de 3ª geração. Ocorre que não está atrela-
do apenas ao aspecto natural e sim a todo e qualquer meio que es-
teja relacionado a ter uma vida digna, como aqui tratado o acesso
ao saneamento básico.

Importante lembrar que o meio ambiente é visto sob quatro as-
pectos, o natural, o artificial, o do trabalho e o cultural. Todos es-
tão diretamente relacionados ao dia a dia da sociedade seja no con-
texto urbano seja no rural.

A análise sobre a Agenda 2030 e precisamente o objetivo de
desenvolvimento sustentável n°06 – ODS 06689 estão diretamente
relacionados à saúde de uma população. De acordo com a Agenda,
há uma previsão de até 2030 garantir-se o acesso à água limpa e ao
tratamento de esgoto para a população dos países em desenvolvi-
mento.

Assim, o objetivo principal da pesquisa é analisar o ODS n° 06
e sua relação com racismo ambiental. No contexto brasileiro, se a
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mente a eficiência do uso da água em todos os setores e assegurar retiradas sustentá-
veis e o abastecimento de água doce para enfrentar a escassez de água, e reduzir
substancialmente o número de pessoas que sofrem com a escassez de água 
6.5 Até 2030, implementar a gestão integrada dos recursos hídricos em todos os níveis,
inclusive via cooperação transfronteiriça, conforme apropriado. 6.6 Até 2020, proteger
e restaurar ecossistemas relacionados com a água, incluindo montanhas, florestas,
zonas úmidas, rios, aquíferos e lagos. 6.a Até 2030, ampliar a cooperação internacio-
nal e o apoio à capacitação para os países em desenvolvimento em atividades e progra-
mas relacionados à água e saneamento, incluindo a coleta de água, a dessalinização, a
eficiência no uso da água, o tratamento de efluentes, a reciclagem e as tecnologias de
reuso. 6.b Apoiar e fortalecer a participação das comunidades locais, para melhorar a
gestão da água e do saneamento. Agenda 2030, ODS n° 06 e suas metas. Disponível
em https://brasil.un.org/pt-br/sdgs/6 Acesso em 19 set 2023.
689  ODS 06 – Água potável e saneamento. Assegurar a disponibilidade e gestão
sustentável da água e saneamento para todas e todos. Agenda 2030. Disponível em:
https://nacoesunidas.org/pos2015/ods6/ Acesso em 18 jul 2020.



publicação de um novo marco legal em 2020 é suficiente para a
efetivação desse compromisso internacional.

Ao final da pesquisa, é feita uma breve abordagem sobre o im-
pacto da crise climática com o racismo ambiental. Essa análise é de
suma importância tendo em vista o impacto ambiental que o aque-
cimento global vem ocasionando nos recursos naturais, deixando
ainda mais evidente a desigualdade social no acesso aos serviços es-
senciais.

A metodologia aplicada à pesquisa foi com base numa análise
bibliográfica, de dados oficiais, artigos científicos extraídos de sí-
tios eletrônicos como Scopus, Web of Science e Google Scholar,
além de políticas atuais sobre o tema.

1. Do contexto constitucional brasileiro: a Carta de 1988

Após o longo período de regime militar e com o processo de
democratização do Brasil, é promulgada em outubro de 1988 a
Carta Cidadã, contendo inúmeros direitos e garantias fundamen-
tais, além de uma nova repartição de competências dos entes fede-
rados. Previu-se pela primeira vez a autonomia municipal em sede
constitucional.

Dentre os serviços essenciais previstos da Constituição, há o
acesso a rede de água e esgoto. Ou seja, ao saneamento básico, cu-
jas diretrizes gerais são de competência da União690. Quanto a
competência comum691 dos entes federados, está a promoção de
programas, cabendo aos Municípios692 legislar sobre assuntos de in-
teresse local; organizar e prestar, diretamente ou sob regime de
concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local; e
promover o adequado ordenamento territorial. Assim, ainda é im-
portante ressaltar que se encontra previsto no texto constitucional
que compete ao SUS participar da formulação da política e da exe-
cução das ações de saneamento básico693.
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690  Artigo 21, inciso XX, da Constituição da República de 1988.
691  Artigo 23, inciso IX, da Constituição da República de 1988.
692  Artigo 30, inciso V, da Constituição da República de 1988.
693  Artigo 200, inciso IV, da Constituição da República de 1988.



O Estatuto da Cidade – Lei nº 10.257/2001, que estabelece so-
bre as diretrizes gerais da política urbana e, dentre elas, a garantia
do direito a cidades sustentáveis compreendidos o direito à terra
urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infraestrutura urba-
na, ao transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para
as presentes e futuras gerações694, possui fundamento constitucio-
nal. Traz como atribuições de interesse da política urbana a compe-
tência comum dos entes federados para promoção de programas de
saneamento básico695.

Com o advento do novo marco legal  em 2020, Lei nº
11.445/2007, foram trazidas questões como a necessidade de pla-
nejamento integrado; a atribuição do Governo Federal pela respon-
sabilidade pela elaboração de um Plano Nacional de Saneamento
Básico – PLANSAB696, dentre outros. Importante destacar que não
aborda a titularidade dos serviços que serão prestados, uma vez que
a competência da União é sobre regras gerais697.

A universalização do serviço acaba sendo um dos maiores desa-
fios dos gestores municipais. De acordo com o IBGE, cerca de
35,7% da população brasileira não têm acesso aos serviços de sa-
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694  Artigo 2º da Lei 1.257/2001. A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno
desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante as
seguintes diretrizes gerais: I – garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido
como o direito à terra urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura
urbana, ao transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes
e  futuras  gerações .  Disponível  em http://www.planalto.gov.br/cci-
vil_03/leis/leis_2001/l10257.htm Acesso 21 jul 2020
695  Artigo 3º, inciso III, da Lei 10.257/2001. Art. 3o Compete à União, entre outras
atribuições de interesse da política urbana: III – promover, por iniciativa própria e em
conjunto com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, programas de construção
de moradias e melhoria das condições habitacionais, de saneamento básico, das calça-
das, dos passeios públicos, do mobiliário urbano e dos demais espaços de uso público.
Disponível  em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10257.htm
Acesso 21 jul 2020
696  Artigo 52 da Lei nº 11.445/2007.
697  A competência da União se encontra prevista no artigo 21 da Constituição da
República de 1988, sendo a competência para os serviços de fornecimento de água e
coleta de esgoto da esfera municipal por se tratar de interesse local, na forma do artigo
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neamento básico, sendo a Região Norte uma das mais críticas, onde
oito de cada dez domicílios não dispõem de esgoto sanitário698.

Mediante essa conjuntura, a nova regulação prevê a possibilida-
de de investimentos privados na prestação dos serviços de sanea-
mento básico através de procedimento licitatório.

Importante ressaltar que o saneamento básico é um serviço es-
sencial para a sobrevivência humana e qualidade ambiental, o que
coloca em evidência a importância do seu caráter público. Nesse
sentido, a orientação federal em aplicar o instituto da concessão de
serviço público acaba por monetizar um serviço essencial. Destaca-
se que o serviço público e a função social do saneamento são ainda
mais relevantes nos assentamentos mais humildes e periféricos, ten-
do em vista a concretização da vulnerabilidade socioambiental699.

2. Do racismo ambiental

Nos últimos anos o tema racismo ambiental tem sido muito de-
batido. Principalmente após o advento da Agenda 2030, onde as
questões que refletem e percutem no meio ambiente, passaram a
ser pauta nos mais diversos setores.

Ocorre que ainda há muitas incertezas sobre o seu conceito, ge-
rando dúvidas em boa parte da população. O racismo descrito na
Carta de 1988700, na Lei n° 7.716/89701 e no Código Penal, que tra-
ta da injúria racial no seu artigo 140, parágrafo 3°702 não são o mes-
mo aqui a ser enfrentado.
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698  IBGE. Disponível em: https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/li-
vros/liv101678.pdf Acesso em 20 jul 2020.
699  FERRARA, Luciana Nicolau et al. Saneamento Básico e Urbanização de Favelas:
os desafios para a universalização à luz das especialidades de ocupação dos assenta-
mentos precários. In Dimensões do Intervir em Favelas: desafios e perspectivas.
Editora Peabiru TCA./Coletivo LabLaje, 2019. p 111-118
700  Art. 5° [...]XLII – a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescrití-
vel, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;[...] Constituição da República
Federativa do Brasil.  1988. Disponível em http://www.planalto.gov.br/cci-
vil_03/constituicao/constituicao.htm Acesso em 18 jul 2020.
701  Lei n° 7.716, de 05 de janeiro de 1989. Define os crimes de preconceito de raça
ou de cor. Disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7716.htm Aces-
so em 18 jul 2020.



Segundo Herculano703, racismo ambiental é um tipo de descri-
minação e injustiça específicas, que atinge parcela da população
mais vulnerável, não abarcada por políticas públicas, sendo carac-
terístico dessa parcela a desigualdade ao acesso e uso de recursos
naturais.

Pacheco704 aduz que o racismo ambiental está relacionado às in-
justiças sociais e ambientais, recaindo não apenas sobre etnias mais
também à populações mais vulneráveis. De acordo com o autor,
trata-se de um verdadeiro desafio da atualidade para que se alcance
um novo paradigma civilizatório, na busca de uma sociedade mais
igualitária, justa, com uma democracia plena e uma cidadania ativa,
independentemente de cor, origem e etnia de cada um.

Rocha e Vasconcelos705 sustentam que o meio ambiente equili-
brado é um dos requisitos necessários e básicos à vida digna. Nesse
aspecto inclui-se o acesso à água limpa, potável e a tratamento de
esgoto advindos de políticas públicas.

A temática envolve a realidade local, políticas públicas, além de
análise minuciosa dessa parcela da sociedade mais vulnerável que
na grande maioria dos casos está presente em regiões periféricas
com praticamente nenhuma presença do Estado.

Herculano706 traz a existência de maior grau de desigualdades e
de injustiças socioeconômicas pelas vítimas do racismo ambiental.
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702  § 3o Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia,
religião, origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência: Pena –
reclusão de um a três anos e multa. Código Penal. Disponível em http://www.planal-
to.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848compilado.htm Acesso em 18 jul 2020.
703  HERCULANO, S. O clamor por justiça ambiental e contra o racismo ambiental.
Disponíve l  em: http://www3.sp.senac.br/hotsites/blogs/InterfacEHS/wp-con-
tent/uploads/2013/07/art-2-2008-6.pdf . Acesso em: 27 jul.2017. p. 16.
704  PACHECO, Tania. Inequality, Environmental Injustice, and Racism in Brazil:
Beyond the Question of Colour. In: Development in Practice. Aug. 2008, Vol.18(6).
Versão em português: Desigualdade, injustiça ambiental e racismo: uma luta que
transcende a cor. Disponível em http://www.justicaambiental.org.br/_justicaambien-
tal/pagina.php?id=1869. Acesso em 18 jul 2020.
705  ROCHA, Jiuliani S.; VASCONCELOS, Priscila E.A. RACISMO AMBIENTAL.
In Revista Jurídica Direito, Sociedade e Justiça. 2018. Disponível em: https://peri-
odicosonline.uems.br/index.php/RJDSJ/article/view/2294/2036 Acesso em 18 jul.
2020.
706  Ibid. 25.



De acordo com o autor, a justiça ambiental engloba o saneamento
ambiental no meio urbano e a degradação de terras para assentados
no meio rural. Percebe-se que não se trata de uma particularidade
urbana, podendo sim estar presente em qualquer local.

Pacheco707 ressalta que essas pessoas vítimas de racismo am-
biental residem em locais inadequados, como favelas, arredores de
lixões, periferias, locais onde há um grau grave de miserabilidade.
Nos grandes centros urbanos, costumam ser áreas onde há o estado
paralelo – tráfico de drogas e milícias –, dificultando ainda mais o
acesso pelo poder público.

Para tanto, é necessário a análise numérica a fim de constatar a
realidade brasileira. Dados do IBGE de 2019708 foram publicados
em março de 2020 sobre o acesso à água e tratamento de esgoto
pelos brasileiros, constando que 18,4 milhões de brasileiros não re-
cebem água encanada (cerca de 10% da população nacional à épo-
ca).

Importante destacar a diferença existente entre as regiões bra-
sileiras, conforme pode ser visualizado na Tabela 01, sendo o indi-
cador recebimento de água encanada regular nos domicílios:

TABELA 01 – ACESSO À ÁGUA ENCANADA NAS
REGIÕES DO BRASIL 2019.

Região Percentual de domicílios com água encanada

Norte 89%

Nordeste 74,20%

Centro Oeste 94,90%

Sudeste 94,80%

Sul 97%

Fonte: dados extraídos do IBGE, 2019.
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707  Ibid. 26.
708  IBGE. Disponível em: https://g1.globo.com/economia/noticia/2020/05/06/cer-
ca-de-184-milhoes-de-brasileiros-nao-recebem-agua-encanada-diariamente-aponta-
ibge.ghtml Acesso em 18 jul 2020.



Segundo as informações contidas na pesquisa do IBGE de
2019, ou seja, antes da pandemia de COVID 19, entre os anos de
2018 e 2019 houve um pequeno aumento no acesso à rede de tra-
tamento de esgoto pelos domicílios brasileiros, passando de 66,3%
para 68,3%.

Já a Tabela 02, traz os resultados sobre o esgotamento sanitário
nas regiões do Brasil.

TABELA 02 – PERCENTUAL DE ACESSO A REDE DE
ESGOTO POR REGIÃO DO BRASIL – ANO BASE 2019.

Região Percentual de domicílios com acesso à rede de esgoto

Norte 27,4%

Nordeste 42,7%

Centro Oeste 60%

Sudeste 68,7%

Sul 89%

Fonte: Dados extraídos do IBGE, 2019.

Mesmo sendo possível verificar uma melhoria entre 2018 e
2019 nos municípios brasileiros, o acesso à rede de esgoto possui
uma diferença considerável entre as regiões do país. Mais um indi-
cador do racismo ambiental que demonstra claramente a diferença
entre as regiões.

Apesar de ser configurado como crime ambiental, ainda no ano
de 2018, cerca de 7,4% dos domicílios brasileiros utilizavam a
queimada, incineração, como forma de dar uma destinação ao lixo.

Por fim, cumpre destacar as informações trazidas pelo Instituto
Trata Brasil709. Em 2021, tinha-se a seguinte realidade no Brasil
com relação aos indicadores acesso à água e rede de esgoto:
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709  Inst i tuto Trata  Bras i l .  Pa inel  Saneamento.  2021.  Disponível  em
https://www.painelsaneamento.org.br/explore/ano?SE%5Ba%5D=2021&SE%5Bo
%5D=a Acesso em 20 set 2023.



TABELA 3 – INDICADORES PARA RACISMO
AMBIENTAL (2021)

Indicadores por ano –
2021
Localidade

Parcela da população
sem acesso à água
(% da população)

Parcela da população
sem coleta de esgoto
(% da população)

Brasil 15,8% 44,2%

Região Norte 40,0% 86,0%

Região Nordeste 25,3% 69,8%

Região Sudeste 8,5% 18,3%

Região Sul 8,7% 1,6%

Região Centro-Oeste 10,1% 38,1%

Fonte: Instituto Trata Brasil (2021)

Mediante tais informações, conclui-se que passados três anos a
situação não mudou de forma significativa.

3. Da Agenda 2030 e do ODS 06

Com o advento da Agenda 2030710 e da formalização do acordo
entre os 193 países participantes711, há um novo desafio nas ques-
tões de descarbonização e desenvolvimento sustentável traduzidos
em 17 itens, denominados objetivos de desenvolvimento sustentá-
vel – ODS. Para seu efetivo cumprimento, os países em desenvol-
vimento contariam com apoio e auxílio necessário daqueles tidos
como desenvolvidos.

Dentre os ODS, há o de n°06 que dispõe acerca de “assegurar
a disponibilidade e gestão sustentável da água e saneamento para
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710  ONU Bras i l .  Agenda 2030.  Disponível  em: https://nacoesuni-
das.org/pos2015/agenda2030/ Acesso em 18 jul 2020.
711  Agência Brasil. Todos os países da ONU adotam a Agenda 2030 para o Desenvol-
vimento Sustentável. Publicado em 25 set 2015. Disponível em: https://agenciabra-
sil.ebc.com.br/geral/noticia/2015-09/paises-adotam-na-onu-agenda-2030-para-o-de
senvolvimento-sustentavel#:~:text=Os%20193%20Estados%2DMembros%20da,
de%20Desenvolvimento%20Sustent%C3%A1vel%20(ODS). Acesso em 24 jul 2020.



todas e todos”712, tema central dessa pesquisa. Ademais, não se tra-
ta de uma questão isolada ao Brasil. Pelo contrário. De acordo com
dados da Joint Monitoring Programme (JMP)713, instituição per-
tencente a Organização Mundial de Saúde (OMS), no ano de
2020, o Brasil ocupava o 101° lugar em residências com acesso a
rede de água e esgoto. Destaca-se que o ranking utiliza os 195 paí-
ses do planeta.

De acordo com a Agenda 2030, a Tabela 05 traz as metas defi-
nidas para o ODS n°06.

TABELA 05 – METAS PARA O ODS N°06

6.1 Até 2030, alcançar o acesso universal e equitativo a água potável e segura para
todos;
6.2 Até 2030, alcançar o acesso a saneamento e higiene adequados e equitativos
para todos, e acabar com a defecação a céu aberto, com especial atenção para as
necessidades das mulheres e meninas e daqueles em situação de vulnerabilidade;
6.3 Até 2030, melhorar a qualidade da água, reduzindo a poluição, eliminando
despejo e minimizando a liberação de produtos químicos e materiais perigosos,
reduzindo à metade a proporção de águas residuais não tratadas e aumentando
substancialmente a reciclagem e reutilização segura globalmente;
6.4 Até 2030, aumentar substancialmente a eficiência do uso da água em todos os
setores e assegurar retiradas sustentáveis e o abastecimento de água doce para
enfrentar a escassez de água, e reduzir substancialmente o número de pessoas que
sofrem com a escassez de água;
6.5 Até 2030, implementar a gestão integrada dos recursos hídricos em todos os
níveis, inclusive via cooperação transfronteiriça, conforme apropriado;
6.6 Até 2020, proteger e restaurar ecossistemas relacionados com a água,
incluindo montanhas, florestas, zonas úmidas, rios, aquíferos e lagos;
6.6.a Até 2030, ampliar a cooperação internacional e o apoio à capacitação para os
países em desenvolvimento em atividades e programas relacionados à água e
saneamento, incluindo a coleta de água, a dessalinização, a eficiência no uso 
da água, o tratamento de efluentes, a reciclagem e as tecnologias de reuso;
6.6.b Apoiar e fortalecer a participação das comunidades locais, para melhorar a
gestão da água e do saneamento.

Fonte: Nações Unidas. ONU Brasil (2015). Grifos feitos pelos autores.
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712  ONU Brasil. ODS 06. Agenda 2030. Disponível em: https://nacoesuni-
das.org/pos2015/ods6/ Acesso em 21 jul 2020.
713  Joint Monitoring Programme. Disponível em https://washdata.org/ Acesso em
20 set 2023.



Cumpre destacar alguns pontos. O Brasil, por ser signatário
desse tratado e ter assinado o acordo de Paris, deve tentar cumprir
o máximo possível das metas dispostas na tabela 05. Ocorre que ao
estabelecer o acesso universal à água potável e ao saneamento, a
Agenda 2030 mostra a evidência de que não se trata de uma parti-
cularidade brasileira.

Não se trata de um problema isolado. É uma questão humani-
tária e por esse motivo foi trazido pela Agenda 2030, como uma
forma de buscar alternativas para minimizar tamanha desigualda-
de. Trata-se de algo relacionado ao mínimo existencial que apesar
de ser um conceito jurídico indeterminado e variável de acordo
com as realidades de determinado grupo ou sociedade, abarca pre-
ceitos dos direitos humanos. Assim, pode-se definir mínimo exist-
encial como o mínimo necessário para uma existência digna714.

Com isso, há uma nítida convicção que políticas públicas seto-
riais perfazem necessárias, sendo o novo marco legal de saneamen-
to no Brasil, Lei n° 14.026/2020, uma tentativa de adequar o que
foi predeterminado pela Agenda 2030.

4. Crise climática e ODS 06

De acordo com os últimos acontecimentos climáticos, é per-
ceptível que as pessoas em situação de maior vulnerabilidade – as
vítimas de racismo ambiental – estão mais sujeitas a danos, sendo
em muitos casos irreparáveis.

Nos últimos cinquenta anos, desde Estocolmo em 1972, as
questões climáticas são debatidas pelos países integrantes da
ONU. Ao passar desses anos, muito pouco foi efetivamente reali-
zado sendo o aquecimento global uma realidade.

Gates715 demonstra que mesmo durante a pandemia de CO-

308

714  SARLET, Ingo W. O direito ao mínimo existencial não é uma mera garantia de
sobrevivência. Publicado em 08 mai 2015 [on line]. Disponível em https://www.con-
jur.com.br/2015-mai-08/direitos-fundamentais-assim-chamado-direito-minimo-exi
stencial Acesso em 20 set 2023.
715  GATES, B. Como evitar um desastre climático. As soluções que temos e as
inovações necessárias. Trad. Cássio Arantes Leite. São Paulo: Companhia das Letras,
2020. 



VID 19 a situação climática não alterou significativamente. Para o
autor e megaempresário, em 2020 houve uma redução de 5% na
emissão de GEEs. Nesse período cerca de um milhão de pessoas
morreram, dezenas de milhões restaram desempregadas e apenas
se obteve 5% de redução nas emissões.

De acordo com os dados do Painel Intergovernamental sobre
Mudanças Climáticas – IPCC –, publicado em março de 2022716, a
solução proposta foi de um desenvolvimento resiliente ao clima.
Essa medida vai abarcar a integração de formas de adaptação às
mudanças climáticas com ações visando a redução ou até mesmo
evitar as emissões de GEEs, além de proporcionar benefícios so-
ciais e econômicos de forma mais igualitária e ampla.

Mediante tais informações e sabendo que um dos efeitos das
mudanças climáticas717 é a estiagem – decorrente dos períodos de
chuva –, aumento gradativo e variável da temperatura média, o
acesso à água potável poderá correr sérios riscos, colocando a efeti-
vidade do ODS 06 em análise.

5. Dos Decretos n°s 11.598 E 11.599/2023

Nesse sentido e trazendo novamente a análise do marco legal
do saneamento, perfaz-se de suma relevância abordar a alteração
ocorrida em julho de 2023.

Em 05 de abril de 2023, o Governo Federal publicou dois no-
vos decretos relacionados a lei n° 14.026/2020. Tratava-se de me-
didas para estimular os investimentos tanto públicos como priva-
dos no setor de saneamento, a fim de garantir uma universalização
na prestação do serviço até 2033718.
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716  IPCC. Climate Change. Publicado em março de 2023. Disponível em
https://www.ipcc.ch/report/ar6/syr/ Acesso em 19 jun 2023.
717  UFRJ. Painel Brasileiro de Mudanças Climáticas. Mudanças Climáticas no Brasil.
Disponível em http://pbmc.coppe.ufrj.br/index.php/en/news/459-mudancas-clima-
ticas-no-brasil#:~:text=No%20Brasil%2C%20o%20clima%20ficar%C3%A1,pa%
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10 set 2023.
718  BRASIL. Alteração da regulamentação do marco legal de saneamento básico.
Secretaria de Comunicação Social. Publicado em 09 abr 2023 [on line]. Disponível



Os decretos em comento regulamentavam a lei federal no to-
cante a permitir investimentos de 120 bilhões de reais até o ano de
2033, sendo admitido que até o limite de 25% fosse realizado atra-
vés de parcerias público privadas – PPPs – pelos estados. Além dis-
so, houve uma alteração acerca da regionalização. Para ter acesso às
verbas públicas, a regionalização na prestação de serviço deveria
atender a mais de um município. Essa regra vigoraria até 31 de de-
zembro de 2025.

Ocorre que em julho, no dia 12, os decretos foram revogados
por novos publicados. Através dos Decretos n°s 11.598719 e
11.599720 de 2023, algumas mudanças significativas acerca da Lei
11.445/2007 e da Lei 14.026/2020.

Dentre as mudanças contidas nos novos decretos, é possível
destacar duas. A primeira, relacionada ao Decreto 11.598/2023,
trouxe uma regulamentação para a metodologia de comprovação
da capacidade econômico-financeira dos prestadores de serviço de
abastecimento de água e esgoto sanitário que tenham contratos em
vigor objetivando cumprir as metas descritas para universalização
da prestação721.

Quanto ao Decreto 11.599/2023, trata da prestação regionali-
zada dos serviços de saneamento básico quanto a disponibilização
de verbas públicas da União visando essa universalização722.

Assim, insta ressaltar que o Decreto 11.599/2023, no tocante
a prestação regionalizada, no seu artigo 6° parágrafo 16, assim dis-
põe:
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em https://www.gov.br/secom/pt-br/assuntos/obrasilvoltou/infraestrutura/altera-
cao-de-regulamentacao-do-marco-legal-do-saneamento-basico Acesso em 07 nov
2023.
719  Disponível em https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/de-
creto/D11598.htm#art22 Acesso em 07 nov 2023.
720  Disponível em https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/de-
creto/D11599.htm#art17 Acesso em 07 nov 2023
721  Ministério Público do Paraná. https://site.mppr.mp.br/meioambiente/Noti-
cia/Governo-Federal-publica-dois-novos-decretos-que-regulamentam-o-Marco-Lega
l-do.  Publ icado em 18 ju l  2023 [on l ine] .  Disponível  em
https://site.mppr.mp.br/meioambiente/Noticia/Governo-Federal-publica-dois-nov
os-decretos-que-regulamentam-o-Marco-Legal-do Acesso em 07 nov 2023.
722  Ibid 39



Art. 6º A prestação regionalizada de serviços de saneamento é a
modalidade de prestação integrada de um ou mais componentes
dos serviços públicos de saneamento básico em determinada re-
gião cujo território abranja mais de um Município, com unifor-
mização da regulação e da fiscalização e com compatibilidade de
planejamento entre os titulares, com vistas à geração de ganhos
de escala e à garantia da universalização e da viabilidade técnica
e econômico-financeira dos serviços, e poderá ser estruturada
em:
[...]
§ 16. Homologada a licitação para a concessão dos serviços nos
termos do disposto no inciso II do caput do art. 2º, fica vedada a
adesão de outros Municípios ao mesmo procedimento licitató-
rio, ainda que integrem a mesma estrutura de prestação regiona-
lizada.

Mediante o dispositivo acima do Decreto 11.599/2023, é pos-
sível verificar que houve uma vedação a adesão de outros municí-
pios – mesmo quando se tratar de prestação regionalizada –, quan-
do já houver sido homologada a licitação.

Já o Decreto 11.598/2023, traz a necessidade de comprovação
da capacidade econômico-financeira dos prestadores de serviços
de abastecimento de água potável e rede de esgoto, como também
as diretrizes necessárias a serem seguidas723.
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723  Art. 3º A comprovação da capacidade econômico-financeira de que trata este
Decreto terá por objetivo assegurar que os prestadores de serviços públicos de abasteci-
mento de água potável ou de esgotamento sanitário tenham capacidade para cumprir as
metas de universalização nos Municípios onde prestam os serviços. Parágrafo único.
Na hipótese de contrato cujo prazo de vigência se encerre antes de 31 de dezembro de
2033, a análise da capacidade econômico-financeira poderá considerar o atingimento
proporcional das metas de universalização referidas no caput. Art. 4º A avaliação da
capacidade econômico-financeira será realizada pela entidade reguladora em duas
etapas sucessivas: I – na primeira etapa, será analisado o cumprimento de índices
referenciais mínimos dos indicadores econômico-financeiros; e II – na segunda etapa,
será analisada a adequação dos estudos de viabilidade e do plano de captação. Seção
II – Dos requisitos para comprovação da capacidade econômico-financeira. Art. 5º
Para a aprovação na primeira etapa de que trata o inciso I do caput do art. 4º, o
prestador comprovará que os indicadores econômico-financeiros do grupo econômico a
que pertence atendem aos seguintes referenciais mínimos: I – índice de margem líquida
sem depreciação e amortização superior a zero; II – índice de grau de endividamento



Percebe-se assim que há algumas questões ainda a serem me-
lhor definidas apesar da preocupação do legislador em regulamen-
tar o marco legal do saneamento de forma a torna-lo efetivo e não
mais uma política pública inaplicável.

Conclusão

Após essa breve abordagem sobre os temas da pesquisa, é pos-
sível concluir que o racismo ambiental é uma realidade mundial.
Não há como restringir a análise ao acesso a rede de água e esgoto,
serviços tidos como básicos e diretamente relacionados ao mínimo
existencial.

Ter acesso a serviços básicos passou a ser objeto de pauta nas
discussões internacionais, integrando assim a Agenda 2030 no ob-
jetivo de desenvolvimento sustentável – ODS – número 06.

Ocorre que não basta apenas ser pauta de tratados e acordos
internacionais. As questões relacionadas ao racismo ambiental pre-
cisam ser resolvidas ou, pelo menos, ser objetivo da governança lo-
cal. Verificar as particularidades e dificuldades são os primeiros
passos para a busca por soluções.

No caso Brasil, com a publicação do novo marco legal do sanea-
mento em 15 de julho de 2020, Lei n° 14.026, pode-se observar
que apesar do avanço em alguns aspectos, é preciso compatibilizar
a teoria com a realidade dentro desse país de dimensões continen-
tais. Restou claro a diferença abrupta entre as regiões brasileiras,
devendo as áreas menos favorecidas receber um olhar mais caute-
loso. nos mais diversos cantos do país.

Em pelo século XXI, é possível constatar que no caso Brasil o
não acesso à água limpa e potável, e à coleta e ao tratamento de
esgoto é um privilégio de algumas regiões mais desenvolvidas eco-
nomicamente.
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inferior ou igual a um; III – índice de retorno sobre patrimônio líquido superior a zero;
e IV – índice de suficiência de caixa superior a um. Disponível em https://www.pla-
nalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11598.htm#art22 Acesso
em 07 nov 2023.



Perfaz-se necessário lembrar que um dos indicadores do racis-
mo ambiental é justamente o acesso a serviços essenciais como
água e esgoto. É sim uma questão de saúde pública, está relaciona-
da diretamente ao mínimo existencial e ao princípio constitucional
de uma vida digna. Sem o acesso a esses serviços, diversas doenças
são capazes de atingir um percentual considerável da população, o
que é bastante preocupante quando o mundo ainda tenta reagir a
pandemia do COVID 19.

Novas políticas públicas precisam surgir e ser efetivadas, apli-
cadas. É imprescindível que os gestores atuem e que a sociedade
cumpra as normas. Esse compromisso social auxiliará na manuten-
ção e fiscalização.

Por fim, cumpre destacar a figura da tomada de decisão social
e governamental. É através delas que haverá um comprometimen-
to maior dos gestores e com a cobrança social, a efetividade das
políticas públicas. Com isso, há de ter uma redução significativa no
racismo ambiental e no cumprimento dos protocolos e acordos
como a Agenda 2030.
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Racismo ambiental, espaços litúrgicos e
territorialidades: por uma perspectiva
transdisciplinar de análise em Direito
Constitucional Ambiental no Brasil

Vanessa Santos do Canto724

Kelda Sofia da Costa Santos Caires Rocha725

Fernando Luis de Assis Oliveira Barbosa726

Introdução

A partir dos anos de 1970 do século XX, a questão ambiental
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vem atraindo a atenção de pesquisadoras/es e ativistas do Norte
global, no que se refere aos danos causados, em princípio, pela in-
dustrialização e, no contexto da globalização e do neoliberalismo
pelo consumo desenfreado de bens e serviços.

Esta preocupação tardou um pouco mais a ser desenvolvida nos
países do Sul, ou seja, os países do denominado Terceiro Mundo,
ou, ainda, países em desenvolvimento.

Somente a partir da década de 1980, no âmbito dos processos
de redemocratização na América Latina e descolonização das anti-
gas colônias africanas e caribenhas se voltaram para a questão am-
biental, notadamente, após a Conferência das Nações Unidas sobre
o Desenvolvimento e Meio Ambiente Humano ocorreu entre os
dias 5 a 16 de junho de 1972, sediada por Estocolmo e que reuniu
113 países.

A Conferência de Estocolmo teve como principais desdobra-
mentos a elaboração da Declaração de Estocolmo, com 26 princí-
pios e a criação do Programa das Nações Unidas para o Meio Am-
biente (PNUMA). E, na referida Conferência, além da poluição at-
mosférica que já preocupava a comunidade científica, foram trata-
das a poluição da água e a do solo provenientes da industrialização
e a pressão do crescimento demográfico sobre os recursos naturais,
principalmente em relação aos países subdesenvolvidos.

No Brasil, o tema ganha destaque a partir de 1980, notadamen-
te com a promulgação do texto constitucional de 1988 e, quatro
anos após, com a realização da Conferência do Rio sobre Meio Am-
biente, a ECO-92 ou Rio-92, que foi uma das principais conferên-
cias ambientais do planeta do século XX. Ela foi realizada pela Or-
ganização das Nações Unidas (ONU), na cidade do Rio de Janeiro,
entre os dias 3 e 14 de junho de 1992. O principal objetivo da
ECO-92 foi debater o cenário ambiental global. A Conferência
teve desdobramentos importantes dos pontos de vista científico,
diplomático, político e na área ambiental, além de ceder espaço a
debates e contribuições para o modelo de desenvolvimento am-
bientalmente sustentável.

Contudo, alguns aspectos relativos ao desenvolvimento susten-
tável no que se refere à nossa sociedade, ainda são marcados pelo
silêncio em razão dos atravessamentos constituídos por alguns as-
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pectos relativos aos mitos fundadores do Estado-nação brasileiro,
tais como a mestiçagem, a cordialidade, a democracia racial que,
apesar de serem rediscutidos desde o final da década de 1970, pelo
movimento negro brasileiro, ainda têm influenciado a agenda das
políticas públicas brasileiras, não obstante o avanço legislativo rela-
tivo ao enfrentamento do racismo estrutural, do racismo institu-
cional que decorrem da discriminação e do preconceito racial fun-
dantes do modo de ser da sociedade brasileira.

Diante deste contexto, o presente artigo discutirá temas liga-
dos ao racismo ambiental, espaços litúrgicos e territorialidades no
sentido de problematizar um “silêncio epistemológico" relativo ao
racismo religioso que ainda se encontra presente na produção aca-
dêmica acerca do Direito Constitucional Ambiental brasileiro.

Isto porque, os debates e discussões teóricas e políticas sobre
conceitos como tolerância religiosa e racismo religioso, relativos às
denominadas religiões de matriz africana no país ainda é relativa-
mente recente e data do final dos anos de 1990, quando aumentam
os casos de violência contra praticantes e o que denominamos de
“espaços litúrgicos” de religiões de matriz africana, tais como os
terreiros, roças, reservas e parques dos adeptos destas religiões
representadas pelos candomblés e umbanda em suas mais diversas
variantes.

Sendo assim, o presente trabalho será dividido em 03 (três)
partes. A primeira parte abordará o conceito de justiça ambiental,
de racismo ambiental e sua relação com o Direito Constitucional
Ambiental, desde uma perspectiva da história social, para proble-
matizar o que denominamos de “silêncio epistemológico”, ainda
presente no debate acerca da relação existente entre estes concei-
tos na posição doutrinária produzida no Brasil.

A segunda parte aborda os desafios epistemológicos dos concei-
tos que iremos desenvolver no presente artigo, quais sejam: racis-
mo ambiental, espaços litúrgicos e territorialidades para romper
com o “silencio epistemológico” abordado na primeira parte do ar-
tigo, desde uma perspectiva transdisciplinar, pois aliado à aborda-
gem da história social apresentada na primeira parte do texto, este
tópico será desenvolvido, notadamente, pautado na antropologia
social.
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Em terceiro lugar, discutiremos o racismo ambiental no Brasil
e sua relação com o Direito Constitucional Ambiental, repensan-
do-o a partir do que denominamos de “espaços litúrgicos”, através
das questões jurídicas e políticas que atravessam as comunidades
de terreiro, seja através da questão relativa ao sacrifício de animais,
seja através do pedido de racialização realizado pelos movimentos
negros brasileiros em relação à agenda climática que tem sido dis-
cutida pelo Supremo Tribunal Federal (STF). E, finalmente, apre-
sentaremos algumas reflexões acerca dos temas discutidos no arti-
go nas considerações finais.

O objetivo geral do trabalho é problematizar a produção teórica
acerca da relação existente entre o racismo ambiental e o Direito
Constitucional Ambiental brasileiro através da abordagem históri-
ca e antropológica. Em termos metodológicos, o trabalho é desen-
volvido sob o método dedutivo e realiza revisão bibliográfica e uti-
liza como fontes primárias as decisões do STF e os documentos de-
correntes das manifestações dos diferentes segmentos dos movi-
mentos negros brasileiros.

1. Justiça ambiental, racismo ambiental e Direito
Constitucional Ambiental: algumas considerações acerca do
“silêncio epistemológico”

O Brasil foi o último país do continente americano a abolir a
utilização da mão-de-obra de escravizados africanos e seus de-
scendentes para produzir riquezas e organizar as instituições do
Império. E, um ano após a elaboração da Lei Áurea foi proclamada
a República no ano de 1889 que manteve a população negra liberta
através de um processo de resistência à escravidão nos campos727e
nas cidades728.
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727  Para uma leitura das diversas estratégias de resistência escrava no campo: PIRO-
LA, Ricardo Figueiredo. Senzala insurgente: malungos, parentes e rebeldes nas fazen-
das de Campinas, 1832. Campinas, SP: Editora da Unicamp, 2011.
728  Para uma leitura acerca do processo de resistência na cidade: ARAÙJO, Carlos
Eduardo Moreira de [et al]. Cidades negras: africanos, crioulos e espaços urbanos no
Brasil. São Paulo: Alameda, 2006; CHALHOUB, Sidney. Visões da liberdade: uma
história das últimas décadas da escravidão na Corte. São Paulo: Companhia das Letras,
2011.



No entanto, é importante ressaltar que a liberdade não foi
acompanhada de políticas públicas que tivessem por objetivo in-
cluir a população negra no jovem Estado-nação. Muito pelo contrá-
rio. O que se observou foi a condenação, através de discursos pro-
duzidos pela intelectualidade e pelos gestores públicos, relativa à
herança africana e indígena que constituía o passado do país e que
o relegava, segundo as elites, ao atraso, bem como, o incentivo de
imigração de mão-de-obra europeia para os centros dinâmicos da
economia do país, àquela época729.

Isto significa que o racismo anti-negro pautado na ideia de raça
pode ser considerado o elemento constituinte das instituições bra-
sileiras, expressando-se, na atualidade, através dos fenômenos do
racismo estrutural, do racismo institucional que são constituídas
pelo preconceito racial e pela discriminação racial730. Disto decorre
que a população negra brasileira apresenta os piores índices de qua-
lidade de vida, ou o que denominamos de “déficit de cidadania”731.

Diante deste contexto, o movimento negro brasileiro se organi-
za no período do pós-abolição assumindo diferentes formas, tais
como, clubes recreativos, escolas autônomas para a população ne-
gra, escolas de samba, teatro, maracatus, comunidades de terreiro,
movimento de mulheres negras, dentre outras formas associativas.
E, além disso, assumindo diferentes ideologias e discursos para a
defesa dos direitos da população negra e que mudam através do
tempo732.
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729  FERNANDES, Florestan. A integração do negro na sociedade de classes. Volume
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730  ALMEIDA, Sílvio. Racismo Estrutural. São Paulo: Editora Jandaíra, 2019.
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15 set. 2022a.
732  Neste sentido ver: DOMINGUES, Petrônio José. Movimento Negro Brasileiro:
alguns apontamentos históricos. In: Tempo (UFF), vol. 23, 2007, pp. 100-122; DO-
MINGUES, P. Movimento negro brasileiro: história, tendências e dilemas contempo-
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saberes. In: Política & Sociedade, Vol 10, n. 18, abril de 2011, pp. 133-154; GOMES,
Nilma Lino. O movimento negro educador: saberes construídos nas lutas por emanci-



É importante ressaltar que, a pauta política dos movimentos
negros brasileiros é bastante abrangente desde o final da década de
1970, quando se reorganizam no contexto da redemocratização do
país. Neste sentido, os movimentos negros brasileiros tiveram uma
participação muito importante na Assembleia Constituinte de
1987-88, que foi responsável pela elaboração do texto constitucio-
nal promulgado em 05 de outubro de 1988. Resultante desta par-
ticipação foi criminalizado o racismo, reconhecida a igualdade de
direitos, reconhecidos os direitos culturais e o direito à titulação
dos remanescentes de quilombos733.

No entanto, a pauta ambiental é recente na agenda política dos
movimentos negros brasileiros. Apesar de o conceito de racismo
ambiental estar presente na agenda política do movimento negro
norte-americano desde a década de 1970, no Brasil o conceito so-
mente começa a ser mobilizado a partir dos anos de 1980.

Em termos históricos, a expressão justiça ambiental origina-se
nos movimentos sociais norte-americanos que, na década de 1960,
passaram a reivindicar direitos civis às populações afrodescenden-
tes existentes nos Estados Unidos, bem como a protestar contra a
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pação. Rio de Janeiro: Editora Vozes, 2017; GONZALEZ, Lélia; HASENBALG,
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1907-1927; PIRES, Thula. Criminalização do racismo: entre política de reconheci-
mento e meio de legitimação do controle social sobre os negros. Rio de Janeiro, 2013.
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exposição humana à contaminação tóxica de origem industrial, cu-
jas fontes localizavam-se em áreas próximas a certas comunidades.

A justiça ambiental tem por propósito impedir que determina-
dos segmentos da sociedade sejam os principais ou exclusivos gru-
pos a arcar com a precarização e danificação das condições ambien-
tais do seu entorno734. Então, esse conceito acabou sendo particu-
larizado para mobilizar grupos de minorias étnicas, tais como ne-
gros e indígenas, e, dessa forma, surgiu o conceito de racismo am-
biental. Por outro lado, o termo justiça ambiental ficou restrito a
contextos onde havia um público mais amplo e heterogêneo a ser
engajado.

O movimento por justiça ambiental nos Estados Unidos da
América (EUA), dos anos 1960 aos anos 1980 é marcado pela mo-
bilização política de pessoas brancas de classe média no que se re-
fere às demandas relativas ao meio ambiente. O movimento negro
por direitos civis nos EUA tem uma participação, inicialmente, re-
fratária às questões relativas à justiça ambiental, pois, a justiça so-
cial e o fim da institucionalização do racismo eram objetivos do
movimento pelos direitos civis.

Entretanto, a partir dos anos de 1980, o movimento negro nor-
te-americano passou a perceber cada vez mais que as consequên-
cias nocivas dos danos causados ao meio ambiente eram suportadas
por suas comunidades. Ou seja, existia a injustiça ambiental supor-
tadas pelas comunidades negras. A discriminação ambiental, por-
tanto, pode ser descrita como o tratamento díspar de determinado
grupo ou comunidade com base na raça, classe, ou outra caracterís-
tica distintiva.

O conceito de racismo ambiental foi cunhado por Benjamin
Franklin Chavis Júnior. Segundo Bullard735, o racismo ambiental se
refere a políticas, práticas ou diretrizes ambientais que afetam di-
ferentemente ou de forma desvantajosa (seja intencionalmente ou
não) indivíduos, grupos ou comunidades com base na cor ou raça,
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podendo ser reforçadas por instituições governamentais, jurídicas,
econômicas, políticas e militares.

No Brasil, como foi afirmado anteriormente, o debate acerca
de racismo ambiental e justiça climática é bastante recente, e data
do final dos anos de 1980. E, começa a se expandir nos anos de
1990 com a constitucionalização do Direito Ambiental através do
texto constitucional de 1988.

Neste período, a demanda do movimento negro se voltava ba-
sicamente para a discussão acerca das comunidades negras rurais
que passaram a ter a possibilidade de serem reconhecidas como re-
manescentes de quilombos por força do art. 68, do Ato das Dispo-
sições Constitucionais Transitórias (ADCT)736, do atual texto
constitucional.

Apesar da constitucionalização do Direito Ambiental que pre-
vê, principalmente, no art. 225737, da atual Constituição da Repú-
blica, o direito ao meio ambiente sadio e equilibrado enquanto
um direito intergeracional, e, apesar da positivação da proteção
ambiental e do desenvolvimento jurisprudencial, setores com in-
teresses contrários aos de preservação ambiental atuam forte-
mente para flexibilizar legislação e políticas públicas voltadas ao
meio ambiente.

Além disso, a racialização das questões ambientais na doutrina
constitucional ambiental brasileira ainda carece de ser realizada e
se constitui em um dos desafios epistemológicos e institucionais na
atualidade para enfrentamento do racismo estrutural e do racismo
institucional738. Isto porque, as abordagens acerca da relação exis-
tente racismo ambiental e Direito Constitucional Ambiental ainda
permanecem bastante dispersas. A questão racial brasileira geral-
mente aparece de maneira refratária, não se constituindo enquanto
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questão principal das pesquisas que vêm sendo elaboradas no
país739.

De fato, ainda carecemos de levantamentos que sistematizem
as pesquisas elaboradas no âmbito dos Programas de Pós-Gradua-
ção em Direito do país, as teorias utilizadas para estabelecer uma
relação mais explícita do racismo ambiental em se tratando dos de-
bates sobre justiça ambiental com o Direito Constitucional Am-
biental, notadamente, no Brasil, que possui uma das maiores popu-
lações negras fora do continente africano para possibilitar um diá-
logo jurídico latino-americano.

Entretanto, se por um lado, existe o que denominamos de “si-
lêncio epistemológico”, ou seja, a omissão teórico-institucional
acerca da produção doutrinária no âmbito do Direito Constitucio-
nal Ambiental acerca do racismo ambiental, por outro lado, esses
desafios têm sido recentemente enfrentados pelos movimentos ne-
gros brasileiros que têm demandado do STF, a racialização da agen-
da ambiental, mais especificamente, a pauta climática que vem
sendo discutida na referida Corte.

Além disso, de maneira mediata, a racialização do debate am-
biental foi realizada no julgamento do Recurso Extraordinário (RE)
494.601 referente ao sacrifício de animais que faz parte da liturgia
de algumas vertentes das religiões de matriz africana brasileira, no-
tadamente, dos candomblés, mas que também é praticado por al-
gumas vertentes de umbanda no Brasil. Sendo assim, no último tó-
pico, esses dois aspectos serão retomados para aprofundar o debate
e as reflexões aqui iniciadas.

2. Racismo ambiental, espaços litúrgicos e territorialidades:
desafios epistemológicos a serem superados
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Dentre os desafios epistemológicos para o reconhecimento do
racismo ambiental quando enfrentada a temática dos espaços litúr-
gicos e territorialidades, existe a necessidade de reconhecer-se que
o Direito está em um estágio consideravelmente embrionário no
que se refere aos debates que permeiam fatos sociais extensamen-
te estudados do ponto de vista de outras áreas do conhecimento.
Sendo assim, no presente tópico dar-se-á um enfoque para a pers-
pectiva antropológica e sociológica que tem contribuído para a in-
terpretação jurídica sobre a proteção dos espaços litúrgicos de reli-
giões consideradas minoritárias no Brasil, segundo dados censitá-
rios produzidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
(IBGE)..

Inicialmente, merece destaque Clifford Geertz740 ao apontar
que após o período da 2ª Guerra Mundial a pesquisa antropológica
sobre as religiões não teria evoluído e afirma isso mencionando que
ela se mantém “[...] do capital conceptual de seus antepassados,
acrescentando muito pouco a ele, a não ser certo enriquecimento
empírico” e “[...] que esse trabalho continua a extrair os conceitos
que utiliza de uma tradição intelectual estreitamente definida”,
basicamente pautada em Durkheim, Weber, Freud, ou Malinowski
e outros que se adequem ao interesse do antropólogo.

Adentrando o pensamento do antropólogo em questão, perce-
be-se que Geertz deseja trabalhar o aspecto cultural da religião, to-
davia, para análise do seu pensamento em “A Religião como Siste-
ma Cultural”, é preciso tomar a referência do antropólogo quanto
ao conceito de cultura que é o que expressa um determinado pa-
drão histórico de transmissão de símbolos, significados, “[...] um
sistema de concepções herdadas expressas em formas simbólicas
por meio das quais os homens comunicam, perpetuam e desenvol-
vem seu conhecimento e suas atividades em relação à vida”741.

Nessa ideia de transmissão de significados, Geertz742 apresenta
a ideia de que os “símbolos sagrados funcionam para sintetizar o
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ethos de um povo e sua visão de mundo”, ou seja, quando se trata
da prática da religião e a existência da crença, tem-se que “o ethos
de um grupo torna-se intelectualmente razoável porque demonstra
representar um tipo de vida idealmente adaptado ao estado de coi-
sas atual que a visão de mundo descreve” e, essa percepção de
mundo é razoável aos olhos dos crentes em razão de ser “apresen-
tada como uma imagem de um estado de coisas verdadeiro, espe-
cialmente bem-arrumado para acomodar tal tipo de vida”.

Em relação a isso, Geertz743 sustenta que a simbologia religiosa
sustenta um tipo de “congruência básica entre um estilo de vida
particular e uma metafísica específica (implícita, no mais das ve-
zes) e, ao fazê-lo, sustentam cada uma delas com a autoridade em-
prestada do outro”. Ou seja, a religião projeta as ações humanas na
ordem cósmica, ideia essa que, segundo Geertz, não é novidade
para os estudos antropológicos. Todavia, para os estudos jurídicos
pautados em uma visão eurocêntrica e supostamente cética isso
não faz sentido desde que não sejam refletidos nos aspectos judai-
cocristãos construídos.

Geertz744 sintetiza sua conceituação de religião ao afirmar que
ela se trata de:

(1) um sistema de símbolos que atua para (2) estabelecer pode-
rosas, penetrantes e duradouras disposições e motivações nos
homens através da (3) formulação de conceitos de uma ordem
de existência geral e (4) vestindo essas concepções com tal aura
de atualidade que (5) as disposições e motivações parecem sin-
gularmente realistas (grifo nosso).

Quanto à noção de símbolo, Geertz745 aduz que é seguidor da
corrente que o determina pela utilidade, ou seja, “[...] ele é usado
para qualquer objeto, ato, acontecimento, qualidade ou relação
que serve como vínculo a uma concepção — a concepção é o ‘signi-
ficado’ do símbolo”. De todo modo, os estudos sobre os símbolos

325

743  Ibid., p. 67.
744  Ibid., p. 68.
745  Ibid., p. 67 – 68.



religiosos e sua vinculação à representação da realdidade, continua
se manifestando no campo jurídico refletindo os percebido nas
pesquisas antropológicas que se apresentam como clássicas ao lon-
go do tempo. Dessa forma, segundo Rocha746

Religião, no sentido moderno de seitas e Igrejas, jamais foi con-
cebida como necessária pelos povos indígenas; o misticismo e a
religiosidade das sociedades primárias devem-se à natural incom-
preensão das forças da natureza e das motivações da existência
humana e sua relação fantástica com essas forças naturais. Desta
relação “fantástica com a natureza” nasce a Magia, e com ela o
fundamento primeiro de uma situação de poder, e assim, o direi-
to primitivo.

Por esse motivo se mostra essencial rememorar que para reli-
giões de matriz africana a “natureza é vida, é asé, e da preservação
da natureza depende a manutenção da referida religião, que tem a
natureza como energia vital e entende que sem ela não há vida e
que entende-se como parte integrante do meio ambiente”747 e
quando se enfrenta questões das territorialidades interpretando-as
a partir da perspectiva de Little748 que define “a territorialidade
como o esforço coletivo de um grupo social para ocupar, usar, con-
trolar e se identificar com uma parcela específica de seu ambiente
biofísico, convertendo-a assim em seu"território " ou" homeland "",
passa-se a compreender um entrelaçamento sobre a interpretação
de um território a partir das vivências de quem ali está.

326

746  ROCHA, José Manuel de Sacadura. Antropologia jurídica geral e do Brasil. 5ª ed.
Salvador: Editora JusPodivm, 2018, p. 89.
747  PEREIRA, Alessandra. A dimensão pedagógica dos terreiros e o racismo ambien-
tal: aportes das lutas antirracistas à educação ambiental crítica. 2019. 109 f. Disserta-
ção (Mestrado) – Curso de Programa de Pós-Graduação em Educação, Universidade
Federal do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2019. Disponível em:
http://www.unirio.br/ppgedu/backup/1f4c1produtos/DissertaoPPGeduAlessandra
Pereira.pdf. Acesso em: 11 mar. 2023, p. 38.
748  Little, P. E. (2018). Territórios sociais e povos tradicionais no Brasil: por uma
antropologia da territorialidade. Anuário Antropológico, 28(1), 251–290. Recuperado
de https://periodicos.unb.br/index.php/anuarioantropologico/article/view/6871.
Acesso em: 11 de mar. 2023. 



Isso se sustenta ao longo da história da antropologia com as di-
versas formas de entendimento sobre as sociedades e quem deveria
ser objeto de estudo ou não, contudo, a partir de (re)interpretaçõ-
es epistemológicas acabam por serem ressignificadas, principal-
mente quando se considera que “o fato de que um território surge
diretamente das condutas de territorialidade de um grupo social
implica que qualquer território é um produto histórico de proces-
sos sociais e políticos”749.

Considerando a pesquisa de Lima e Oliveira750, a partir da orga-
nização concedida pelos sistemas religiosos que envolvem espaços
urbanizados como os “terreiros” e o espaço “mato” que é, por sua
vez, composto da mata ritual onde estão as plantas consagradas aos
orixás, em razão do adensamento urbano que acaba por impor uma
redução drástica justamente do espaço “mato”, tem-se a degrada-
ção dos espaços litúrgicos. Além disso, os pesquisadores destacam
que em uma prática considerada de racismo ambiental, mesmo es-
paços como Parques de Preservação, em razão de políticas de pre-
servação e/ou revitalização impedem as práticas religiosas nesses
espaços.

Um exemplo flagrante do racismo ambiental praticado por
agentes do Estado é o que se verifica no autos da Ação Civil Pública
nº 1028801-18.2022.4.01.3800751, que tramita perante a 7ª Vara
Federal Cível da SSJ de Belo Horizonte, no Tribunal Regional Fe-
deral da 6ª Região.

Discute-se, no referido feito, o fato de que a comunidade Man-
zo Ngunzo Kaiango se trata de uma comunidade quilombola locali-
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zada no município de Belo Horizonte, reconhecida pela Fundação
Cultural Palmares desde o ano de 2007, tendo sido reconhecida
como patrimônio cultural do Município de Belo Horizonte em
2017 e do Estado de Minas Gerais no ano de 2018. Ocorre que, a
comunidade foi surpreendida pela notícia da concessão de licenças
ambientais para a instalação do Complexo Minerário Serra do Ta-
quaril – no município de Belo Horizonte –, notícia que chegou até
eles por meio da imprensa.

O fato é que existe no perímetro licenciado para a instalação do
Complexo Minerário Serra do Taquaril uma mata chamada “Mata
da Baleia”, mata essa que é fundamental para a reprodução cultu-
ral, social, religiosa e ancestral da comunidade quilombola Manzo
Ngunzo Kaiango.

Por meio do Ministério Público Federal, a comunidade em
questão levou ao Judiciário a demanda de que, para que o em-
preendimento tivesse sido licenciado de maneira regular, esta de-
veria ter sido consultada de maneira livre, prévia e informada, o
que não aconteceu, numa clara violação do disposto na Convenção
nº 169, da OIT.

No entanto, o Estado de Minas Gerais, defendendo o seu en-
tendimento, afirmou, em memorando datado de 30 de maio de
2022752, que um dos requisitos para a Consulta Livre Prévia e In-
formada era que a comunidade fosse diretamente afetada pelo em-
preendimento e que, com base na legislação de regência, cabia ao
empreendedor informar à SEMAD se havia no território comuni-
dades tradicionais afetadas pelo empreendimento minerário, o que
não ocorreu na situação em questão, porque foi atestado que o em-
preendimento não impactaria terras indígenas, terras quilombolas,
zonas de proteção de aeródromo, em área de proteção ambiental
municipal, não afetaria bens acautelados ou comunidades especial-
mente protegidas e tampouco áreas nas quais ocorra a necessidade
de remoção da população atingida.
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Reforçou, ainda, o entendimento de que a consulta à comuni-
dade seria dispensável sob o fundamento de que a amplitude do
território registrado e certificado pelo poder público não alcançava
a área denominada como “Mata da Baleia” e que a área, reconheci-
da e declarada pelo estado como área de preservação ambiental –
APA Sul, criada em 1994 e que a utilização da Mata da Baleia pela
comunidade deixou de ocorrer em “decorrência da poluição das
águas (ocorrida pela ocupação urbana naquelas localidades) e, pos-
teriormente, de forma definitiva, em virtude da criação do Parque
Estadual e, subsidiariamente do Parque das Mangabeiras, que al-
tera e condiciona as relações entre a sociedade e o espaço”.

Textualmente o Estado de Minas Gerais afirma que “percebe-
se, claramente, não haver qualquer registro de relação territorial,
afetiva ou histórica entre a Comunidade Manzo e a Fazenda Ana
da Cruz”. Logo, buscando afastar as disposições da Convenção
OIT nº 169, que garante o direito de autodeterminação dos povos,
afirma que a consulta à comunidade seria dispensável pelo fato de
esta não ser diretamente impactada pelo empreendimento e, ain-
da, pelo fato de esta não ter se manifestado durante o processo de
licenciamento ambiental do empreendimento minerário, já que o
processo de licenciamento é público. Argumenta, ainda, que ne-
nhum representante da comunidade Manzo se fez presente na Au-
diência Pública realizada em 28 de outubro de 2021, conforme pa-
recer do COPAM.

Escorado na suposta adoção das cautelas necessárias ao licen-
ciamento do empreendimento, o Estado, numa prática racista, su-
postamente escorado na tecnicidade, busca não reconhecer as prá-
ticas culturais, sociais, religiosas e ancestrais da comunidade qui-
lombola Manzo Ngunzo Kaiango, desconsiderando o impacto de
um empreendimento minerário para o seu modo de viver e fazer.

O racismo, em sua sofisticação, consegue se manifestar de mo-
dos que aqueles que são por ele afetados não possam fazer grandes
movimentos no sentido de combatê-lo. Na presente situação, o ra-
cismo do poder público se revela quando este se vale de preceito
fundamental para as práticas das religiões de matriz africana – qual
seja, o acesso a um meio ambiente sadio – para dizer que as práticas
da comunidade deixaram de existir, porque houve a poluição das

329



águas da Mata da Baleia, em virtude da ocupação urbana da região
– como se essa ocupação se desse no vácuo, sem que contasse com
a conivência ou até mesmo a omissão dos agentes estatais que, no
exercício de seus misteres, não atuaram no sentido de garantir a
preservação do bioma que atualmente se encontra degradado – e
que, com a criação do Parque Estadual e a declaração da área como
área de preservação ambiental, em virtude da lei, por fim, a comu-
nidade também não poderia utilizar o espaço.

Como será discutido na sequência, não existe outra forma de
indicar o mote que possibilitou a atuação estatal ao arrepio da lei
que não seja racismo, ambiental ou religioso.

Mesmo considerando-se a previsão constitucional 753que diz:

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de
natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em
conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memó-
ria dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos
quais se incluem:
I – as formas de expressão;
II – os modos de criar, fazer e viver;
III – as criações científicas, artísticas e tecnológicas;
IV – as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços
destinados às manifestações artístico-culturais;
V – os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico,
artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.
§ 1º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, pro-
moverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de
inventários, registros, vigilância, tombamento e desapropriação,
e de outras formas de acautelamento e preservação.

O que observamos quando se trata da proteção de áreas que
remetam a práticas de religiões minoritárias é que acabam por não
se aplicarem. Ainda que tenhamos o Decreto-Lei nº 3.551/00754
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que institui o Registro de Bens Culturais de Natureza Imaterial
que constituem patrimônio cultural brasileiro, cria o Programa Na-
cional do Patrimônio Imaterial entre outras providências, existe
uma tendência de destruição sistemática dos espaços de “mato”
em regiões urbanas. bem como se exige que as manifestações se
restrinjam as casas, preferencialmente escondidas do público.

3. Repensando o racismo ambiental no Brasil a partir dos
espaços litúrgicos: a questão das comunidades de terreiro e a
racialização da agenda climática no STF

É imprescindível dizer que o Brasil é signatário de diversos tra-
tados internacionais que podem e devem ser utilizados para a defe-
sa dos interesses dos vulnerabilizados, das minorias étnicas, raciais
etc.

O ano de 2021 trouxe, no âmbito internacional, alguns avanços,
no que diz respeito à questão ambiental e à questão racial, dignos
de nota.

Primeiramente, na data de 8 de outubro o Conselho de Direi-
tos Humanos da Organização das Nações Unidas (CDH) adotou a
Resolução (A/HRC/48/13), instrumento por meio do qual decla-
rou o reconhecimento do direito humano ao meio ambiente segu-
ro, limpo, sadio e sustentável755.

Também em outubro de 2021, em uma reunião do Conselho
de Direitos Humanos da Organização das Nações Unidas, que an-
tecedeu à Cúpula do Clima realizada em Glasgow, foi apresentado
um relatório no qual a ONU utilizou a expressão “racismo ambien-
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tal”, no em documento intitulado “A justiça ambiental, a crise cli-
mática e os afrodescendentes”756 qual atestou que “O racismo am-
biental é uma manifestação contemporânea mensurável de racismo,
discriminação racial, xenofobia, afrofobia e intolerância relaciona-
da”; do documento em questão, destacamos ainda “O impacto ne-
gativo das mudanças climáticas afetou especialmente as pessoas que
viviam em situações de maior vulnerabilidade. O racismo ambien-
tal representava uma ameaça séria e assimétrica ao gozo de múlti-
plos direitos humanos[...]”.

Percebe-se que, no que diz respeito às questões ambientais, o
avanço das discussões no âmbito internacional têm sido no sentido
que foi apontado pelos movimentos sociais e pensadores da diáspo-
ra ao longo das últimas décadas que: a questão racial é central à
discussão, especialmente quando pensamos na distribuição das de-
sigualdades que são decorrência direta dos eventos ambientais de
grande proporção, pois são os sujeitos racializados os que mais so-
frem os impactos das crises enfrentadas pela comunidade global e
que pagam os preços mais altos e por mais tempo, inclusive tendo
suas vidas ceifadas primeiro.

A questão territorial também é central para o desenvolvimento
do argumento apresentado. Em quais regiões das cidades e nos in-
teriores, via de regra, encontramos os terreiros? Nos referimos às
periferias das cidades e aos lugares mais próximos das matas e cur-
sos de água nos interiores. São lugares, também, em que a violência
institucionalizada não provoca qualquer tipo de reação ou movi-
mentação da sociedade civil no sentido de que um basta precisa ser
dado. Partimos, então, daquilo que nos propõem Coelho e Melga-
ço757:
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Compreender o papel da raça nas dinâmicas urbanas, estando as
populações não brancas marcadamente em territórios considera-
dos irregulares ou mesmo ilegais pelo Estado, é indispensável
para compreender como se dão as relações de poder entre os
diversos grupos de forma a perpetuar os processos de naturaliza-
ção do lugar de cada um na cidade.
Estudos, como os produzidos por Jaime Amparo sobre São Paulo
(ALVES, 2018) e Tony Samara sobre Cape Town (SAMARA,
2011), trazem uma reflexão sobre como a política urbana neoli-
beral contém um discurso de desenvolvimento que é essencial-
mente “antinegro” e que legi-tima os processos de violência.
Alves argumenta que, no caso de São Paulo, a escalada do terror
policial é uma dimensão constitutiva da cidade, quando o negro
pobre representa uma “ameaça de subdesenvolvimento” que
precisa ser controlada. Assim, tanto a polícia como o sistema de
justiça são mobilizados para “conter o crime” (construído
como o rosto do jovem negro) e garantir o “desenvolvimento”
(ALVES, 2018, p. 4). [GRIFAMOS] (pp. 139-140)

A discussão travada no presente artigo passa, primeiramente,
por compreender a noção de território para as religiões de matriz
africana, noção esta que não se confunde com o ideário jurídico de
propriedade e suas limitações.

No conceito de território estão agregados os sentimentos de
apropriação de uma porção do espaço , assim como, quanto ao
seu limite, a sua fronteira. Dessa maneira o limite do território
pode se estender até onde a comunidade reconhece a sua in-
fluência, o seu exercício de poder. A abordagem de terreiro que
utilizamos neste estudo é larga, portanto busca contemplar as
territorialidades religiosas de matrizes africanas expressas nos
seus espaços, sobretudo nos diferentes tipos de Candomblés re-
gistrados e nos territórios de referência afro-brasileira, expressos
em sua maioria pela Umbanda. Dessa forma, tratamos o “terrei-
ro” como uma instância concreta no território étnico que guarda
com as suas práticas as ancestralidades, as resistências e as sobre-
vivências seculares dos quatro séculos de diáspora África-Brasil.
, (ANJOS, 2018, p. 11)
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Ao nos referirmos a território para os praticantes das religiões
de matriz africana, é indispensável lembrar que estas se enqua-
dram, inclusive, na categoria de tradicionalidade de que cuida o
Decreto Federal nº 6.040, de 7 de fevereiro de 2007758, que em
seu art. 3º, I define Povos e Comunidades Tradicionais como sen-
do os “grupos culturalmente diferenciados e que se reconhecem como
tais, que possuem formas próprias de organização social, que ocu-
pam e usam territórios e recursos naturais como condição para sua
reprodução cultural, social, religiosa, ancestral e econômica, utili-
zando conhecimentos, inovações e práticas gerados e transmitidos
pela tradição”

É inegável que os territórios ocupados ou utilizados pelos prati-
cantes das religiões de matriz africana são parte central para cons-
trução de sua identidade cultural. Também não se pode negar que,
seja pela proteção da legislação brasileira ou seja em razão de Tra-
tados Internacionais dos quais o Brasil é signatário, o Estado tem o
dever de prevenir quaisquer práticas que possam levar à vulnerabi-
lização dos territórios ocupados ou utilizados pelos referidos gru-
pos, haja vista o fato de que, quando há a afetação do território, isso
impacta diretamente o próprio direito à existência daquelas comu-
nidades enquanto grupo culturalmente diferenciado.

Dialoga com a temática a lição de Malomalo759:

Quem causa as formas de dominação citadas e quem beneficia
delas? Os estudos críticos da branquitude nos revelam como a
branquitude acrítica, isto é, racista e machista trabalham no
sentido a manter os privilégios dos/as brancos/as mediante o
controle das estruturas subjetivas e objetivas institucionais ne-
gras.
[...]
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Entre outros resultados do racismo contra pessoas negras,
pode-se citar as desigualdades sóciorraciais em todos setores da
vida; invisibilidade, falta de representatividade no campo da
política, de educação, de economia, do mercado de trabalho.
Tratam-se de política da negação do ser negro, da identidade-
reconhecimento negro. Políticas liberais e neoliberais que rejei-
tam a política de reconhecimento e redistribuição. Interessa a
classe dominante a prática de genocídio contra a população
negra, especialmente contra a juventude negra. É a mesma ne-
cropolítica brasileira que se fundamenta na exploração da mu-
lher negra; ataque aos lugares sagrados negros; pratica a inva-
são de seus territórios. Seus resultados perversos são a falta de
autoestima; disputas internas; pobreza política; morte de africa-
nos/as no país; a injustiça social, racial, ambiental, cognitiva e de
gênero.
[...] (pp. 567-568, grifo nosso)

Logo, compreender que a invisibilização das pautas e reivindi-
cações dos movimentos negros e dos praticantes das religiões de
matrizes africanas, em suas diversas nuances e matizes, é um modo
de perpetuação do racismo.

O estado não precisa se apresentar para solucionar um proble-
ma de indivíduos que não existem formalmente. Entender que as
pessoas, seja em virtude da violência contra seus corpos, seja em
razão do racismo que marca a sociedade brasileira, ou por uma es-
tratégia de sobrevivência, não declaram ou têm dificuldade em se
declarar abertamente como praticantes das religiões de matriz afri-
cana é fundamental, porque, a partir do momento em que se reve-
lam para o Estado, têm maiores condições de, enquanto grupo de
interesses, reivindicarem a implementação de politicas públicas,
do cumprimento das regras e compromissos internacionais que o
Brasil é comprometido etc.

Manter as pessoas invisibilizadas e silenciadas é uma tecnologia
do racismo que possibilita a não alteração do status quo.

Neste sentido, Sales760 destaca, no que tange à imprescindibili-
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dade do acesso dos praticantes de religiões de matriz africana a um
meio ambiente sadio como requisito indispensável às suas respec-
tivas práticas religiosas:

Faz-se necessária uma reflexão acerca de uma relação mais in-
trínseca entre a sociedade, o Estado e os adeptos destas religiões,
como também os profissionais relacionados ao interesse em co-
mum. No caso das religiões de matriz africana e da preservação
de seus territórios sagrados, a indissociabilidade entre direitos
fundamentais alcança contornos dramáticos. Isto porque, prati-
cantes das religiões devem ter acesso a um meio ambiente sadio
(recursos hídricos: mananciais de água doce, mares, etc., e espé-
cies da fauna e da flora) como condição necessária ao exercício
do direito fundamental à liberdade religiosa, que por sua vez
oferece proteção jurídica não somente aos espaços privados de
culto, e também a todas as dimensões imprescindíveis à conti-
nuidade das suas liturgias.
[...]
[...] Existe uma relação dialética entre a cultura e o uso dos
recursos naturais na medida em que nosso modo de vida interfe-
re no meio ambiente e somos obrigados a rever nossos padrões de
consumo de acordo com o impacto ambiental que produzimos.
O que não parece estar evidente para todos é que as raízes espi-
rituais da cultura também influenciam a maneira como convive-
mos dentro do universo e as diferentes posturas perante a natu-
reza de acordo com as tradições religiosas seguidas. Toda religião
fornece uma visão de mundo aos seus adeptos. O fundamento
sempre influencia a postura dos seus adeptos diante da vida por-
que determina os valores culturais a serem seguidos e transmiti-
dos de geração em geração.

Sendo assim, faz-se necessária a percepção de que um obstácu-
lo que se fará sempre presente são as pressões do capital, seja capi-
tal especulativo, seja advindo de projetos minerários ou, até mes-
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mo, aquele que é fruto dos esforços da “modernização da cida-
de/território”, tem por principal objetivo “ocupar/dar destinação”
a espaços “vazios”, ou “matos” os quais guardam consigo um signi-
ficado sagrado para os praticantes das religiões de matriz africana.
É o que apontam Coelho e Melgaço761 quando afirmam que, “No
caso brasileiro, faz-se urgente analisar como a suposta “neutralida-
de racial” das políticas urbanas contribui para a persistência das
colonialidades. [...] é preciso compreender de que forma o direito
legitima e naturaliza o racismo institucional[...]”

A pergunta que nos é apresentada é como incidir na agenda cli-
mática, a partir de uma perspectiva racial, junto ao Supremo Tri-
bunal Federal?

Compreender as interconexões existentes entre as questões
ambientais e o exercício pleno dos direitos humanos, com a efeti-
vação dos compromissos assumidos pela comunidade internacional
quando da assinatura da Declaração Universal dos Direitos Huma-
nos, é compromisso inafastável da tarefa dos operadores do direito
do século XXI.

Para tanto, a discussão passa pela mobilização, tanto do arca-
bouço constitucional existente como pelo entanto, por mais que
discutamos o instituto do controle de convencionalidade, da cons-
titucionalidade dos tratados internacionais de direitos humanos in-
ternalizados na forma introduzida pela Emenda Constitucional nº
45, de 2004, a supralegalidade dos referidos tratados, quando in-
ternalizados sem o rito das emendas à Constituição ou a recente
orientação por parte do Conselho Nacional de Justiça para que os
tratados dos quais o Brasil é signatário e que estejam em vigor se-
jam observados pelo Judiciário.

Quando a referência é feita às religiões afrobrasileiras, falamos
diretamente de práticas que têm em seu centro uma cosmopercep-
ção diversa da apregoada pela sociedade eurocristã ocidental, vincu-
lando-se diretamente aos elementos da natureza em seus modos de
ser e agir e que guardam os saberes e conhecimentos daqueles que
foram traficados do continente africano e escravizados no Brasil.
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No contexto da Constituição de 1988, é cristalina a preocupa-
ção com a salvaguarda do meio ambiente, não só representado pelo
patrimônio natural, mas também com a preservação dos elementos
culturais imateriais que constituem a sociedade brasileira, dedi-
cando atenção especial às contribuições das populações negra e in-
dígena, o que se verifica quando da leitura dos arts. 23, §§ 1º e 3º
e 216, caput e § 4º. Neste sentido, destacamos o que preleciona
Soares762:

A percepção dos desdobramentos econômicos e políticos dos
bens culturais imateriais levou a comunidade internacional a pro-
duzir um documento que protegesse não somente as tradições e
cultura populares, mas a própria diversidade inerente a cada
povo. Para o conceito de patrimônio cultural imaterial, o docu-
mento destaca o dinamismo e a intergeracionalidade como tra-
ços essenciais para os bens intangíveis. Desse modo, a necessi-
dade de respeito por todos os povos dessa diversidade como
forma de preservação da própria humanidade (e dos meios eco-
nômicos para sua subsistência) conduziu à definição de patri-
mônio cultural imaterial ou intangível pela Convenção para
Salvaguarda do Patrimônio Cultural Imaterial, 2003,27 como:
[...]
A Convenção, que foi incorporada ao ordenamento jurídico pá-
trio pelo Decreto presidencial n. 5.753, de 12 de abril de 2006,
também destaca a profunda interdependência que existe entre o
patrimônio cultural e o patrimônio natural e reconhece que os
processos de mundialização e de transformação social, ao mes-
mo tempo em que criam as condições propícias para um diálo-
go renovado entre as comunidades, também trazem consigo os
fenômenos de intolerância e graves riscos de deterioração, de-
saparecimento e destruição do patrimônio cultural imaterial,
especialmente por causa da falta de recursos para sua salva-
guarda.28” ( p. 31-32, grifo nosso)

Além disso, a Corte Interamericana de Direitos Humanos, em
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publicação recente sobre as populações afrodescendentes nas
Américas afirmou que é dever constitucional do estado brasileiro a
proteção das manifestações culturais afrobrasileiras763.

Ao reivindicar a proteção, como bens integrantes do patrimô-
nio cultural imaterial brasileiro, das práticas e tradições das religiõ-
es de matriz africana/afrobrasileiras, o que nada mais é do que con-
ferir a máxima efetividade ao comando constitucional, atraímos o
que está estabelecido no § 4º do art. 216, como instrumento de
combate às referidas práticas racistas764.

O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE
494.601, dissipou qualquer dúvida no que diz respeito à inscrição
das práticas e rituais das religiões de matriz africana no campo do
patrimônio cultural. Da ementa do julgado se extrai que:

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. PROTE-
ÇÃO AO MEIO AMBIENTE. LIBERDADE RELIGIOSA. LEI
11.915/2003 DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
NORMA QUE DISPÕE SOBRE O SACRIFÍCIO RITUAL EM
CULTOS E LITURGIAS DAS RELIGIÕES DE MATRIZ
AFRICANA. COMPETÊNCIA CONCORRENTE DOS ESTA-
DOS PARA LEGISLAR SOBRE FLORESTAS, CAÇA, PESCA,
FAUNA, CONSERVAÇÃO DA NATUREZA, DEFESA DO
SOLO E DOS RECURSOS NATURAIS, PROTEÇÃO DO
MEIO AMBIENTE E CONTROLE DA POLUIÇÃO. SACRI-
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FÍCIO DE ANIMAIS DE ACORDO COM PRECEITOS RELI-
GIOSOS. CONSTITUCIONALIDADE. 1. Norma estadual
que institui Código de Proteção aos Animais sem dispor sobre
hipóteses de exclusão de crime amoldam-se à competência con-
corrente dos Estados para legislar sobre florestas, caça, pesca,
fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos
naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição (art.
24, VI, da CRFB). 2. A prática e os rituais relacionados ao
sacrifício animal são patrimônio cultural imaterial e constituem
os modos de criar, fazer e viver de diversas comunidades reli-
giosas, particularmente das que vivenciam a liberdade religiosa
a partir de práticas não institucionais. 3. A dimensão comunitá-
ria da liberdade religiosa é digna de proteção constitucional e
não atenta contra o princípio da laicidade. [...]. 5. A proteção
específica dos cultos de religiões de matriz africana é compatí-
vel com o princípio da igualdade, uma vez que sua estigmatiza-
ção, fruto de um preconceito estrutural, está a merecer especial
atenção do Estado. [...]. (BRASIL, 2019, não paginado, grifo
nosso).

No plano internacional, destacamos algumas convenções que
podem subsidiar a afirmação de que as religiões de matriz africana
estão inscritas no patrimônio ambiental brasileiro. A Convenção
para a salvaguarda da Organização das Nações Unidas para a Edu-
cação, a Ciência e a Cultura765, ratificada pelo Brasil em 1º de mar-
ço de 2006, em seu artigo segundo prevê que:

Artigo 2: Definições
Para os fins da presente Convenção,
1. Entende-se por ‘patrimônio cultural imaterial’ as práticas, rep-
resentações, expressões, conhecimentos e técnicas – junto com
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os instrumentos, objetos, artefatos e lugares culturais que lhes
são associados – que as comunidades, os grupos e, em alguns
casos, os indivíduos reconhecem como parte integrante de seu
patrimônio cultural. Este patrimônio cultural imaterial, que se
transmite de geração em geração, é constantemente recriado
pelas comunidades e grupos em função de seu ambiente, de sua
interação com a natureza e de sua história, gerando um senti-
mento de identidade e continuidade e contribuindo assim para
promover o respeito à diversidade cultural e à criatividade hu-
mana. Para os fins da presente Convenção, será levado em conta
apenas o patrimônio cultural imaterial que seja compatível com
os instrumentos internacionais de direitos humanos existentes e
com os imperativos de respeito mútuo entre comunidades, gru-
pos e indivíduos, e do desenvolvimento sustentável.
[...]
O tratamento dispensado às religiões de matriz africana tem re-
cebido a atenção da comunidade internacional há mais de 20
(vinte) anos. Na Conferência de Durban, realizada em 2001, que
contou com a participação do Brasil, a Declaração, em um de
seus itens – item 14 – trouxe que, diante dos “severos problemas
de intolerância e preconceito religioso vivenciados por muitos
afrodescendentes”, destacou a imprescindibilidade de serem im-
plementadas pelos Estados nacionais que participaram da confe-
rência, políticas e medidas designadas para eliminar “todo tipo
de discriminação baseada em religião e nas crenças religiosas”
(CONFERÊNCIA..., 2001, p. 41).

Sobre a necessidade de salvaguarda deste patrimônio imaterial,
destacamos ainda a previsão da Convenção Interamericana contra
o Racismo, a Discriminação Racial e Formas Correlatas de Intole-
rância, ratificada pelo Brasil com força de emenda à Constituição e
que, dentre outras previsões, traz o seguinte:

CONVENCIDOS de que os princípios da igualdade e da não
discriminação entre os seres humanos são conceitos democráti-
cos dinâmicos que propiciam a promoção da igualdade jurídica
efetiva e pressupõem uma obrigação por parte do Estado de
adotar medidas especiais para proteger os direitos de indiví-
duos ou grupos que sejam vítimas da discriminação racial em
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qualquer esfera de atividade, seja pública ou privada, com vis-
tas a promover condições equitativas para a igualdade de oportu-
nidades, bem como combater a discriminação racial em todas as
suas manifestações individuais, estruturais e institucionais;
CONSCIENTES de que o fenômeno do racismo demonstra
uma capacidade dinâmica de renovação que lhe permite assu-
mir novas formas pelas quais se dissemina e se expressa políti-
ca, social, cultural e linguisticamente;
LEVANDO EM CONTA que as vítimas do racismo, da discri-
minação racial e de outras formas correlatas de intolerância nas
Américas são, entre outras, afrodescendentes, povos indígenas,
bem como outros grupos e minorias raciais e étnicas ou grupos
que por sua ascendência ou origem nacional ou étnica são afe-
tados por essas manifestações;
[...]
DEFINIÇÕES
Artigo 1
Para os efeitos desta Convenção:
[...]
4. Racismo consiste em qualquer teoria, doutrina, ideologia ou
conjunto de ideias que enunciam um vínculo causal entre as
características fenotípicas ou genotípicas de indivíduos ou gru-
pos e seus traços intelectuais, culturais e de personalidade, in-
clusive o falso conceito de superioridade racial. O racismo oca-
siona desigualdades raciais e a noção de que as relações discrimi-
natórias entre grupos são moral e cientificamente justificadas.
[...]
[...]
6. Intolerância é um ato ou conjunto de atos ou manifestações
que denotam desrespeito, rejeição ou desprezo à dignidade, ca-
racterísticas, convicções ou opiniões de pessoas por serem dife-
rentes ou contrárias. Pode manifestar-se como a marginalização
e a exclusão de grupos em condições de vulnerabilidade da
participação em qualquer esfera da vida pública ou privada ou
como violência contra esses grupos. (BRASIL, 2022, não pagi-
nado, grifo nosso).

As definições trazidas pela Convenção citada acima, bem como
a sua internalização com status de emenda à Constituição indicam
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que pode se apresentar diante de nós um novo ferramental para a
defesa dos interesses não só das religiões de matriz africana, mas
sim um ponto de virada para o tratamento de toda a questão envol-
vendo a pauta racial no território nacional.

Ainda que, numa interpretação mais conservadora, estejamos
falando de normas que compõem o que chamamos de “bloco de
constitucionalidade”, é fundamental que se destaque que, inega-
velmente, o referido tratado, por ter sido internalizado nos moldes
previstos no art. 5º, § 3º, da Constituição, a regra em questão deve
ser tratada com equivalência à uma Emenda.

Fica demonstrado que existe, no plano do ordenamento jurídi-
co brasileiro, um conjunto de normas constitucionais e infraconsti-
tucionais que podem, sim, ser mobilizadas para o enfrentamento
da pauta ambiental, seja no âmbito do Supremo Tribunal Federal
ou no junto aos tribunais inferiores.

Não há a menor sombra de dúvida de que o compromisso dos
operadores do direito é com o alargamento das visões cristalizadas e
que impedem que os modos de viver e de exercitar a fé dos adeptos
das religiões de matriz africana demandam a salvaguarda estatal.

Considerações finais

É imprescindível para o enfrentamento da pauta climática o re-
conhecimento da centralidade da questão racial na discussão,
como foi apontado pela ONU e pelos movimentos negros brasilei-
ros. Ao implicar o Estado no rol de sujeitos que dão causa e perpe-
tuam o racismo em suas diversas formas, notadamente o racismo
ambiental, possibilitamos o seu enfrentamento de maneira clara e
efetiva.

Não existe avanço possível da pauta ambiental sem a com-
preensão de que o meio ambiente não é constituído exclusivamen-
te pelos biomas, fauna e flora, mas que as pessoas e comunidades
que, com seus modos de vida, são os principais responsáveis por
sua manutenção e pelo seu manejo de forma verdadeiramente sus-
tentável.

A suposta dicotomia que classifica os modos de vidas tradicio-
nais como “atrasados” e os enxerga como verdadeiros obstáculos à
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“modernização” da sociedade – modernização esta que é marcada
pela superexploração dos recursos naturais, até o limite de seu es-
gotamento, o apagamento de povos e comunidades tradicionais e a
destruição da natureza – só leva a enxergar os sujeitos como “inimi-
gos da sociedade e do progresso” e, na lógica do inimigo que não se
submete aos desmandos de seus algozes, a eliminação é o caminho
mais fácil e curto.

Os praticantes das religiões de matrizes africanas, para além de
precisarem reivindicar, constantemente, o seu reconhecimento en-
quanto categoria da tradicionalidade que goza de proteção consti-
tucional específica, têm de enfrentar o racismo institucionalizado
que tem por prática recorrente invisibilizá-los.

Se faz, então, a partir das contribuições trazidas no presente ar-
tigo, que os operadores do Direito mobilizem o amplo arcabouço
normativo que vige em nosso país no sentido de renovar o compro-
misso do Estado para com todos os seus cidadãos, bem como, pas-
sem a produzir conhecimento para romper com o que denomina-
mos de "silêncio epistemológico" no que se refere à área de Direito
Constitucional Ambiental.

Não é possível se falar em um verdadeiro Estado Democrático
de Direito quando boa parte da população de um Estado é vista
como obstáculo à agenda nacional, sendo que, nesse contexto, são
privados dos direitos fundamentais mais básicos sem que isso gere
qualquer tipo de repercussão ou de comoção.

Não há cidadania plena para aqueles que são lembrados a cada
quatro anos nas urnas, mas que no dia a dia precisam conviver com
toda sorte de violência, física ou simbólica, praticada ou permitida
por agentes do Estado, perpetuando uma lógica escravocrata de
que aqueles corpos racializados não estão aptos e não têm o direito
a determinarem os rumos de suas existências, que precisam ser tu-
telados por aqueles que criaram o problema em primeiro lugar.

Para além do arcabouço normativo e teórico é preciso que os
operadores do direito lancem novos olhares para as suas práticas,
para que possam escapar das armadilhas uniformizantes e exclu-
dentes da pluralidade que têm tentado manter contida a potência
criativa das populações racializadas e relegadas à condição da outri-
dade.
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Estes são os apontamentos que, nesta oportunidade, podemos
trazer para a discussão encetada. Não se trata de uma proposta fe-
chada, mas sim da abertura de uma perspectiva diversa de diálogo
que deve contar com diferentes contribuições de diversos campos
do pensamento e da ciência.
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Entre a fome e a extinção: insegurança
alimentar e o povo Yanomami766

Roberta Oliveira Lima767

Júlio César Moreira de Jesus768

Introdução

A falta de acesso adequado a alimentos, seja em sua forma gra-
ve, moderada ou leve, transcende as fronteiras do Brasil e suas co-
munidades indígenas; não é um fenômeno unicamente moderno.
Como Josué de Castro já apontava nos anos 40, a fome é uma con-
sequência direta das ações e inações humanas: ela emerge do lati-
fúndio inutilizado, do modelo de grandes plantações baseadas na
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escravidão, do subdesenvolvimento, da ignorância, da pobreza ex-
trema e de um progresso que é apenas aparente.769

Este capítulo aborda uma perspectiva jurídico-sociológica cen-
trada na etnia Yanomami, uma das mais numerosas populações in-
dígenas da América do Sul, atualmente confrontada com desafios
significativos no âmbito da segurança alimentar. A indagação que
norteou a elaboração deste texto visa determinar se as condições
de insegurança alimentar vivenciadas pelos Yanomami se enqua-
dram nas definições de genocídio, ecocídio ou etnocídio.

Utilizou-se como método de pesquisa aplicado é o da de análise
do discurso, que nos dizeres de Maria Alice Siqueira Mendes da
Silva: é técnica que “fala por si própria”, pois sempre que se extra-
pola o “texto” e atinge-se seu “contexto”770, são dadas condições
para se pensar como se configuram as relações em determinado
local ou situação, ou seja, é possível apreender como tais relaçõ-
es aparecem historicamente, sendo possível detectar que signifi-
cados atribuem a relações de ordem cultural, social e, também,
ambiental.

A relevância da Análise do Discurso reside na sua abordagem
que percebe a linguagem como algo além do transparente, identifi-
cando nos textos uma materialidade simbólica própria e de grande
significado. Esta análise busca "olhar além do óbvio", isto é, reco-
nhecer nos discursos não apenas os conteúdos explícitos, mas tam-
bém aqueles que são inconscientes e ideológicos. Este artigo tem
como objetivo explorar como se pode compreender as condições
de produção de discursos, em particular aqueles relacionados à in-
segurança alimentar do povo Yanomami.

O capítulo está estruturado em três seções principais: a primei-
ra delineia o contexto histórico-social dos Yanomami; a segunda
examina o conceito de segurança alimentar e sua interconexão com
o Direito Humano à Alimentação Adequada; e a terceira seção in-
troduz os conceitos de etnocídio, ecocídio e genocídio. As conside-
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rações finais abordam as implicações desses conceitos no contexto
da violação da segurança alimentar do povo Yanomami.

1. Breve contexto histórico-social do povo Yanomami

O nome "Yanomami" origina-se da palavra yanõmami, que na
língua deste povo significa "seres humanos", conforme interpreta-
do pelos antropólogos. De acordo com o Instituto Socioambiental
(ISA), os Yanomami são uma comunidade de caçadores e agricul-
tores localizada no norte da Amazônia, uma região de floresta tro-
pical. O território Yanomami abrange cerca de 192.000 km2, es-
tendendo-se por ambos os lados da fronteira entre Brasil e Vene-
zuela. A maior parte deste território teve contato relativamente re-
cente com a sociedade mais ampla e é caracterizada por uma rica
diversidade cultural e linguística, incluindo pelo menos quatro sub-
grupos – Yanomae, Yanõmami, Sanima e Ninam – que comparti-
lham uma família linguística comum.

Em 2011, a população Yanomami, somando os indivíduos no
Brasil e na Venezuela, era estimada em aproximadamente 35.000
pessoas. No Brasil, cerca de 19.338 indivíduos viviam em 228 co-
munidades na Terra Indígena Yanomami, oficialmente reconheci-
da por um decreto presidencial em maio de 1992. Esta área, que
abrange aproximadamente 96.650 km2 de floresta tropical, é notá-
vel por sua importância na proteção da biodiversidade amazôni-
ca.771

Uma das características distintivas dos Yanomami é o seu apu-
rado senso de humor, o que os faz serem conhecidos como um
"povo que ri". Eles vivem em aldeias de pequeno porte e possuem
um sistema social, político e econômico que se destaca pela mobi-
lidade territorial. Esta mobilidade se manifesta em uma complexa
rede de caminhos utilizados por diversas razões, incluindo caça,
gestão de recursos naturais e cultivo; divisão de grupos por motivos
políticos ou familiares; visitas para reforçar laços e realizar trocas
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com outros grupos; e participação em cerimônias e rituais. No en-
tanto, a introdução de missões religiosas, postos da Fundação Na-
cional do Índio (FUNAI) e pelotões do Exército Brasileiro (como
parte do projeto militar Calha Norte, iniciado em 1985) alterou
essa dinâmica, criando uma tendência à concentração populacional
em torno dessas instalações.772.

A floresta Amazônica exerce uma influência fundamental na
cultura e no estilo de vida dos Yanomami, o que traz consigo uma
série de desafios decorrentes do aumento da exploração econômi-
ca, da invasão de garimpeiros e da pressão sobre seu território, con-
trastando com sua rica tradição cultural e conhecimento profundo
do ecossistema local. As violações ambientais e a mineração preda-
tória de ouro resultaram em várias consequências, incluindo a gra-
ve questão da insegurança alimentar.

Os conflitos nas terras Yanomami não são recentes, remontan-
do às décadas de 70 e 80, marcadas pela expansão da atividade ga-
rimpeira e outras iniciativas econômicas menores, como a agricul-
tura comercial, exploração madeireira, agropecuária e mineração
industrial. Durante a ditadura militar, houve um impulso para au-
mentar a economia brasileira através da extração descontrolada de
minérios, especialmente ouro, visando equilibrar a balança comer-
cial do país e sustentar o chamado “milagre brasileiro”. No entanto,
afetado pela crise internacional do petróleo, esse plano falhou, ele-
vando a dívida externa do Brasil de 4,4 bilhões para 49,9 bilhões de
dólares em uma década, inaugurando o período conhecido como a
"década perdida" no Brasil.773

O estímulo governamental reflete-se no persistente e longo in-
teresse garimpeiro sobre a região Yanomami, no qual 60% do terri-
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tório está coberto por requerimentos e títulos minerários, registra-
dos no Departamento Nacional de Produção Mineral (DNMP), em
nome de empresas de mineração públicas e privadas, nacionais e
multinacionais.

De todas as atividades econômicas, a mineração surge como
aquela de maior potencial de impacto ambiental existente, quando
lindeira à ocupação dos povos originários provoca a ruptura do in-
tercâmbio complexo e dinâmico entre os indígenas e a natureza:
seu modo de vida, nutrição e existência. As sequelas da mineração
e da omissão estatal já produziram tragédias documentadas, em re-
cortes jornalísticos, conforme se infere da imagen abaixo, que não
é recente:774

Figura 1- Piloto de helicóptero da Força Aérea Brasileira na remoção de mu-
lher Yanomami doente da maloca Hemosh para o posto médico de Surucu-
cus. Foto: Charles Vincent, Arquivo ISA/1990.

Embora as tragédias afetando os povos indígenas não sejam um
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fenômeno novo, nunca ocorreram com o apoio ideológico, moral e
material por parte do Estado Brasileiro. Sob a liderança do Presi-
dente da República, a FUNAI foi ocupada por defensores da mine-
ração ilegal, houve uma paralisação na demarcação de terras indíge-
nas, e foi instituída a certificação de propriedades privadas locali-
zadas em terras indígenas ainda não oficializadas.775

O crescimento irrefreado do garimpo ilegal, invasões e o au-
mento dramático de homicídios, em uma proporção dizimadora,
com dimensões genocidas, por omissão governamental deliberada
e incentivo às atividades ilegais776, chamou a atenção do mundo,
naquilo que podemos denominar de “segundo impacto”, a denún-
cia pública e mundial do aniquilamento indígena no Brasil, que
ocorrera em menor dimensão nos idos da década de 90.

A seguir, será tratada de forma específica da severa situação de
insegurança alimentar dos Yanomami, com ênfase para a violação
do Direito Humano à Alimentação Adequada – DHAA.

2.O que fazem os brancos com todo esse ouro? por acaso eles
o comem?777

“A floresta está viva. Só vai morrer se os brancos insistirem em
destrui-la. Se conseguirem, os rios vão desaparecer debaixo da
terra, o chão vai se desfazer, as árvores vão murchar e as pedras
vão rachar no calor. A terra ressecada ficará vazia e silenciosa.
Os espíritos xapiri, que descem das montanhas para brincar na
floresta em seus espelhos, fugirão para muito longe. Seus pais, os
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xamãs, não poderão mais chamá-los e fazê-los dançar para nos
proteger. Não serão capazes de espantar as fumaças de epidemia
que nos devoram. Não conseguirão mais conter os seres maléficos,
que transformarão a floresta num caos. Então morreremos, um
atrás do outro, tanto os brancos quanto nós. Todos os xamãs vão
acabar morrendo. Quando não houver mais nenhum deles vivo
para sustentar o céu, ele vai desabar”.
Davi Kopenawa778

O primeiro mês de 2023779 foi marcado pela segunda declara-
ção de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional
(ESPIN/Yanomami) já realizada na história brasileira, advinda da
revelação do morticínio da população Yanomami, elemento que
exasperou o estabelecimento de medidas de enfrentamento da cri-
se. Há 34 anos, em dezembro de 1989, foi aprovado o Primeiro
Plano Emergencial de Atenção à Saúde Yanomami (PEASY/1990)
com finalidade de reverter as precárias condições de vida e saúde
encontradas à época780.

Para Lobo e Cardoso, os mais de trinta anos de história revelam
a existência de um problema estrutural, decorrente de projetos mi-
litares voltados ao desenvolvimento, interesses econômicos foca-
dos na exploração predatória e uma política de saúde indígena in-
consistente desde a década de 1970. Embora o subsistema de saú-
de indígena no contexto do Sistema Único de Saúde (SUS) tenha
sido implementado apenas em 1999, é reconhecido que a expe-
riência do PEASY em 1990, seguida pela criação do Distrito Sani-
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tário Yanomami (DSY), forneceu contribuições significativas para
a elaboração da política nacional de saúde indígena.781?

O modelo de desenvolvimento adotado pelo Brasil negligen-
ciou aspectos fundamentais como raça, credo e origem, focando-se
em uma exclusão social acentuada pela transferência de riquezas
do Sul global para os países centrais. Esta abordagem de desenvol-
vimento e mercado, originada no latifúndio, expandiu-se rapida-
mente. A frágil relação entre produção e meio ambiente situa-se na
periferia do capitalismo, onde seus agentes falham em compreen-
der a harmonia metabólica entre os povos originários e a floresta,
bem como o uso sustentável dos recursos naturais, vendo o meio
ambiente como lar e fonte de vida. Essa alienação da natureza é
realizada sem qualquer anteparo humanitário, a hipertrofia do ca-
pital induz a exploração desenfreada, com terríveis consequências.
O mise en place deste fenômeno se inicia com o consórcio espúrio
firmado entre a classe burguesa brasileira e organizações crimino-
sas, estas últimas exercendo o garimpo predatório nas áreas indíge-
nas. O resultado da empreitada criminosa apenas foi possível em
decorrência da histórica “presunção de boa-fé”, resguardada pelo
artigo 39 da Lei 12.844/2013.782

A extração mineral do ouro se vale do mercúrio, a grande pre-
sença dos garimpeiros contamina o local com dejetos humanos, a
destruição da floresta faz surgir a malária, trata-se de um ciclo, cuja
insegurança alimentar grave se apresenta como um dos seus elos de
extermínio populacional. A insegurança alimentar grave entre os
Yanomami é resultado de elementos multifatoriais e interconecta-
dos, as pressões externas, como o desmatamento, a mineração ile-
gal e a invasão de terras contribuem para a destruição do ecossiste-
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ma que sustenta suas práticas de subsistência, como a caça, a pesca
e a agricultura tradicional.

A trágica imagem a seguir mostra com clareza a dimensão da in-
vasão garimpeira no território Yanomami, afetando o meio em que
vivem e, por consequência, contaminando suas principais fontes de
acesso à alimentação adequada, inalienável direito humano783.

Figura 2 – Garimpo no Rio Uraricoera em Terra Indígena Yanomami (ISA,
2022)

Diante do cenário de terra arrasada, espraia-se a destruição em
múltiplas formas como: contaminações (por mercúrio, principal-
mente), doenças como malária e desnutrição severa que permitem
à morte espalhar suas asas fatais e colher vidas desde a mais tenra
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idade, com dados que informam, por exemplo, a morte por desnu-
trição de quase 100 crianças na Terra indígena Yanomami, apenas
no ano de 2022.784

Ao falar-se em desnutrição e antes de chegar-se ao conceito de
Direito Humano à Alimentação Adequada – DHAA e seus pilares:
segurança e soberania alimentar, será utilizado o glossário da UNI-
CEF para que alguns termos, ideias e conteúdos sejam compreen-
didos com clareza ao longo do capítulo:

Fome: uma sensação desconfortável ou dolorosa causada por
energia insuficiente advinda da alimentação. Privação de alimen-
tos; não comer calorias suficientes. Usado aqui de forma inter-
cambiável com subnutrição (crônica). Medido pela prevalência
de subnutrição.

Insegurança alimentar moderada: um estado de incerteza sobre a
capacidade de obter alimentos; risco de pular refeições ou ver a
comida acabar; sendo forçado a comprometer a qualidade nutri-
cional e/ou quantidade dos alimentos consumidos.

Insegurança alimentar grave: ficar sem comida; fome experimen-
tada; no extremo, ficar sem comer por um dia ou mais.

Má nutrição: condição associada a deficiências, excessos ou de-
sequilíbrios no consumo de macro e/ou micronutrientes. Por
exemplo, desnutrição e obesidade são formas de má nutrição. O
baixo peso da criança em relação à altura (desnutrição aguda) ou a
pouca altura em relação à idade (desnutrição crônica) são indicado-
res de desnutrição. 785
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prensa/relatorio-da-onu-ano-pandemico-marcado-por-aumento-da-fome-no-mundo.
Acesso em: 03 de mai. de 2023



O universo pós-positivista expõe no art. 25º da Declaração
Universal dos Direitos Humanos – DUDH786, o direito à alimenta-
ção como direito humano787. A Constituição Federal de 1988, atra-
vés da Emenda Constitucional 64 do ano de 2010 referenciou o
direito à alimentação como um direito social788.

O Direito Humano à Alimentação Adequada – DHAA é for-
malmente denominado como um direito humano na Declaração
Universal dos Direitos Humanos à alimentos seguros e saudáveis,
em quantidade e qualidade adequadas e suficientes, respeitando-
se as tradições culturais do seu povo789.

O conceito de segurança alimentar baseia-se na noção de pro-
duzir alimentos de forma sustentável e ecológica, garantindo que
sejam saudáveis e culturalmente apropriados. Enfatiza a importân-
cia de priorizar as necessidades e direitos dos produtores, distribui-
dores e consumidores de alimentos no centro dos sistemas e políti-
cas alimentares, acima das demandas de mercados e corporações.
Além disso, busca assegurar a proteção dos interesses das gerações
atuais e futuras.790.

Este capítulo, embora não explore detalhadamente todo o arca-
bouço normativo relacionado ao direito à alimentação, já esclare-
ceu como esse direito é explicitamente protegido tanto pelo orde-
namento jurídico nacional quanto pelo internacional. Com base
nos conceitos e normas legais discutidos, fica evidente que cada in-
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786  DUDH. Art. 25 1. “Toda pessoa tem direito a um padrão de vida capaz de
assegurar a si e a sua família saúde e bem-estar, inclusive alimentação, vestuário,
habitação, cuidados médicos e os serviços sociais indispensáveis, e direito à segurança
em caso de desemprego, doença, invalidez, viuvez, velhice ou outros casos de perda
dos meios de subsistência em circunstâncias fora de seu controle”.
787  MALUF, Renato S. MENEZES, Francisco. Caderno ‘Segurança Alimentar’, s/d.
Disponível em: http://www.dhnet.org.br/direitos/sos/alimentacao/tconferen-
cias.html. Acesso em: 31 abr. 2023.
788  BRASIL. Constituição Federal. Art. 6o – “São direitos sociais a alimentação, a
educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a
proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta
Constituição”.
789  LEÃO, Marília Mendonça (Org.). O direito humano à alimentação adequada e o
sistema nacional de segurança alimentar e nutricional. Brasília: ABRANDH, 2013. p.
27.
790  LEÃO, Marília Mendonça. Op. cit. p. 18.



divíduo é titular do direito a uma alimentação segura, soberana,
saudável e adequada, e não apenas um receptor passivo de políticas
públicas de acesso à alimentação.

Mesmo considerando a perspectiva liberal e positivista do Di-
reito Humano à Alimentação Adequada (DHAA), com sua expec-
tativa de acesso regular, permanente e irrestrito a alimentos segu-
ros e saudáveis, seja diretamente ou por meio de recursos financei-
ros, torna-se claro que o Estado deve adotar todas as medidas ne-
cessárias para garantir a efetivação desse direito essencial, confor-
me estabelecido em diversos instrumentos legais, devendo o Esta-
do ser responsabilizado em casos de violação desse direito funda-
mental.791.

Todavia, a realidade que por vezes se revela, ganha concreção
através de imagens como a ilustrada a seguir:

Figura 3 – Rede Brasil Atual (2023)

As imagens divulgadas globalmente no início de 2023 reaviva-
ram memórias chocantes, anteriormente retratadas em tons som-
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brios nos livros de História ao descreverem os desnutridos dos cam-
pos de concentração da Segunda Guerra Mundial. Elas também evi-
denciam como as violações ao Direito Humano à Alimentação Ade-
quada (DHAA) e seus fundamentos de segurança e soberania ali-
mentar parecem meras abstrações teóricas diante da realidade ex-
posta da situação sanitária e alimentar do povo indígena Yanomami,
que enfrenta condições extremas de fome e crise humanitária.

Segue-se, então, uma série de questionamentos: pode-se classi-
ficar o que acontece na Terra Indígena Yanomami como genocídio?
Houve uma omissão intencional por parte do Estado? E será que
conceitos ainda não formalizados na legislação nacional ou interna-
cional, como etnocídio, podem ser considerados e aplicados ao
caso específico desses povos originários? Estas são as questões a se-
rem abordadas na próxima seção do capítulo.

3. Despossessão ambiental e corporal do povo Yanomami.

Para compreender se os eventos na T.I Yanomami podem ser
classificados como genocídio, ecocídio e etnocídio, será utilizado,
como referência inicial, o relatório preparado em resposta a um pe-
dido da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, desenvol-
vido em colaboração com a Rede Eclesial Pan-Amazônica (RE-
PAM) e produzido pelo Núcleo Interdisciplinar do Meio Ambiente
(NIMA) da PUC/RJ. O foco do documento foi investigar as viola-
ções de direitos humanos na Pan-Amazônia, especialmente em re-
lação aos grandes projetos e ao modelo de desenvolvimento adota-
do na região. O relatório destacou as crescentes e preocupantes
violações das garantias constitucionais, que ameaçam as diversas
comunidades humanas e não-humanas residentes na área.792

Conforme brevemente já relatado, o histórico da região amazô-
nica é marcado pelo conflito entre grandes projetos de desenvolvi-
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792  SADDI, João Pedro; SUSSEKIND, Felipe. Genocídio, etnocídio e ecocídio:
reflexões sobre as violações de direitos aos povos tradicionais na Amazônia. Dispo-
nível  em: https://www.puc-rio.br/ensinopesq/ccpg/pibic/relatorio_resu-
mo2019/download/relatorios/CCS/CSOC/CSOC-Joao%20Pedro%20Saddi.pdf
Acesso em: 05 de Mai. de 2023.



mento capitaneados pelo Estado brasileiro ou por setores privados
nacionais e internacionais e seus povos originários, além da popula-
ção quilombola e ribeirinha793, vistas como entraves, empecilhos e
obstáculos – a serem sobrepostos a qualquer custo para a plena
execução de projetos desenvolvimentistas.

Portanto, para entender melhor o tema em questão, foram
identificados como conceitos-chave a tríade: genocídio, etnocídio
e ecocídio. Estes termos são amplamente empregados na literatura
e nos dispositivos legais (quando formalizados) para analisar os ca-
sos mais significativos de violações graves de direitos na Amazônia,
como o caso dos indígenas Yanomami, ora analisados. Essas viola-
ções são consequências de processos iniciados pela estrutura admi-
nistrativa burocrática da sociedade brasileira no trato com coleti-
vos e populações tradicionais.

Para Eduardo Viveiros de Castro794, a terra constitui o corpo
dos indígenas, e os indígenas, por sua vez, são uma extensão do cor-
po da Terra. Essa conexão intrínseca entre terra e corpo é funda-
mental. A cisão entre a comunidade e a terra reflete, como uma
sombra, a cisão entre as pessoas e seus próprios corpos, uma divisão
essencial perpetrada pelo Estado para gerar populações controlá-
veis. Considere-se a situação dos LGBT, caso fossem desvincula-
dos de sua sexualidade; dos negros, desligados da cor de sua pele e
de seu histórico de escravidão, ou seja, de uma despossessão corpo-
ral profunda; pense-se nas mulheres, afastadas de sua autonomia
reprodutiva.

Compreender a territorialidade e a corporeidade, ou seja, o
existir no mundo físico das populações amazônicas não é tarefa

360

793  No presente capítulo a atenção se dará sobre populações indígenas, de maneira
específica, povo Yanomami, mas é salutar ter em mente que todos os povos “não-bran-
cos” são alvos das mais variadas violações de direitos. Considera-se aqui, “Branco como
um conceito poliìtico, nao cromaìtico ou ‘racial’, ainda que a escolha da cor branca
nada tenha de arbitraìrio no batismo do conceito. [...] As palavras iìndias que os iìndios
traduzem por ‘branco’ te?m vaìrios significados descritivos, mas um dos mais comuns
eì ‘inimigo’ [...].” (Viveiros de Castro, 2017)
794  VIVEIROS DE CASTRO, Eduardo. 2017. Os involuntários da pátria: elogio do
subdesenvolvimento.Chão da Feira, caderno 65. Disponível em: http://chaodafei-
ra.com/catalogo/caderno-n-65-os-involuntarios-da-patria/ Acesso em: 04 de Mai. De
2023.



simples. É um existir que se trasmuda em resistir diante de campa-
nhas que buscam de forma perene promover o extermínio físico de
determinados grupos étnicos como os Yanomami, além do apaga-
mento e destruição de toda a identidade e herança multicultural
desses povos. Destruição, portanto, integral e que, citando de ma-
neira ipsis litteris as palavras de Viveiros de Castro alertam que: “A
terra é o corpo dos índios, os índios são parte do corpo da Terra. A
relação entre terra e corpo é crucial”.795

Entender a complexidade e a multidimensionalidade da rela-
ção entre corpo e território é essencial para uma apreciação mais
aprofundada do impacto destrutivo do dano ambiental em terras
indígenas. Isso inclui a contaminação dos rios com mercúrio prove-
niente de atividades de garimpo, a implementação de projetos
agropastoris e agroextrativistas, e uma variedade de empreendi-
mentos que simultaneamente devastam territórios e corpos – até
mesmo levando à inanição – em nome dos interesses do capital,
seja ele governamental ou privado. Essas diversas formas de erradi-
cação, que podem resultar na extinção completa de populações in-
dígenas, devem ser analisadas sob a ótica de conceitos como geno-
cídio, ecocídio e etnocídio, que serão detalhados individualmente
a seguir.

O conceito de genocídio surgiu no período pós-Segunda Guer-
ra Mundial, em resposta aos atrozes crimes cometidos nos campos
de concentração nazistas contra grupos considerados indesejáveis
pelo Terceiro Reich, como ciganos, comunistas, pessoas homoafe-
tivas e, predominantemente, judeus. A princípio, o foco foi o julga-
mento dos líderes nazistas no Tribunal de Nuremberg e a criação
de leis internacionais para impor limites aos Estados. É crucial des-
tacar que o nazismo e suas práticas ocorreram sob a égide da lega-
lidade dentro do Estado de Direito da Alemanha, inclusive no con-
texto constitucional.

Embora parecesse impensável que tais atrocidades pudessem
ser repetidas e, consequentemente, legalizadas na era moderna, o
período pós-nazismo revelou a urgente necessidade não só de uma
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Declaração Universal dos Direitos Humanos, estabelecida em
1948, mas também da definição legal de condutas praticadas em
contextos de guerra. Assim surgiu o conceito de genocídio, que
pode ser entendido como:

“qualquer dos seguintes atos, cometidos com a intenção de des-
truir, no todo ou em parte, um grupo nacional, étnico, racial ou
religioso, tal como: a) Assassinato de membros do grupo; b)
Dano grave à integridade física ou mental de membros do grupo;
c) Submissão intencional do grupo a condições de existência que
lhe ocasionem a destruição física total ou parcial; d) Medidas
destinadas a impedir os nascimentos no seio do grupo; e) Trans-
ferência forçada de menores do grupo para outro grupo.”796

André de Carvalho Ramos informa que o termo genocídio foi
cunhado por Raphael Lemkin em livro de 1944 e referia-se às téc-
nicas de ocupação nazista na Europa. A expressão provém da jun-
ção das palavras “genos” que significam raça ou tribo e “cídio” que
pode ser compreendido como assassinato.797 Curiosamente tais pe-
sos e medidas são assimétricos quando observados sob a lente ra-
cial/colonial. Leopoldo II, rei da Bélgica promoveu de forma sádi-
ca, sistemática e institucional o assassinato de 10 milhões de Con-
goleses, no auge da belle époque europeia, sem que até os presentes
dias, ocorram libelos à compensação africana.798

A primeira tipificação do crime internacional de genocídio veio
através da Convenção pela Prevenção e Repressão ao Crime de Ge-
nocídio de 1948, pois o Tribunal de Nuremberg799, apesar de ser
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796  Artigo II da Convenção para a Prevenção e a Repressão ao Crime de Genocídio.
797  RAMOS, André de Carvalho. Curso de Direitos Humanos. 2 ed. São Paulo:
Saraiva, 2015, p. 352.
798  Genocídios jamais poderão ser efetivamente contabilizados, todavia, se estima
que o regime Nazista tenha assassinado seis milhões de judeus, utilizando-se um
intricado sistema de execuções sumárias e campos de extermínio. Leopoldo II assassi-
nou institucionalmente cerca de 10 milhões de Congoleses, em um plano extrativista
colonial, tais recursos foram utilizados para o embelezamento da Bélgica, razão esta
que faz o genocida rei ser cunhado como “o construtor” em sua terra natal. 
799  O Tribunal de Nuremberg junto com o Tribunal de Tóquio e os Tribunais ad hoc
da Bósnia e de Ruanda acabaram por ser os primeiros modelos de Tribunais para



considerado um marco histórico de surgimento do próprio Tribu-
nal Penal Internacional (previsto no Estatuto de Roma na década
de 90), acabou por não julgar o crime de genocídio.800 Flávia Piove-
san, ao tratar da Convenção pela Prevenção e Repressão ao Crime
de Genocídio, ressalta que referido tratado internacional prevê a
punição das pessoas que tiverem cometido genocídio, seja elas go-
vernantes, funcionários ou particulares.801

Em 1998, na Conferência Intergovernamental realizada em
Roma, Itália, foi estabelecido o Estatuto de Roma, que resultou na
criação do Tribunal Penal Internacional (TPI). Este tribunal, surgi-
do após extensas negociações sob os auspícios das Nações Unidas,
embora opere independentemente da ONU, é um marco significa-
tivo no Direito Internacional dos Direitos Humanos. O Estatuto de
Roma foi adotado com 120 votos a favor e 7 contra (Estados Uni-
dos, China, Índia, Líbia, Iêmen, Israel e Catar), além de 21 absten-
ções. Entrou em vigor em 2002, após ser ratificado por 60 países, e
atualmente conta com a adesão de mais de 120 Estados. No Brasil,
foi ratificado pelo Congresso Nacional e entrou em vigor no mes-
mo ano de 2002. O preâmbulo do Estatuto de Roma enfatiza a re-
lação entre o Direito Penal e a Proteção dos Direitos Humanos,
visando combater a impunidade e, consequentemente, prevenir
novas violações.802

O Tribunal Penal Internacional (TPI) tem jurisdição sobre qua-
tro categorias de crimes: genocídio, crimes contra a humanidade,
crimes de guerra e, desde 2010, crimes de agressão. A definição de
genocídio adotada pelo TPI segue os mesmos termos da Conven-
ção para a Prevenção e Punição do Crime de Genocídio de 1948.
No Brasil, este tipo penal foi incorporado ao ordenamento jurídico
nacional em 1956, por meio da Lei nº 2.889, refletindo o compro-
misso do país com as convenções internacionais803.
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julgamentos de Crimes Internacionais.
800  O Tribunal de Nuremberg introduziu a ideia de crimes contra a humanidade
através do Estatuto de Londres de 1945, com escopo internacional.
801  PIOVESAN, Flávia. Direitos Humanos e o direito constitucional internacional: 7
ed. Rev., Ampl. e Atual. São Paulo: Saraiva, 2006
802  Op. Cit, p. 348, 349 e 350.
803  BRASIL. Lei 2889/56. Disponível em: https://shre.ink/loQs. Acesso em: 06 de



O genocídio a povos indígenas no Brasil não é fato recente ou
circunscrito à realidade vivenciada pelo povo Yanomami. Um dos
exemplos mais simbólicos804 remete-se à época da Ditadura Mili-
tar. Orlando Calheiros805 informa que, em 1968, o Estado brasilei-
ro ordenou a invasão do território Waimiri-Atroari, também co-
nhecidos como Kiña, determinando o bombardeio das aldeias des-
te povo para garantir a construção da rodovia BR-174, Manaus-
Boa-Vista, o que acabou por provocar diretamente o genocídio des-
se grupo étnico. Segundo o autor, a condição étnica diferenciada
dos Waimiri-Atroari não apenas motivou os ataques, como os con-
dicionou, ou seja, há indicativos de que o exército brasileiro se uti-
lizou de um parco conhecimento sobre a cultura dos Waimiri-
Atroari para maximizar a eficiência de sua ofensiva, pois os ataca-
vam quando reunidos em suas aldeias para a realização de rituais,
apresentando, portanto, um método sistematizado para o extermí-
nio de tal grupo populacional, genocídio puro e simples.

Portanto, surge novamente a indagação: os eventos recentes en-
volvendo o povo Yanomami podem ser caracterizados como uma
ação com método próprio? Estão associados a ações e/ou omissões
do Estado? Isso inclui tanto a responsabilidade de fiscalizar ativida-
des de garimpo quanto a negligência em atender aos apelos dos po-
vos da região. Durante o governo de Jair Bolsonaro, houve uma
omissão deliberada e possivelmente planejada? Estas são questões
desconfortáveis e complexas, mas que têm provocado debates no
cenário internacional, inclusive no Tribunal Penal Internacional –
TPI, especialmente em relação aos povos indígenas.

Recentemente, o correspondente internacional Jamil Chade
reportou806 que as acusações apresentadas contra o ex-presidente
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Mai. 2023.
804  Mais informações no relatório intitulado “A Ditadura Militar e o Genocídio do
Povo Waimiri-Atroari: por que Kamña matou Kiña?” produzido pelo Comitê Estadual
de Direito à Verdade, à Memória e à Justiça do Amazonas.
805  CALHEIROS, Orlando. “No Tempo da Guerra”: Algumas notas sobre as viola-
ções dos direitos dos povos indígenas e os limites da justiça de transição no Brasil.
Revista Verdade, Memória e Justiça .2015, p. 4-5.
806  CHADE, Jamil. Ações fecham cerco contra Bolsonaro e caso em Haia caminha
para ser aceito.  Disponível em: https://noticias.uol.com.br/colunas/jamil-cha-



Jair Bolsonaro no Tribunal Penal Internacional, relacionadas ao
desmantelamento das políticas voltadas para os povos indígenas e
às suspeitas de crimes cometidos contra essas comunidades, estão
avançando para serem aceitas. Informações de três fontes distintas,
tanto em Haia quanto no Brasil, indicaram que os processos contra
o ex-presidente estão ganhando impulso e que há uma forte incli-
nação para a admissão dos casos, o país recebeu no primeiro semes-
tre de 2023, de maneira inédita, a visita de uma representante da
ONU encarregada de investigar riscos de genocídio entre popula-
ções.

De maneira específica, em relação a situação de insegurança
alimentar do povo Yanomami, Igor Mello807 revelou em reporta-
gem detalhada em maio de 2023 que o Governo Bolsonaro sabia da
crise humanitária enfrentada pelos Yanomami e escolheu não agir,
segundo a matéria baseada em documentos oficiais do governo fe-
deral à época:

Em agosto de 2022, a Funai (Fundação Nacional dos Povos Indí-
genas) remeteu para o Ministério da Justiça um relatório explo-
sivo com mapeamento detalhado do garimpo na região feito para
embasar uma grande operação. O presidente do órgão, Marcelo
Xavier, pediu providências "urgentes, efetivas e assertivas" con-
tra a situação. A análise do caso coincidiu com o início da campa-
nha à reeleição de Bolsonaro: em menos de 48 horas, os docu-
mentos foram engavetados pela equipe do então ministro Ander-
son Torres. O documento agora revelado pelo UOL comprova
que a gestão Bolsonaro tinha ciência do cenário que provocou
morticínio e subnutrição dos yanomamis, inclusive crianças.
No sobrevoo, a Funai identificou mais de 80 pontos ligados ao
garimpo e fotografou quase todos eles. É o maior raio-X da situa-
ção que se tem notícia. A situação revelada era aterradora: a
Funai encontrou 32 pontos ativos de garimpo em cerca de 800
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de/2023/05/01/acoes-fecham-cerco-contra-bolsonaro-e-caso-em-haia-caminha-par
a-ser-aceito.htm?cmpid=copiaecola. Acesso em: 02 de Jun. de 2023
807  MELLO, Igor. Tragédia anunciada: Governo Bolsonaro sabia de avanço do garim-
po na Terra Yanomami, mas não agiu. Disponível em: https://noticias.uol.com.br/re-
portagens-especiais/relatorio-yanomamis.htm. Acesso em: 15 de Mai. 2023.



km percorridos nas calhas dos rios Uraricoera, Couto Magalhães,
Auaris, Parima e Mucajaí.[...] Os garimpeiros também manti-
nham ao menos 18 pistas de pouso só na área, além de 13 pontos
de apoio e três áreas descritas como portos. [...] Duas semanas
depois de o Ministério da Justiça enterrar o relatório da Funai, o
então vice-presidente e hoje senador Hamilton Mourão (Repu-
blicanos-RS) demonstrou conhecimento da crise humanitária
dos yanomamis. Ele presidia o Conselho da Amazônia e era o
responsável por articular ações interministeriais para combater
crimes ambientais no bioma. Logo na abertura da reunião de 30
de agosto, Mourão fala da necessidade de uma grande operação.
"[O vice-presidente] Informou que garimpeiros continuam inva-
dindo a área yanomami e que, por esse motivo, há necessidade de
ser deflagrada uma operação de grande envergadura", consta na
ata da reunião, revelada pela Agência Pública e obtida também
pelo UOL. O Ministério da Justiça foi representado na reunião
pelo número 2 de Torres, o secretário-executivo Antônio Rami-
rez Lorenzo, que nada disse sobre o relatório da Funai ou a situa-
ção dos indígenas. A mesma postura foi adotada por dois aliados
de primeira hora de Bolsonaro: os ministros Augusto Heleno
(GSI) e Paulo Sérgio Nogueira (Defesa). Apesar da declaração,
Mourão nada fez para resolver a situação dos yanomamis. Ao
UOL, ele atribuiu a inação do governo a dificuldades financeiras.

Além de contaminar rios, o garimpo ilegal provocou doenças
nas comunidades indígenas e prejudicou as áreas de caça e lavoura.
Sob o governo Bolsonaro, o estímulo ao garimpo levou 570 crianças
Yanomami à morte por causas evitáveis.808
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Figura 4 – imagem de criança desnutrida retirada do site Sumaúma.

A discussão sobre a possibilidade de caracterizar os eventos
ocorridos com os povos Yanomami no Brasil como etnocídio ou
ecocídio, além do genocídio, é de extrema importância para com-
preender a complexidade dos impactos desses eventos sobre essas
comunidades e o meio ambiente. Embora esses termos não estejam
tipificados de forma específica no ordenamento jurídico brasileiro,
eles têm relevância no contexto das ciências sociais aplicadas e hu-
manas, e sua análise pode ajudar a entender melhor as dimensões
dessas tragédias.

O termo "etnocídio" se refere à destruição ou supressão delibe-
rada da cultura de um grupo étnico. Embora não haja uma tipifica-
ção legal específica para o etnocídio no Brasil, ele pode ser enten-
dido como complementar ao genocídio, uma vez que a destruição
cultural de um povo também pode ser uma forma de violência ex-
trema. A Constituição brasileira garante o direito à diversidade ét-
nica e cultural, o que torna a discussão sobre o etnocídio relevante
no contexto da proteção dos direitos dos povos indígenas. Já o ter-
mo Ecocídio refere-se à destruição massiva e irreparável do meio
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ambiente, muitas vezes como resultado de atividades humanas
prejudiciais809.

Embora o Brasil tenha leis ambientais e órgãos reguladores para
proteger o meio ambiente, a discussão sobre ecocídio se concentra
em avaliar se as ações que causaram danos ambientais graves po-
dem ser consideradas crimes contra a natureza. Isso é particular-
mente relevante quando se trata de áreas indígenas, que desempe-
nham um papel crítico na preservação da biodiversidade.

Ademais, frise-se que a tipificação legal específica desses ter-
mos pode não existir, mas a discussão sobre eles contribui para sen-
sibilizar a sociedade e as autoridades para a importância de prote-
ger os direitos dos povos indígenas e o meio ambiente. Além disso,
a jurisprudência internacional e as convenções internacionais po-
dem ser usadas como referência para avaliar ações que se enqua-
dram nessas categorias810.

Pierre Clastres811 afirma que:

Se o termo genocídio remete à ideia de raça e ao desejo de exter-
mínio de um grupo étnico-racial, o termo etnocídio acena não
para a destruição física dos homens, como o genocídio, e sim
para a destruição de sua cultura. O etnocídio, portanto, é a
destruição sistemática de modos de vida e de pensamento de
pessoas diferentes daquelas que conduzem a empresa da destrui-
ção. Em suma, o genocídio assassina os povos em seus corpos e
o etnocídio os mata em seu espírito (sem destaque no original).

A concepção subjacente ao termo "etnocídio" envolve um es-
forço sistemático com o propósito de eliminar a singularidade cul-
tural e a visão de mundo de um grupo étnico ou racial específico.
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Thais Santi, procuradora do Ministério Público Federal e
atuante no caso da usina de Belo Monte em entrevista à jornalista
Eliane Brum intitulada: “Belo Monte: a anatomia de um etnocídio”,
no ano de 2014, relatou como a terceira maior hidrelétrica do mun-
do foi se tornando fato consumado numa operação de suspensão da
ordem jurídica, misturando o público e o privado e causando uma
catástrofe indígena e ambiental de proporções amazônicas e etno-
cidas.812

De acordo com Calheiros813:

“se o genocídio nos remete ao extermínio de uma minoria étnica,
nos remete a destruição física de um povo por outro, o etnocídio,
por sua vez, nos remete a destruição sistemática e deliberada de
sua cultura, de seu modus vivendi e de seu pensamento singular.

Outro exemplo do que pode ser entendido como etnocídio foi
registrado por Martins 814na década de 90 e está relacionado aos
índios Parkatejê, que habitam o sul do Pará. Nessa situação, não
apenas ocorreu o massacre da população indígena, mas também se
disseminaram dentro da tribo a desagregação social, a desmoraliza-
ção, a doença, a fome e a exploração, criando condições que leva-
ram a uma rendição incondicional da população indígena à socieda-
de considerada ’civilizada’. O contato com o "homem branco" re-
sultou em desequilíbrio demográfico, comprometendo as linha-
gens e a organização social da tribo.

É evidente que o etnocídio transcende o mero extermínio ma-
terial, atingindo uma dimensão imaterial, o que pode ser chamado
de "despossessão corporal". Isso porque ele engloba as diversas ca-
madas que conectam os povos indígenas aos seus territórios, cren-
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ças e culturas. Portanto, é válido considerar esse aspecto ao analisar
as situações enfrentadas pela etnia Yanomami diante da fome, que
não apenas retira sua força física, mas também ameaça sua própria
identidade. A insegurança alimentar e as ameaças enfrentadas pe-
los Yanomami têm um impacto direto em sua cultura e estilo de
vida tradicionais. A perda de acesso aos recursos naturais essenciais
para sua subsistência afeta sua autonomia e identidade cultural.
Portanto, a insegurança alimentar descrita neste capítulo lamenta-
velmente se encaixa no contexto do etnocídio815.

Por fim, o termo "ecocídio", embora ainda não esteja legalmen-
te estabelecido a nível nacional ou internacional, está em processo
de mobilização entre juristas e movimentos da sociedade civil em
todo o mundo, com o objetivo de sua tipificação e reconhecimento
como o quinto crime a ser julgado pelo Tribunal Penal Internacio-
nal (TPI).

É importante destacar que a questão do reconhecimento do
crime de ecocídio e sua inclusão como o quinto crime a ser julgado
pelo Tribunal Penal Internacional (TPI) é controversa. Isso se deve
tanto à origem do TPI, que está historicamente relacionada a tribu-
nais de guerra e crimes ligados a conflitos armados, quanto às di-
vergências de opinião entre juristas notáveis, como Sylvia Steiner,
uma magistrada brasileira que já atuou no TPI. Sylvia Steiner argu-
menta que não é viável considerar a existência do crime de ecocí-
dio no contexto do Tribunal Penal Internacional.816 Entretanto, o
Tribunal Penal Internacional parece estar adotando uma aborda-
gem progressista, crítica e expansiva no que diz respeito ao desen-
volvimento e à evolução das medidas de proteção à humanidade.
Isso fica evidenciado pelo Policy Paper 2016, divulgado pela Procu-
radoria do Tribunal Penal Internacional, que amplia o alcance de
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sua atuação e investigação para incluir crimes ambientais, com foco
especial nos delitos resultantes da exploração ilegal de recursos na-
turais817.

A Stop Ecocide fundation, criada em novembro de 2019 nos
Países Baixos realizou a Campanha Stop Ecocide chefiada pela ad-
vogada Polly Higgins e pela ativista ambiental Jojo Metha no ano de
2017, a partir de então, entendeu-se, de forma sintética, que o eco-
cídio pode ser conceituado como: “o dano massivo ou destruição
de ecossistemas – danos à natureza que são generalizados, severos
ou sistemáticos”.818

Introduzir o conceito ainda em desenvolvimento de ecocídio
tem o propósito de ampliar a abrangência da reflexão realizada aqui
acerca da tragédia de extermínio experimentada pelo povo Yano-
mami. Isso ocorre porque a destruição irreversível e em larga escala
do ambiente, provocada pelo garimpo ilegal, desmatamento e ou-
tras atividades potencialmente disruptivas e poluentes, impactam
não apenas a fauna e a flora, mas também todo o ecossistema e o
vínculo metabólico que existe entre os povos originários e a natu-
reza.

Considerações finais

O cidadão comum costumava frequentar bares e, após algumas
garrafas de bebida, arriscava não só sua própria vida, mas também
a de terceiros no trânsito diário das cidades. Durante anos, o poder
público realizou campanhas de conscientização, destacando que
beber e dirigir eram comportamentos socialmente perigosos e ina-
ceitáveis. No entanto, essas políticas de conscientização falharam,
as medidas civis foram consideradas insuficientes, e a intervenção
do sistema penal foi vista como a solução para o problema, resul-
tando em penas severas para essa conduta. Esse exemplo do pro-
cesso que culminou na penalização total, tão comum na esfera dos
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costumes, não se reflete com a mesma intensidade no genocídio de
etnias, muitas vezes visto como um aparente resultado do progres-
so liberal.

A população Yanomami foi empurrada para a zona de exclusão
do capital, onde seus interlocutores buscam desequilibrar a relação
metabólica (conforme Bellamy Foster) entre os povos originários e
a floresta, despojando o indivíduo de sua identidade étnica. Isso
aconteceu mais de uma vez na história, como parte de um plano de
governo e projeto de suposta soberania.

No contexto desse "segundo impacto colonial" sobre os povos
originários, a resposta positivista e constitucional tem sido tímida,
quando não praticamente inexistente. Não se vislumbra a curto
prazo uma abordagem progressista que puna o comportamento ir-
responsável do governo, a promoção da invasão e da mineração ile-
gal, que são causas do genocídio indígena. Afinal, a política era cla-
ra: "as minorias devem se submeter às maiorias", e diante dessa
afirmação, as instituições de representação constitucional, como o
legislativo, o judiciário e o próprio Ministério Público, parecem ser
meros veículos ideológicos do Estado (conforme Althusser), favo-
recendo o extermínio da população originária em prol do ouro, da
prata e do bronze.

A sociedade civil organizada no Brasil coloca sua esperança nos
tribunais estrangeiros, mas essas instituições provavelmente não
conseguirão bloquear a verdadeira causa dessas rupturas: a busca
incessante do capital por expandir suas fronteiras, muitas vezes à
custa de novas pandemias, crises climáticas, genocídios, etnocídios
e ecocídios.
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Racismo ambiental e ecocídio do povo
Yanomami: degradação ambiental como
mecanismo de colonialidade de poder

Isabela Bichara de Souza Neves819

Jhulia Ferreira Medeiros820

Introdução

“Peço a Tupã nosso pai criador que nos proteja perante todas as
invasões e que um dia nosso povo possa viver em paz.” Waiã
Pataxó.821

O meio ambiente, ou melhor, a natureza em si, sempre como
elemento substancial para a sobrevivência humana e dos demais se-
res vivos que a habitam, é um nicho que permanece sendo pauta de
discussões entre países, o mercado e os indivíduos que se dispõe a
repensar o passado, presente e futuro das gerações.
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A degradação progressiva ambiental é um ponto de inflexão en-
tre o estilo de vida marcado pela necessidade de equilibrar a pre-
servação da natureza e o uso constante de combustíveis fósseis, po-
luição industrial e doméstica e a intensa atividade da agropecuária
e de agrotóxicos para expansão da produção. Essa divergência que
é, evidentemente, contraproducente à preservação da vida huma-
na, tem como pontos de interesses difusos: o desenvolvimento eco-
nômico dos países desenvolvidos e em desenvolvimento, a desi-
gualdade ambiental entre Estado-nações e o desinteresse de buscar
novos formatos sustentável de sociabilidades fora do modelo capi-
talista de exploração.

A crise ambiental vem atrelada ao modo de agir dos seres hu-
manos numa sociedade em que se discute sobre ciência, porém não
existe um objetivo comum para a manutenção de nossa espécie
neste mundo. O capitalismo financeiro, como modus operandi de
nossa base socioeconômica, produz alusões ao crescimento desen-
freado por inovações que não se coadunam com uma perspectiva
ambiental.

No Brasil, o cenário político-ambiental adotou ares constitucio-
nais como direito fundamental para a sobrevivência humana e das
gerações futuras a partir da promulgação da Carta Magna de 1988.
Embora tivéssemos disposições ambientais anteriores ao processo
de democratização, as políticas públicas de implementação de uma
gestão governamental de proteção de áreas de preservação ambien-
tal e da noção de que era preciso um desenvolvimento econômico
que priorizasse a natureza como bem público e coletivo só foram
sendo construídas com o amadurecimento científico de ambienta-
listas não só do Brasil, mas ao redor do mundo.

O aparecimento de movimentos ambientalistas nacionais e in-
ternacionais pressionaram a efetividade das políticas públicas num
verdadeiro desafio para o Estado democrático de Direito brasileiro
em questão de política interna no diálogo com o setor empresarial,
com destaque para o setor do agronegócio, da indústria e do desen-
volvimento petrolífero cujas atividades trazem grande impacto para
o meio ambiente. O caráter predatório das atividades da agropecuá-
ria e da produção extensiva de commodities para exportação sem-
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pre foram elementos de grande repercussão e discussão no meio po-
lítico dominado pelo lobby do empresariado do setor econômico.

O “grande celeiro” do mundo, como é chamado o Brasil na
agenda internacional, tem um limite exploratório que estava sendo
ressignificado desde a democratização e com os diversos tratados e
acordos internacionais sobre o meio ambiente que gravitam em
torno das mudanças climáticas e o aquecimento global. O Brasil é
um país continental com biomas e ecossistemas diversificados em
cada extremidade territorial, sendo a região Amazônia considerada
uma das áreas de maior importância para preservação da diversida-
de biológica, além de ser responsável pelo controle do clima em
toda América Latina.

O presente artigo terá o escopo de trazer reflexões sobre os úl-
timos acontecimentos sociais que impactaram de forma direta a
natureza e a vida de povos indígenas na região da Amazônia. Para
fins didáticos, iremos desenvolver nossa análise crítica sobre a crise
humanitária que se agravou no território Yanomami em Roraima
pela atividade do garimpo ilegal, legitimada pela ausência do poder
estatal na região durante o governo de Jair Bolsonaro e em meio a
crise pandêmica de covid-19.

Diante do impacto significativo dos últimos quatro anos no
meio ambiente, com a aceleração do desmatamento no cerrado e
na Amazônia em índices recordes822, o uso extensivo de agrotóxi-
cos e o genocídio indígena pela atividade de minério, o trabalho
buscará traçar três pontos descritivos, com uso de metodologia in-
dutiva de pesquisa exploratória, por meio de material jornalístico e
de revisão bibliográfica sobre o tema: 1. o racismo ambiental e a
violência em face dos povos indígenas; 2. A política de ecocídio
como instrumento de colonialidade de poder na américa latina; 3.
Os impactos desta política de destruição ambiental em território
Yanomami.

Por óbvio, não há qualquer intenção de esgotar o tema sobre os

375

822  PORTELA, Júlia. Desmatamento no Cerrado no 1º trimestre de 2023 é o pior já
registrado. Metrópoles Jornal Eletrônico. Brasília, abril de 2023. Disponível em
https://www.metropoles.com/brasil/desmatamento-no-cerrado-no-1o-trimestre-de
-2023-e-o-pior-ja-registrado. Acesso em 07 abr. 2023



três pontos a serem debatidos neste pequeno ensaio, porém será
primordial trazer pontos de reflexões e de provocação ao leitor so-
bre os dilemas jurídicos, constitucionais e de direitos humanos que
rodeiam a degradação do meio ambiente por uma visão institucio-
nalizada no poder político do desenvolvimento a qualquer preço.

1. Racismo ambiental e violência contra povos indígenas

Antes de abordarmos diretamente a temática acerca do racis-
mo ambiental diretamente ligada à degradação ambiental pela mi-
neração em terras indígenas, é importante considerar questões a
respeito do surgimento do conceito de Justiça Ambiental, para
considerar o recorte racial deste pensamento.

O conceito de Justiça Ambiental surge a partir de experiências
advindas de movimentos sociais americanos, estadunidenses, de
uma população vulnerabilizada socialmente por condições finan-
ceiras, raciais e de gênero. Essa população habitava em áreas vizi-
nhas a depósitos de lixo radioativo e resíduos altamente poluentes
das indústrias, sendo exposta desproporcionalmente aos riscos am-
bientais.823

Antes da existência deste movimento, pensava-se que a degra-
dação ambiental atingia a todos igualmente. Todavia o pensamento
crítico do movimento por justiça ambiental desconstruiu a falsa
ideia de que todos sofrem de forma igualitária os efeitos negativos
da degradação.824 O movimento de Justiça Ambiental estaduni-
dense entende que Justiça Ambiental é:

A condição de existência social configurada através do tratamen-
to justo e do envolvimento significativo de todas as pessoas, in-
dependentemente de sua raça, cor ou renda no que diz respeito
à elaboração, desenvolvimento, implementação e aplicação de
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políticas, leis e regulações ambientais. Por tratamento justo, en-
tenda-se que nenhum grupo de pessoas, incluindo-se aí grupos
étnicos, raciais ou de classe, deva suportar uma parcela despro-
porcional das consequências ambientais negativas resultantes da
operação de empreendimentos industriais, comerciais e munici-
pais, da execução de políticas e programas federais, estaduais, ou
municipais, bem como das consequências resultantes da ausência
ou omissão destas políticas.825

É necessário esclarecer que o movimento por Justiça Ambien-
tal se constituiu nos EUA na década de 1980, contudo, desde 1960
já se tinha a noção de uma configuração espacial e locacional onde
se encontravam as fontes de contaminações ambientais, chamado
equidade geográfica. Nesta mesma época, estudos apontavam a
raça e as condições financeiras como fatores de desigualdade na
distribuição dos riscos ambientais. Estas análises demonstraram
que:

Há um recorte racial na forma como o governo norte-americano
limpa aterros de lixo tóxico e pune os poluidores. Comunidades
brancas veem uma ação mais rápida, melhores resultados e pena-
lidades mais efetivas do que comunidades em que os negros,
hispânicos e outras minorias vivem. Essa desigual proteção tam-
bém ocorre independentemente de a comunidade ser rica ou
pobre.826

Neste contexto, foi possível observar que a desigualdade na dis-
tribuição dos riscos ambientais se dá por meio de um mecanismo
social que destina os danos às populações mais vulneráveis por dis-
criminação racial, de classe e de gênero. Situações como essas são
denominadas como Injustiça Ambiental.

O início das pesquisas sobre o tema se deu em um bairro de
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classe média negra em Houston, Texas, quando foi descoberto que
o estado autorizava o descarte de resíduos sólidos naquela região.
A partir disto, a comunidade questionou o motivo pelo qual a loca-
lidade havia sido escolhida para a instalação do descarte, ao invés
de outras comunidades mais próximas, mas que majoritariamente
eram habitadas por pessoas brancas. O sociólogo Bullard realizou
pesquisa por meio de coleta e análise de dados cujo resultado de-
monstrou sistematicamente a probabilidade de as instalações de
estruturas prejudiciais ao meio ambiente serem realizadas em luga-
res de moradias de grupos sociais classificados como minorias. 827

Posteriormente, em 1982, a mesma história se repetia no con-
dado de Warren, Carolina do Norte, e a partir desta experiência
concreta, o movimento por Justiça Ambiental estruturou estraté-
gias de resistência, levando a questão ao patamar de luta por direi-
tos civis.828

A pedido da Comissão de Justiça Racial da United Church of
Christ, o sociólogo Bullard, em 1987, constatou por meio de pes-
quisa que “a composição racial de uma comunidade é a variável
mais apta a explicar a existência ou inexistência de depósito de re-
jeitos perigosos de origem comercial em uma área”. 829

A partir disso, ficou ainda mais evidente, que o fator raça é de-
terminante e ainda mais influente do que o fator renda na distribui-
ção geográfica das instalações de descartes de resíduos perigosos.
Benjamin Chavis criou a expressão Racismo Ambiental e concei-
tuou como:

[...] forma de discriminação racial nas políticas ambientais. É
discriminação racial na escolha deliberada de comunidades de
cor para depositar rejeitos tóxicos e instalar indústrias poluido-
ras. É discriminação racial no sancionar oficialmente a presença
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de venenos e poluentes que ameaçam as vidas nas comunidades
de cor. E discriminação racial é excluir as pessoas de cor, histori-
camente, dos principais grupos ambientalistas, dos comitês de
decisão, das comissões e das instâncias regulamentadoras.830

As desigualdades ambientais podem se manifestar tanto por
acesso desigual a recursos ambientais quanto por uma proteção
ambiental desigual. Nesta última hipótese, seja por omissão do Es-
tado ou por demanda do capital, os riscos ambientais gerados são
maiores aos que são marginalizados e vulnerabilizados.831

Esta desigualdade no que tange a distribuição de riscos ambien-
tais, portanto, não decorre de condições naturais ou geográficas,
mas parte historicamente de processos políticos e sociais, que, vale
ressaltar, são provenientes de uma política discriminatória, não de-
mocrática, que acaba por produzir consequências desproporcionais
a diversos grupos sociais. 832

Neste contexto, o Racismo Ambiental pode ser considerado
um fator para inserção da população indígena, sobretudo a Comu-
nidade Yanomami em uma condição de completa violação aos di-
reitos humanos.

Segundo relatório do Conselho Indigenista missionário, a vio-
lência contra os povos indígenas no Brasil aumentou de forma sis-
têmica em 2019. O documento aponta que as agressões incluem
racismo, expropriação das terras indígenas e omissão do poder pú-
blico.833

Outras categorias de violência também chamam atenção, in-
cluindo as invasões possessórias, exploração ilegal de recursos e da-
nos ao patrimônio, as quais cresceram de 109 a 256 casos entre
2018 e 2019, atingindo 151 terras indígenas e 143 povos em 23
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estados brasileiros.834 Os conflitos territoriais também passaram de
11 para 35 casos, ameaças de morte, de 8 para 33, ameaças diversas
de 14 para 34, lesões corporais dolosas, de 5 para 13 e mortes por
desassistência, de 11 para 31 casos.835

O relatório apontou, ainda, que o descaso do governo da época
em relação ao direito à terra contribuiu para o aumento dos casos
de violência contra os povos indígenas, colocando em risco milha-
res de vidas. Os dados revelam que 63% das terras indígenas no
Brasil apresentam alguma pendência do Estado que impede a fina-
lização do processo demarcatório.836

O questionamento a respeito do direito à terra tomou tamanha
proporção, ao ponto de o Ministério de Justiça e Segurança Pública
encaminhar para a Funai um documento requerendo a revisão da
regularização de 27 terras indígenas com base no Marco Temporal,
que estabelece que os povos indígenas teriam direito somente às
áreas que já estivessem sob sua posse na data da promulgação da
Constituição Federal de 1988.837

Contudo, o Supremo Tribunal Federal ainda não concluiu o jul-
gamento desta tese de demarcação das terras. No entanto, esta si-
tuação de indefinição abre brechas para perseguição contra lideran-
ças indígenas. Sobre o tema vale ressaltar o posicionamento de Luiz
Eloy Terena, coordenador jurídico da Articulação dos Povos Indí-
genas no Brasil:

A terra indígena não passa a existir com a demarcação, ela já
existe. O dever do Estado é apenas reconhecer administrativa-
mente aquelas fronteiras. Tanto é que o efeito da portaria decla-
ratória é declaratória e não constitutiva de direito. Isso o Supre-
mo já falou em várias ocasiões.838
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Historicamente, os territórios dos povos originários sofrem in-
vasões. Nos últimos anos, tais áreas são alvos de ameaças e crescen-
te especulação imobiliária, aumentando conflitos e a luta pela so-
brevivência de diversas comunidades.

2. Ecocídio e colonialidade do poder

Embora o desmatamento de florestas, a extinção de espécies da
fauna e flora e a destruição do meio ambiente por atitudes huma-
nas voltadas ao modo de produção capitalista e por circunstâncias
geopolíticas não seja uma novidade do século XX e XXI, o tema do
“ecocídio” vem galgando adeptos de diversas áreas do direito a fim
de tornar a auto-destruição do meio ambiente uma pauta não só de
acordos e tratados internacionais entre Estados-nações, mas tam-
bém como uma hipótese de criminalização de representantes dos
países poluidores por atos intencionais contra o meio ambiente.

No cenário político internacional, as discussões controvertidas
sobre o direito ambiental e os novos formatos e metas para alcançar
um desenvolvimento econômico sustentável são os assuntos prota-
gonistas de fóruns e de cúpulas das nações, porém sempre os deba-
tes estão sempre acompanhados por protestos de ambientalistas e
de cidadãos que não acreditam mais na eficácia destes instrumen-
tos de pactuação internacionais sem coercitividade ou com real in-
tenção de cooperação dos países em mudanças estruturais de suas
economias.

Num ambiente marcado pelo consumo exagerado de produtos
em larga escala e pelo descarte de insumos e de resíduos em com-
pleto desrespeito aos impactos ambientais, a existência de acordos
ou de discursos com avisos constantes dos ambientalistas e de ór-
gãos internacionais acabam por não ter o efeito prático de diminuir
as emissões de gases poluentes, redução do desmatamento flores-
tal, poluição dos mares e rios com substâncias tóxicas, prática de
agropecuária extensiva. A falta de condutas efetivas pelos gover-

381

cias/890073-INDEFINICAO-SOBRE-MARCO-TEMPORAL-ABRE-BRECHA-P
ARA-PERSEGUIR-LIDERANCAS-INDIGENAS,-AFIRMAM-DEBATEDORES
Acesso em 06 mai. 2023.



nantes e de empresas multinacionais para se adequarem aos novos
parâmetros de contenção da degradação ambiental traz não só a
sensação de impotência como também a ineficácia das medidas in-
ternacionalmente prometidas.

O crime de ecocídio ainda não consta dentro do rol de crimes
contra a humanidade do Estatuto de Roma que estabelece o geno-
cídio, crime de guerra, agressão e crimes contra a humanidade. O
Tribunal Penal Internacional tem a competência de julgar os refe-
ridos crimes e de aplicar sanções aos responsáveis pelo ilícito com-
batido que poderão recair sobre autoridades políticas de determi-
nados Estado, funcionários públicos e particulares. Foi após a Se-
gunda Guerra Mundial que houve a necessidade de implementação
de um Tribunal Internacional que possa julgar delitos considerados
extremamente graves contra determinados grupos ou setores de
uma sociedade, etnia, raça e religião, bem como os crimes de tor-
tura, Apharteid e demais ato de abuso em guerra ou conflitos arma-
dos entre países. Tal intento decorreu dos horrores assistidos pela
humanidade com o nazismo e fascismo na Europa que ceifou vidas
de milhares de judeus com amplo apoio da população entorpecida
e do aparato administrativo dos Estado europeus que aceitaram a
legalidade constitucional sem que houvesse a percepção crítica e
humana de suas ações839.

Embora a Segunda Guerra Mundial tenha sido o evento que
trouxe grande repercussão sobre a necessidade de se ter um órgão
julgador contra crimes cometidos por pessoas de determinados
países, foi exatamente na Guerra do Vietnã, após mais de 20 anos
da última grande guerra que o exército norte-americano foi alvo de
críticas contundentes pelo Primeiro Ministro da Suécia sobre o uso
de substância tóxica denominada como “agente laranja”840. Consi-
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derando que o Vietnã era coberto por florestas e o exército vietna-
mita se utilizava de estratégias de guerra no subsolo, a ideia do
exército ianque era contaminar o solo como método de extermínio
de guerra. Não só o solo foi contaminado, como também toda ca-
deia produtiva do local, restando às gerações futuras uma herança
ambiental catastrófica841.

O uso do ecossistema como meio de instrumento de guerra não
é só o que caracterizaria o ecocídio como um crime contra humani-
dade caso seja incorporado como emenda no Estatuto de Roma,
mas também a capacidade de destruição do mercado capitalista
que se utiliza de forma exploratória do meio ambiente como recur-
so inesgotável. A ideia de que o próprio ser humano é capaz de co-
meter um ato ilícito que aflige não só uma determinada comunida-
de, como também todo ecossistema mundial. Afinal, toda cadeia
ambiental é conectada e os efeitos são reflexos de toda estrutura
econômica exercida pelos países, multinacionais e pelo hipercon-
sumo dos cidadãos.

Polly Higgins, advogada e ativista do movimento verde, em seu
livro “Eradicating ecocide”, afirma que o direito pode atingir o ob-
jetivo de construção e elaboração de uma normatividade que inibe
e aplica coerções específicas que podem ter o efeito de desestimu-
lar a prática poluidora e destruidora da sociedade capitalista no
meio ambiente.

Ecocide as a concept has a longer history than some of the pro-
posals and approaches discussed so far although the term has
perhaps not made the degree of impact that might have been
expected given its pertinence and usefulness. One set of reasons
for this is discussed in detail below. As to its history, it is recor-
ded as being used as early as 1970 at the “Conference on War
and National Responsibility”in Washington, where Professor
Arthur W. Galston “proposed a new international agreement to
ban ‘ecocide’”. Gray used the term to describe the “causing or
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permitting [of] harm to the natural environment on a massive
scale”, reflecting a “breach of duty of care owed to humanity in
general”. Berat used the term Geocide in a similar way, to pro-
vide a means in international law to preserve the right to a healt-
hy environment. In the green criminology literature, Boekhout
van Solinge referred to the idea of ecocide as a “delict” (an of-
fence or transgression) citing Gray, while South suggested that
support for Gray’s proposal that ecocide be written into interna-
tional law might be premised on the threat, or breach of rights,
to health and to life. This argument draws on Hulme who refers
to the importance of the 1972 Stockholm Declaration of the
United Nations Conference on the Human Environment which
observes that “Both aspects of man’s environment, the natural
and the manmade, are essential to his well-being and to the en-
joyment of basic human rights, the right to life itself”, and also to
the Report on Human Rights and the Environment, in which
section 248 argues that environmental damage has direct effects
on the enjoyment of a series of human rights, such as the right to
life and to health.842

Em 2010, a mencionada ativista apresentou uma proposta de
emenda ao Estatuto de Roma com intuito de incluir o ecocídio
como delito a ser combatido e prevenido. Para Higgins, o “(...) eco-
cídio é o dano extenso, destruição ou perda de ecossistema(s) de
um determinado território, seja por ação humana ou por outras
causas, a tal medida em que o usufruto pacífico pelos habitantes
desse território tenha sido severamente diminuída”843. Uma im-
portante contribuição de Higgins não foi apenas a conceituação do
fenômeno delituoso, mas sim a identificação de dois tipos de eco-
cídio844, aquele que é causado pelo homem e o natural, sendo a
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conduta do homem o produto central para punibilidade dos agen-
tes estatais e também das grandes empresas que não assumem sua
responsabilidade ambiental pelos danos causados à humanidade e
as gerações.

Outro ponto crucial para entendermos o ecocídio e as estrutu-
ras de exploração capitalista no processo de colonialidade do poder
dos países desenvolvidos em detrimento do avanço econômico e
social das nações periféricas é exatamente a disparidade dos níveis
de depredação e poluição dos países desenvolvidos em relação aos
países menos desenvolvidos. Muitas comunidades do hemisfério
sul são vítimas de anos de exploração das riquezas naturais pelos
países europeus e norte-americanos, inclusive por uma política im-
perialista que instrumentalizou suas políticas internas em prol das
atividades econômicas destes países.

Em ilustrativo discurso na COP26 em 2022, o ministro da Jus-
tiça, Comunicação e Relações Exteriores da ilha de Tuvalu, Simon
Kofe afirma, enquanto parcialmente submerso na praia que circun-
da a ilha, que o avanço do aquecimento global trouxe a possibilida-
de de desaparecimento de seu pequeno país pelo aumento alar-
mante do nível dos oceanos845. Ou seja, a ilha de Tuvalu não apre-
senta qualquer tipo de atividade econômica que explora o meio
ambiente, porém está colhendo as consequências da ação dos de-
mais países poluidores.

A desigualdade ambiental preocupa não só pequenas ilhas ou
cidades costeiras, mas principalmente aos eventos climáticos que
ocasionam perda material e de vidas humanas pela falta de infraes-
trutura e da incapacidade dos governos em efetuar políticas públi-
cas para tutela da população mais vulnerável que geralmente são os
povos racializados, periféricos e de classes sociais mais baixa. Em
2022, a 27ª Conferência da ONU sobre Mudanças Climáticas
(COP27) abordou uma nova forma de punir os países mais polui-
dores: a compensação financeira846. Observa-se que, embora exista
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a corrente para criminalizar a ação dos poluidores, há outras abor-
dagens fora do eixo punitivista, visando primordialmente o aspecto
econômico. O valor de uma compensação por poluição deve ultra-
passar o valor de lucro obtido pela ação poluidora apresentada pe-
las nações e por particulares.

O Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas
(IPCC), que promove relatórios anuais sobre as mudanças climáti-
cas e formas de contenção do avanço do aquecimento global, sus-
tenta a necessidade de apoio aos povos indígenas, quilombolas e co-
munidades tradicionais para que seja possível evitar os desmata-
mentos e exploração ilegal de recursos naturais. Para o referido ór-
gão de pesquisa, as terras Indígenas comportam 80% da biodiversi-
dade remanescente no mundo e 17% do carbono florestal do pla-
neta847.

Helena Tuler Creston848, em seu texto sobre lutas indígenas e
decolonialidade no Brasil, conjuga a luta dos povos originários pela
demarcação e preservação cultural e identitária com a preservação
do meio ambiente como parte integrante da vida destas comunida-
des. O entendimento sobre o significado da natureza e sua conser-
vação fazem parte dos fundamentos vitais e inter-relacionais das
comunidades locais que carregam consigo um saber que lhe é dis-
tinto do ocidente, um saber que foi subtraído pelo silenciamento
da colonialidade do poder da modernidade ocidental.
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As bases culturais desses povos originários foram suplantadas
pela concepção eurocêntrica filosófica de superioridade de raça,
gênero e cor. Assim como os corpos indígenas foram desterritoria-
lizados849, a cultura e a vivência dos povos indígenas também foram
extirpados de sua condição de pertencimento na natureza pura e
simples, não como direito de propriedade, mas como direito de vi-
ver em comunhão com o meio ambiente numa sinergia vital850.

Por mais contraditório que sejam as ações do homem perante o
meio ambiente, a natureza é parte do homem, assim como o ho-
mem faz parte dela. As consequências das ações humanas não só
acabam com os ecossistemas existentes, mas um dia teremos que
enfrentar nossa sobrevivência num mundo modificado pela com-
pleta ganância por uma corrida de desenvolvimento econômico
que é criada por uma ficção do capital.851

Ao longo da história, os humanos, aliás, esse clube exclusivo da
humanidade — que está na declaração universal dos direitos hu-
manos e nos protocolos das instituições —, foram devastando
tudo ao seu redor. É como se tivessem elegido uma casta, a hu-
manidade, e todos que estão fora dela são a sub-humanidade.
Não são só os caiçaras, quilombolas e povos indígenas, mas toda
vida que deliberadamente largamos à margem do caminho. E o
caminho é o progresso: essa ideia prospectiva de que estamos indo
para algum lugar. Há um horizonte, estamos indo para lá, e vamos
largando no percurso tudo que não interessa, o que sobra, a sub-hu-
manidade — alguns de nós fazemos parte dela. (...) aí. Estamos a tal
ponto dopados por essa realidade nefasta de consumo e entreteni-
mento que nos desconectamos do organismo vivo da Terra. Com
todas as evidências, as geleiras derretendo, os oceanos cheios de
lixo, as listas de espécies em extinção aumentando, será que a
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única maneira de mostrar para os negacionistas que a Terra é um
organismo vivo é esquartejá-la? Picá-la em pedaços e mostrar:
“Olha, ela é viva”? É de uma estupidez absurda.852

Aníbal Quijano, em seu texto “Colonialidad del poder y clasifi-
cación social”853, a distribuição geocultural do modelo capitalista
teve como principal objetivo desclassificar as intersubjetividades
dos povos originários para reproduzir um ótica epistemológica da
modernidade eurocêntrica que conduz a processo de controle da
natureza, da propriedade privada e dos recursos de produção. As
relações de poder que conformam a racionalidade moderna supri-
miu o desenvolvimento de saberes diversos que percebem a reali-
dade social e a natureza por uma estrutura social baseada na repro-
dução do capital.

3. A luta Yanomami: crise humanitária como consequencia
da exploração ilegal

Os Yanomami constituem uma sociedade de caçadores-coleto-
res e agricultoras de coivara e ocupam um espaço de floresta tropi-
cal de aproximadamente 230 mil quilômetros quadrados, nas duas
vertentes da serra Parima, que divide o alto Orinoco, no sul da Ve-
nezuela, e a margem esquerda do rio Negro, no norte do Brasil. A
comunidade forma um vasto conjunto linguístico e cultural isola-
do, subdividido em várias línguas e dialetos aparentados. Estima-se
que a população corresponda a mais de 33 mil pessoas repartidas
em 640 comunidades, sendo, portanto, um dos maiores grupos
ameríndios da Amazônia e conservam em larga medida seu modo
de vida tradicional.854
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São considerados semi nômades e se deslocam de tempos em
tempos para permitir à área ocupada de se recuperar, podendo, de-
pois de um tempo, voltar ao mesmo local para morar. Também es-
tabelecem alianças intercomunitárias e se organizam de forma ho-
rizontal. Por muito tempo estiveram isolados, mas a partir dos pri-
meiros contatos com não-indígenas, o território e a cultura Yano-
mami têm estado sob constante ameaça.855

Os primeiros contatos se deram no início do século XX, nos
anos 40 e 60 por meio de missões católicas e evangélicas e postos
do SPI que se instalaram nas terras Yanomami, abrindo primeiros
pontos de contato regular, fonte de obtenção de bens manufatura-
dos e também de vários surtos de epidemias letais.856

O povo Yanomami é diverso em termos de língua e cultura e
em 1992 a Terra Indígena Yanomami foi homologada e se estende
por Roraima, nos municípios de Alto Alegre, Amajari, Caracaraí,
Iracema e Mucajaí, e pelo Amazonas, nos municípios de Barcelos,
Santa Isabel do Rio Negro e São Gabriel da Cachoeira.857

Por abrigar minerais preciosos, a terra Yanomami é muito cobi-
çada e essa é a principal ameaça desde a demarcação do território,
que traz consigo não só as consequências ambientais como o des-
matamento, mas também diversas situações de extrema violação à
população, como epidemias, surtos de malária e tuberculose, estu-
pros, assassinatos, envenenamento dos rios, esgotamento da caça, e
a destruição das bases materiais e dos fundamentos morais da eco-
nomia indígena.

O sistema de garimpo é semelhante ao do narcotráfico, e, em
última análise, à tática geopolítica do colonialismo em geral: o
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serviço é feito por homens miseráveis, violentos e desesperados,
mas quem financia e controla o dispositivo, ficando naturalmen-
te com o lucro, está a salvo e confortável bem longe do front,
protegido por imunidades as mais diversas.858

E enquanto a sociedade cobiça extrair os recursos das terras, os
Yanomami buscam preservar a floresta e a terra tal como está,
como explica Loretta Emiri:

A cada objeto, coisa, elemento da natureza os Yanomami atri-
buem um espírito. Provavelmente esta concepção fez com que
eles preservassem intacta a floresta amazônica até os nossos dias.
Para os indígenas, a natureza é um ser vivo, que deve ser respei-
tado. Na sociedade capitalista, a terra é mercadoria. Nas socieda-
des indígenas, a terra é mãe, equilíbrio, bem-estar.859

Davi Kopenawa, presidente da associação Hutukara desde a
sua criação, um dos principais líderes políticos e intelectuais do
povo Yanomami na luta pela demarcação das suas terras e dos seus
direitos, reflete acerca do tema em sua obra O Ouro Canibal:

As coisas que os brancos extraem das profundezas da terra com
tanta avidez, os minérios e o petróleo, não são alimentos. São
coisas maléficas e perigosas, impregnadas de tosses e febres, que
só Omama conhecia. Ele porém decidiu, no começo, escondê-las
sob o chão da floresta para que não nos deixassem doentes. Quis
que ninguém pudesse tirá-las da terra, para nos proteger. Por isso
devem ser mantidas onde ele as deixou enterradas desde sem-
pre. A floresta é a carne e a pele de nossa terra, que é o dorso do
antigo céu Hutukara caído no primeiro tempo. O metal que
Omama ocultou nela é seu esqueleto, que ela envolve de frescor
úmido. São essas as palavras dos nossos espíritos, que os brancos
desconhecem. Eles já possuem mercadorias mais do que sufi-
cientes. Apesar disso, continuam cavando o solo sem trégua,
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como tatus-canastra. Não acham que, fazendo isso, serão tão
contaminados quanto nós somos. Estão enganados.860

O povo Yanomami se mantém em luta e resistência embora so-
fram diversas violações.

Os brancos talvez pensem que pararíamos de defender nossa
floresta caso nos dessem montanhas de suas mercadorias. Estão
enganados. Desejar suas coisas tanto quanto eles só serviria para
emaranhar nosso pensamento. Perderíamos nossas próprias pala-
vras e isso nos levaria à morte. [...] Recusamo-nos a deixar que
destruam nossa floresta porque foi Omama que nos fez vir à
existência. Queremos apenas continuar vivendo nela do nosso
jeito, como fizeram nossos ancestrais antes de nós. Não quere-
mos que ela morra, coberta de feridas e dejetos dos brancos.
Ficamos com raiva quando nossas mulheres, filhos e idosos mor-
rem sem parar de fumaça de epidemia. Não somos inimigos dos
brancos. Mas não queremos que venham trabalhar em nossa flo-
resta porque não têm como compensar o valor do que aqui des-
troem.861

Os povos indígenas, no Brasil, a todo tempo lidam com a imi-
nência do fim desde que estrangeiros tomaram suas terras. A de-
marcação das terras somada às políticas de assistência é a única ma-
neira de garantir a segurança e liberdade desses povos, e tal política
é uma promessa que existe desde a redemocratização para prote-
ção de populações indígenas e do meio ambiente, como reparação
histórica em alguma medida.862

Em 2019, com a eleição de um governo omisso com relação à
proteção de terras indígenas, foi criado um cenário de horror e des-
montagem de políticas indígenas e ambientais, atendendo a banca-
da ruralista que paralelamente ocasionou o crescimento de invasõ-
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es violentas e desmatamento no Brasil. Além disso, ocorreu o atra-
vessamento de uma pandemia mundial do vírus SARS-COV-2, a
Covid-19, cuja disseminação do vírus nas comunidades indígenas
também se deu pela negligência governamental por exposição das
comunidades à contaminação de profissionais de saúde, grileiros e
garimpeiros e às burocracias na busca pela assistência social com
políticas públicas como auxílio emergencial, já que as ações assis-
tenciais da FUNAI foram suspensas pelo governo em março de
2020.863

A experiência dos povos Yanomami reflete o racismo ambien-
tal que permite a perpetuação da vulnerabilização e violação dos
direitos de determinadas populações. A degradação do meio am-
biente, neste contexto, violenta não somente o espaço das terras
indígenas mas também suas vidas, sua própria existência, inviabili-
zando sua cultura e crenças.

Em novembro de 2020 as lideranças de Yanomami denuncia-
ram invasão em massa dos garimpeiros em suas terras no noroeste
de Roraima, e a Hutukara Associação Yanomami enviou 21 ofícios
de alerta ao Ministério Público Federal, à Funai e ao Exército. Es-
tes ofícios denunciavam conflitos sangrentos que atingiriam a pro-
porção de genocídio e, entre diversas denúncias, havia casos de
morte de duas crianças por uma draga de garimpo, estupro de uma
adolescente, assassinato de crianças e sumiço dos moradores da co-
munidade Aracaçá.864

De acordo com os dados da Associação Hutukara, o garimpo
ilegal cresceu 46% em 2021, atingindo mais de 3 mil hectares de
terras indígenas. Os povos Yanomami foram isolados e atacados
por garimpeiros, e ficaram sem assistência, pois os postos de saúde
fecharam devido aos intensos conflitos e as pistas de pouso se tor-
naram área de transporte de ouro e garimpeiros ilegais. Alguns in-
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vasores ofereciam comida, armas, bebida ou drogas aos indígenas
em troca de abertura de terras para acampamentos de mineração,
e outros foram convencidos a trabalhar com os garimpeiros, contu-
do, passavam a comprar alimentos nas cantinas onde os valores
eram altíssimos, e no caso das mulheres, eram estupradas em troca
de comida. Embora a legislação proíba a mineração em terras indí-
genas e em que pese tenham sido feitas diversas denúncias, os po-
vos Yanomami estiveram abandonados, em evidente negligência
governamental. 865

Desde o Brasil Colônia, a mineração é tida como um dos prin-
cipais fatores responsáveis por alavancar a economia nacional. Esta
atividade, quando realizada de maneira legal, é considerada essen-
cial e estratégica. A mineração está na base dos planejamentos vol-
tados ao desenvolvimento socioeconômico e da cadeia produtiva,
impactando diretamente a qualidade de vida dos brasileiros, geran-
do impostos e renda e podendo se encaixar nos preceitos da susten-
tabilidade ambiental, social e governança corporativa. É um setor
indutor de negócios em extensas cadeias industriais e produtivas
como atacado, varejo, serviços e agronegócio, que impulsiona a
economia e o IDH de municípios e regiões.866

A mineração, no Brasil, faz parte da ocupação territorial do
país, inicialmente pela procura de minerais e pedras preciosas, de
forma extrativista, assim como outros ciclos do café, da borracha e
da cana de açúcar. Durante o século XVII, foram diversas as expe-
dições feitas para o interior do país, onde hoje ficam Minas Gerais,
Goiás e Mato Grosso, em busca de metais e pedras valiosas. Com
estas descobertas, várias regiões atraíram estrangeiros e foram sen-
do povoadas na busca por riqueza e prosperidade. Entretanto, dian-
te do histórico colonial, patriarcal e racista, estas transformações
na estrutura econômica pela mineração, beneficiaram os homens
ricos e livres, que compunham a camada média.867
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O país passou por sensíveis transformações econômicas, no en-
tanto, intensamente escravagistas. A sociedade mineradora da épo-
ca era estruturalmente dividida entre os mais ricos – mineradores,
fazendeiros, comerciantes, altos funcionários, encarregados da ad-
ministração das Minas e indicados diretamente pela Metrópole; o
contingente médio, de atividades profissionais diversas, os peque-
nos roceiros que praticavam a agricultura de subsistência e, poste-
riormente, os criadores de gado leiteiro, e, ainda, os padres secula-
res; por fim, a camada mais baixa desta estrutura, composta por
alguns brancos, mestiços e escravos que haviam conseguido alfor-
ria, indivíduos sujeitos à ocupações incertas, vivendo na pobreza,
promiscuidade e até mesmo no crime, sem posição definida na so-
ciedade mineradora.868

De acordo com dados do Instituto Brasileiro de Mineração, a
produção mineral brasileira cresceu em toneladas no ano de 2021,
7% com relação a 2020, passando de 1,073 bilhão para 1,150 bi-
lhão de toneladas estimadas. No mesmo ano, a variação de preço
das mercadorias no mercado internacional impulsionou o fatura-
mento do setor em 62% com relação ao ano anterior, crescendo de
R$209 bilhões para R$339 bilhões.869

Este setor da economia é responsável por 2,4% do PIB, gerando
cerca de 200 mil empregos diretos e mais de 2 milhões indiretos. o
IBRAM afirma que 80% do saldo comercial do país no ano de 2021
veio da atividade de mineração, responsável por US$ 58 milhões
em exportação, e movimentou 372 milhões de toneladas nos por-
tos brasileiros. Com relação aos impostos, o setor, em 2021, reco-
lheu R$117 bilhões em tributos e encargos, sendo R$10,3 bilhões
para a Compensação Financeira pela Exploração Mineral, e até
2026 terá investimentos de US$40,4 bilhões. 870

Contudo, a exploração mineral realizada em terras indígenas
sobretudo de maneira ilegal possui diversas consequências negati-
vas e gera extremas violações. Por meio de dados científicos, foi
possível verificar que o garimpo ilegal em terras indígenas afeta as
práticas alimentares das comunidades e facilita a transmissão de
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doenças. Os povos Yanomami foram atingidos negativamente pelo
garimpo ilegal que provoca mortes por desnutrição e contaminação
por mercúrio. Relatos apontam que 570 crianças morreram de des-
nutrição e doenças evitáveis no período de 2019-2022. Somente
em janeiro de 2023 foi decretada emergência médica no território
Yanomami.871

Diversos estudos visam aumentar a conscientização a respeito
de efeitos negativos da mineração ilegal em terras indígenas, sobre-
tudo no território Yanomami. Estes estudos demonstram a associa-
ção do garimpo ilegal com doenças como tuberculose, a partir do
grande fluxo de pessoas nas regiões, espalhando infecções deste
tipo; malária, a partir da escavação do leito dos rios pelos garimpei-
ros, criando locais que possibilitavam a procriação de mosquitos;
envenenamento por mercúrio, utilizado em grande quantidade
para encontrar ouro no sedimento escavado dos rios, poluindo as
áreas utilizadas para caça, pesca e colheita, além da devastação am-
biental destas regiões; e desnutrição, tendo em vista que os Yano-
mami tiram da terra seu sustento através de caça, pesca, plantio e
colheita, e com a destruição das florestas pelo garimpo ilegal, per-
deram sua fonte de sustento e sobrevivência.872

O problema é que os garimpeiros realmente destruíram a flores-
ta. [Os garimpeiros] deixam os locais sem vegetação e alagados,
onde os Yanomami não conseguem construir nada. Nessas áreas,
toda a caça desapareceu e os peixes estão contaminados pelo
mercúrio. Não se pode beber água do rio por causa do risco de
envenenamento por mercúrio. Para os garimpeiros, [o território
Yanomami] é como uma área livre onde eles podem, mais ou
menos, fazer o que querem, porque estão todos armados. Os
Yanomami não têm chance de combater os garimpeiros. Se ten-
tarem, serão mortos. Esse também é o motivo pelo qual alguns
grupos de Yanomami começaram a colaborar com os garimpeiros
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e a trabalhar com eles – porque eles não tiveram nenhuma ajuda
externa para que pudessem se defender.873

A socióloga urbana Rita Maria da Silva Passos afirma que o ra-
cismo ambiental e a necropolítica874 andam lado a lado:

Se retroalimentam e fazem parte do mesmo processo de auto-
expansão do capital; dessa forma, é possível dizer que há uma
regulação das mortes, tornando factível as funções de mortes
sancionadas pelo Estado, de acordo com um perfil e característi-
cas dos corpos que podem ser negligenciados.875

O racismo ambiental no Brasil abrange populações indígenas,
quilombolas, comunidades ribeirinhas, e os mais pobres em geral,
vulnerabilizados, e principalmente, descendentes de povos histori-
camente escravizados e ameaçados desde a colonização do país,
que seguem lutando pela sobrevivência e diariamente são impacta-
dos por conflitos socioambientais. Segundo o projeto Mapa de
Conflitos – Injustiça Ambiental e Saúde no Brasil, dentre 616 con-
flitos mapeados pela iniciativa em todo o país, 184 envolvem povos
indígenas; 134, quilombolas; 198, camponeses; 102, pescadores ar-
tesanais; 73, ribeirinhos; e 68, comunidades urbanas.876

Com frequência, essas pessoas são expulsas de seus lugares e
enviadas para as periferias das cidades, onde ficam expostas à falta
de infraestrutura e aos efeitos mais graves das mudanças climáti-
cas, vivendo em áreas de risco, por exemplo. E voltam a ser passí-

396

873  Ibid.
874  MBEMBE, Achille. Necropolítica. Biopoder, soberania, estado de exceção, polí-
tica da morte. Trad. Renata Santini. São Paulo: n-1 edições, 2019.
875  REDAÇÃO, Conectas Direitos Humanos. Entrevista: Como o racismo ambiental
afeta a vida das pessoas negras e indígenas. Conectas Direitos Humanos. Publicado
em 15 de outubro de 2021. Disponível em https://www.conectas.org/noticias/entre-
vista-como-o-racismo-ambiental-afeta-a-vida-das-pessoas-negras-e-indigenas/?gclid
=Cj0KCQjwmN2iBhCrARIsAG_G2i4QPTcRTImx9PvZkyaaYuR2nx_wlZOx8w
-HbP2zymwOxdimkEOGbjoaAsFQEALw_wcB Acesso em 07 mai. 2023.
876  FIOCRUZ. Mapa de Conflitos – Injustiça Ambiental e Saúde no Brasil. Dispo-
nível em https://mapadeconflitos.ensp.fiocruz.br/ Acesso em 07 mai. 2023.



veis de expulsão quando há valorização das áreas em decorrência da
especulação imobiliária.

Como se observa, é inegável que a situação vivenciada pelos
povos Yanomami se insere em um contexto de racismo ambien-
tal: negligenciados, suportando uma carga desproporcional de
riscos, danos e impactos sociais e ambientais enquanto grupo ét-
nico vulnerável.

Conclusões

O presente artigo não possui caráter conclusivo sobre quais são
as medidas necessárias para que a geração de riquezas materiais es-
tejam em conformidade com a preservação ambiental, tal intento
deverá ficar a cargo dos ambientalistas e cientistas que sabem quais
medidas podem ser adotadas no atual estágio de depredação am-
biental que estamos convivendo. Obviamente, o objetivo é expor
as raízes dos problemas ambientais para um grupo indigena do Bra-
sil que teve seu povo completamente desestruturado por forças
privadas de empresas de garimpo ilegal e pelo desmatamento pelo
agronegócio. A contaminação do solo, do ar e da água que deveriam
ser a prioridade do poder estatal, inclusive estabelecido em sede
constitucional, acaba ficando rendida por interesses escusos de
quem está no controle do poder político e de todo aparato de pro-
teção ambiental.

O questionamento sobre como contornar a omissão ou a con-
duta permissiva das autoridades públicas no tocante às atividades
do mercado interno e externo em terras demarcadas e de proteção
ambiental. As autoridades destas nações devem ser responsabiliza-
das penalmente por seus atos? Estes atos podem ser considerados
como crimes contra a humanidade? Qual é a eficácia da criminali-
zação para preservação do meio ambiente? Será que é a melhor op-
ção para prevenir e coibir as violações de tratados internacionais de
proteção ao meio ambiente?

São questões complexas que perpassam não só a competência
do Tribunal Penal Internacional e a soberania dos Estados signatá-
rios, sendo primordial repensar estratégias de condução de meca-
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nismos de governança mundial que possam implementar estrutu-
ras e redes de cooperação para contornar o avanço do aquecimento
global e a proteção dos povos originários. A tipificação do crime de
ecocídio e a imposição de penalizações consistentes por um órgão
internacional é uma opção para tratar sobre casos similares ao do
povo Yanomami que, infelizmente, são submetidos a atos de vio-
lência de garimpeiros que vivem em condições hostis e de insalu-
bridade, reafirmando um caráter colonialista de extermínio (inten-
cional ou não) de povos indígenas que realizam o papel de conser-
vação da natureza.

No entanto, conforme assevera Boldt877, a criminalização não
pressupõe que países desenvolvidos e alto índice de produtividade
financeira e mercadológica irão se submeter politicamente aos jul-
gamentos desta natureza, visto que em seus próprios ordenamen-
tos internos existem empecilhos jurídicos criados em prol do po-
der econômico. A existência de flexibilizações e de mecanismos de
postergação das sanções impostas geram a impunidade por crimes
ambientais, como, por exemplo, o rompimento da barragem de
Brumadinho por negligência da empresa Vale ou o recente aciden-
te ambiental ocorrido em East Palestine em Ohio com o descarri-
lamento de 50 vagões recheados de substância tóxica que está sen-
do abafado por autoridades públicas.878

Cumpre ressaltar que tanto os crimes ambientais de grande re-
percussão como Brumadinho e Mariana no Brasil e East Palestine
em Ohio, bem como as violações praticadas contra os povos origi-
nários têm em comum justamente a vulnerabilidade das vítimas,
pessoas periféricas, ribeirinhas, racializadas e excluídas da socieda-
de de classes, que vão suportar de maneira desigual os riscos so-
cioambientais decorrentes do modo de produção capitalista, da es-
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trutura social racista e da necropolítica, inserindo-se no que se de-
fine por racismo ambiental.

O Brasil passou por processo colonizador baseado na explora-
ção do solo, subsolo e seus recursos naturais com povos originários
praticamente dizimados em razão da brutalidade dos colonos e
doenças. O estado de subalternidade para exploração econômica
dos países do norte sempre foi visto na América Latina, sendo o
meio ambiente objeto de usurpação para riquezas que eram rever-
tidas para os colonizados, mas sim para colonizadores. Um país
agrário exportador que foi alvo de medidas exploratórias de miné-
rios, plantação ostensiva do solo com derrubada de florestas para
extração de madeira e para criação de gado.

Embora nossa Constituição Federal de 1988 expressa anseios
de conservação do meio ambiente por políticas públicas sustentá-
veis e haja um projeto de lei para tipificar o ecocídio tramitando no
Senado Federal (PL 2787/2019), as pretensões não devem perpas-
sar apenas pela perspectiva criminal. Afinal, os crimes que envol-
vem grandes corporações e autoridades de alta patente do Estado
não são fáceis de serem dirimidas em tempo hábil pelo Poder Judi-
ciário, restando ao Estado propor a construção ativa de uma cons-
ciência ambiental e de prevenção que possam incentivar novos va-
lores para sociedade em geral.
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Racismo ambiental: a luta pela permanência no
território da Comunidade Quilombola do

Grotão na cidade de Niterói

Ana Luiza de Moraes Gonçalves Correia879

Lucilene Rodrigues do Nascimento da Silva880

Octávio Nicolas Careno Moran881

Introdução

O objetivo geral do presente artigo é o de discutir a questão do
racismo ambiental, com fundamento na Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988882, adotando como delimitação o mu-
nicípio de Niterói, situado no Estado do Rio de Janeiro.

Durante a etapa exploratória, uma das etapas inicial de cons-
trução do presente projeto de pesquisa, foi realizada uma entrevis-
ta semiestruturada, isto é, com o escopo de dimensionar o campo
a ser investigado e gerar discussões mais abrangentes.

Os procedimentos de pesquisa propostos neste artigo seguem
os parâmetros de orientação epistemológica do materialismo histó-
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rico dialético883, caráter que tem como finalidade a compreensão
do objeto de estudo de maneira concreta, de modo a entender o
objeto de pesquisa como parte da totalidade social, isto é, inserido
num modelo econômico e social determinado. O materialismo his-
tórico dialético é o modo como Marx entende a sociedade.

A sua historicidade significa apreender o objeto como um pro-
duto de um determinado tempo e de condições sociais específicas,
isto é, não se utiliza de categorias que pretendem ser universais;
desprendidas do espaço-tempo. Já por dialético, entende-se como
o modo de pensar as contradições do objeto, a partir da compreen-
são de que a realidade é contraditória e em permanente transfor-
mação. Dialético, portanto, é o princípio que orienta a construção
social de Marx, sendo o único método capaz de compreender e re-
produzir a realidade no plano do pensamento.

A teoria crítica é adotada neste trabalho com a finalidade de
romper com a relação de dominação e poder. Buscando enaltecer
os sujeitos da pesquisa e confrontar os problemas sociais.884

A entrevista foi realizada no dia 22 de janeiro de 2023, tendo
como entrevistado o José Renato Gomes da Costa, conhecido por
“Renatão”, líder comunitário do Quilombo Grotão. Ele foi informa-
do de que precisávamos da sua autorização para realização da entre-
vista; de que os dados ali fornecidos seriam tratados; bem como da
finalidade e do contexto no qual a entrevista seria utilizada.

De modo a introduzir a história do Quilombo, o entrevistado
informou que as famílias quilombolas vieram originalmente de Ser-
gipe para a fazenda, com a finalidade de trabalhar. Durante 28
anos, elas desempenharam atividades laborais no local que, por
motivos de “falência”, receberam o espaço de terra para ali perma-
necerem, mais especificamente, dois alqueires e meio de terra e
duas mil mudas de banana.885
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As famílias que chegaram nessa época eram tanto paterna,
quanto materna do Renatão. Manoel Bonfim e Maria Vicência vie-
ram juntos para a fazenda, que recebia o nome de Engenho do
Mato e cuja dimensão correspondia a todo o bairro.886 Atualmente
é o próprio Renatão quem prepara toda a feijoada que é servida
para as pessoas que vão conhecer o quilombo e participar do sam-
ba. Quando ele termina as atividades da cozinha, cumprimenta os
convidados e agradece a presença deles no quilombo do Grotão.

O Quilombo é espaço de luta e resistência, sendo certificado887

pela Fundação Cultural Palmares, mediante processo que teve
abertura em 09 de março de 2016.888 Essa situação demonstra que,
embora o artigo 68 ADCT889 mencione o direito à propriedade qui-
lombola em padrões jurídicos específicos e distintos do tradicional
do Direito brasileiro e o procedimento para identificação, reconhe-
cimento, delimitação, demarcação e titulação de terras – regula-
mentado pelo Decreto nº 4.887/2003890 –, nem todas as comuni-
dades que assim se auto identificam conseguem essa garantia.

Nesse sentido, enquanto patrimônio cultural brasileiro, o Qui-
lombo do Grotão é objeto de tombamento, nos termos do §5º do
artigo 216 da CRFB/88891, e, portanto, da proteção, acautelamento
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e preservação do Poder Público e de toda comunidade (art. 216, §1
da CRFB/88892), bem como detentor – enquanto bem e de sua co-
munidade – de direitos e garantias constitucionais, como o meio
ambiente ecologicamente equilibrado (art. 225 da CRFB/88); pro-
teção contra qualquer discriminação atentatória (art. 5º, inciso
XLI da CRFB/88893) e qualquer prática de racismo (art. 5º, inciso
XLII da CRFB/88894).

1. Entrevista

A transcrição da entrevista foi segmentada e dividida de acordo
com os temas abordados, de modo a esclarecer e auxiliar, poste-
riormente, os aspectos do racismo ambiental. Foram cinco os se-
guimentos: (a) a organização do Quilombo do Grotão; (b) a identi-
dade quilombola; (c) status atual da demarcação do território; (d)
violência institucional; e (e) preconceito racial.

Nota-se que, em alguns pontos da transcrição, por conta dos
ruídos e sons do ambiente externo, não foram possíveis identificar
com precisão algumas palavras ou frases. Assim, de modo a preser-
var a correção das informações, optou-se por apontar como “in-
compreensível”.

1.1. Organização do Quilombo do Grotão

[Entrevistador]: Como é a organização do Quilombo?
[Entrevistado]: A organização do quilombo? A gente tenta manter
mais o coletivo, né? nem sempre acontece essao coletivo é muito
falho, mas a gente tenta manter. A minha irmã toma conta do arte-
sanato; minha outra irmã tomava conta da cozinha; eu fico na parte
toda de obra, de administração, de comprar, de vender, de nego-
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ciar, música, enfim..faço várias coisas e tem hoje; a gente tem mui-
tas pessoas da comunidade trabalhando; em torno de umas quinze
pessoas da nossa comunidade que trabalha, né, finais de semana no
quilombo ou durante a semana, quando tem alguma manutenção
pra fazer; eles voltando do serviço, eles me ajudam aqui na manu-
tenção. Quer dizer, tem em torno de quinze a vinte pessoas da co-
munidade que trabalha aqui.

[Entrevistador]: Qual seria a área, especificamente, que com-
preende o Quilombo? Quantas famílias? Quantas casas?
[Entrevistado]: Hoje a gente tem, na realidade, 16 casas da nossa
família e duas que não são da nossa família, que são pessoas que
trabalharam junto com o meu avô e acabaram..que vovô deu um
pedaço de terra e eles ficaram aqui. Mas está desde aquela época;
década de cinquenta, mais ou menos, quando trabalhava com o
meu avô.

1.2. Identidade Quilombola

[Entrevistador]: Como que surge a questão de se definir “nós so-
mos quilombolas!”? Como se dá esse processo de se autoconhe-
cer enquanto quilombolas? E quais as consequências isso teve pra
vocês?
[Entrevistado]: Caramba..foi assim uma coisa, é...o quilombola
surgiu do Estado, porque..olha só..comecei a participar de algumas
reuniões que faziam; fui convidado por um pescador, né? Que a
gente ficou de fora. E ele falou: “oh, é melhor vocês participarem
dessas reuniões porque estão querendo tirar vocês lá de cima do
morro, hein?”. E as pessoas chamavam de “Morro do Macaco”, por-
que só moravam preto, né?.

[Entrevistador]: Isso que ano?
[Entrevistado]: Issosempre.

[Entrevistador]: Mas essa reunião com o pescador, que você fala
é o cara lá de Itaipu?
[Entrevistado]: Isso, seu Chico. Isso foi em 98 pra 2000. Aí ele
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falou “oh, estão querendo tirar vocês de lá”. Aí eu fui numa primei-
ra reunião, ouvi; fui numa segunda reunião; mas numa terceira reu-
nião a gente já começou, né? ver que o negócio tava muito avança-
do. Eles falavam assim: “os invasores da serra da tiririca, estão de-
gradando isso..” enfim.. a intenção era realmente desapropriar a
gente. Aí veio o projeto de lei, né? de desapropriação. E eu fui uma
das pessoas que encarei isso como um final. “Po, eu sair daqui; meu
pais saírem daqui; minha família sair daqui, vai ser muito ruim”.
Por que já tinha tidos outros exemplos; já tinha tido exemplo de
camboinha, né? o padrinho da minha irmã morava em camboinhas.
A gente ia pra lá no lombo do burro, passava o dia lá na casa do
compadre do meu pai..era assim. Terreiro era praia, né? E eles, na
realidade, eles foram morar na favela do cantagalo, em frente ao
parque da colina. Quer dizer, uma coisa muito ruim.. a gente já ti-
nha passado; visto esse processo, né? Eles eram pescadores o que
que aconteceu? essas pessoas que quiseram continuar pescando, ti-
veram que ir pra [incompreensível] ficar 20 dias no mar ou então
tinha que fazer outra coisa. Quer dizer, não é só você perder a sua
casa. Você perdeu toda uma vida, né? Que você tinha que deixar de
lado pra viver de outra forma. E a gente vivia aqui, né? a gente..na
decada de 60/70, a nossa produção de banana era muito grande; era
de 3 mil kg de banana. E as pessoas aqui trabalhavam muito na roça.
E a gente sair daqui pra morar na favela; pra morar em outro lugar,
eu achei assim que ia ser uma agressão muito grande.
Aí eu fuio que que eu fiz? Comecei a participar das reuniões. Fui
um dia lá que os caras falaram, eu me pronunciei, falei assim: “oh,
todo mundo aqui é amante da natureza, mas a única pessoa que
apagou o fogo na serra da tiririca foi a gente; a nossa família; a nossa
família tava desde 20; a nossa família é uma família tradicional”. Aí
nessa, eles começaram a chamar a gente pelo nosso povo preto de
quilombola. E isso foi tomando força. Isso aqui era uma ruína, aon-
de a gente guardada nossos..tudo que a gente produzia na roça, né?
Era roça até o divisor de águas. Tudo aqui foi roça um dia, né? foi
plantação de bananade tudo! aipimvovó fazia a farinha pra fazenda.
Tinha uma casa de farinha aqui em casa. E isso aqui nós fizemos..
uma colega que estava fugindo da ditadura, ele disse assim: “oh, a
gente tem que arrumar um lugar bem escondido pra gente fazer a
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nossa reunião”. E nós começamos a fazer aqui; só a gente. Era si-
tiante e a gente aqui quilombola.

[Entrevistador]: E essas reuniões eram do que mesmo, naquela
época?
[Entrevistado]: Era sobre a desapropriação.

[Entrevistador]: Na época da ditadura, que você fala?
[Entrevistado]: Não. Esse camarada veio de são paulo fugido da
ditadura e mora aqui; que um trabalhador do meu avô vendeu o
sítio pra ele. Ficou lá em cima; mais acima ainda. E ela, com aquela
paranóia: “não, vou ficar escondido”..e daí..mas a gente não tinha
dinheiro e os maiores; eles me proibiram, de participar dessa reu-
nião. Eles falaram assim: “oh, você só vai poder participar dessa
reunião quando você fizer alguma entidade representativa”. Só que
pra você montar uma associação, alguma coisa assim, era uma coisa
muito difícil.

[Entrevistador]: Isso lá na reunião que você falou em 98, né?
[Entrevistado]: Isso. Aí a gente começou se alinhando; começou
fazendo um feijão na lenha aqui pra conseguir o dinheiro pra fazer.
Isso demorou três anos, né? Isso aí a gente tá no confronto. E aí nós
conseguimos montar nossa associação e exigi fazer parte do Conse-
lho do parque.

[Entrevistador]: De qual parte? do Parque da tiririca?
[Entrevistado]: Do Parque estadual da serra da tiririca, né? O Con-
selho era a mineradora Inoã, tá dentro do parque da serra da tiriri-
ca; a UFF; a UERJ; várias ONGs, né? e os condomínios. A gente
ficava de foraisso aí é que é um preconceito muito grande. É que
todas as comunidade tradicionais não entravam no conselho. E foi
uma briga muito grande pra gente entrar, né? Aí eu fui..na primeira
vez eu fiquei no quilombo como suplente dos pescadores artesa-
nais, né? Esses dois anos. Aí depois o quilombo assumiu uma cadei-
ra, mais isso já lá pra 2007. Porque esse projeto de lei foi votado em
2007, né? todas as pessoas que estivessem dentro do parque eles
desapropriariam, foi votado em 2007. E assime numa dessas indas
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e vindas que a gente fazia; levava as faixas lá pra ALERJ, né? que-
rendo ficar; fazendo nosso protesto, né? nós fomos no gabinete do
Marcelo Freixo. E aí, nós conversamos com eles e eles ficaram de
analisar e ver o que podiam fazer nesse projeto de lei. E aí eles con-
seguiram fazer uma emenda nesse projeto de lei, que todas as pes-
soas que tivessem morando mais de 50 anos aqui na serra da tiriri-
ca, não iam desapropriar. Aí quer dizervárias pessoas tiveram esse
benefício. Não só o quilombo, mas como [incompreensível] morro
das andorinhas. Enfim..todo mundo lá da igreja de itaipu até a mi-
neradora inoã..todas as pessoas que estavam nessa situação foram
beneficiadas.
E aí..o que que aconteceu? A gente começou a fazer aqui; a empres-
tar o espaço pra cultura afro-brasileira. Aí veio a capoeira; a gente
fazia as rodas de capoeira aqui. Não tinha roda de samba. Aí nós
fizemos uma primeira roda aqui, uma roda de samba em
20042003..nós fizemos a primeira roda de samba que, assim, pra
mim foi uma decepção muito grande que eu pensei que ia vim um
público e foi outro totalmente diferente. Eu pensei que ia vim as
pessoas da comunidade, a gente ia fazer um negócio assim. E as
pessoas que vieram foi de classe média. Aí eu falei: “opa, o que é
que tá acontecendo?”.
Aí a gente começou a isso foi um questionamento muito grande
que eu tive na época com o Chico Alencar, Marcelo, né? Eu falei
assim: “como que, né, as pessoas pobres, né, os petros, não vão à
roda de samba?” Aí a gente viu, assim, que o negócio não tava mais
na mão do petro; o samba não era mais preto; o samba não era mais
uma cultura nossa; o samba se tornou uma realidade totalmente
diferente, né? que é da classe média/classe alta. Hoje, o samba, o
preto só vai pra trabalhar. Ele vai ser o garçom; ele vai ser o músi-
co..enfim, mas ele nunca vai ser, assim, uma pessoa que possa fre-
quentar as rodas de samba, porque se tornou um negócio..eu falo
sempre isso. O que deu vadiagem antigamente, hoje dá dinheiro
pros empresários, né? A vadiagem foi pra gente, preto, né? E o di-
nheiro foi pros empresários, né? a gente tá vendo hoje a capoeira na
frente do espelho, servindo como estética, dentro das academias,
né? a gente vê roda de samba, né? de R$ 50,00/ R$ 80,00 uma en-
trada; a gente viu lá atrás o entendimento hoje de alguns músicos
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brancos como Chico Buarque, né? Toquinho, né? A gente viu que
foi uma coisa pronta pelo governo, né? pra essas pessoas repre-
sentarem o país, quando tivesse que ir pra europa, pra não irem
negros, que eram os músicos da época, eram os negros. Os sete ba-
tutas foi a primeira vez, né, que os músicos brasileiros foram pra
europa. Foram sete pretos e eles falaram: “como que isso pode?
sete petros representando o nosso país na europa?”. Aí criaram a
Bossa Nova, criaram a bossa e branquearam o samba e eu tava ven-
doe isso a gente via muito claro.
Aí meu garoto foi pra capoeira, né? fazer capoeira. Mariana se inte-
ressou pela música, né? minha sobrinha que aprendeu música e
hoje ela é musicista; vive da música, né? e assim a gente foi abrindo
o leque que tava totalmente fechado pros negros, principalmente
da cidade de niterói, né? Hoje a gente já tem uma repre-
sentatividade, nédentro da música; hoje a gente já tem, né, uma
oficina de música; hoje a gente já tem uma oficina de capoeira; en-
fimé uma coisa muito lenta, mas o ponteiro tá rodando. Devagar.
Hoje a gente faz parte do ponto de cultura da cidade de niterói,
embora eles não tenham muito respeito pela gente, né? mas a gente
faz parte. Assim, várias coisas que já está assim surgindo, por conta
desse espaço; por conta dessa resistência; por conta dessade que a
gente fala todo dia; de que a gente repete todo dia; essa insistência
da gente assumir todos os lugares da sociedade. E isso tudo a gente
vem tentando fazer aqui no Quilombo, né? As vezes parece assim:
“ah, o cara vende feijoada aqui”. Mas o que a gente faz, né? na rea-
lidade, né, é insistir em falar que a cultura afro-brasileira tem que
retornar pra mão dos negros. Os negros têm que começar, né, a se
colocar pra dentro da sociedade. Afinal, quem constituiu esse país
fomos nós, negros; nós, nossos descendentes negros que fez uma
riqueza, né, um país que hoje ele não consegue participar de uma
forma justa, né?
A gente vê que pra você ir pra uma escola pública; pra você ir pra
uma universidade pública, você tem que entrar como cotista, né? e
não é por aí. Eles nunca deram educação. Uma coisa que eu sempre
falo, eu falo assim: “caramba, porque não deixar chegar a tal ponto
de eles gastarem dinheiro com a gente em defensoria pública; com
alimentação penitenciaria; entendeu? por quê eles não fazem an-
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tes..bota a gente lá no estudo, né? na educação infantil? porque a
gente vai concorrer com aqueles vinte porcento branco e eles vão
ficar pra trás. Quer dizer, é muito mais fácil pagar um defensor pú-
blico, você preso, né? te dá comida você preso, tá isolando cada vez
mais os preto da nossa sociedade, porque as pessoas olham pra gen-
te; algumas pessoas olham com medo; com medo; “os caras vão me
roubar”. Isso é hoje, assim, uma coisa muito, assim, engraçada,
você entrar num ônibus..agora a gente entra pela porta da frente e
a gente vê nitido isso. A cara de apavoramento de algumas pessoas
quando a gente é negro; que tá com uma roupa não muito, né, legal;
tá de sandália de dedo. Enfim, quando entre negro, as pessoas já
acham que vão roubar o ônibus, vão roubar alguém e isso é muito
triste. Pra gente que fez uma riqueza de um país, em que a gente
recebe, de volta, essa devolutiva aí: nenhuma ou então de forma a
[incompreensível].
Esse espaço aqui é pra gente fazer uma coisa diferente; pra gente
criar uma coisa diferente. Pra gente criar realmente uma resistên-
cia. Eu tive a chance, né, sábado retrasado de conversar com várias
lideranças, né, do jongo, lá de Barra Mansa, de Barra do Piraívárias
lideranças e a mesma história; é a mesma coisa que eles falam.
E..ver hoje a gente aqui; a gente só tem, ainda..a gente faz a cultura
afro-brasileira, mas vê os músicos que vem tocar. Você vê o mestre
da capoeira..eles são tudo branco, né? Porque transferiu..transferiu
porque dava dinheiro. Sequer deixaram pra gente porque hoje pra
uma criança de comunidade participar de uma aula de capoeira são
duzentas prata mais barata. Como que uma pessoa que recebe sa-
lário mínimo, geralmente tem uma, né, vários filhos, vai..vai colo-
car uma pessoa dessa na cultura afro-brasileira. E eles na escola já
estão fazendo. Com três/quatro anos já estão fazendo isso, né? aí a
gente sabe a nossa transferencia muito forte, né?

[Entrevistador]: O que o Quilombo do Grotão representa pra
você?
[Entrevistado]: Opa.. o quilombo é hojepra mim é uma coisa mui-
to valiosa. A gente conseguir fazer dentro do nosso territorio; a gen-
te conseguir essas visitações tudo que a gente consegue aqui, né? é
o quilombo é a segunda àrea do parque mais visitada, né? a primeira
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area é o costão e a segunda área é o quilombo do grotão. Passa em
tormo mais de cinco mil pessoas por mês, né? Nem tenho a dimen-
são do que falar, o que é o quilombo. Mas hoje, pra gente, néé um
orgulho. A gente tá conseguindo fazer esse movimento; a gente tá
podendo representar a cultura negra; a gente tá podendo levantar;
defender os nossos propósitos, né?; a nossa luta dentro da socieda-
de, né? e fazer, né, que as nossas oficinas..eu ia falar que a gente
conseguiu fazer uma musicista, que é a minha sobrinha. Hoje ela
conhece vários países por conta do quilombo. Tudo ela aprendeu
nessa mesa aí óh, entendeu? Váriosela já foi pra Alemanha; já foi
pra França; ja foi pro Siri Lanka Quer dizer, e essa..a gente conse-
guiu fazer muito. Mas a ideia é a gente formar cidadão, no mínimo,
virar um cidadão incluido dentro da sociedade. É a grande história
do quilombo. O quilombo pra mim é issoa gente tá aí lutando pra
formar..essas pessoas que passam pelo quilombo.
Hoje a gente tem, assim..muito legal, você..você imagina você ter
uma área; um territorio e fazer parte, você abriu um braço pra den-
tro da academia. Hoje a geociência, né, tá aqui com a gente; a his-
toria tá aqui com a gente; a antropologia tá aqui com a gente; a gen-
te já tem cinco livros escrito por esses processos de mestrado, dou-
torado, né.. isso é muito importante pro quilombo. Isso é muito
importante pra mim. Isso é muito importante pra nossa comunida-
de.
Você imagina..é..a gente de dois em dois anos faz um festival de
capoeira aqui que vem gente do mundo todo. É uma semana de
capoeira direto. Vem gente de europa; vem gente de toda parte do
mundo; capoeirista vem pra cá. Você imagina você estar partici-
pando, que não era a ideia disso..essa competição..mas só que a
gente ficou..é..não foi por competição que a gente fez isso..isso daí
foi por conquista; mérito. Hoje a gente faz parte das quinze melho-
res rodas do Estado do Rio de Janeiro..roda de samba. A gente tá
entre as quinze. A gente tá junto do samba dos trabalhadores; a
gente ta junto do terreiro de crioulo; a gente tá junto do candon-
gueiro; uma revista; um pesquisa. Isso aí não tem dimensão e não
foinão teve dinheiro de empresario. Teve só muito trabalho. Como
a gente tem aqui..é..aqui meu sobrinho tá lá na conzinha, a mulher
tá aí, meus primos estão aqui, meus sobrinhos tudo, né, tão aqui
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todo mundo..e a ideia é que essa nossa resistencia não perca força.
Por isso essas crianças estão aqui, meu sobrinhos de 14 anos; tem
outro de 13; tem outro de 16 anos, né. Éo quilombo é isso. A gente
tá fazendo essa luta aí sem fim.

1.3 Status atual da Demarcação do Território

[Entrevistador]: Vocês conseguiram obter a titulação pelo IN-
CRA enquanto comunidade quilombola já registrada? Como que
tá essa questão da titulação mesmo?
[Entrevistado]: Não é até hoje a gente não conseguiu. Tem um pro-
cesso lá de seis anos. Nem abriram a nossa pasta aindanem olharam.

[Entrevistador]: Ou seja, vocês fizeram o processo de pedido de
titulação da terra, né? de demarcação da área, né?
[Entrevistado]: Olha sóo que, hoje, na realidade, a gente tem é a
nossa casa, só. O único território hoje que você, é pertencente é
esse espaço aqui, né? E era do [41:37 – não consegui entender].
Hoje, né, tá fazendo um novo mapa que é 50 metro aqui, 50 metro
ali, 50 metro aqui que vai pertencer a gente o restante já não é mais
nosso. A gente nem pode, assim, éfazer nada com essa terra..nem
construir. Todas as pessoas que hoje vem a casar aqui, tem que ir
embora ou então vai morar todo mundo amontoado.

[Entrevistador]: essa demarcação da casa, ela tá oficializada pelo
Incra?
[Entrevistado]: Ainda não. A gente tá tentando essa titulação. O
primeiro caminho de [não entendi o nome 42:26] vai ser a prefei-
tura. Pra fazer tipo fizeram lá em Luiz Sacopã e Pedra do Sal e Ma-
rambaia, né? que foi feita pelo [incompreensível].

[Entrevistador]: Quer dizer que dessa área aqui, nenhuma das
partes do território tem reconhecimento oficialmente como terri-
torio quilombola, por parte do Estado?
[Entrevistado]: Não..pela Fundação Palmares, sim, né? Que nós
somos certificados pela Fundação Palmares, mas pelo INCRA não,
entendeu?
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[Entrevistador]: E pra vocês terem, de fato, a titulação coletiva da
terra, precisa da certificação do Incra, né? Ou não?
[Entrevistado]: Lógico. É o Incra que bate o martelo..que dá o tí-
tulo da terra.

[Entrevistador]: E esse mapa, por exemplo, da Fundação Palma-
res. É o mesmo mapa que compreende as 16 casas que tem aqui
ou é somente aquela parte daqui de cima?
[Entrevistado]: Nãoé tudo que é..que teméque tem o homem, eles
consideram como, né, a área quilombola. Onde que tem as casas,
eles consideram como area quilombola, entendeu? São aquelas ca-
sas ali embaixo.

[Entrevistador]: E o lobão vai trabalhar nesse mapa mesmo?
[Entrevistado]: É

[Entrevistador]: Nesse mapa da fundação palmares?
[Entrevistado]: Não. Ele vai fazer um novo mapa. Até com alguns pe-
didos pra area que você possa construir; area pra que você possa plantar.

[Entrevistador]: Ah e esse mapa também vai compreender essas
casas ou vai ser um mapa.
[Entrevistado]: Não..é..vai compreender todas as casas.
Inclusive ele queria – que tem um condominio ali que não foi ven-
dida as terras – ele queria pedir aquele espaço dos lotes vazio pra
fazer parte de onde os quilombolas quisesse construir. Eu que falei
assim: “caramba, não quero essa confusão pra mim não”. Quero
isso nãomas enfimé..as 16 casas já está praticamente resolvido, ele
tirou 50 metros que vai fazer area de desafetação do parque. Todas
as casas que estão dentro do Parque eles vão tirar de dentro do Par-
que pra ser..aí vai fazer parte dessa area..vai ser area de desafetação
do Parque, entendeu? Vai ser como um tipo area de amortecimen-
to dentro do Parque, né?

1.4 Violência Institucional

[Entrevistador]: Esse período de violência institucional mais agu-
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da que vocês vivenciaram de tentativa despejo foi lá no final dos
anos 90, né? se tem alguma relação essa questão da tentativa de
despejo já em 98, com a implantação do parque da serra da tiriri-
ca. Em que ano foi essa implantação do parque? Teve alguma re-
lação nesse sentido?
[Entrevistado]: Oh, o parque foi criado em 91. O parque foi criado
em 91, née assim, uma coisa muito, muito assim “ah, o limite do
parque é na cota 20”. Onde que é a cota 20? ninguém nem sabia o
que era cota 20. Mas criaram um parque sem nenhuma; nenhum
trabalho de campo, sem nenhum trabalho de campo. Muitas pes-
soas, até hoje, mora aqui na serra da tiririca e não sabe que tá mo-
rando dentro de um parque, né? Não houve esse diálogo entre
INEA e as comunidades e a sociedade em si. Isso nãomas ficou
muito forte, eu agora vou falar aqui um negócio que eu ouvi recen-
te, segunda-feira passada que eu ouvi isso, que eles falavam assim:
“como que a gente vai deixar aquelas terras nas mãos daqueles ne-
gros?”. Porque aquilo vai virar uma favela. A gente tem que conse-
guir aquelas terras; desapropriar eles para aquilo não virar favela.
No primeiro momento da criação do parque, foi por conta da nossa
família. Eles falaram que eles achavam que nós iríamos favelizar a
serra da tiririca. E isso teve uma resistência muito grande deles, né?
Em aceitar que nós ficássemos aqui. Os ambientalistas, os políticos
nem sequer se meteram. A única pessoa da cidade de niterói que se
meteu foi Paulo Eduardo. O único político que se meteu. O restan-
te todo mundo fingiu que não sabia, né? E assim foi feito o parque.

[Entrevistador]: E quando ele foi criado em 91, vocês tiveram al-
guma participação nessa criação do parque? em alguma audiên-
cia pública; em algum processo?
[Entrevistado]: Nãonão teve audiência pública, né? Num teve au-
diência pública nenhuma. Eles veio e simplesmente e criaram o
parque. Num vaitá gravando aí e eu nem posso falar isso, mas as-
sim, só maconha na época. Os cara eram tudo “ah” um devaneio.
Um devaneio. Eles viveram, né? Isso aqui, rapá, vocês já..oh, quan-
do o vizinho emprestou pro um estudante da UFF fazer o primeiro
estudo que houve aqui na serra da tiririca (quantidade de chuva na
serra), aí tinha um cara que tava fazendo, se não me engano ele fa-
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zia agronomia, né? ele fazia agronomia. E fizeram a primeira, né-
quantidade de chuva na serra. Daí..daí eles fizeram..foi chegando
gente, né? foi chegando vários estudantes, né? aí veio uma menina
da UERJ, veio algumas ONGs; veio Carlos Minc; veio a esposa do
Wilson Madeira, Alba. Veio essa galera aí, eles participaram. Car-
los Minc [incompreensível].

[Entrevistador]: Festas aonde, aqui?
[Entrevistado]: É, pô. Eles ficavam aqui. Todas essas pessoas vie-
ram e criaram o parque. Aí Axel Grael achou “não, não vamos criar
o parque”. Grael foi o criador do parque.

[Entrevistador]: Mas qual era a função do Grael nessa época?
[Entrevistado]: Ele era ambientalista.

[Entrevistador]: Aí não tinha cargo de gestão.
[Entrevistado]: Nãaoisso aí foi na decada de 80/90, entendeu? foi
essa epoca aí.

[Entrevistador]: mesmo vocês já frequentando o espaço, é..a lei
do parque ambiental e tudo mais só foi feito sem que vocês tives-
sem nenhuma participação.
[Entrevistado]: Não, a gente não. Nessa época a gente não fre-
quentava. A gente era garoto. 91 foi criado e em 98 que eles come-
çaram: “ah vou fazer o”, né? veio as reuniões. Aí depois veio, [in-
compreensível] do Peixoto fez o projeto de lei desapropriando a
gente, entendeu? Daí que se iniciou a luta, né? De 2000 pra cá, né?
A defesa de território, né? De permanência. Daí que a gente passou
aí a fazer parte, né

[Entrevistador]: Vocês eram jovens na época mas o teus mais ve-
lhos que já moravam aqui não foram incluídos nesse processo.
[Entrevistado]: Nãao..não. A gente ficou de fora. A gente ficou as-
sim: “vamos apropriar”. E foi, assim, uma coisa que, assim, agora a
gente vai comentar sobre isso, né, o preconceito, né, ambiental. A
gente vai conversar sobre isso.
Porque, o que foi feito? Lá na ALERJ. Primeira coisa: a gente ficava
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na plenária e a presidente da Associação de Condominio ficava lá
embaixo junto com os deputados, articulando. E a gente ficava cá
em cimauma das. Aí, na hora, né, na insistência nossa em perma-
nência, ele vieram..eles sobrevoaram aqui, a Serra da Tiririca, tudo.
Eles foram simplesmente, eu não sei se você ja viu o mapa do Par-
quie da Serra da Tiririca, ele é assim [mostra algo]. Aí foi: Itacoa-
tiara, aí tiraram aquela casa que tem la em cima da pedra, do Par-
que, né. Aquela casa lá em cima da Pedra, tiraram. Aí a comunida-
de do seu bichinho, que é aqui na vertente, no alto da Serra, né, do
morro da jandurinha permaneceu. Aí veio, aí tirou todos os condo-
minios que tinha lá em Itacoatiara, área que podia construir ou tava
construída. Tirou todos os condomínios. Aí chegou ali no Ubá Flo-
resta. Tirou o Ubá floresta, foi aqui na cominheira no alto do moi-
rão, tirou, no alto do moirão hein. No alto do moirão é a vertente
de onde que você sai lá em Itaipuaçu, lá naquele espaço lá de onde
você vê tudo; lá, virado pra Itaipuaçu. Foi lá em cima, tirou no Par-
que, chegou em todas as pessoas de comunidade e deixou. Todos
os sitiantes ficaram dentro do Parque, porque iam ser desapropria-
dos, entendeu? Ninguem ia tirar as mansões, mas a gente podia ti-
rar nosso barraco, né?

[Entrevistador]: Aí você foi impedido pela lei estadual?
[Entrevistado]: Não..é..isso aí. Foi impedido pelo projeto de lei
em que o Marcelo conseguiu fazer uma emenda.
Entendeu? Todas as pessoas pediram mais de cinquenta anos mo-
rando, né? Aqui não iam ser desapropriadas. Mas foi a única pessoa
que deu a mão pra gente e falou assim: “vamos caminhar juntos”.
O restante, a sociedade em si, pôisso deu no jornal nacional; isso
deueu não sei em que ano vocêsvocês são..mas assim, isso deu no
jornal nacional; deu no RJ TV..várias fontes dessa desapropriação.
Foi uma guerra muito grande.
É saia.. “Hoje vai votar a desapropriação dos moradores da Serra da
Tiririca”.
Eles falavam isso: invasores. Paulo Melo cansou de falar isso. Paulo
Melo era o presidente da ALERJ na época. “Os invasores”...ele lia
lá o projeto de lei, como, assim: “os invasores da serra da tiririca..”.
Era a gente, entendeu? Então, assim..umas coisas, assim, muito
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1.5 Preconceito Racial

[Entrevistador]: O senhor ja sofreu algum tipo de preconceito?
Como lidou com isso?
[Entrevistado]: O preconceito racial a gente acorda já passando
por isso, né? é só você entrar dentro da condução que você vai ver
como que é o preconceito racial; como que as pessoas olham pra
você; como as pessoas não sentam do seu lado..enfim, várias coisas
que é..existe; que todo mundo fala que “não existe”, mas, na reali-
dade, é uma coisa muito séria dentro do nosso país..éesse precon-
ceito racial, né? porque..vou falar uma história pra vocês aqui..éa
dificuldade de ser preto dentro do nosso país. A gente passa por
um momento – to falando o jovem preto – passa por uma momento
que ele não se admite; ele não se considera; ele não se coloca como
preto hora nenhuma, porque as pessoas caçoam eles; as pessoas
mexem com ele; as pessoas chamam de macaco, o que fore muita
gente não aceita a cor negra, né?
Eu vou te falar que foi muito difícil pra nossa comunidade ela acei-
tar, né? se compor esteticamente como preto, éfoi muito difícil. A
minha tia, que hoje tem 90 anos, ela alisava; passava um pente de
ferro quente na cabeça; e minhas tias viam esse sofrimento nela,
pra tentar ter uma estética, né? europeia. Eisso foi passando de ge-
ração pra geração e agora, no final, foi uma coisa muito legal, a uni-
versidade ter passado por aqui e dar essa consciência, né? a gente
conseguir se reunir, as pessoas todas aqui da nossa família, né? pra
fazer a carta se considerando realmente negro, foi uma coisa muito
importante que aconteceu na nossa comunidade. E o povo mais
novo; as meninas, se assumindo, né? deixar o cabelo; deixar de
comprar o cabelo liso, né? e fazia aqueles implantes, enfime eles
deixaram esse hábito e assumiram a negritude, né? Hoje a minha
irmã, eu fico muito satisfeito, né? A minha irmã faz turbante; ela
faz várias coisas afro-brasileira e realmente a gente está participan-
do de uma moda dentro da nossa cidade que é muito racista, né?
Tem a menina que faz trançageralmente vem aqui procurar “não,
hoje eu vou numa festa, tenho que ir assim, né?” até pessoas bran-
cas mesmo, fazer trança pra ir a algum lugar, tentar ter uma estéti-
ca de negro. E a gente conseguiu fazer isso, né? a gente está partici-
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pando desse momento da cidade; essa mudança, né? e hoje a minha
irmã faz turbante; já participa da moda da cidade; a minha mulher,
assim, faz todas as jóias afro aqui nossa; participa dessa mudança da
cidade; do uso, né? enfimessa é a grande bandeira que o quilombo
espera levantar dentro da cidade.

2 Aspectos do racismo ambiental

A expressão “racismo ambiental”, criada para descrever as in-
justiças sociais e ambientais que recaem de forma desproporcional
sobre etnias vulnerabilizadas, surgiu no campo de debates e de es-
tudos sobre justiça ambiental, como um clamor inicial do movi-
mento negro estadunidense e que se tornou um programa de ação
do governo federal dos Estados Unidos, por meio da EPA- Environ-
mental Protection Agency, a agência federal de proteção ambiental
do país895.

No Brasil, ela ganhou alguns movimentos quilombolas, mas não
forças e nem repercutiu no movimento negro metropolitano, sen-
do pouco apreciada pela comunidade acadêmica, o que reforça a
necessidade de realização de seminários e encontros para discutir o
tema no país896.

O racismo ambiental pode ser compreendido como “a forma
pela qual desqualificamos o outro e o anulamos como não seme-
lhante, imputando-lhe uma raça. Colocando o outro como ineren-
temente inferior, culpado biologicamente pela própria situação,
nos eximimos de culpas, de efetivar políticas de resgate, porque o
desumanizamos”897.

Segundo aponta Treméa898, apesar de o racismo ambiental “es-

418

895  HERCULANO, Selene. Racismo Ambiental, o que é isso?. Universidade Federal
Fluminense, 2017, p. 2. Disponível em: https://www.professores.uff.br/selenehercu-
lano/wp-content/uploads/sites/149/2017/09/Racismo_3_ambiental.pdf. Acesso em:
20 dez. 2022.
896  Ibid., p. 3.
897  Ibid., p. 1.
898  TREMÉA, Estela Maria. Direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado versus racismo ambiental. Ciências Sociais Aplicadas em Revista, [s. l.], v.
10, n. 19, p. 117, 2012. Disponível em: https://e-revista.unioeste.br/in-



tar vinculado a questões racial e étnica decorrentes do nome ‘racis-
mo’, não se restringe à raça negra, mas também atinge diversas ra-
ças, etnias e grupos de pessoas vulneráveis, conforme já foi dito,
como é o caso dos pequenos agricultores, dos índios, pescadores,
ribeirinhos, quilombolas e demais comunidades tradicionais”.

As injustiças causadas a essas comunidades são resultado de
uma sociedade desigual, do ponto de vista econômico e social, que
destina a maior carga dos danos ambientais do desenvolvimento às
populações de baixa renda, aos grupos sociais discriminados, aos
povos étnicos tradicionais, aos bairros operários, às populações
marginalizadas e vulneráveis.

O racismo ambiental pode ser considerado uma violação ao or-
denamento jurídico brasileiro por ferir direitos fundamentais e ele-
mentos do Estado Democrático de Direito, como a dignidade da
pessoa humana, o direito à igualdade e o direito fundamental ao
meio ambiente ecologicamente equilibrado; bem como princípios
ambientais como os: (a) do Acesso Equitativo aos Recursos Natu-
rais ou Princípio da Natureza Pública da Proteção Ambiental; (b)
do Desenvolvimento Sustentável; (c) da Participação Comunitá-
ria; (d) da Informação899.

Há a violação dos princípios da igualdade, da dignidade e de
injustiça ambiental, bem como do direito fundamental ao meio
ambiente ecologicamente equilibrado, previsto na Constituição
Federal de 1988, por diversas razões. Primeiramente, pelo motivo
deste problema impedir o acesso equitativo ao meio ambiente
equilibrado, tomando como base questões como raça, classe, etnia,
casta, gênero e origem nacional, sendo alvo de ações e omissões dis-
criminatórias900.

Segundo, pela afetação desigual de “práticas ambientais insus-
tentáveis que geram efeitos perversos e irreversíveis aos ecossiste-
mas, como a escassez de água, a extinção de inúmeras espécies ani-
mais, a destruição da fauna, a desertificação do solo, o desgelo dos
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polos”901, o que prejudica principalmente as comunidades mais
vulneráveis e impede que todos os cidadãos tenham acesso aos
mesmos recursos naturais e à mesma qualidade de vida.

[...] podemos dizer que estamos frente a uma situação de injus-
tiça ambiental quando os impactos ambientais negativos dos em-
preendimentos industriais ou comerciais afetam um determina-
do grupo, eximindo os grupos mais poderosos de sofrer com os
danos ambientais dessas obras. Geralmente, essa situação atinge
as populações mais vulneráveis: às populações de baixa renda, os
grupos raciais discriminados, os povos étnicos, aos bairros operá-
rios, as populações marginalizadas politicamente ou os grupos de
baixa renda902.

O racismo ambiental, pode ser entendido tanto como a negação
de grupos raciais subalternizados ao gozo do direito constitucional
a um ambiente equilibrado, assim como também, o racismo am-
biental pode se configurar como a interpretação e aplicação do di-
reito desigual em relação a estes grupos, no intuito de possibilitar
remoções ou viabilizar a exploração de recursos naturais no entor-
no destas comunidades903.

De ambas maneiras, este fenómeno estrutural representa uma
afronta à CRFB/88, já que a nossa carta magna consagra o direito
fundamental ao meio ambiente equilibrado, estabelecendo como
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objetivos programáticos a erradicação da desigualdade económica
e regional, da pobreza e da marginalidade social904.

Nesse sentido, cabe salientar que o texto constitucional pauta
como princípio vacilar a solidariedade e a dignidade da pessoa hu-
mana, pelo que toda intepretação da norma deve estar norteada
por estas diretrizes.

Na carta magna, o meio ambiente é considerado um bem jurí-
dico da coletividade, de responsabilidade concorrente dos três en-
tes da federação. Consequentemente, cabe ao estado o dever de
agir, no intuito de garantir a realização deste direito difuso, assim
como o seu exercício por parte dos habitantes do território nacio-
nal sem distinção.

Conclusões

A análise crítica da entrevista e de toda a situação que permeia
o Quilombo do Grotão, demonstra o compromisso dos pesquisa-
dores com o seu objetivo social de trazer visibilidade e, de certo
modo, benefícios à comunidade estudada. Firmou-se, portanto,
um compromisso de retorno ao Quilombo a fim de comunicar o
que foi discutido e produzido.

Em outras palavras, afirma-se que o benefício almejado com a
pesquisa é o de visibilizar o quilombo, bem como o processo de
tentativa de despejo que eles tiveram no contexto de implantação
do parque e o compromisso de discutir o resultado.

Através de uma exame mais detalhado, percebe-se inúmeras
injustiças e desproporcionalidades sofridas pela comunidade do
Quilombo do Grotão, como questões relacionadas à diferença de
poder aquisitivo; à ocupação de cargos de prestígio na sociedade,
além da importância da discussão sobre projetos culturais para o
combate da intolerância religiosa e a promoção da igualdade de gê-
nero.
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Algumas abordagens possíveis para verificar a manifestação de
racismo ambiental no contexto apresentado estão voltadas para: (i)
a identificação da possibilidade de a comunidade estar localizada
próxima a áreas de risco ambiental e, em caso positivo, se elas estão
concentradas em regiões de maioria preta ou se ali foram colocadas
por questões econômicas ou até mesmo políticas; e (ii) a verifica-
ção de questões como qualidade do solo, da água e do ar do Qui-
lombo, comparando-as com outras áreas da cidade, em especial,
aquelas predominantemente brancas.

Além destas, outras duas possibilidades incluem: (iii) a verifi-
cação de possíveis e significativas diferenças entre as condições de
vida e a qualidade de serviços públicos prestados à comunidade em
relação a outras áreas da cidade; e (iv) a análise de políticas públi-
cas voltadas para a proteção ambiental e o desenvolvimento susten-
tável na região e a verificação de medidas específicas para proteger
e promover a qualidade de vida da comunidade quilombola.

Essas abordagens, de caráter não taxativo, são justificadas pela
consideração de questões de poder, justiça social e direitos huma-
nos e o conteúdo apresentado pela entrevista. Existem outras pos-
sibilidades apresentáveis, especialmente quando compreendida a
complexidade do problema apresentado.

De acordo com a entrevista, não há menção direta de que a co-
munidade do Quilombo do Grotão está localizada próxima a áreas
de risco ambiental; se há diferenças de qualidade do solo, da água
e do ar do Quilombo; e se as áreas de risco ambiental estão concen-
tradas em regiões de maioria negra ou se foram colocadas próximas
ao Quilombo por questões econômicas ou políticas.

No entanto, a menção do Renatão de que a comunidade ficou
de fora do processo de criação do Parque Ambiental da Serra da
Tiririca e que muitas pessoas foram desapropriadas, pode indicar
que a comunidade tenha sido afetada pela falta de acesso a infor-
mações sobre riscos ambientais na região.

Em relação à terceira abordagem, pode-se dizer que são encon-
trados indícios, ainda que indiretos, de que a comunidade quilom-
bola do Grotão enfrenta dificuldades no acesso à infraestrutura bá-
sica e aos serviços públicos essenciais em duas passagens. A primei-
ra, no trecho em que o Renatão menciona a luta da comunidade por
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energia limpa e a produção de sua própria energia e gás, o que su-
gere que a comunidade não tem acesso adequado a esses serviços.

O segundo trecho indicativo é quando, novamente, o entrevis-
tado menciona que a comunidade ficou de fora do processo de cria-
ção do Parque Ambiental da Serra da Tiririca e que muitas pessoas
foram desapropriadas, o que sugere que a comunidade possa ter
sido afetada pela falta de acesso à infraestrutura básica e aos servi-
ços públicos, para além das questões de ausência de participação e
inclusão.

Isso porque, a dificuldade e/ou a falta de acesso da comunidade
quilombola à infraestrutura básica e aos serviços públicos, como
água potável, saneamento básico e energia elétrica, que são essen-
ciais para garantir uma vida saudável e sustentável; bem como a au-
sência da sua participação nas decisões pública, afeta o quilombo
diretamente.

Quanto ao quarto e último tópico, pode-se dizer que são en-
contrados indícios, ainda que indiretos, de que a comunidade qui-
lombola do Grotão enfrenta dificuldades no acesso a políticas pú-
blicas específicas para proteger e promover o desenvolvimento sus-
tentável da região.

Essa percepção dá-se em dois momentos: (i) quando o Renato
menciona que a política pública é feita para brancos e que a falta de
assumir a origem negra pode fazer com que essa política cristaliza-
se para os brancos, deixando a comunidade negra de fora e quando
menciona que a comunidade precisa assumir sua identidade e lutar
por seus direitos; e (ii) ao mencionar que a comunidade do Grotão
ficou de fora do processo de criação do Parque Ambiental da Serra
da Tiririca e que muitas pessoas foram desapropriadas, o que suge-
re que a comunidade pode ter sido afetada pela falta de acesso a
políticas públicas específicas para proteger e promover o desenvol-
vimento sustentável da região.

Em relação a esse último, pode-se dizer que há indícios da falta
de preocupação com as questões ambientais e sociais que afetam a
comunidade, questão capaz de demonstrar o seu esquecimento e a
seletividade estatal dela e, portanto, do grupo vulnerável que a
compõe.
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